AMO XLIV—N+002

Repiiblica Federativa do Brasil

QUARTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 1989

DO CONGRESSO NACIONAL

BRASILIA — DF

CONGRESSO NACIONAL

1 — ATA DA 2* SESSAO CONJUNTA,
EM 24 DE JANEIRO DE 1989

1.1 — ABERTURA

1.2 —EXPEDIENTE

1.2.1 — Discursos do Expediente

DEPUTADO TARSO GENRO — Pro-
posta governamental contida na Medida
Proviséria n° 32/89. B

DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES —
Caracteristica do choque de veréo.

DEPUTADO MENDES RIBEIRO — Po-
8i¢do de S. Ex* em face das Medidas Provi-
sbrias baixadas pelo Senhor Presidente da
Reptblica.

DEPUTADO HAROLDO LIMA — Medi-
das Provisérias relacionadas com a refor-
mulagdo geral da politica ecdnomica do
Pafs.

DEPUTADO JOSE GENOINO — Mérito
das Medidas Provisérias que serdo lidas
na presente sesséo.

DEPUTADO FERNANDO SANTANA —
“Plano de Veréo".

DEPUTADO EDMILSON VALENTIM —
Perdas salariais dos trabalhadores com o
“pacote de verao”. Nota oficial da Confede-
ragéo Nacional das Associagdes de Mora-
dores — CONAM, sobre as medidas adota-
das pelo Senhor Presidente da Republica
com o propésito de instituir novas normas
de funcionamento da economia.

DEPUTADO ERNESTO GRADELLA —
Organizagéo dos trabalhadores para rejei-
¢80 do “pacote de veréo”.

DEPUTADA DIRCE TUTU QUADROS
— Noticia publicada na revista “Veja” en-
volvendo o nome de S. Ex* Carta endere-

gada ao Qeneral lvan de Souza Mendes-

sobre 0 assunto.

DEPUTADO ANTONIO DE JESUS —
Aprovagéo das medidas provisorias objeto
de estudo pelo Congresso Nacional como
passo indispensével contra a hiperinflagéo.

SUMARIO

DEPUTADA LIDICE DA MATA — Ané-
lise do “pacote econémico™.

DEPUTADA BETH AZIZE — Objetivo
das medidas econémicas baixadas pelo
Governo.

DEPUTADO EDUARDO BONFIM —
“Pacote de Veréo”.

DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA —
Declaragéo de voto contra a Medida Provi-
séria n° 33/89.

DEPUTADO NILSON GIBSON — Pro-
nunciamento do Governador Miguel Ar-
raes sobre modificagGes introduzidas pela
Assembléia Legislativa em projeto do Go-
verno sobre impostos a serem cobrados
este ano.

DEPUTADO MAURO SAMPAIO — Con-
cessdo de abono salarial para compensar
perdas salariais.

DEPUTADO OSVALDO BENDER —
Anélise das medidas econdmicas baixadas
pelo Governo, denominadas “Plano Ve-
rao”.

DEPUTADO JONAS PINHEIRO — Ex-
tingdo da EMBRATER.

DEPUTADO MAURICIO FRUET — “Pla-
no de Verdo”.

DEPUTADO OCTAVIO ELISIO — Ob-
servagdes sobre a parte econdmica do
“Plano de Verdo".

DEPUTADA BENEDITA DA SILVA —
Plano alternativo do Partido dos Trabalha-
dores para a crise econdmica brasileira.

DEPUTADO JORGE UEQUED — Rejei-
¢do da Medida Proviséria n° 30 e do artigo
6°, item 1, da Medida Proviséria n° 29/89.

DEPUTADA MOEMA SAO THIAGO —
Anélise do “Plano de Verzo”.

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA
-— “Dia Nacional do aposentado”.

DEPUTADO ROBERTO BALESTRA,
como Lider ~~ Encaminhando & Mesa re-

querimento de convocagéo dos Ministros
da Fazenda e do Planejamento para presta-
rem esclarecimentos sobre as Medidas
Provisérias n* 25 a 32/89.

DEPUTADOJESUS TAJRA, como Lider
—Deliberagéo dos Secretérios de Fazenda
estaduais em uniformizar em 25% a ali-
quota do ICM. Colocagdes sobre as medi-
das provisérias constante da Ordem do
Dia da presente sesséo.

DEPUTADO CESAR CALS NETO, co-
mo Lider — Sugestées do Partido Social
Democrético para serem discutidas e ana-
lisadas durante a votag&o das medidas pro-
visérias do “Plano de Verao”.

DEPUTADO ALDO ARANTES, como Li-
der — Nota emitida pelo Partido Comu-
nista do Brasil sobre o chamado “choque
de veréo”.

DEPUTADO JOSE CARLOS SABOIA,
como Lider — Nota do Partido Socialista
Brasileiro sobre as medidas econdmicas
propostas pelo Governo Sarney.

DEPUTADO PLINIO ARRUDA SAM-
PAIO, como Lider — Andlise das medidas
provisérias ora em exame pelo Congresso
Nacional. _

DEPUTADO JOAO CUNHA, como Lider
— Colocagbes sobre a Medida Proviséria
n° 26/89, que trata da privatizagdo de em-
presas estatais. Solidariedade a Deputada
Dirce Tutu Quadros no episédio focalizado
na presente sesséo.

DEPUTADO PAULO RAMOS, como Li-
der — “Plano Veréo" — Responsabilidade
do Governo Sarney pela crise atual. Possi-
bilidade de emendas ao “Plano Verdo”. Ar-
rocho salarial dos trabalhadores. Demis-
sdo de funciondrios e servidores envolvi-
dos em é&reas tecnoldgicas.

DEPUTADO GASTONE RIGHI, como
Lider — Critica a mesa do Congresso, por
ndo aceitar emendas modificativas ou
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substitutivas. Fim do decreto-lei. “Plano
Verao". Politica econdmica em relagéo aos
juros.

DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO,
como Lider — Nota da lideranga do PCB
sobre o “Plano Verao”.

DEPUTADO GERSON PERES, como
Lider — Homenagem ao Deputado Adyl-
son Motta, pelo seu combate a figura do
decreto-lei na Constituinte. “Plano Verdo”.

DEPUTADO NELTON FRIEDRICH, co-
mo Lider — Nota da executiva Nacional
do PSDB sobre o “Plano verac”. Emendas
ao pacote econdmico.

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO, como
Lider — Entendimento para aprovagéo do
“Plano Verao”. Perigo de hiperinflagéo.
1.2.2 — Leitura de Mensagens Presi-
denciais e designacéo de relatores

Mensagem Presidencial n° 1, de
1989-CN (n° 28/89, na origem), através
da qual o Senhor Presidente a Repiiblica
submete & deliberagéo do Congresso Na-
cional a Medida Proviséria n° 25, de 15
de janeiro de 1989, que dispoe sobre a
sucessio de empresas estatais, no caso
de sua dissolugdo ou extingéo e d4 outras
providéncias. Relator Deputado Francisco
Amaral. .

Mensagem Presidencial n° 2, de
1989-CN (n° 29/89, na origem), através
da qual o Senhor Presidente da Repiblica
submete & deliberagao doé Congresso Na-
cional a Medida Proviséria n° 26, de 15
de janeiro de 1989, que autoriza a privati-
zagdo de empresas estatais e da outras
providéncias. Relator Deputado Jo&o Agri-
pino.

Mensagem Presidencial n° 3, de
1989-CN (n° 30/89, na origem), através
da qual o Senhor Presidente da Republica
submete & deliberagédo do Congresso Na-
cional a Medida Proviséria n° 27, de 15
de janeiro de 1989, que extingue érgéos
da Administracdo Federal direta e da ou-
tras providéncias. Relator Deputado Virgil-
désio de Senna.

v

Mensagem Presidencial n° 4, de
1989-CHN (n° 31/89, na origem), através
da qual o Senhor Presidente da Repiblica

-submete & deliberagao do Congresso Na-
.cional a Medida Proviséria n° 28, de 15
.de janeiro de 1989, que dispoe sobre a

extingéo de autarquias e fundagdes publi-
cas federais e da outras providéncias. Rela-
tor Deputado Osmundo Rebougas.
Mensagem Presidencial n® 5, de
1989-CN (n° 32/89, na origem), através
da qual o Senhor Presidente da Repiblica

* submete a deliberacdo do Congresso Na-

cional a Medida Proviséria n° 29, de 15
de janeiro de 1989, que dispde sobre a
organizagao da Presidéncia da Republica
e dos Ministérios e da outras providéncias.
Relator Senador Mauro Benevides.

Mensagem Presidencial n° 6, de
1989-CHN (n° 33/89, na origem), através
da qual o Senhor Presidente da Repftiblica
submete & deliberacdo do Congresso Na-
cional a Medida Proviséria n° 30, de 15
de janeiro de 1989, que dispGe sobre as
receitas do Sistema Nacional de Previdén-
cia e Assisténcia Social — Sinpas, e da
outras providéncias. Relator Senador Almir
Gabriel.

Mensagem Presidencial n° 7, de
1989-CN (n° 34/89, na origem), através
da qual o Senhor Presidente da Repiblica
submete & deliberagdo do Congresso Na-
cional a Medida Proviséria n° 31, de 15
de janeiro de 1989, que veda remuneracgéo
de servidores publicos pelo exercicio de
mandato como membro de érgéo cole-
giado de empresas estatais. Relator Sena-
dor Edison Lobéo.

Mensagem Presidencial n° 8, de
1989-CN (n* 35/89, na origem), através
da qual o Senhor Presidente da Republica
submete & deliberagéo do Congresso Na-
cional a Medidd Proviséria n° 32, de 15
de janeiro de 1989, que institui o cruzado
novo, determina congelamento de pregos,
estabelece regras de desindexagéo da eco-
nomia e dé oufras providéncias. Relator
Deputado Francisco Dorneles.

1.2.3 — Comunicacio da Presidéncia

— Prazo para emissdo dos pareceres pe-
los relatores e encerramento do prazo para
tramitagéo das medidas provisérias.
1.2.4 — Fala da Presidéncia

— Devolugéo pelo Presidente em exer-
cicio do Senado Federal da Medida Provi-
soria n° 33/89, por considera-la flagrante-
mente inconstitucional.

1.2.5 — Requerimento

—N° 1/89-CN, do Sr. Senador Rachid
Saldanha Derzi, Lider do Governo no Sena-
do Federal, recorrendo, para o Plenério do
Congresso Nacional, da deciséo do Presi-
dente em exercicio do Senado Federal,
que devolveu ao Senhor Presidente da Re-
publica a Medida Proviséria n° 33.

1.2.6 — Fala da Presidéncia

—Recebimento do requerimento e en-
caminhamento a Comissdo de Constitui-
¢ao e Justica do Senado Federal para emi-
tir parecer.

1.2.7 — Questdes de Ordem

SENADOR ITAMAR FRANCO — Inda-
gando da Presidéncia em que artigo se
baseou para nao ler projeto de resolugéo
apresentado por 8. Ex, que dispde sobre
o processo legislativo aplicavel s medidas
provisérias e dé outras providéncias.

O SR. PRESIDENTE HUMBERTO LU-
CENA — Resposta a questdo de ordem
suscitada pelo Senador Itamar Franco.

SENADOR ITAMAR FRANCO — Inexis-
téncia de dispositivo constitucional que li-
mite a apresentagdo de emendas as medi-
das provisérias.

O SR. PRESIDENTE HUMBERTO LU-
CENA — Néo acolhimento da questéo de
ordem do Senador ltamar Franco.

DEPUTADO JOSE' GENOINO — Prer-
rogativa do Congresso Nacional de emen-
dar as medidas provisérias.

O SR. PRESIDENTE HUMBERTO LU-
CENA — Nao acothimento da questéo de

ordem suscitada pelo Deputado José Ge-
noino.

DEPUTADO ALDO ARANTES — Prazo
para reuniao do Congresso Nacional ap6s

a edigdo das medidas provisérias.
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O SR. PRESIDENTE HUMBERTO LU-
CENA — Resposta & questdo de ordem
do Deputado Aldo Arantes e encaminha-
mento de oficio para a Comisséo de Cons-
tituic&o e Justica do Senado Federal para
que decida definitivamente a matéria.

SENADOR CHAGAS RODRIGUES —
Indagando da Presidéncia se j& recebeu
a Medida Proviséria n° 34, publicada no

Diario Oficial de hoje e se vai aproveitar
a presente convocagao extraordindria do
Congresso Nacional para aprecié-la.

O SR PRESIDENTE HUMBERTO LU-
CENA — Resposta & questdo de ordem
do Senador Chagas Rodrigues.

DEPUTADO NYDER BARBOSA — Re-
correndo da decisdo da Presidéncia que
inadimitiu a apresentacéo de emendas as
medidas provisdrias.

O SR. PRESIDENTE HUMBERTO LU-
CENA — Resposta & questéo de ordem
do Deputado Nyder Barbosa.

1.2.8 — Comunicacio da Presidéncia

— Convocagéo de sessdo conjunta a
realizar-se amanh, 4s 14 horas e 30 minu-
tos, com Ordem do dia que designa.

1.3 —ENCERRAMENTO.

Ata da 2* Sessao Conjunta, em 24 de janeiro de 1989

2¢ Sesséo Legislativa Extraordinaria, da 48¢ Legislatura

Presidéncia dos Srs. Humberto Lucena e Francisco Rollemberg

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Mrio Maia — Aluizio Bezerra — Nabor J-
nior — Leopoldo Perez — Carlos De’Carli —
Aureo Mello — Ronaldo Aragdo — Olavo Pires
— Jo#o Menezes — Almir Gabriel — Jarbas
Passarinho — Moisés Abrao— Carlos Patro-
cinio — Antonio Luiz Maia — Edison Lob#o
— Chagas Rodrigues — Hugo Napoledo —
Afonso Sancho — Cid Sabéia de Carvalho
- Mauro Benevides — Lavoisier Maia — Mar-
condes Gadelha -—— Humberto Lucena — Rai-
mundo Lira — Marco Maciel — Luiz Piauhi-
lino— Joao Lyra — Divaldo Suruagy — Fran-
cisco Rollemberg — Lourival Baptista — Juta-
hy Magalhdes — Rui Bacelar — José Ignacio
Ferreira — Jerson Camata — Jamil Haddad
~— Nelson Carneiro — ltamar Franco — Alfre-
do Campos — Ronan Tito — Severo Gomes
— Fernando Henrique Cardoso — Mario Co-
vas — Mauro Borges — Iram Saraiva — Gon-
zaga Jaime — Pompeu de Sousa — Mauricio
Correa — Meira Filho — Louremberg Nunes
Rocha -— Marcio Lacerda — Mendes Canale
— Rachid Saldanha Derzi — Wilson Martins
— Affonso Camargo — José Richa ~- Jorge
Bornhausen — Nelson Wedekin — Carlos
Chiarelli -— José Paulo Bisol — José Fogaca.

E OS SENHORES DEPUTADOS:

Acre

Francisco Didgenes — PDS; José Melo —
PMDB; Jo&o Maia — PMDB; Maria Lucia —
PMDB; Narciso Mendes — PFL.

Amazonas

Bernardo Cabral — PMDB; Beth Azize —
PSDB; Carrel Benevides — PTB; Ezio Ferreira
— PFL; José Dutra— PMDB; José Fernandes
— PDT; Sadie Hauache — PFL.

Rondénia

Arnaldo Martins — PMDB; Chagas Neto —
PMDB; Francisco Sales — PMDB; José Gue-
des — PSDB; Rita Furtado — PFL.

Para

Aloysio Chaves — PFL; Amilcar Moreira -—
PMDB; Arnaldo Moraes — PMDB; Benedicto
Monteiro — PTB; Dionfsio Hage — PFL; Fer-
nando Velasco — PMDB; Gerson Peres —
PDS; Jorge Arbage — PDS; Manoel Ribeiro
— PMDB; Mario Martins — PMDB; Paulo Ro-
berto — PMDB.

Tocantins

Alziro Gomes — PFL; Ary Valaddao — PDS;
Edmundo Galdino — PSDB; Eduardo Siquei-
ra Campos — PDC; Paulo Mourdo — PDS;
Paulo Sidnei — PMDB.

Maranhéo

Antonio Gaspar — PMDB; Cid Carvalho —
PMDB; Costa Ferreira — PFL; Eliézer Moreira
— PFL; Enoc Vieira — PFL; Eurico Ribeiro
—PDS; Haroldo Sabéia— PMDB; Jayme San-
tana — PSDB; Joaquim Haickel — PMDB; Jo-
sé Carlos Sabédia — PSB; José Teixeira —
PFL; Onofre Corréa — PMDB; Sarney Filho
— PFL; Wagner Lago — PMDB.

Piaui

Felipe Mendes — PDS; Jesus Tajra — PFL;
José Luiz Maia — PDS; Manuel Domingos —
PC do B; Paes Landim — PFL; Paulo Silva
— PSDB.

Ceara

Aécio de Borba — PDS; Bezerra de Melo
— PMDB; Carlos Virgilio — PDS; César Cals
Neto— PDS; Etevaldo Nogueira— PFL; Expe-
dito Machado — PMDB; Firmo de Castro —
PMDB; Francisco Jatahy — PMDB; Furtado
Leite —PFL;José Lins—PFL; Liicio Alcantara
— PFL; Luiz Marques — PFL; Mauro Sampaio
— PMDB; Moema Sao Thiago — PSDB; Moy-
sés Pimentel -~ PMDB; Orlando Bezerra —
PFL; Osmundo Rebougas — PMDB; Raimun-
do Bezerra — PMDB; Ubiratan Aguiar —
PMDB.

Rio Grande do Norte

Antbnio Camara —— PMDB; Flavio Rocha —
PL; Iberé Ferreira — PFL; Ismael Wanderley

— PMDB; José Marinho — PMDB; Marcos
Formiga — PFL; Ney Lopes — PFL; Vingt
Rosado — PMDB.

Paraiba

Aluizio Campos — PMDB; Antonio Mariz —
PMDB; Edivaldo Motta — PMDB; Edme Tava-
res — PFL; Francisco Rolim — PMDB; Jogo
Agripino — PMDB; José Maranhao — PMDB.

Pernambuco

Artur de Lima Cavalcanti — PMDB; Cristina
Tavares — PSDB; Egidio Ferreira Lima —
PMDB; Fernando Bezerra Coelho — PMDB;
Fernando Lyra — PDT; Gilson Machado —
PFL; Gonzaga Patriota— PMDB; Harlan Gade-
lha — PMDB; Horacio Ferraz — PFL; Inocén-
cio Oliveira — PFL; José Carlos Vasconcelos
— PMDB; José Jorge — PFL; José Moura
—PFL; José Tinoco — PFL; Maurflio Ferreira
Lima — PMDB; Nilson Gibson — PMDB; Os-
waldo Lima Filho — PMDB; Paulo Marques
— PFL; Ricardo Fiuza — PFL; Roberto Freire
— PCB; Wilson Campos — PMDB.

Alagoas

Eduardo Bonfim — PC do B; José Costa
— PMDB; José Thomaz Noné — PFL; Roberto
Torres — PTB; Vinicius Cansangdo — PFL.

Sergipe

Cleonéncio Fonseca — PFL; Djenal Gon-
calves — PMDB; Gerson Vilas Boas — PMDB;
José Queiroz — PFL; Lauro Maia— PFL; Leo-
poldo Souza — PMDB; Messias Gois — PFL.

Bahia

Abigail Feitosa — PSB; Angelo Magalhdes
— PFL; Benito Gama — PFL; Celso Dourado
— PMDB; Eraldo Tinoco — PFL; Fernando
Santana-— PCB; Francisco Benjamim — PFL;
Genebaldo Correia — PMDB; Haroldo Lima
— PC do B; Jairo Carneiro — PDC; Joao Alves
— PFL; Jorge Hage — PSDB; Jorge Vianna
— PMDB; José Lourengo — PFL; Leur Lo-
manto — PFL; Lidice da Mata — PC do B;
Luiz Eduardo — PFL; Luiz Vianna Neto —
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PMDB; Manoel Castro — PFL; Marcelo Cor-.
deito — PMDB; Milton Barbosa — PDC; Mi- |
raldo Gomes — PDC; Nestor Duarte —PMDB; |
Prisco Viana — PMDB; Raul Ferraz — PMDB; |
Sérgio Brito — PFL; Virgildasio de Senna —
PSDB; Waldeck Ormélas — PFL. X

Espirito Santo

Hélio Manhdes — PMDB; Lezio Sathler —
PMDB; Maria de Lourdes Savignon — PT; Nel-
son Aguiar — PDT; Nyder Barbosa — PMDB;
Pedro Ceolin — PFL; Rita Camata — PMDB;
Stélio Dias — PFL. ’

Rio de Janeiro

Aloysio Teixeira — PMDB; Alvaro Valle —
PL; Amaral Netto — PDS; Anna Maria Raties
— PSDB; Benedita da Silva — PT; Bocayuva
Cunha — PDT; Brandao Monteiro — PDT;
Carlos Alberto Caé — PDT; Daso Coimbra
— PMDB; Denisar Ameiro — PMDB; Doutel
de Andrade — PDT; Edmilson Valentim —
PC do B; Fabio Raunheitti— PTB; Feres Nader
— PTB; Flavio Palmier da Veiga — PMDB;
Francisco Dornelles — PFL; Gustavo de Faria
—PMDB; Jayme Campos— PDT; José Carlos
Coutinho — PL; José Mauricio — PDT; Luiz
Salomao — PDT: Méarcio Braga — PMDB;
Messias Soares — PTR; Miro Teixeira— PDT;
Osmar Leitdo — PFL; Paulo Ramos — PMN;
Rubem Medina — PFL; Sandra Cavalcanti —
PFL; Siméo Sessim — PFL; Sotero Cunha —
PDC; Vivaldo Barbosa — PDT; Vladimir Pal-
meira — PT.

'

Minas Gerais

Aécio Neves — PMDB; Alysson Paulinelli
— PFL; Carlos Cotta— PSDB; Carlos Mosconi
— PSDB; Célio de Castro — PSDB; Christo-
vam Chiaradia — PFL; Dalion Canabrava —
PMDB; (enesco Aparecido — PMDB; Hélio
Costa— PMDB; Humberto Souto — PFL; Ibra-
him Abi-Ackel — PDS; Israel Pinheiro —
PMDB; Jo&o Paulo — PT; José da Conceigéao
— PMDB; José Ulisses de Oliveira — PMDB;
Lael Varella — PFL; Luiz Alberto Rodrigues
— PMDB; Marcos Lima—PMDB; Mério Assad
— PFL; Mério de Oliveira — PMDB; Mauricio
Campos — PFL; Mauro Campos — PSDB;
Melo Freire — PMDB; Mello Reis — PDS; Mil-
ton Lima — PMDB; Milton Reis — PMDB; Oc-
tavio Elisio — PSDB; Oscar Corréa — PFL;
Paulo Almada — PMDB; Paulo Delgado —
PT; Roberto Vital — PMDB; Ronaldo Carvalho
——PMDB; Rosa Prata — PMDB; Saulo Coelho
—PFL; Sérgio Werneck — PMDB; Silvio Abreu
— PSC; Virgilio Guimaraes — PT; Ziza Valada-
res — PSDB.

Sao Paulo

Agripino de Oliveira Lima — PFL; Antonio-
carlos Mendes Thame — PFL; Anténio Salim
Curiati —PDS; Arnold Fioravante — PDS; Bete
Mendes — PMDB; Cunha Buenc — PDS; Del-
fim Netio — PDS; Dirce Tutu Quadros —
PSDB; Fabio Feldmann — PSDB; Fernando
Gasparian — PMDB; Florestan Fernandes —
PT; Francisco Amaral — PMDB; Gastone Righi
— PTB; Geraldo Alckmin Filho — PSDB; Ger- -

son Marcondes — PMDB; Gumercindo Mitho-
mem — PT; Irma Passoni — PT; Jodo Cunha
— PDT; José Genoino — PT; José Maria Ey-
mael — PDC; José Serra — PSDB; Koyu lha
— PSDB; Leonel Jilio — PTB; Luis Gushiken
— PT; Luis Indcio Lula da Silva — PT; Maluly
Neto — PFL; Michel Temer — PMDB; Nelson
Seixas — PDT; Plinio Arruda Sampaio — PT;
Ricardo lzar —PFL; Robson Marinho — PSDB;
Sélon Borges dos Reis — PTB; Theodoro
Mendes — PMDB; Tidei de Lima — PMDB;
Ulysses Guimaraes — PMDB; Aristides Cunha
— PSC; Ermesto Gradella — PT.

o Goids
‘Aldo Arantes — PC do B; Antonio de Jesus
— PMDB; Délio Braz — PMDB; lturival Nasci-
mento — PMDB; Jalles Fontoura— PFL; Jodo
Natal — PMDB; José Freire — PMDB; José
Gomes — PDC; Liicia Vania — PMDR; Luiz
Soyer — PMDB; Maguito Vilela— PMDB; Mau-
ro Miranda — PMDB; Naphtali Alves de Souza
-—PMDB; Pedro Canedo — PFL; Roberio Ba-
lestra — PDC; Tarzan de Castro — PDC.

) Distrito Federal

Augusto Carvalho — PCB; Francisco Car-
neiro — PMDB; Geraldo Campos — PSDE;
Mércia Kubitschek — PMDB; Maria de Lourdes
Abadia — PSDB; Sigmaringa Seixas — PSDE;
Valmir Campelo — PFL.

Mato Grosso

Joaquim Sucena — PTB; Jonas Pinheiro
— PFL; Rodrigues Palma — PTB; Ubiratan
Spinelli — PDS.

Mato Grosso do Sui

Abdalla Jallad — PMDB; Grandi Jamil —
PFL; José Elias — PTB; Juarez Marques Ba-
tista— PSDB; Rosério Congro Neto — PMDB;
Saulo Queiroz — PSDB.

Parana

Alceni Guerra — PFL; Ant6nio {eno — PFL;
Basilio Villani — PTB; Borges da Silveira —
PMDB; Darcy Deitos — PMDB; Dionisio Dal
Pra — PFL; Ervin Bonkoski -— PTB; Euclides
Scalco — PSDB; Hélio Duque — PMDE; Jacy
Scanagatta — PFL; José Carlos Mariinez —
PMDB; José Tavares -——PMDB; Jovanni Masini
— PMDB; Mauricio Fruet — PMDB; Mauricio
Nasser — PMDB; Max Rosenmann — PMDE;
Nelton Friedrich — PSDB; Nilso Sguarezi —
PMDB; Osvaldo Macedo — PMDB; Paulo Pi-
mentel — PFL; Renato Bernardi — PMDB;
Renato Johnsson — PMDB; Tadeu Franga —
PDT; Waldyr Pugliesi — PMDB.

Santa Catarina

Alexandre Puzyna — PMDB; Aniéniocarlos
Konder Reis — PDS; Artenir Werner — PDS;
Eduardo Moreira — PMDB; Fernando Basios
— PFL; Francisco Kiister — PSDB; Henrique
Cérdova — RDS; vo Vanderlinde — PMDE;
Luiz Henrique — PMDB; Orlando Pacheco —
PFL; Paulo Macarini — PMDB; Ruberval Pilotio
— PDS; Victor Fontana — PFL; Vilson Souza
— PSDB; Walmor de Luca — PMDB.

Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck —; Adylson Motta — PDS;
Amaury Milller — PDT; Antdnio Britto —
PMDB; Amaldo Prieto — PFL; Carlos Cardinal
— PDT; Darcy Pozza — PDS; Erico Pegoraro
— PFL; Floriceno-Paixéo — PDT; Hermes Za-
neti — PSDB; Ibsen Pinheiro — PMDB; Iraja
Rodrigues — PMDB; Ivo Lech — PMDB; Ivo
Mainardi — PMDB; Jorge Uequed — PMDB;
Jilio Costamilan — PMDB; Lélio Souza —
PMDB; Luis Roberto Ponte — PMDB; Mendes
Ribeiro — PMDB; Nelson Jobim — PMDB;
Osvaldo Bender — PDS; Paulo Mincarone —
PMDB; Ruy Nedel — PMDB; Telmo Kirst —
PDS; Vicente Bogo — PSDB.

Amapa

Annibal Barcellos — PFL; Eraldo Trindade
— PFL; Geovani Borges — PFL; Raquel Capi-
beribe — PSB.

Roraima
Chagas Duarte — PFL.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — As listas de presenga acusam o com-
parecimento de 60 Srs. Senadores e 195 Srs.
Deputados. Havendo niimero regimental, de-
claro aberta a sesséo.

Passando-se ao periodo de breves comuni-
cagbes, concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Hermes Zaneti. (Pausa.)

S. Ex® ndo estd presente.

Concedo a palavra ao nobre Congressista
Tarso Genro.

© SR. TARSO GENRO (PT — RS. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisdo do
orador) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas,
em primeiro lugar a minha saudacéo, porque
esta é a primeira vez que me dirijo a esta Casa,
pois assumo a vaga, como Titular, do nobre
Deputado Olivio Dutra, eleito Prefeito de Porto
Alegre, que tem na minha pessoa o Vice-Pre-
feito dessa cidade.

Gluero manifestar-me sobre as propostas
governamentais, consubstanciadas nas medi-
das provisérias, particularmente a de n° 32,
de 15 de janeiro de 1989, apresentadas pelo
Governo do Presidente Sarney.

A visdo de desenvolvimento que esta con-
templada nessas medidas, como no conjunto
do “pacote de verdo”, é a seguinte; em primei-
o lugar, a proibigdo de reposicoes salariais,
o que vem legitimar e homologar todas as
perdas salariais dos trabalhadores ao longo
dos Ultimos 24 anos. Em segundo lugar, o
incentivo as aplicagbes improdutivas. Em ter-
ceiro lugar, a olimpica omissdo em relagéo
as questdes fundamentais da divida externa.

Guanto ao congelamento, a sociedade sa-
be, pelas experiéncias anteriores, é uma ficgédo.
E néo € de graca que, no préprio art. 12 da
Medida Proviséria n° 32, esta Casa fica de fora
do levantamento de um congelamento que
ela eventualmente vai determinar.

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, a alta
dos juros e as boas expectativas para a especu-
lagéo financeira, abertas pelas medidas provi-
sorias, somadas ao novo rebaixamento real
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dos salérios, nos levaréo & recesséo e ao de-
semprego. O préprio conceito de cidadania
— cidadania moderna consubstanciada no di-
reito do trabalho, no direito ao saldrio, a um
salario digno — fica abalado e comprometido.
Num pais endividado, recess@o significa de-
semprego e um povo cada vez mais pobre.
A recess@o é igual ao caos e 0 caos sé inte-
ressa aqueles que sdo os parteiros do fascis-
mo.

E necessério que este Congresso rejeite as
medidas propostas pelo Governo, principal-
mente aquelas referidas na Medida Provisoria
n° 32, e, usando das prerrogativas estampadas
na nova Constituigdo, particularmente no seu
art. 62, responda que o Pais é governavel sem
recesséo, sem desemprego e, sobretudo,
agindo com scoberania em relag@o & questao
da divida externa. (Muito bem!)

O Sr. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) —— Concedo a palavra ao nobre Consti-
tuinte José Genoino.(Pausa.)

S. Ex® ndo se encontra presente.

Concedo a palavra ao nobre Congressista
Virgilio Guimaraes.

O SR. VIRGILIO GUIMARAES (PT —
MG. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
sdo do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Con-
gressitas, toda a Nagéo brasileira assistia &
escalada inflacionéria, a essa espiral as véspe-
ras de uma hiperinflagéo, absolutamente per-
plexa. Disto ngo ha a menor davida. O que
se esperava de um governo, mesmo de um
governo desmoralizado como o do Senhor
José Sarney? Algum tipo de atitude? Disso
nao hé a menor divida. Mas a Nagéo brasileira
foi surpreendida por um pacote, um choque
de verdo profundamente antipopular. Esta é
a caracteristica principal desse pacote, um pa-
cote que contraria as expectativas do povo
brasileiro, porque esperava ver medidas efeti-
vas de combate & inflagéo, no sentido de ata-
car as suas causas estruturais, no sentido de
afastar de-uma vez por todas esse fantasma
permanente da hiperinflagéo, que sempre ron-
dou a politica econdmica do Brasil. Ao lado
de algumas medidas meramente propagan-
disticas de congelamento de prego, de tabela-
mento de prego e de corte da forte indexagéo
que havia no Pais, assistimos a medidas, no
campo da heterodoxia, sem nenhuma efica-
cia, porque medidas tomadas sem se levar
em conta a realidade dos precos jé praticados
na primeira quinzena de janeiro. Tais medidas
apenas deram um tom de controle de prego,
de reedicao do Plano Cruzado | mas, na reali-
dade, trazem um conjunto de providéncias ex-
tremamente amargas de arrocho salarial, de
arrocho crediticio, de arrocho cambial, de ar-
rocho orgamentério, todas elas com o mesmo
sentido: o de trazer para o povo brasileiro a
recesséo e o desemprego; de atender as impo-
sigdes do Fundo Monetario Internacional, de
atender as reivindicagbes dos setores porta-
dores oligopolistas do capital financeiro, das
multinacionais, ou seja, dos mesmos sangues-
sugas que sempre se apropriaram de tudo
o que foi produzido pelas classes trabalha-
doras brasileiras.

Esse pacote é profundamente antipopular, -

incapaz até mesmo de controlar a inflagéo
de uma forma duradoura, porque néo resolveu
oproblema da divida externa, da divida interna,
do déficit pablico, que tem como principal
componente financeiro o seu aspecto decor-
rente das altas taxas de juros que o Pais é
obrigado a praticar para apenas rolar a sua
divida interna. '

Por isso, Sr. Presidente, esse pacote profun-
damente antipopular que se encontra em tra-
mitag&o nesta Casa também tem forma anti-
democrética. Ele teré que ser emendado. Um
pacote antidemocrético e antipopular como
esse se completa na sua forma antidemocra-
tica. Ao contréario, as medidas que visassem
atingir as raizes da inflagéo teriam o apoio
da Nagé&o brasileira, que ocorreria a esta Casa
para forgar a sua aprovagéo.

Néo é, portanto, por acaso que se tenta im-
por um pacote também ao Congresso Nacio-
nal, impedindo as emendas modificativas, as
emendas substitutivas, as emendas aditivas,
que seriam decorréncia natural da nova Cons-
tituigéo brasileira. E essa truculéncia praticada
contra esta Casa decorre da impossibilidade
de se defender esse pacote diante do povo
brasileiro.

E verdade que o povo quer o fim da inflagéo, .

é verdade que se quer o tabelamento de pre-
¢os, é verdade que se quer o congelamente,
mas que sejam praticados dentro de uma rea-
lidade de pregos compativeis com os salérios
e incompativeis, isto sim, com a especulagéo,
com a onda de remarcagdes que foram prati-
cadas. E por isso que esse pacote tem que
ser profundamente modificado.

O Partido dos Trabalhadores apresentou ao
Pais uma alternativa global, um plano de emer-
géncia que, este sim, trata de forma adequada
a divida externa, o problema da politica agri-
cola, da reforma agréria, da divida interna e
de tantas outras questSes essenciais, para se
resolver de uma vez por todas esse problema.

Deixo aqui, portanto, Sr. Presidente, regis-
trado o nosso ponto de vista sobre esse pacote
econdmico e, mais do que isto, deixo regis-
trado o nosso ponto de vista sobre as trucu-
léncias que se quer praticar conira esta Casa,
impedindo que as emendas democraticamen-
te definidas pela maioria desta Casa possam
ser apreciadas, discutidas e votadas. Tenho
certeza de que, se isso vier a acontecer, o
povo brasileiro aqui acorrerd, para forgar e
obter a aprovagdo daquelas mais justas e pro-
gressistas.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Haroldo Lima. (Pausa.)

S. Ex* ndo se encontra presente.

Concedo a palavra ao nobre Congressista
Mendes Ribeiro.

O SR. MENDES RIBEIRO (PMDB —RS.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisdo
do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congres-
sistas, inicialmente satido os novos Parlamen-
tares que aqui se encontram, especialmente
o Deputado Tarso Genro, do Rio Grande do

Sul, meu amigo e meu colega como advo-
gado, responsével pela coordenagéo politica
do atual governo municipal, ao qual desejo
toda sorte de felicidades e com quem me hon-
ro de partilhar, daqui por diante, esta Legis-
latura.

Senhor Presidente e Srs. Congressistas,
quero marcar algumas posigdes. Em primeiro
lugar, acentuo que ninguém, absolutamente
ninguém, foi surpreendido pelo que aconte-
ceu e pelo que foi decretado sob o titulo de
medida proviséria. Tudo vem sendo prepa-
rado a largo tempo e o dito congelamento
de congelamento s6 teve aquilo que ficou por
baixo. Significa que congelados foram os salé-
rios. Absolutamente nada mais.

Encare as medidas tomadas como medidas
empresariais, ndo porque o Governo tenha
agido como empresdrio mas porque sdo me-
didas tomadas a nivel de empresério e que
serfio decididas neste Plenério também pela
maioria empresarial que nele se instala.

Senhor Presidente, acredito que alguma
coisa deveria ter sido feita no Brasil. Penso
até que se deve olhar com muita atengdo o
que foi feito. Este Congresso, que chamou
a si miltiplas responsabilidades, acertou, a
meu juizo, no ato do presidente interino do
Senado Federal, quando devolveu ao Execu-
tivo a Medida Proviséria que tratava da dispen-
sa de funcionérios. Disse o llustre Dr. Ulysses
Guimaraes que “quermn emprega, demite”. S.
Ex® estd absolutamente certo, porque se trata
de uma responsabilidade da qual o Executivo
nao se pode furtar, como esta Casa nédo se
pode furtar a fazer dela a deciséo de demitir
ou admitir funcionérios de seus quadros.

Néao obstante, Sr. Presidente, ao Congresso
se reserva o papel de, em aprovando determi-
nadas medidas, tornar-se cmplice de algo
que sabidamente vai acontecer; e, em nao
aprovando, também tornar-se cimplice da
onda de pessimismo e do quanto pior melhor
que, a meu jufzo, propositadamente, se insta~
lou neste Pafs.

Nao creio que sé na hora do discurso o
Senhor Presidente da Republica tenha-se con-
vencido de que era a reforma ou o sangue.
Nao creio. Sua Exceléncia deve ter-se conven-
cido muito antes, principalmente quando co-
megou a notar que, ao invés de governo, havia
desgoverno.

Nézo creio, também, Sr. Presidente, que se
consiga mudar agora, de uma hora para outra,
aquilo que estéd definitivamente tragado. O
atual posicionamento das liderangas brasilei-
ras é irrecuperéavel, no que tem de desgaste
semeado, ao longo de tanto e tanto tempo.

O que se diz que foi surpresa de urna, foi
surpresa apenas para ingénuo ou para mau
observador. Por algum lugar tem gue sair a
presséo.

Senhor Presidente, lamento profundamente
que se tenha dito, mais uma vez, que o Brasil
ou aprova o que o Executivo faz ou explode.

Néo é a-toa que o Presidente vem a publico
e diz:

“Serd isto ou serd o sangue, ou se acer-
ta ou se explode...”
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S&o palavras do Presidente da Republica.
Pergunto, Sr. Presidente: quer dizer que esta-
-mos com a espada de Damocles sobre a cabe-
¢a? Se o Plano ndo der certo, o que seré a
exploséo? Serd o golpe da direita ou serd o
sangue anunciado pelo Presidente da Repi-
blica, que Sua Exceléncia nao disse de onde
vem? Néo é assim, creio eu que se anuncia
algum fio de esperanga a quem esta desespe
rado. Méo é com essa linguagem e nédo é com
essa retérica. Nao é buscando o confronto
pelo confronto.

E preciso que se note, Sr. Presidente, que
o Cungresso vive sob fogo cerrado sempre
quando se tem que fazer o pior. Esta Casa
— néo discuto o mérito — é atirada & opiniao
piblica como a Casa das indecisdes e das
més decisbes. Nesta hora se da a esta Casa
apenas a oportunidade de repartir equivocos,
e se diz que ela ndo tem o direito de, como
o fez muito bem o Sr. Presidente interino do
Senado e do Congresso, o direito de devolver
ao Executivo aquilo que do Executivo é res-
ponsabilidade.

A verdade, Sr. Presidente, é que o centro
é profundamente desunido, e principalmente
olha o interesse de cada um e nunca o do
todo. Também é verdade, 56 ndo vém quem
nao quer, que a direita é extrernamente prepo-
tente, impermeével e também desunida. En-
tao, por que entender que algo indevassavel,
algo misterioso, algo inadivinhével, algo sur-
preendente é o avango das esquerdas?!

Senhor Presidente, chega a ser risivel que
se queira fazer com este pacote de medidas
provisdrias o que néo se fez em cinco anos
de Governo. Oxalé se devolva a esperanga,
para ndo explodir, Sr. Presidente, porque a
exploséo, para mim, é apenas outro golpe ten-
tado para evitar o que, para mim, também
é absolutamente certo. Se trabalhamos uma
vida inteira, e a minha geragéo tem trinta e
cinco anos de ditadura em cingiienta de vida,
e se eu trabalhei a minha vida inteira para
lutar por um regime democrético, é fatal que
esse regime democrético venha — jé concluo,
8r. Presidente, agradecendo a V. Ex* a bon-
dade — até onde a opiniédo publica esta colo-
cada, até por todos os meios de comunicagéo.
Dizem: leia os jornais, vejam televisdo e escu-
tem rédio. os partidos progressitas —PT, PDT,
PSB, PSDB, PCB, PC do B, PC —, eis os parti-
dos progressistas — e dissidentes do PMDB,
a eles aliados. Os ouiros 0 que sdo? Se néao
sdo progressistas, séo retrégrados e inconve-
nientes. Querem ganhar a Presidéncia da Re-
publcia. Néo véo ganhar! Nao com esse paco-
te. Néo vao modificar a sorie que esté langada
—n&o com este pacote. Vdo votar contra,
Sr. Presidente, a tudo aquilo que diga arrocho
salarial, por duas razdes: em primeiro lugar,
somos bastante vividos para néo dividir 6nus
inutiimente; e, em segundo lugar, até porque
devemos seguir a opinido plblica. Varmnos ficar
com os progressistas, Sr. Presidente, e fica-
mos bem. (Muito bem! Palmas.)

© SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) - Concedo a palavra ao nobre Congres-

sista Haroldo Lima, anteriormente chamado.

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B —BA.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem reviséo
do orador) — Sr. Presidente, Srs. Senadores
e Srs. Deputados, o Congresso Nacional e a
Nagéo brasileira vém de ter conhecimento de
que o Governo Federal, sob a forma de medi-
das provisérias, tomou diversas atitudes rela-
cionadas com a reformulagéo geral da politica
econdémica do nosso Pais. O nosso Partido
Comunista do Brasil ja tem uma opiniac a
respeito do conjunto das medidas tomadas.
Reputamos que sdo medidas, todas elas, em
primeiro lugar, recessivas; em segundo lugar,
todas caminham na linha da privatizacéo da
ec.nomia brasileira; e, em terceiro lugar,
abremn a porta para a desnacionalizacéo da
economia e, finalmente, apelam para o arro-
cho salarial, methor dizendo, para o cofisco
salarial.

Por estas razdes, o Partido Comunista do
Brasil votara contra o conjunto das medidas
e se reserva o direito de lutar, sob outras for-
mas, para apresentar emendas supressivas,
modificativas e aditivas dentro das condigdes
que forem permitidas pelos métodos regimen-
tais.

Senhor Presidente, uma exposigo mais de- -

talhada, a respeito da opinido do nosso PC
do B, seré feita, no momento oportuno, pelo
Lider do Partido na Cémara, Deputado Aldo
Arantes.

Gostaria de expressar outra preocupagédo
aos companheiros deputados e senadores,
progressistas, democratas e patriotas: acaba-
mos de promulgar uma Constituicdo e néo
nos podemos acosturnar a ver, reiteradas ve-
zes, a Constituigdo recém-promulgada ser
simplesmente desrespeitada pelos Poderes
existentes no Pais. Vimos agora o Governo
Federal comecar a estabelecer juros de 25%
ao ano, quando sabemos que aqui, por vota-
¢&o soberana na Constituinte, o limite méximo
de jurolegal no Brasil é de 12%, o que significa
que o Presidente Sarney esta presidindo um
governo marginal, um governo que se coloca
& margem da legislagéo existente e da Consti-
tuigdo brasileira. Isso é feito aos olhos do Brasil
e aos olhos do Congresso Nacional que, atd-
nito, perplexo, vé& essa situagéo continuar e
ndo tem nada a fazer, aparece cabisbaixo e
vé este desmando ser praticado abertamente.

Ainda ha poucos dias, no meu Estado, ouvi
o Governador Waldir Pires dar entrevista a im-
prensa, sob forma de matéria paga, e a TV
Bahia, que, na Bahia, é a “Globo", censurou,
formal e explicitadamente, o pronunciamento
de Waldir Pires, porque fazia referéncia a pala-
vra malvadeza, que na Bahia é sinénimo do
Sr. Antdnio Carlos Magalh&es. Entdo, enquan-
to a Constituigdo proibe abertamente a censu-
ra no Brasil, 14, um elemento privado, um em-
presario da Rede Globo censura abertamente
o Governador do Estado, porque fez referéncia
ao apelido popular de malvadeza, que € o ape-
lido desse corrupto e mandonista Ministro An-
ténio Carlos Magalhées.

Senhor ser desrespeitada e, o que me pare-
ce mais grave é como é desrespeitada pelo
préprio Congresso Nacional. Estamos toman-
do conhecimento, participamos de reunides

de liderangas com o Presidente do Congresso
Nacional, Senador Humberto Lucena, que nos
veio dizer, depois de uma consulta aos lideres,
que a votagdo dessas medidas provisérias que
foram ha pouco decretadas pelo Governo Sar-
ney seré feita nesta Casa sem que nenhum
congressista tenha o direito, constitucional e
soberano, bem acima das vontades de Hum-
berto Lucena ou de Ulysses Guimaraes, de
apreciar tudo aquilo que aqui chegar e de
apresentar emendas aditivas, modificativas ou
supressivas, quando a Lei Médxima deste Pafs,
que ndo esta sob o regime abertamente ditato-
rial, no que diz respeito a apreciagéo das medi-
dr< provisérias por este Congresso, estabelece
no art. 62:

“Em caso de relevancia e de urgéncia, o
Presidente da Repiiblica podera adotar medi-
das provisorias, com forga de lei, devendo sub-
meté-las de imediato ao Congresso Nacio-
nal..”

E s6 isso que estabelece o art. 62, no que
diz respeito & forma pela qual sera apreciada
amedida proviséria pelo Congresso Nacional.

Senhor Presidente, tudo aquilo que é sub-
metido ao Congresso Nacional é tratado pelo
Congresso Nacional da mesmaforma — nun-
ca foi excepcional, especial e original —, mas
é a forma pela qual lé-se a matéria, apresen-~
tam-se emendas sem limites, discute-se e vo-
ta-se. E isso que prevé a Constituicao, mas

nao foi isso que quis o Governo Federal, ndo
foi isso que quis, aqui, uma deliberagéo toma-
da pela Presidéncia da Repuiblica, que, em de-
terminado momento, seis dias antes da elei-
¢éo presidencial passada, estabeleceu que a
votagéo e a discussa@o deveriam ser feitas sem
nenhuma apresentacéo de emenda.

Hoje, pela manha, o que vimos foi o Presi-
dente Humberto Lucena dizer que a votagédo
e discussdo, aqui, serdo feitas apenas com
a apresentacé@o de emendas supressivas.

Senhor Presidente, é um desrespeito para
coma Constituigao brasileira, um desrespeito
muito grande, porque feito por quem deveria,
em primeiro lugar, respeitar e defender esta
Constituigdo, que séo o Congresso Nacional
& o seu Presidente. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista José Genoino, que anteriormente foi cha-
mado.

O SR. JOSE GENOINO (PT — SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisdo do
orador.) — Sr. Presidente, Sr* e Srs. Congres-
sistas, nesta sessdo destinada a leitura das me-
didas provisérias, temos a oportunidade, talvez
a tnica, de discutir o mérito das medidas pro-
visérias.

N&o poderia deixar de destacar, Sr. Presi-
dente, os dois pilares essenciais do caréter,
do sentido do plano de ajuste econdmico. O
primeiro e o mais evidente é a consagragéo
do arrocho salarial, tanto em relagéo ac calcu-
lo da média para o ajuste do salario como

-em relagéo a salério e prego, a partir do mo-

mento da edigdo do famoso Plano Verdo.
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O segundo elemento caracteristico desse
pacote € exatamente a submiss&o, a aceitagao
de toda uma politica voltada para atender as
exigéncias dos credores internacionais. O Go-
verno brasileiro n&o enfrenta uma politica an-
tiinflacionéria resolvendo a principal causa da
inflagdo, que é exatamente o pagamento dos
juros e do principal da divida externa. O Gover-
no, as suas autoridades econdmicas admitem,
inclusive, que deram “mancada”, que come-
teram erros na negociagdo com os credores
internacionais, e baixam o Plano Verdo sem
tocar nessa questéo crucial, com medidas sé-
rias em relagéo ao combate a inflagéo.

Outro elemento que deve ser mencionado
neste debate é a demagogia que o Governo
esté fazendo em relagéio ao problema do défi-
cit pablico. Ndo vamos resolver o problema
do déficit pablico, como o Governo pretende,
através da demisséo de 60 ou 90 mil funcio-
nérios. Se ndo se tocar em uma politica de
revisdo dos subsidios, dos incentivos fiscais,
néo podemos enfrentar o problema do déficit
publico, é apenas uma quest@o para iludir,
enganar e esconder aquilo que € essencial.
E o discurso neoliberal vem falar que & neces-
sario um plano de privatizagdo, quando, na
verdade, o Estado brasileiro esti privatizado
pelos interesses dos oligopolios e pelos inte-
resses de empresas estrangeiras, porque a po-
litica de incentivos fiscais e o subsidic atendem
a esses [nteresses. A ndo revisdo dessa polftica
é uma das causas-do déficit pablico, e uma
politica de combate & inflagdo ndo seré real,
néo seid séria, se néo tocar nesse problema.
E n&o hé como resolver essa questéo se ndo
se tocar em outro problema, o da divida in-
terna.

E necesséria uma politica de moratéria para
se enfrentar a quest@o da divida interna. O
Governo néo tem condigbes de tocar na taxa
de juros porque € impossivel tocar na taxa
de juros se o Governo néo estabelece outra
politica para os seus papéis e as letras.

Esta € a realidade crucial em que o Governo
baixa um pacote com a demagogia do conge-
lamento, porque os pregos foram congelados
n&o no pico, como na época do cruzado, mas
nas nuvens, e com um profundo arrocho sala-
rial,- quer dizer, os trabalhadores, o povo, em
geral, paga o prego maior por uma politica
econdmica desastrada, recessiva, de arrocho
e de abertura aos interesses do capital estran-
geiro.

Portanto, Sr. Presidente, é necessério esse
jufzo de mérito. E importante, porque ser4 ob-
jeto de uma intensa batalha neste Parlamento:
néo adianta o Congresso recuperar as suas
prerrogativas se a prépria Presidéncia do Con-
gresso Macional tenta regulamentar a trami-
taglo das medidas provisérias tirando qual-
quer poder de o Congresso Nacional alterar,
através de, emendas, as medidas provisérias.
Talvez fosse necessério trazer as atas do Con-
gresso Nacional & época do decreto-lei, em
que havia senadores do antigo MDB e do anti-
go PMDB defendendo, inclusive, em relacéo
ao proprio decreto-lei, a apresentagdo na Co-
missdo Mista de emendas modificativas do

decreto-lei, quando era uma questao discutivel
com base no texto da velha Constituigao.

No entanto, Sr. Presidente, com base na
nova Constituigéo, o Presidente do Congresso
Nacional — o Senador Humberto Lucena, esta
agindo, em relagdo as medidas provisérias,
de maneira restritiva. E a propria Presidéncia
do Congresso Nacional que esta eliminando,
limitando as prerrogativas do Congresso Na-
cional, quando, numa posigéo intransigente,
tenta ndo aceitar as emendas aditivas, substi-
tutivas e modificativas e ainda as emendas
supressivas.

Realmente, a prépria Presidéncia da Cama-
ra dos Deputados fala agora em destaque su-
pressivo e abandona o discurso em torno das
emendas supressivas, porque ficaria muito di-
ficil falar em emenda supressiva e néo aceitar
outro tipo de emenda. E agora se fala em
destaque supressivo, apenas para restringir o
papel do Congresso Nacional na discusséo
global de um plano econdmico que, pela sua
natureza, mereceria um juizo mais aprofun-
dado e uma amplitude de iniciativas por parte
do Congresso Nacional. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Plinio Arruda Sampaio. (Pausa.)

S. Ex estd ausente.

Concedo a palavra ao nobre Congressista
Fernando Santana.

O SR. FERNANDO SANTANA (PCB —
BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
sdo do orador)— Sr. Presidente, Srs. Congres-
sistas, gostariamos de fazer uma consulta, em-
bora coletiva, aos economistas desta Casa. O
processo inflacionério brasileiro néo é uma
epidemia, ndo é um fendmeno epidémico,
mas endémico. Segundo os historiadores da
economia brasileira, a inflagdo foi sempre
constante na nossa vida. Desde a origem, e
até mesmo na Colénia, a seguir pelo Império

__ epelaRepiblica, o processo inflacionario est4

permanentermente instalado na economia na-
cional,

Gostarfamos de saber dos economistas
qual arazdo dessa permanente desvalorizagao
da nossa moeda. A medida em que o Pais
se endivida, a inflagéo dispara, como tivemos,
nestes Gltimos meses, inflagéo de 30% e 33%.
A sociedade brasileira estava realmente bas-
tante preocupada com esse processo de dete-
rioragdo da economia, ameagando a hiperin-
flagéo.

Todos sabemos que nenhurn pais pode so-
breviver em um processo hiperinflacionario,
e podemos até considerar que ja estamos nes-
te processo hiperinflacionério, porque, quan-
do uma inflagéo ating® a 1.000% ao ano, evi-
dentemente que essa inflagao ja estd sem con-
trole. Agora pergunta-se: por que a inflagao
no Pafs é uma constante na nossa economia?
Acreditamos nés que provém da falta de acu-
mulagéo de capital.

Sempre tivemos uma economia voltada
muito mais como “testas de ferro” de interes-
ses estrangeiros do que mesmo de empre-
sérios nacionais que acumulassem a riqueza

do Pais. Nao ha ninguém que possa acumular
riqueza exportando-a toda. Todos os pafses
que se tornaram capitalistas o fizeram através
da acumulagéo, da “mais valia”, e exportamos
toda a nossa mais valia.

Ora, quanto & necessario apenas para o giro
comercial da industria automobilistica? Séo
necessérios bilhées e bilhdes de cruzados. En-
tretanto, os resultados da economia, seus re-
sultados positivos, os lucros dessa inddstria
sio, geralmente, exportados em forma de divi-
dendos e néo se incorporam a economia na-
cional.

Enquanto permanecer esta macroequagao
de espoliagdo do Pais, e isto vem de longas
datas, Sr. Presidente — um exemplo claro des-
te processo espoliativo é Morro Velho, em Mi-
nas Gerais, hd 153 anos Morro Velho produz
ouro, mas nunca esteve um sd dia em maos
de brasileiros; os portos também eram con-
cessdes, a Bahia viveu muito tempo sob a
administragdo de uma empresa francesa, para
cobrar na aduana os empréstimos que se fa-
ziam la fora, idem para o Porto de Santos,
do Rio de Janeiro e outros; as estradas de
ferro também foram dadas em concesséo —
“Chemin de Fer”, na Bahia; “Great Western”,
em Pernambuco, “Séao Paulo Railway” —, e
assim também no setor mineral; ora, toda a
formagéo da economia brasileira vem sendo
feita no sentido de permitir que organizagbes
internacionais se instalem no Pafs, explorem
aqui os trabalhos pagos miseravelmente ao
povo brasileiro, acumulem essas riquezas e
as transfiram para o exterior. Acreditamos que,
enquanto essas causas estruturais permane-
cerem, jamais venceremos o processo infla-
cionério.

Daf, Sr. Presidente, a nossa incompreensao
com o chamado Plano Veréo, que alguns j&
chamam de “plano suor”, que se trata de um
plano elaborado na época mais quente do
Pats. O “plano suor” néo trata absolutamente
de cortar as raizes do processo inflacionério,
néo atinge a questao da divida externa, ndo
se propde a renegociar essa divida, para, pelo
menos, reduzir o estoque da divida externa
e da divida interna, néo trata, por exemplo,
de uma reforma agréria mais ampla do que
esta que se vem fazendo, néo trata da distri-
buigéo de riqueza, em que 10 ou 5% da popu-
lacéo se apropriam de mais de 50% da renda
nacional. Ento, as causas profundas, as rai-
zes, continuaréo.

Acreditamos que esse plano iré reduzir a
inflagdo, mas num periodo de 6 a 8 meses.
Depois, ela voltara, porque as raizes conti-
nuam, e, se nédo as eliminarmos, ndo teremos
feito nenhum trabalho correto para o futuro
deste Pais. Enquanto permanecermos apenas
tratando dos efeitos, na realidade estamos
dando Cafiaspirina a um doente que sofre de
uma infecgao tifica, ou de tifo. Ninguém pode
curar o tifo senéo pela cloromicetina, mas va-
mos dar uma Aspirina, vamos reduzir a febre
do doente, ele vai suar um pouco, mas a febre
voltara depois com mais intensidade. Isso tem
ocorrido em todos os planejamentos para se
modificar a estrutura econdmica do nosso
Pafs.
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Até agora néo tivemos a coragem politica,
a coragem civica, a coragem paui6tica de mo-
dificar essa estrutura espoliativa, que, a nosso
ver, é a causa fundamental do processo endé-
mico da inflag&o brasileira. Continuaremos so-
frendo a endemia da inflagéo depois que os
efeitos imediatos desse plano passarem. Ela
voltara, Sr. Presidente, ndo temos divida.

Sr. Presidente, o Congresso Nacional deve-
ria ter capacidade ndo de emendar, mas, com
uma assessoria competente, até mesmo de
apresentar um plano alternativo que enfren-
tasse todas as questSes, ou seja, que come-
casse a eliminar definitivamente as raizes, as
causas estruturais que levam o nosso Pais nes-
se permanente processo inflacionério.

Por estes motivos, Sr. Presidente, a decisdo
do presidente do Congresso Nacional, quando
impede que sejam feitas modificagdes no pla-
no, nos estd impondo, de qualquer modo, o
mesmo processo de aprovagao do decreto-lei,
isto &, ou se diz sim ou se diz ndo. O decreto-lei
tinha uma vantagem. Se o Congresso Nacio-
nal ndo o apreciasse, ele continuaria com os
seus efeitos na forma da lei. Atualmente néo
nos podemos dar ao risco de dizer que nao
vamos aprovar ou que vamos deixar correr
o prazo. No caso, vamos abrir um buraco ne-
gro enorme. Ao invés desse buraco negro,
se tivéssemos competéncia, com as asses-
sorias da Casa e com as assessorias fora dela,
poderiamos organizar um plano, porque a so-
ciedade brasileira pedia medidas urgentes e
eficazes para combater o processo que estava
instaurado, ameagando, inclusive, as préprias
instituigoes. Estdvamos correndo o risco de
chegar a um momento de convuls@o social
e ela seria fatalmente um retrocesso. Perderia-
mos todos esses 25 anos de luta em prol de
um sistema democrético.

Sr. Presidente, € temendo que as conse-
giiéncias continuem, é temendo que o pro-
cesso inflacionério continue, que pensévamos
que este Congresso com os homens que pos-
sui, ou com homens fora dele, pudesse apre-
sentar planos alternativos mais completos,
mais capazes de eliminar definitivamente a in-
flagéo na economia nacional. {(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Edmilson Valentim.

O SR. EDMILSON VALENTIM (PC do
B — RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem
revisao do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Con-
gressistas, ndo é & toa que as pesquisas divul-
gadas ap6s o Plano Verdo do Governo Sarney
demonstraram que uma fragorosa maioria da
populagéo brasileira se mostrava incrédula
com o sucesso das medidas apresentadas no
pacote de veréo, principalmente os trabalhaw
dores, a maior parcela da sociedade brasileira,
até porque, Sr. Presidente, Srs. Congressistas,
as experiéncias que os trabalhadores tiveram
com os planos econémicos do Governo Sar-
ney séo de profundo sacrificio, que marcam
dolorosamente o nosso povo, e essas medidas
apresentadas pelo pacote de verdo, compa-
radas com as outras experiéncias, com os ou-

tros pacotes, séo, sem divida alguma, as que
mais machucam, séo as que com mais pro-
fundidade penalizam a sociedade brasileira e
os trabalhadores.

Na questao dos salérios, a palavra “arro-
cho”, a palavra “achatamento” séo leves, sao
macias, tal a brutalidade com que foi esma-
gado, esfacelado o salério dos trabalhadores.
A perda minima é de 50 por cento, chegando
a 83 por cento para diversas categorias. Oj-
tenta e trés por cento, Srs. Congressistas! Que
categoria, como a dos trabalhadores, pode
aceitar ou se manifestar favoravelmente a uma
medida econémica que carrega um achata-
mento, um esmagamento salarial deste porte?

De maneira também absurda, ainda no que
diz respeito aos salarios, proibe-se discutir per-
das salariais ocorridas antes do pacote. Junta-
mente com esse brutal esmagamento salarial,
demagogicamente se divulga o congelamento
dos pregos, que desnecessério seria, pois, tal
foi 0 aumento, que a maioria dos empresérios
ndo deseja mais aumentar os seus pregos,
jé tao altos, porque os trabalhadores, em fun-
¢édo dos pregos altos e dos baixos salarios,
em fungéo da redugéo do prazo para compras
a crédito e das altas taxas de juros, ndo tém
condigdes de adquirir as mercadorias.

Além de trazer essa caracteristica de profun-
do esmagamento e esfacelamento do salério
dos trabalhadores, o pacote conduz a socie-
dade brasileira @ uma profunda recessdo no
que diz respeito aos investimentos. Demagogi-
camente, no sentido de se diminuir o déficit
publico, propde a demissao em massa de fun-
cionérios do Governo, sem um minimo de
critério e com uma caracteristica singular: a
demisséo de funcionérios, juntamente com a
reforma administrativa, atinge servigos essen-
ciais & sociedade e ao povo brasileiro, no que
diz respeito & moradia, & reforma agraria, a
transportes, a saiide, a educagéo, & ciéncia
e tecnologia, todas &reas de interesse da sobe-
rania do Pais, do desenvolvimento social e de
inestimavel interesse da sociedade e do povo

brasileiro.
Por outro lado, Sr. Presidente, Srs. Congres-

sistas, ndo verificamos nenhuma medida no
que diz respeito a extingéo ou diminuicéo dos
seis Ministérios militares, uma quantidade to-
talmente inaceitavel num regime democratico.
Néo verificamos nenhuma atitude no que diz
respeito & diminuigéo de programas nao prio-
ritarios & sociedade brasileira.

Nao podemos deixar de fazer a critica con-
tundente & omiss@o consciente do pacote e
da politica do Governo com relag@o a principal
causa da inflagdo brasileira, a divida externa.
Ndo se mexe nos lucros dos que se dizem
credores do Brasil & que auferem mensalmen-
te bilhdes de délares que deveriam e poderiam
ser destinados ao desenvolvimento de nossa
economia e ao atendimento & necessidades
de nosso povo.

As medidas do Pacote Verdo seguem estri-
tamente as linhas do Fundo Monetério Interna-
cional. Mais uma vez a linha de combate a
inflagéo é tragada as custas do povo, damassa
assalariada e dos pequenos e médios empre-
sarios.

Neste sentido, a bancada do Partido Comu-
nista do Brasil, junto com os setores progres-
sistas desta Casa e da sociedade, unir-se-&
ao povo brasileiro para levantar a sociedade
em defesa da sobrevivéncia do nosso povo
e do nosso Pais e contra essas medidas entre-
guistas, recessivas, antipopulares que séo tra-
zidas hoje a esta Casa para apreciagédo do Con-
gresso Nacional.

Amanha, no meu Estado, o Estado do Rio
de Janeiro, a partir das 16 horas, havera uma
grande concentragédo, uma grande manifes-
tagéo no centro da cidade pela derrubada do
pacote no Congresso Nacional com a pre-
senca de 40 entidades e 7 partidos do estado
mobilizando-se para que o Congresso Nacio-
nal ouga a voz do povo brasileiro nas ruas
contra esse pacote.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, encerro,
fazendo um apelo aos Srs. Congressistas para
que examinem, analisem e se coloquem numa
posigédo clara e intransigente em defesa do
nosso povo, dos trabalhadores do nosso Pais,
votando contra essas medidas, para que o
Congresso Nacional tenha condigées de apre-
sentar, através das forgas politicas aqui repre-
sentadas, dos Partidos Politicos, mudangas
concretas, propostas concretas, avangadas,
que localizem e mexam nos principais proble-
mas da economia brasileira, levando-a para
o caminho que os trabalhadores e o povo bra-
sileiro necessitam.

Sr. Presidente, incorporo ao meu pronun-
ciamento a nota oficial da Confederagdo Na-
cional das Associagées de Moradores (Co-
nam), com relag@o a esse pacote.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito
bem!)

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE
O SR. EDMILSON VALENTIM EM SEU
PRONUNCIAMENTO)

CONFEDER_ACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE MORADORES
“Conam”

Brasflia, 16 de janeiro de 1989

Sr. Presidente da Reptblica,

O movimento comunitério nacional, através
da sua entidade méxima e tnica represen-
tacdo, Conam — Confederacdo Nacional de
Associagdes de Moradores, vem demonstrar
sua preocupagao diante das medidas adota-
das por Vossa Exceléncia, com o propésito
de instifuir novas normas de funcionamento
da economia, cujos mecanismos tém produs-
zidos altos indices inflacionérios, com a conse-
quente alta vertiginosa dos pregos e assusta-
dora corroséo dos salérios. Que eram neces-
sérias medidas contundentes no sentido de
resolver esta situagéo é do consenso de todos.
QO que nos preocupa € que as iniciativas toma-
das tenham se iniciado justamente pelos Mi-
nistérios e érgaos que tratam diretamente dos
programas sociais. Se até agora as verbas tdo
almejadas para minimizar nossos problemas
ndo eram suficientes nem canalizadas de ma-
neira satisfatéria a atender aos reclamos do



Janeiro de 1989

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Quarta-feira 25 13

povo, teme-se que com as novas normas esta
situagéo se agrave.

O que o movimento comunitério, através
de suas liderangas, vem com énfase reivin-
dicar ndo é a manutengéo deste ou daquele
é6rgéo, mas a formulagdo de uma poltica clara
de enfrentamento dos problemas sociais com
explicitagdo de competéncias, definicéo de re-
cursos e a necessdria participagdo popular na
definicdo dessa politica a ser adotada e na
gestdo dos mesmos.

Um exemplo claro do que vimos expondo
é o da extingdo do Ministério da Habitagéo
e Bem-Estar Social, 6rgdo que tinha compe-
téncia de lidar com problema téo fundamental
para o movimento popular como o da maradia
popular, portanto, luta prioritaria desta confe-
deracdo, e que para nds nunca funcionou a
contento.

do conhecimento de todos, inclusive fora
do Brasil, o completo fracasso que foi o SFH.
Para exemplificar, basta lembrar que enquanto
no ano de 1975 s6 no Estado de Sé&o Paulo
foram construidos, pelos meios convencio-
nais, 1,5 milhdo de unidades habitacionais,
o SFH em 24 anos construiu em torno de
quatro milhées em todo o Pafs. Outro dado
comprovador dessa constatagdo é o fato de
o BNH, hoje transformado em escaninho da
CEF, ter sido criado para promover a constru-
¢do de habitagao popular de carater social
e, no entanto, ter destinado apenas 13% de
seus recursos para esse fim. Finalmente ne-
cessério aludir-se ao tiro de misericérdia dado
no SFH pelo Banco Central, através da Resolu-
¢&o n° 1.469/88, proibindo as instituigbes pl-
blicas estaduais e municipais de utilizarem os
recursos do FGTS para promogéo de progra-
mas habitacionais de caréter social, destinan-
do-o0s apenas a utilizagéo pela iniciativa priva-
da, cuja intervengédo nesse campo foi o maior
desastre, hoje visto o elevado percentual de
inadimpléncia nessa area.

No momento em que Vossa Exceléncia ex~
tingue o Ministério da Habitagéo e Bem-Estar
Social e que institui novas normas de funcio-
namento do sistema econdmico-financeiro, a
(Conam) Confederagéo Nacional de Associa-
¢oes de Moradores reitera sua proposta: insti-
tuicéo de uma politica habitacional de carater
social, cuja elaboragéo participem as organi-
zagbes de trabalhadores e da sociedade civil
como; CONAM, CUT, CGT, Coordenagéo Na-
cional de Mutuérios, Articulagao Nacional do
Solo Urbano, IAB, CEF, Ass. Nac. das CO-
HABS, CONTAG, ANDES, OAB, CREA e Con-
selho Federal de Economia.

Esta politica habitacional de carater social
visa encaminhar a solugéo do gravissimo pro-
blema que atinge as camadas de menor renda
e tem por base os seguintes quesitos:

a) descentralizar a gestéo do FGTS;

b) instituir como agentes promotores de
programas de habitagdo popular as coope-
rativas habitacionais classistas, organizadas
por sindicatos de trabalhadores, associagdes
de moradores, federagbes municipais € esta-
duais de associagdes de moradores, com vis-
tas a eliminar as intermediagbes comprova-

damente perniciosas dos agentes financeiros,
construtoras, urbanizadores etc., bastando ci-
tar suas taxas extorsivas, bem como préticas
abusivas que nao se coadunam com o caréter
social do sistema;

c) revogagdo imediata da Resoludo n°
1.469/88 do Banco Central e sua resolugéo
normativa da CEF n° 058/88, pelo que contém
de morais.

No que diz respeito ao tratamento a ser dado
ao salario dos trabalhadores, reiteramos a nos-
sa posigéo totalmente contréria a todas as me-
didas que impliquem a continuidade e intensi-
ficagao da politica de arrocho salarial dos que
trabalham e produzem a rigueza deste Pais.
O 68nus da crise deve ser arcado por parte
daqueles que a criaram, que ndo sdo os traba-
lhadores, com certeza.

Por decis&o unénime da Diretoria e Conse-
lho de Representantes da Conam, somos soli-
dérios a luta dos trabalhadores pela manu-
tengéo do poder aquisitivo e recuperagdo das
perdas salariais. Daremos o mais amplo e res-
trito apoio a greve geral, se convocada pelo
movimento sindical, contra medidas que im-
pliquem arrocho dos salérios.

Por fim, ressaltamos o caréter limitado das
pretendidas medidas econdémicas, uma vez
que néo atacam os problemas estruturais da
nossa economia, quais sejam, a dependéncia
econdmica frente ao capital externo e a injusta
concentragéo fundiaria. Entendemos que
qualquer medidas governamental conseqiien-
te para resolver os graves problemas econd-
micos e sociais que afligem a maioria do povo
brasileiro deve contemplar a suspenséao ime-
diata do pagamento da divida externa — dos
juros do principal — e a realizagdo da reforma
agréria antilatifundiaria.

Eis, Sr. Presidente, a posigao tirada pela Di-
retoria e pelo Conselho de Representantes
desta Confederagao, em reunides realizadas
nos dias 14 e 15-1-89, que pretendemos seja
objeto de andlise, reflexdo e medidas préticas
por parte de Vossa Exceléncia.

Respeitosamente — Jodo Bosco da Silva,
Presidente da Conam — Valmir Cardoso de
Oliveira, Secretario-Geral da Conam.

Ao Exmr 8r.
José Sarney
DD. Presidente da Republica

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Manoel Domingos. (Pausa.)

S. Ex® ndo se encontra no plenério.

Concedo a palavra ao nobre Congressista
Ernesto Gradella.

O SR. ERNESTO GRADELLA (PT — SP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem reviséo
do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congres-
sistas, estamos hoje assumindo, pela primeira
vez, a tribuna deste Congresso. Até ha poucos
dias, e nos Gltimos seis anos, exercemos o
mandato de vereador em Séo José dos Cam-
pos, onde procuramos dedicar nosso trabalho
a servico da luta dos trabalhadores. E nestes
Ultimos dias, ap6s a decretagéo do plano ve-
rao, antes de vir para este Congresso, tivemos

oportunidade de participar de assembléias da
classe trabalhadora, em que foram discutidas
as Ultimas medidas econémicas do Governo.
Temos certeza de que, agora que nos é dada
a oportunidade de votar esse pacote, a posigéo
dos trabalhadores, a posi¢@o dos sindicatos
mais combativos deste Pais, é contraria ao
altimo embrulho que o Governo jogou contra
a classe trabalhadora.

Na verdade, os trabalhadores sofrem muito
com a inflagao e querem acabar com ela, mas
entendem que o pacote do Governo nao abor-
da nenhum dos pontos realmente causadores
da inflag&o, principalmente a questédo das divi-
das externa e interna. A divida externa obriga
a emissao de cruzados para a compra de déla-
res exportadores, e a divida interna obriga tam-
bém a emissdo de mais e mais dinheiro que
realimenta a inflagédo a cada dia. O pacote
do Governo néo ataca esta quest&o, garante
o direito dos banqueiros internacionais e pro-
cura combater a inflagao atacando o nivel de
vida da classe trabalhadora. Cabe hoje a este
Congresso Nacional entender o que os traba-
lhadores estéo falando; que nao adianta con-
gelar os pregos nos valores em que o foram,
porque estdo muito acima do seu poder aqui-
sitivo; que nao adianta ameagar de demisséo
os funcionérios publicos, porque também nédo
é este o principal problema de gastos do Go-
Verno.

Ha duas alternativas: o Congresso atende
aos apelos da classe trabalhadora, e rejeita
esse pacote econdmico, ou aprova o pacote
econdmico e, neste caso, na prética, os traba-
lhadores, indo a luta, véo acabar rejeitando
esse mesmo pacote. Ou o pacote é rejeitado
por este Congresso ou vai ser rejeitado nas
greves.

Nos j& queremos deixar claro o nosso apoio
a organizagéo que os trabalhadores estéo fa-
zendo para obrigar a rejeicéo do pacote. Inclu-
sive apoiamos a proposta de greve geral, por-
que, se o Congresso Nacional néo refletir a
vontade da classe trabalhadora, ela se faré ou-
vir de maneira diferente.

Fra o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente.
(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra & nobre Congres-
sista Dirce Tutu Quadros.

A SR* DIRCE TUTU QUADROS (PSDB
— SP. Pronuncia o seguinte discurso.) — Srs.
Congressistas: em sua edigéo da semana pas-
sada a revista Veja apresenta ilustrativa noticia
da incompeténcia, da irresponsabilidade e da
mé-fé com que age o Servico Nacional de
Informagoes, o malfadado SNI.

Conta aquela conceituada revista que em
23 de dezembro diversas personalidades do
mundo politico e da imprensa receberam um
telegrama assinado pelo Senhor Jorge Murad,
ex-genro e ex-secretario do Presidente da Re-
publica, no qual comunicava a liberagio de
imensa verba para a Prefeitura de S&o Paulo,
além de citar diversas empreiteiras que rece-
beriam a mesma e, ainda, referia-se a uma
inacreditével comissac de 6% que, obviamen-
te, The seria paga.
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Dias depois, no inicio de janeiro corrente,
o General Ilvan de Souza Mendes, chefe da
espionagem politica no Brasil, enderegou ao
Presidente Ulysses Guimardes um expediente
“confidencial” e “sigiloso”, logo vazado para
a citada revista, onde diz que apés investiga-
¢bes, o SNI chegou a conclusdo de que o
risivel telegrama havia sido expedido através
do aparelho de nimero 225-4600, do gabi-
nete 577 da Camara dos Deputados. Arrema-
tando, o General lvan, sentindo-se muitissimo
bem informado, completou sua mensagern:
‘o referido gabinete é o da Deputada Dirce
Maria do Valle Quadros”, e ainda pediu ao
dr. Ulysses que adotasse “providéncias”.

Ora, quem o General Ivan pensa que é?
Um oficial do Exército brasileiro que se per-
mite a tarefa menor, lamentavel e mesquinha
de comandar um bando de sicérios, marginais
e incompetentes, sempre metidos em trapa-
lhadas, em fofocas que ndo podem ser cha-
madas de informacdes, e, até em passado re-
cente, no assassinato e desaparecimento do
Senhor Baumgarten.

Como o General ousa acusar-me por uma
bobagem?

Mas, por uma satisfagéo prépria, vou dizer,
como ja o fez a revista Veja, onde o SNl errou
e desmoralizou a montagem em que preten-
deu envolver meu nome.

Téo logo fui eleita, na antevéspera da posse
da Assembléia Nacional Constituinte, o Gabi-
nete 706 do anexo IV desta Casa foi-me desti-
nado por sorteio. Todavia, um ex-deputado
do Cear4, por coincidéncia, coronel da reserva,
ainda o ocupava de forma ilegal e afrontosa,
como se ainda fora parlamentar. Fui obrigada
a abrigar-me por dois meses e alguns dias
no Gabinete 577 do Anexo Il até que consegui
ocupar o gabinete que me havia sido desti-
nado por direito.

Hoje, depois de quase dois anos, o gabinete
pertence ao Deputado Francisco Amaral, que-
rido colega de representacdo paulista, parla-
mentar dos mais sérios e trabathadores que
esta Casa conhece.

Todavia, a lista telefonica da Camara dos
Deputados, em sua 1° edigéo, da os n* de
gabinete e telefone do Gabinete que ndo me
pertence ha dois anos.

Portanto, para completar a montagem cri-
minosa e leviana dos seus marginais e dedo-
duros, o general em questdo se deu ao traba-
tho de abrir um livro ja superado e apanhar
on° de um telefone que néo mais me pertence
a exatos 21 meses. Essa, verdadeiramente,
foi a investigagio que o SNI fez com o fito
de incriminar-me em uma jogada suja, como
sdo sujas todas as suas jogadas.

Mas, para ajudar os incompetentes que o
General lvan comanda, que recebem de uma
verba secreta, que sao cupins da Nagéo, rece-
bendo por dentro e por fora, roubando, matan-
do e espionando a vida alheia, vou lembrar
alguns casos que denunciei e outros que sao
do conhecimento publico para que o zeloso
General Ivan ocupe os seus dias tediosos e
melhore o nivel das fofocas e mexericos em
que se mete.

Que tal, General lvan, V. Ex* cumprir a or-
dem que recebeu do presidente da Republica,
no sentido de descobrir de onde partiu a noti-
cia veiculada pela imprensa de Portugual de
que a luxuosa Quinta pertencente a baronesa
de Segur foi comprada por US% um milhao
pelo Sr. José Sarney, através de uma institui-
¢ao financeira do paraiso fiscal do Panamé&?
Ou V. Ex* prefere bisbilhotar por aqui e deixar
que o nome do supremo mandatéario da Na-
Ao fique desmoralizado o tempo todo?

Ac invés de acusar-me criminosamente,
sem provas, que tal V. Ex® informar ao presi-
dente sobre o escandalo da distribuigéo de
US$ quatro milhdes em publicidade entre
meia dizia de agéncias, sem concorréncia,
sem tomada de pregos e, pior, sob o comando
do Sr. Said Farhat, que n&o ocupa cargo pbli-
co algum?

E a compra de um edificio, que esté caindo,
pelo Mirad, um ministério que foi extinto, por
11 milh6es de Cruzados Novos? Estranha se-
melhanga, General Ivan, a compra de um pré-
dio que cai aos pedagos por um governo que
cai de podre...

O general e o seu SNI ndo me mereceriam
resposta, sendo por uma satisfacéo pessoal.

Pego a transcricdo nos Anais desta Casa
da carta que estou enviando ao referido Gene-
ral do SNL

“Brasilia, 24 de janeiro de 1989

Senhor Ministro,

Nao foi com surpresa que, de uma hora
para outra, recebi a noticia de que estava
sendo envolvida em uma das trapalhadas
deste monumento de incompeténcia que
é o SN Acredito que de um simulacro
de érgéo de inteligéncia podemos espe-
rar tudo. De qualquer forma fico curiosa
por saber que propésito idiota teria levado
os sinistros analfabetos que Vossa Exce-
léncia comanda a me ligarem a essa his-
téria de um telegrama do Senhor Jorge
Murad. Bem, de qualquer forma, o epis6-
dio esta encerrado da maneira a que ja
estamos habituados, isto & com o SNI
ridicularizado.

O que eu ndo me conformo, senhor
minisiro, é com o fato de Vossa Exce-
léncia ndo perceber que, trabalhando no
Palécio do Planalto, est4 exatamente no
lugar que oferece as maiores facilidades
para retumbantes sucessos do SNI na in-
vestigagdo, salas, banheiros etc., que sédo
tramadas as maiores falcatruas a que este
Pais tem assistido (uma pista: agora mes-
mo estéd sendo montada uma operagéo
de US$ 4 milhdes).

Fico imaginando a cena de Vossa Ex-
celéncia sendo saudado, todos os dias,
por figuras as mais desmoralizadas,

gangsters, datunos e, inocentemente, re-
tribuindo os cumprimentos para aimensa
satisfagéo da quadrilha, que, deve pensar:
— Que étimo! O SNI ndo desconfia de
nada! Ou serd, General lvan Mendes, que
eles estdo enganados?

Envio esta carta com o propésito Gnico
de dar uma satisfag&o a mim mesma co-
mo deputada federal. Nao acredito que
Vossa Exceléncia possa, sequer, se abor-
recer com o que aqui esté escrito. — De-
putada Dirce Tutu Quadros.”

Exme Sr.

General lvan de Souza Mendes

DD. Ministro-Chefe do Servigo Nacional
de Informagdes

Nesta

Tenho, também, Sr. Presidente, um requeri-
mento de informagdes, nos seguintes termos:

“Brasilia, 23 de janeiro de 1989

Senhor Presidente,

Com base nos termos regimentais soli-
cito de Vossa Exceléncia que se digne
oficiar ao Gabinete Civil da Presidéncia
da Repiiblica, de imediato, com o intuito
de obter as seguintes informagées acerca
da campanha publicitaria a ser deflagrada
pelo Governo em defesa do seu “Plano
Ver&o” estimada em (S$ 4 milhdes. —
Eu intitulo esse programa, brasileiro é
burro mesmo!

Segundo recente noticiario da impren-
sa, ndo desmentido pela Presidéncia da
Republica, o empresério Said Farah, é o
comandante desta operagéo, trabalhara
com um pool de agéncias de publici-
dade, escolhidas sern concorréncia ou to-
mada de pregos.

O que é mais grave, todavia, é que se-
gundo o mesmo noticiario, tal campanha
tem por objetivo, também, inibir qualquer
tentativa do Congresso Macional de alte-
rar as medidas provisérias recentemente
baixadas pelo Presidente da Republica.

Séo as seguintes indagagbes que nor-
teiam tal requerimento:

a) Qual o montanie de recursos desti-
nados a campanha publicitaria promo-
vida pelo Governo federal em favor do
chamado “Plano Verdo"? De onde pro-
vém tais recursos?®

b) Como foi concebida tal campanha?
De que forma foram escolhidas as agén-
cias de publicidade que integram o pool
de tal campanha? Quais s&o?

¢) Qual serd a participacéo de cada
uma dessas agéncias na campanha?
Quanto receberé cada uma delas?

d) O senhor Said Farah o que faz?
Qual sua fung@o? Representa qual em-
presa? Foi nomeado ou indicado por que
ou quem?

e) O senhor Farah é movido téo-so-
mente por invulgar patriotismo ou recebe
algum pré-labore por seus reconhecidos
dotes propagandisticos?

f) A quem caberé a responsabilidade
final pelo pagamento dos servigos, a des-
tinagéo das verbas e tudo o mais de tal
campanha?

Sem mais,

Sala das sessdes, 23-1-89. — Depu-
tada Dirce Tutu Quadros.
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Exme Sr.

Deputado Ulysses Guimaraes

DD. Presidente da Camara dos Deputa-
dos

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito
bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Con-
gressista Antonio de Jesus.

O SR. ANTONIO DE JESUS (PMDB —
GO. Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr.
Presidente, Srs Congressistas, o momento é
grave. A ameaga de hiperinflagéo tira a tranqiii-
lidade do Pais, tornando vulneréveis as institui-
¢oes e possibilitando o avango de ideologias
de violéncia. Por isso, conter a faria destrui-
dora do processo inflacionério exige uma deci-
sdo politica firme, consistente, bem comouma
participagéo efetiva de toda a sociedade

As medidas provisérias tomadas pelo Poder
Executivo, objeto de estudo do Congresso Na-
cional, representam uma tentativa inadiavel de
bloquear o avango inflacionério e estabelecer
um minimo de ordem na vida econémica na-
cional.

O remédio amargo, doloroso, precisa ser
aplicado para debelar a febre e permitir ao
combalido organismo recompor energias pa-
ra prosseguir no seu caminho de progresso
e desenvolvimento. Este € o momento do qual
ndo podemos fugir. Devemos, como repre-
sentantes do povo, apoio as medidas provisé-
rias. Precisamos trasformar em lei essas medi-
das para garantia da ordem econdmica, pois
a recusa de aprovagéo ao que estd em vigor
langaria o Pais ao mais completo caos. Temos
de garantir um minimo de condigbes para su-
perar essa crise que se recusa a ceder, € o
caminho esté & nossa disposi¢éo, a nossa fren-
te, séo as medidas provisérias em torno das
quais devemos construir uma uniéo nacional
para combater, corajosamente, o perigo da
decomposi¢do econdmica.

A corregdo monetéria, por exemplo, tornou-
se o alimentador de um processo inflacionério
insacidvel. Manté-la significaria abrir méao do
objetivo de estabilizagdo da moeda. Assim, a
sua extingdo tornou-se indispensével, recurso
inadiével. Essa foi uma das mais importantes
medidas tomadas pelo Governo.

O medo de prejuizo, por sua vez, representa,
no sistema capitalista, uma variavel de insegu-
ranga, contra a qual os empresarios empu-
nham todas as suas armas. Em face da infla-
¢éo galopante, a remarcagdo de pregos, que
chegou a ser didria, foi titica escolhida para
garantia de lucro. Nesse processo, a defesa
contra o prejufzo alimenta a inflagéo e torna
o risco de prejuizo maior, num circulo vicioso
que tem de ser rompido. O congelamento de
pregos, como estabelecido nas medidas provi-
sbrias, veio estancar essa sangria no valor da
moeda.

O momento exige seriedade. Nao se orga-
niza uma economia como a brasileira sem
uma boa dose de sacrificio. Ao longo das ulti-
mas décadas o trabalhador tem sido o tnico
a ser sacrificado no altar do progresso nacio-

nal. Vimos que essa parcialidade néo levou
a bons resultados. Temos que englobar os

demais setores nesse sacrificio pela recupe--

racdo da Nacé@o brasileira. A aprovagdo das
medidas provisérias constitui o passo indis-
pensével na busca da unido nacional conira
o perigo da hiperinflagéo. (muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra a nobre Congres-
sista Lidice da Mata.

A SR* LIDICE DA MATA (PC do B —
BA. Pronuncia o seguinte discurso Sem revi-
séo da oradora. — Sr. Presidente, Srs. Con-
gressistas:

O Brasil ja vivia grandes dificuldades com
um governo que se esgotou completamente
frente as necessidades nacionais. Essas difi-
culdades se agravam quando, diante da misé-
ria do povo, o Governo do Presidente José
Sarney apresenta uma saida que néo passa
de um engodo; buscando o fantasma da hipe-
rinflag&o, pressiona, hoje, o Congresso para
a aprovagado de um pacote econdémico que
traz como saldo para a Nagéo brasileira uma
politica salarial que sera, sem davida, a mais
dura de toda a Nova Republica.

Nenhum dos pacotes anteriores — o Plano
Cruzado ou o Plano Bresser — foi capaz de
trazer tamanhas perdas para o trabalhador
brasileiro. Busca o atual pacote mecanismos
econdmicos, também antigos, como num ve-
lho filme que se repete, e que a fita quebra
a qualquer momento, com a insatisfagéo dos
assistentes.

Olhando-se esse pacote é facil lembrar da
onda “delfiniana”, com um redutor salarial de
10%, que hoje se apresenta com a nova roupa-
gem de cerca de 30%.

Trata-se, portanto, da utilizagdo de velhos
mecanismos da economia monetarista, que
volta a se apresentar para combater uma crise
que estd ligada as raizes e & estrutura da eco-
nomia brasileira. Nao podemos deixar de lem-
brar que as raizes da inflagéo brasileira estao
inimamente ligadas a politica externa e & ne-
cessidade de se enfrentar a questao da divida
externa em nosso Pais de maneira altiva.

Enquanto o Brasil continuar fazendo vistas
grossas a necessidade de suspender imediata-
mente o pagamento da divida externa, vamos
aprofundar, a cada momento, o fasso maior
entre a vida e a miséria do povo e um governo
que néo consegue responder as necessidades
de dar uma solugéo a crise econdmica da
Nagéo.

O pacote econémico néo vai resolver o pro-
cesso inflacionério brasileiro. Muito pelo con-
trério, teremos uma calmaria de alguns meses,
estacionada numa média de pregos altos, com
o congelamento do Gnico prego que realmen-
te foi congelado com esse pacote, o prego
da méo-de-obra do nosso Pais, e vamos ter,
apds esse primeiro momento, uma onda infla-
cionéria muito mais grave, muito mais profun-
da, com o Estado mais desorganizado e com
menor condigé@o de enfrentar a crise inflacio-
néria que teremos.

Essa perspectiva nos leva a entender a res-
ponsabilidade deste congresso diante da ana-

lise deste pacote econdmico que, além deste
grave aspecto, envolve aspectos secundérios
também de gravidade, do ponto de vista do
pequeno produtor rural, que ndo ter4 mais
o Ministério da Reforma e do Desenvolvimento
Agrério, nao teré crédito rural. Teré, sim, taxa
de juros altissima e os pregos de seus princi-
pais produtos congelados. Teremos, portanto,
uma desastrosa politica, também, para o pe-
queno produtor rural.

Quem perde com este pacote &, acima de
tudo, o assalariado, o funcionério pablico, o
trabalhador brasileiro, o0 pequeno e médio co-
merciante industrial, para garantir que no Bra-
sil continuem ganhando o grande capital fi-
nanceiro e os grandes oligop6lios e se conti-
nue enfrentando uma politica econémica que
nao trata de frente as reais causas inflacio-
nénas da economia brasileira.

Néo podemos enfrentar a discusséo do défi-
cit piblico sem entender que uma das causas
da divida interna deste Pais continua sendo
0s servicos e o pagamento da divida externa.
Néo podemos enfrentar com clareza a politica
econdmica deste Pais sem entender que, com
raizes estruturais tdo ligadas & dependéncia
econdmica, & politica de subserviéncia ac FM,
isto nos levara ao aprofundamento da crise.

Néo tenho divida de que, sob o manto e
a nuvem da hiperinflagdo que se aproxima,
nao ha nenhum compéndio econdmico que
diga que 1.000% de inflagdo seja hiperinfla-
¢&o. Nao ha nenhum limite determinado para
nos dizer que em margo teriamos a hiperin-
flacdo que néo temos em fevereiro, mas ape-
nas uma inflagcdo galopante, profunda, séria
e grave para a Nagédo, justifique uma politica
econdmica, a de fazer pagar a divida. Mais
uma vez o trabalhador brasileiro se encontra
diante da mais profunda crise da politica sala-
rial. Na verdade, ndo se trata nem mesmo
de um arrocho salarial, mas de uma escércha
salarial um roubo salarial, dentro da sua forga
de trabalho, que se encontra cada vez mais
desmoralizada e desvalorizada.

Se este Congresso se calar diante da pers-
pectiva de aprofundamento da crise brasileira,
apoiando este novo pacote econdmico, sem
divida daré ao Brasil um péssimo exemplo,
exemplo de Congresso que se submete as
1déias de um governo absolutamente falido
e as vésperas de ser enterrado.

Num pafs sério, um governo parlamenta-
rista, este gabinete cairia todo no momento
de tomada de decis&o to grave.

No Brasil, um Pafs presidencialista, néo res-
ta outra saida a um Congresso que seja alta-
neiro sendo colocar-se contra essas medidas
econdmicas que em nenhum aspecto ajuda-
réo para superagéo da crise que vivemos.

Portanto, Sr. Presidente, apelamos para o
que o Congresso Nacional se mantenha pro-
fundamente vinculado aos interesses das po-
pulagdes mais pobres da Nagéo, particular-
mente aos interesses do povo trabalhador des-
te Pais que néo se calara diante de mais uma
tentativa de se lhe jogar toda a responsa-
bilidade do pagamento de uma divida que néo
foi 0 povo quem criou, e sim a incompeténcia
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de governos completamente subservientes ao
capital estrangeiro e ao Fundo Monetério Inter-
nacional.

O pacote, sem divida alguma, nos coloca
de acordo com a politica do FM], a politica
de recesséo, que provavelmente nem o Presi-
dente Sarney temn a intengéo de leva-la de
forma mais profunda, porque sabe que a re-
cessdo profunda no Brasil o levaria 4 completa
derrocada nas eleicbes presidenciais.

Apbs o pacote provavelmente vird mais uma
medida, mais uma tentativa de manobrar a
opinido publica, para dar a idéia de que ainda
se govemna esta Nacdo, quando, na verdade,
o que o Governo Samey esté fazendo é apenas
repetir as ordens do Fundo Monetério Interna-
cional para a politica econdmica do Brasil.

Os vethos ministros econémicos desta Na-
¢ao, todos foram convocados e ouvidos para
se gerar este monstro sobrenatural que é o
atual pacote econdmico. Todas essas velhas
raposas responsaveis, coniventes e participan-
tes de todo o caos econémico que enfren-
tamos foram geradores, com as suas medidas
diabélicas, dessa politica econémica que en-
frentamos agora. Todos eles se calaréo dentro
deste Congresso Nacional, porque participa-
ram da engenhosidade deste pacote, que néo
passa de mais um monstro a atormentar a
vida do trabalhador brasileirc.

Os trabalhadores e os sindicalistas comne-
¢am a se organizar, comecam a se manifestar
no Pafs inteiro. Corn a manutengao deste pa-
cote, iremos enfrentar uma das mais graves
crises econdmicas e sociais que a Nagéo ja
viu nestes Gltimos 20 anos, e se aprofundaro,
de forma determinante, o fosso e a distncia
€ntre 0 povo € 0 governo, povo que se mani-
festar4, em breve, nas urnas, repudiando todos
aqueles que participaram de mais esta tenta-
tiva de acabar com a sua luta em prol de
uma saida objetiva da Nagéo brasileira para
umn desenvolvimento real de sua economia.
{Muito bem! Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem- -

berg) — A Presidéncia apela aos oradores ins-
critos sejam breves, porque temos de encerrar
o periodo de breves comunicagdes, ja que
ultrapassou de muito, seu tempo, e para que
maior ntimero de oradores possam fazer uso
da palavra.

Concedo a palavra & nobre Congressista
Beth Azize.

ASR*BETH AZIZE (PSDB — AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisao da orado-
ra.) — 8r. Presidente, Srs. Congressistas: Nao
repousa mais nenhurna divida de que o paco-
te editado pelo Governo brasileiro tem o obje-
tivo declarado de deter o avango das forgas
progressistas, sobretudo o de dificultar o &xito
dos Partidos de oposigéo nas eleigdes presi-
denciais.

Sr. Presidente, de modo especial, chamaria
a atengéo desta Casa para a politica salarial
nefasia adotada pelo pacote. S6 com prejuizo
e arrocho salarial impostos acs trabalhadores
brasileiros é que este Governo tem compe-
téncia para resolver os problemas da econo-
mia; exatarmnente sobre o suor do trabalhador

brasileiro é que o Governo quer resolver a
situagéo dramética da economia do Pais.

Charnaria a ateng@o especialmente para a
Amazdnia, pois o pacote do Governo trans-
forma essa regido em total e absoluto estado
de calamidade, porque adota uma politica de
obscurantismo, sobretudo de miséria. Ressal-
to, principalmente, a questdo do Instituto de
Pesquisa da Amazonia, o tnico 4rgdo oficial
que cuida da pesquisa cientifica na regiao.
Com as demissbes propostas por uma das
medidas provisérias, esse Instituto ficard sem
condicGes de continuar a ser o grande defen-
sor contra a internacionalizagéo da Amazénia.
Esta casa precisa ficar atenta para este fato.

A Amazdnia hoje, que representa mais da
metade do Territério Brasileiro, néo pode ser-
vir de bode expiratérioc para que o Governo
possa sanar as suas dividas.

Além do mais, Sr. presidente, hé outra agra-
vante bem peculiar. Falo da questdo da satde
publica em todo o interior do Brasil, sobretudo
no Amazonas. Falo do Servigo Especial de
Satde Piblica, do SESP, que sera extinto se
forem adotadas as demissées que o Governo
quer, com o aval desta Casa.

O Servigo Especial de Satde Publica é a
tnica entidade do Governo que consegue
adotar uma politica de prevencéo de saide
publica e de atendimento de satde ao homem
do interior, principalmenteno interior do meu
Estado, o Amazonas.

Se entendermos que teremos que votar ou
tudo ou nada, iremos dar um exemplo de falia
de maturidade politica 4 Magéo brasileira. Te-
mos que chamar esta Casa & responsabilidade
de discutir um projeto de lei como est4 estabe-
lecido na nova Constituig@o brasileira. Nao po-
deremos dar exemplo de imaturidade politica,
sobretudo, de leviandade, porque os olhos do
Pais estdo sobre nés. Ndo podemos entregar
de bandeja ao governo todas as questGes que
precisam ser analisadas, discutidas e, sobre-
tudo, decididas com serenidade.

Fago um apelo a esta Casa: ndo se pode
tratar, de modo generalizado, a questdo da
demisséo de funcionérios, como quer o Go-
verno, porque no caso da amazbnia iremos,
cada vez mais, aprofundar a politica de obscu-
rantismo para essa regiéo, como quer o Go-
verno brasileiro.

Sr. Presiderite, era o que desejava dizer.
(Muito bem)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Eduardo Bonfim.

O SR. EDUARDO BONFIM (PC do B
— AL. Pronuncia o seguinte discurso. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Con-
gressistas:

Mais uma vez o Governo brasileiro, o Gover-
no Sarney, cumprindo a risca velha tradigdo
politica das classes dominantes no nosso Pafs,
reedita a velha dicotomia chantageadora de
que a alternativa para o povo brasileiro e: maio-
res sacrificios ou golpe militar. Este, Sr. presi-
dente, o verdadeiro objetivo do Pacote de Ve-
rao; chantagear o povo, chantagear o Con-
gresso Nacional, através de um pacote antina-

cional, um pacote recessivo, um pacote que
leva ao desemprego, um pacote que apro-
funda a redugéo de saléarios da classe trabatha-
dora, pacote inspirado nas salas de reuniGes
do Fundo Monetério Internacional, comn cortes
de gastos da unido em setores sociais impor-
tantes com saiide, habitacédo e educagao, e
com a venda calamitosa de empresas estatais.
Entretanto, Sr. Presidente, nenhum medida é
adotada contra os latifundiérios, as multina-
cionais, os ricos e os banqueiros. Para se ter
uma idéia, o Citicorp, por exemplo, teve em
1988, um lucro de 1 bilhdo e 800 milhdes
de délares. Desse seu suculento lucro, nada
menos do que 23% sairam do Brasil. Foi de
436 milhdes de délares o total de dinheiro
que o Governo brasileiro passou ao Citicorp,
a titulo de pagamento de juros no periodo
87/88, sem se falar do que o Governo brasi-
leiro passou a outros bancos na érea do capital
financeiro internacional, como os grupos Mor-
gan e o Manufactures Hannover, e tantos ou-
tros do capital financeiro internacional que ti-
veram lucros fabulosos, lucros esses engor-
dados pelo pagamento de juros da divida ex-
terna brasileira, que ja foi paga vérias vezes
e com a qual o trabalhador brasileiroc nada
tem a ver.

Portanto, sr. Presidente, esse Pacote Verao,
que ndo atinge a latifundiérios, os banqueiros,
as multinacionais nem aos ricos e poderosos,
muito menos atinge a érea militar, visto que
os gastos dos Ministérios militares ndo foram
tocados. A conseqiiéncia desse pacote é a
concentragdo ainda maior de renda em méaos
de uma escassa minoria e a brutalizagéo cada
vez maior das condigdes de vida das massas
irabathadoras.

O partido Comunista do Brasil entende, Sr.
Presidente, Sr* e Srs. Congressistas, que o
ataque & inflacdo deve tomar outra diregao,
penalizando os poderosos e poupando os que
vivem do seu trabalho.

Por isto, Sr. Presidente, o Partido Comunista
do Brasil ndo emprestard nenhum apoio a es-
se pacote, que é antinacional e antipopular.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ac nobre Congres-
sista Gonzaga Patriota.

O SR. GONZAGA PATRIOTA (PMDB —
PE. Pronuncia o seguinte discursoc.) — Sr. Pre-
sidente, Srs. Congressistas:

Aperplexidade que assoma a todos os brasi-
leiros ndo pode ser contestada por ninguém.
De Norte a Sul e em todas as latitudes do
Pais o desénimo, a descrenga e o desencanto
tomaram conta da opinigo piblica e até os
menos informados j& estdo conscientes de
que a estrutura de poder desmoronou neste
Pafs. Nenhum Plano, programa ou projeto que
venha do Governo que af estd merece a con-
fianga do povo. Pode até ser que o objetivo
da coisa, seja la qual venha a ser o seu nome,
seja pacote, plano tal ou plano qual, de qual-
quer estaca@o do ano, no final exista algo que
reflita o interesse do povo, mas pela origem
e pela tradicdo dos empacotadores, o povo
néo confia. As pesquisas estéo ai a confirmar.
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Qual o brasileiro que pode confiar em quem
passou quatro anos fazendo nomeagdoes ile-
gais e mandando o Ministro da Administragéo,
Aluizio Alves, mentir na televiséo dizendo o
contréario? Nomeagoes que chegaram a ultra-
passar a casa dos cem mil. Mas de cem mil
brasileiros ingressaram iludidos no servi¢o pt-
blico pela porta da ilegalidade, pela porta dos
fundos ou pulando a janela das reparti¢bes,
que foram escancaradas por um Governo, que
também entrou abaixado no Palacio do Pla-
nalto e que ainda néo escolheu a porta de
saida. Talvez saia camuflado pelo elevador de
servigo, ao contrério do que fez até hoje junto
com a troupe, e seus asseclas que andavam
“todos pelo social”, confundindo o povo com
uma propaganda que trocava o “todos” pelo
“tudo”.

A mentira, 0 engodo, a tapeagéo, a trapaga,
as negociatas, as brigas de ministros contra
ministros; ministro chamando ministro de la-
dréo; a pouca vergonha no troca-troca de car-
gos; o apadrinhamento e o acumpliciamento
nas mais vergonhosas transgoes nacionais e
internacionais em toda histéria dos escénda-
los deste Pais marcaram este Governo.

Como pode essa gente pedir mais sacri-
ficios ao povo enquanto faz urna tabela com
os precos bem acima dos praticados no mer-
cado? Como é que a classe trabalhadora vai
suportar a perda real dos salérios ja compro-
vada em todos os célculos feitos pelo Dieese
e até aceitos e reconhecidos pela nova Titular
da Pasta do Trabalho, eminente Ministra Doro-
théa Werneck?

O Congresso Nacional tem a grande res-
ponsabilidade de examinar com muito cuida-
do as medidas provisérias que o Presidente
editou, principalmente a que trata da demissao
de servidores, bem como as exorbitantes taxas
de juros e extingdo da URP - Unidade de Refe-
réncia de Pregos.

Srs. Congresistas, quem nomeou, que de-
mita. Arque com os 6nus da irresponsabili-
dade cometida. Nao venha agora transferir pa-
ra o Congresso uma deciséo que cabe apenas
aos que mentiram deslavadamente ao povo
afirmando peremptoriamente que nao foram
feitas nomeagoes durante este Ultimo periodo
da velha Repiblica raposista de Sarney & Cia.

Néo podemos pactuar com a medida provi-
sbria que demite servidores, quando a classe
politica foi desmoralizada pelos que pratica-
ram atos abusivos e lesivos ao interesse da
Nagéo.

Al estd um povo acuado, acabrunhado e
com vergonha de sua cidadania enlameada.

Al estdo mais de cem mil brasileiros engana-
dos por um Governo ilegitimo e desmorali-
zado. Se tivermos que demitir servidores, tere-
mos que anular todos os atos deste Governo
cuja ilegitimidade torna ilegais tudo que pra-
ticou.

Vale acrescentar, ainda, Srs. Congressistas,
que o Governo néo estabeleceu critérios para
as demissbes e o carater da deciséo reflete
com exatidéo o agodamento que bem carac-
teriza as agdes de impacto com que o Governo
Ribamar Sarney vem tentando recuperar sua

imagem tdo desgastada pelos desmandos
praticados ao longo destes infelizes quatro
anos.

Para se ter uma idéia do que a medida repre-
senta, € bom atentar para estes nimeros: na
area do Ministério da Satide, todos os progra-
mas de combate &s endemias rurais e urbanas
estardo comprometidos; a SUCAM fechara,
pois 82% do seu contingente serdo demitidos;
do efetivo da Fundagao Sesp - FSESP, 48%
dos médicos e 37% dos engenheiros deixardo
de atender as exigéncias dos programas de
satde e de saneamento bésico, 42% dos en-
fermerros e 48% dos odontélogos seréo afas-
tados; nas outras categorias o corte sera de
24%.

Tudo isto, Sr. Presidente, ocorre no mo-
mento em que a SUCAM e a FSESP, estao
necessitando da contratagdo de mais 50% e
40% , respectivamente do pessoal atualmente
lotado naqueles 6rgéos

Uma das entidades mais importantes do
Pais na é4rea da pesquisa cientifica, a FIO-
CRUZ, var perder 1.400 especialistas, o que
acontecera em beneficio dos pafses estran-
geiros que irdo absorver, certamente, essa
méo-de-obra cientificamente qualificada da
qual o Brasil ndo pode abrir m&o nem se dar
ao luxo de exportar.

Como ficardo as pesquisas no campo das
doengas endémicas e epidémicas que nos as-
solam? Doengas de Chagas, filarioses, hepa-
tite, s@o problemas que afetam a populagéo
mais empobrecida deste Pais. E a AIDS? Co-
mo iremos produzir vacinas e soros?

Sinceramente, Srs. Congressistas, s6 um
milagre poderé salvar o melancdlico quadro
da salide publica neste Pais.

Na érea técnica, basta o exemplo do IBGE,
que ficara privado do pessoal indispensével
ao recenseamento de 1990 e impossibilitado
de calcular até mesmo o INPC, instrumento
do qual o préprio Governo se serve para os
célculos da inflagdo que pretende derrubar.

Como o Governo Ribamar Sarney é caracte-
rizado por uma eterna crise de indeciséo e
pela incompeténcia, de repente resolveu jogar
nas méos do Congresso Nacional uma vas-
sourada com a qual pensa salvar a Patria.

Talvez, Sr. Presidente, o que Ribamar Sarmey
realmente deseja é desacreditar ainda mais
os Congressistas para que fiqguem nivelados
por baixo, envolvidos no processo da Medida
Proviséria n° 33, da qual o Presidente da Repu-
blica quer fugir.

Ele que fique com o problema e o equa-
cione. Ele que se desmoralize ainda mais, pois
o que vem acontecendo neste Pais na seara
da bagunga é coisa muitq,séria e que s6 cabe
ao Palécio do Planalto.

A desmoralizagéo deste Governo, Srs. Con-
gressistas, chegou ao ponto de uma estatal
como a Petrobras adotar como simbolo de
um dos seus produtos, o “6leo lubrax”, a ima-
gem de um céo pastor aleméo ostentando
a faixa presidencial.

Nao quero nem pensar que a Petrobras te-
nha agido por inspiragéo do ex-ministro Aure-
liano Chaves, pretendendo a atingir a figura

do seu chefe Ribamar Sarney, mais é incrivel
que a faixa presidencial esteja pendurada no
pescogo de uma cachorra como simbolo de
um produto.

Aureliano, o homem das bravatas de fim
de festa, vai ter que explicar esta tentativa de
avacalhamento da faixa presidencial Se per-
deu seu poder de fogo dentro do partido ao
qual pertence e dentro do prépio Governo,
que recolha-se & sua propria insignificéncia,
mas explique como foi que a Petrobrés tomou
tao infeliz decisao.

Todos sabem que o Governo perdeu a cre-
dibilidade, mas a faxa presidencial tem que
ter sua dignidade respeitada e preservada.

Néo & o pescogo de um cachorro o melhor
local para se fazer um desabafo ou um pro-
testo e ainda mais com as cores do nosso
ouro contrabandeado e das nossas matas de-
vastadas. :

Este Congresso néo pode ficar alheio & poli-
tica de desmoralizagdo que caracteriza este
Governo.

Vamos reagir para que a imagem da classe
politica néo resvale de uma vez por todas pelos
desvaos deste desastrado Governo.

Assim, Sr. Presidente, o meu voto sera con-
tra a Medida Proviséria n° 33 e tenho certeza
de que a maioria desta Casa assim também
o fara. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Fracisco Rollem-
breg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista. Nilson Gibson.

O SR. NILSON GIBSON (PMDB — PE.
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presi-
dente, S* e Srs. Congressistas, o Governador
Miguel Arraes denunciou, em rede de televi-
sdo, que “os privilegiados de sempre”, que
deixardao de pagar impostos sobre a cana e
0 agucar, séo os Gnicos beneficiados com as
midificagdes introduzidas pela Assembléia Le-
gislativa do Estado no projeto do Poder Execu-
tivo sobre os impostos a serem cobrados este
ano. O Governador Miguel Arraes disse que
“néo vacilara em fazer a lei e a justiga sobre-
tudo para aqueles que nunca cumpriram a
lei, que ndo querem cumpri-la, que querem
apenas leis que os beneficiem"”.

Com a sua fala, o Governador Miguel Arraes
deixou claro due se inicia uma nova relagao
entre o seu Governo e os usineiros. O gover-
nador Miguel Arraes estd disposto a acabar
com os privilégios dessa classe empresarial
e devera voltar a acionar a Justiga para cobrar
o débito de vinte cinco milhdes de dblares
que os usineiros tém junto ao Bandepe, desde
os Governos de Marco Maciel e Roberto Maga-
Ihaes.

O Governador Miguel Arraes esgotara todas
as possibilidades de negociagao para resolver
esse problema, mas néo hesitard em apelar
para a lei, para que tais privilégios acabem
de uma vez. O Governador Miguel Arraes esté
inconformado com as emendas feitas pelos
Deputados na Assembléia Legislativa do Esta-
do e disse, em seu pronunciamento, que ira
vetar as partes do projeto de Lei, que podem
ser vetadas, de acordo com o texto constitu-
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cional, e enviard nova Mensagem ao Poder
Legislativo “para rever posi¢des assumidas
por essa maioria eventual, na qual se encon-
tram pessoas que, melhor refletindo, podem
atender aos interesses no nosso estado”.

Eis o pronunciamento feito pelo Governa-
dor Miguel Arraes na TV: . .

“Todos ja sabem que uma maicria
eventual na Assembléia Legislativa intro-
duziu modificagées no projeto do Gover-
no sobre impostos a serem cobrados este
ano. As modificagbes cortam em cerca
de 20 por cento as receitas do estado,
anulando os efeitos da reforma tributéria
da Constituicao Federal e trazendo graves
perdas para a populagdo. Com esses cor-
tes dificilmente se podera manter o traba-
lho de recuperagédo dos hospitais, das es-
colas, o trabalho de levar luz e dgua as
populagdes marginais das cidades que
nao dispdemn nem desses recursos basi-
cos.

“Tais mudangas, segundo alguns dos
oradores que ocuparam a tribuna da As-
sembléia, seriam destinadas a beneficiar
os pequenos. Mas todos podem ver as
explicagbes dadas pela secretaria da Fa-
zenda, pelos nossos deputados. Pode ou-
vir quem quiser e veré que os pequenos
em nada s&@o beneficiados comisso. Atrés
dessas palavras esté@o os privilegiados de
sempre em Pernambuco. Aqueles que se
beneficiaram dos governos passados,
aqueles que detém a economia do Esta-
do. Entre eles, e principalmente, os usi-
neiros, que controlam a principal ativida-
de, os que pagam menos imposto aqui
em Pernambuco. Seus débitos séo enor-
mes na Fazenda. Devern ao Bandepe. E
apesar das insistentes cobrangas que te-
mos feito s6 um apareceu para fazer uma
proposta aceitével pelo banco. Ha alguns
usineiros, poucos, que ndo concordam
com essa posigao da maioria de sua cate-
goria.

“Mas vejam: se ocorre o que eles pre-
tendem n&o pagarao irnposto sobre a ca-
na, nem sobre o agucar. Nao pagardo
imposto de forma alguma, deixando ain-
da mais gravada a situagio da Zona da
Mata de Pernambuco, onde eles empre-
gam 150 mil trabalhadores durante ape-
nas cinco, no maximo seis meses do ano,
largando-os na perifetia das cidades sem
nenhurna assisténcia e obrigando o Go-
verno do Estado, muitas vezes, a enviar
comida para os mais necessitados.

“Esta posigao assumida pela gente rica
de Pernambuco - ndo contra o Governo,
mas contra o Estado - é profundamente
inaceitavel. Por isso iremos vetar as partes
(do projeto de ler) que podem ser vetadas
de acordo com a Constituigao. Iremos
enviar nova mensagem a Assembléia Le-
gislativa, para rever posicdes assumidas
por essa maioria eventual, na qual se en-
contram pessoas que melhor refletindo
podem atender aos interesses do nosso
Estado.

“Para isso & preciso que a populagdo
tome conhecimento desses fatos. Que ela
se informe, pergunte indague. Apelo para
todos no sentido de que fagam exercer
sua influéncia, a sua opinido, e juntem
a sua voz a daqueles que querem justica
e a liquidagéo dos privilégios centenarios
que insistem em perdurar em Pemam-
buco, mas que nédo perdurarao.

“Néo sairemos da posigéo de equilibrio
que sempre guardamos no posto que o
povo pernambucano nos confiou. Mas
também nao vacilaremos em fazer valer
a lei e d justica sobretudo para aqueles
que nunca cumpriram a lei, que ndo que-
rem cumpri-la, que querem apenas as
leis que os beneficiam”.

Sr. Presidente, Sr* e Srs. Congressistas, o
fato do Governador Miguel Arraes ter recorrido
a um pronunciamento pela televisdo — atitude
que raramente toma — indica o grau de irrita-
¢&@o do governador, que sempre foi um critico
dos usineiros, desde o seu primeiro governo.
O pronunciamento do governador teve a dura-
¢do de apenas cinco minutos € a sua fala
foi de improviso, gravada em seu gabinete,
no Palécio das Princesas.

Concluo, Sr. Presidente, Sr* e Srs. Congres-
sistas, concordando com os termos das de-
nincias, na medida em que o projeto de lei,
com as modificagbes introduzidas pela As-
sembléia Legislativa do Estado, descaracteriza
completamente o objetivo do governo do esta-
do.

As reagdes dos usineiros sobre o posiciona-
mento do Governador Miguel Arraes, em rela-
¢ao aregulamentagao do ICMS, surgiram logo
depois do pronunciamento feito pela TV. Os
usineiros afirmam que o Governador Miguel
Arraes foi pouco politico quando se referiu
as dividas ao Bandepe e Fazenda Estadual,
pois existem vérios usineiros que nunca preci-
saram do Estado para coisa nenhuma e nao
devem nenhum tostio ao governo do estado
seja através do Bandepe ou Secretaria da Fa-
zenda.

Todavia, considero o pronunciamento do
Governador Miguel Arraes correto, em que
pretende justica e a liquidagao dos privilégios
centenérios que insistem em perdurar, em
Pernambuco.

Sr. Presidente, Sr* e Srs. Congressistas, es-
clareco ao plenério que o Governador Miguel
Arraes, abandonando a postura conciliadora
que marcou seus dois primeiros anos de ad-
ministracéo, decidiu vetar 7 (sete) das 17 (de-
zessete) emendas que os deputados estaduais
fizeram ao projeto de Novo Cédigo Tributario
Estadual, que entrard em vigor, 1° de margo,
conforme disposigéo da nova Constituigdo Fe-

«deral; e ainda, 0 Governador Miguel Arraes
acusou os parlamentares subscritores das
emendas a serem vetadas de, com as suas
atitudes, favorecerem os usineiros.

Registro, Sr. Presidente, Sr* e Srs Congres-
sistas, que todaregra tem excecéo, igualmente
faco reparo, pois conhego pessoalmente o De-
putado Geraldo Pinho Alves Filho, que jamais
pretendeu, em comportamento politico, bene-

ficiar os empresérios do agticar e do alcool.
Trata-se de um excelente parlamentar, inde-
pendente, correto e cioso do seu trabalho. Por-
tanto, alguma emenda por S. Ex® assinada e
votada favoravelmente, foi porque assim en-
tendeu que era o mais correto.

Concluo, parabenizando o Governador Mi-
guel Arraes pelo veto das sete emendas. Opor-
funamente voltaremos ao assunto.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Mauro Sampaio.

O SR. MAURO SAMPAIO (PMDB —CE.
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, a concessdo de um
abono salarial, ndo apenas para compensar
as perdas salariais, mas, sobretudo, para esti-
mular o 6timo desempenho profissional dos
trabalhadores, quer da iniciativa privada quer
da area governamental, ¢ o que desejamos
propor a este plenério.

A idéia deste abono, ora objeto de proposta
de meu partido, 0 PMDB, ja o haviamos pro-
posto a este Parlamento, & época da elabo-
rag@o da Constituicdo ora vigente. Diziamos,
a época, precisamente a 2 de abril de 1987,
quando da implantagéo do plano, de humani-
zamos para a cidade de Paracuru e para todo
o Cear4, proposto pela novel Fundagéo Tobias
Barreto, de Brasilia, DF, conforme publicado
no Didrio daquela Assembléia, Ano |, n° 38:

“Pessoa de rénda modesta, as quais serdo
fornecidas um crédito reembolsével para
aqueles de renda inferior a um salério mini-
mo.”

No Canadé, por éxemplo, hé um pagamen-
to antecipado de 300 $ Can por crianga e
um crédito de impsoto reembolséavel a titulo
de taxa de 50 $ Can por adulto e 25 $ Can
por crianga, dados a familias e a pessoas cujas
rendas s3o inferiores a 15.000 $ Can anuais.
Ao curso dos préximos trés anos —
1987/88/89 —, serédo destinados 100.000.000
Can como programa de formagéo de ajuda
social, com a intengdo de levar as pessoas
a encontrarem emprego.

Naquele trabalho, intentado em prol das
qualidades essenciais e da natureza do ser
social da comunidade e da gente de Paracuru
e de todo o Cear4, ressalte-se um outro item,
complementar ao acima exposto:

“Em espirito comunitéario, para encorajar os
setores beneficentes, com efetiva atuagéo cari-
tativa, a partir do enfoque cultural e ndo apenas
o cristdo.”

No Canad4, por exemplo, os meio artisticos
e culturais serdo soutenus par 1, affectation,
de 75.000.00 $ Can anuais a comegar de
1986/7/9, para financiamento de iniciativas
culturais.

Outrossim, devemos levar em consideragao
o Programa de Incentivos a Ciéncia e a Tecno-
logia (PFCT) conforme apresentamos a 20
de fevereiro de 1988.

Por fim, ressalto que o principal problema
de politica econdmica que atualmente enfren-
tamos no Brasil é o de reduzir a inflagdo sem
um custo excessivo em termos de empregos.
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Verificamos que a inflagao & incompativel com
o crescimento e a estabilidade. Além disso,
uma vez arraigada, é extremamente dificil de
extirpar.

Isso deve-se ao fato de, praticamente, a in-
flagao ser muito mais do que um mero fend-
meno monetéario. Arapidez dos ajustes de cus-
tos e precos ndo depende somente de varia-
¢bes do crescimento da moeda e crédito, mais
também das atitudes e percepgdes do nosso
povo. Assim, o rapido retorno & estabilidade
de custos e precgos, e, consequentemente, as
condigbes que propiciam a volta do cresci-
mento, independe de ambos fatores. Alterar
a expansao da oferta monetéria é facil, criar
uma vontade e determinagéo nacional de de-
saceleram o crescimento dos custos e pregos
néo o é.

Deve-se, essencialmente, motivar a Nagéo.
Estar convencido de que o povo, ao com-
preender os beneficios que advirdo a todos
de uma menor inflagédo, vai contribuir para
esse processo. Néo subestimar a dificuldade
de explicar que o esforgo individual para o
bem comum redundar4, também, em bene-
ficio préprio. Mas esse € o desafio a ser aceito.

O plano de veréo do Governo Sarney esta
tomando medidas diretas com relag&o a ren-
das e pregos. O Governo pretende restringir
o crescimento da oferta menetéria e procura
reduzir os déficits fiscais federais. Confia o Go-
verno que o préprio exemplo de contengéo,
€ uma maior conscientizagdo e participagéo
da absoluta necessidade de reduzirem-se cus-
tos e inflagéo, gerardo a determinagédo nacio-
nal essencial ao sucesso da ades&o voluntéria.

O sucesso do Plano de Verio depende de
o povo se 1dentificar mais intimamente com
o bem comum do que com os interesses seto-
riais,

Deve-ge, outrossim, incentivar um relacio-
namento intimo entre o FM, os fundos das
nagdes desenvolvidas em favor das menos de-
senvolvidas e as organizagbes privadas inter-
nacionais de financiamento.

Entretanto, o crescimento e o desenvolvi-
mento do Pais devem ir além dos limites im-
postos pelo retorno econdémico previsivel. A
sa(ide, sanidade, ensino, comunicagoes,
transportes e produgéo alimentar séo setores
de elevado retorno social, mas de um impacto
comercial nao facilmente discerniveis a curto
prazo. Assim, os financiamentos internacio-
nais, tanto bilaterais como multilaterais, conti-
nuam sendo um elemento vital do desenvol-
vimento social e do crescimento econdmico
equilibrados do Pais. E necesséria a contri-
buigao das nagdes mais ricas.

O desemprego tem aumentado dramatica- -

mente na maior parte das regides pobres do
Pais, mormente no campn» — drea menos pro-
pensa a tanto. Nestes tltimos anos, o desem-
prego tem aumentado, e as perspectivas de
uma rapida absorgéo desse contigente de de-
sempregados nao sdo promissoras. Mas, ape-
sar de tudo, persistimos na resolugéo de pro-
mover o crescimento econdmico e a criagéo
de empregos, atacando a fonte do problema:
a inflagéo.

Desde a introdugéo do Planc Veréo tem se
notado uma encorajadora reagéo do povo, no
sentido de adeséo ao esfor¢o coletivo de ven-
cer os obstaculos que se opdem a recupe-
racao da Nagao. O Governo Sarney tem assu-
mido a lideranga, introduzindo uma politica
de contengéo salarial no servigo pablico, limi-
tando os ajustes salariais e optando por demis-
soes. O Governo Samey adotou ainda objeti-
vos semelhantes na area de pregos. Meu ponto
de vista, contudo, é que sejam demitidos os
que néo trabalham, apenas, selecionando os
uteis e melhores. E que torne sem efeito efeti-
vagbes funcionais efetuados no preladio do
Plano Veréo, burlando a determinagéo do Go-
verno Sarney. )

Dado o caréter nacional desse esforgo, o
Governo Sarney tem instado as autoridades
estaduais e municipais a participarem tam-
bém. O setor privado tem dado seu apoio.
A érea trabalhista ainda discute.

Contudo, o consenso que se formar atraves
dos sacrificios e dos esforgos do Plano Verdo
serd a base duma solugéo aceitavel e dura-
doura para problema aparentemente insoltvel
da inflagho na nossa economia e do desem-
prego no nosso desenvolvimento social,

Para serem realmente eficazes, esses sacri-
ficios e esforcos devem, na minha opiniéo,
ser voluntério, no contexto do consenso social,
premissa de um pacto nacional.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito
bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg)— Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Osvaldo Bender.

O SR. OSVALDO BENDER (PDS —RS.
Pronuncia o seguinte discurso) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, a Nagdo brasileira
vive momentos de expectativa, dividas e in-
certezas, com relagao aos Gltimos aconteci-
mentos resultantes do novo plano econémico,
chamado de Plano Verdo. Que as minhas pri-
meiras palavras sejam de aplausos pela toma-
da de um posicionamento por parte do Gover-
no, para amenizar a alta inflagdo que vinha
corroendo os salérios e a produgéo de todos
aqueles que trabalham neste Pais. Certo ou
errado, alguma coisa tinha que ser feita para,
pelo menos, tentar uma solugéo.

Permitam-me, no entanto, fazer uma anéli-
se, com as criticas que se fazem necessérias
as omissbes e erros que traz o plano, que
em parte, ou na sua totalidade, ainda podem
ser sanados pelos congressistas, agora, quan-
do temos diante de nds, a matéria para ser
apreciada. Em primeiro lugar, quero chamar
a atengdo para uma meditagéo e estudo apro-
fundado no que diz respeito & produgéo agri-
cola. Lembro aos congressistas que em ne-
nhum momento os produtores rurais foram
ouvidos para se manisfestarem durante a ela-
boragéo do plano. Segundo me consta, nem
sequer tornaram conhecimento as liderangas
maiores, que representam a agricultura nas
reivindicagbes da classe, como a farsul e a
fetag muito menos tiveram conhecimento, ou
foram consultados para opinar, os sindicatos
rurais ou ainda as cooperativas, que repre-

§éntam. com grande conhecimento, a produ-
¢éo agricola, detentoras de uma longa e amar-
ga experiéncia, justamente pela pouca impor-
tancia que as autoridades dispensam a este
setor tdo importante da nossa economia. Os
produtores rurais ainda nao se recuperaram
do fracasso e prejuizos causados pelo Plano
Cruzado n° 1.

Ainda temos bem vivo na mente os congela-
mentos feitos por ele aos produtos agricolas.
O leite, na época, os produtores deram de
presente, pois uma semana antes do plano
houve a concess@o de um reajuste no valor
de 40, que, devido a decretagao do plano,
néo se concretizou. Por isso o prego do leite
foi congelado com grande defasagem, sem
falar na perda do seu valor real durante o plano
cruzado apenas para o leite e tantos outros
produtos agricolas. No entanto, a prova esta
evidente, houve uma inflagéo reconhecida pe-
lo Governo, acrescida com uma relagdo mo-
netéria de 79% sobre todos os empréstimos
feitos durante o plano, s6 néo valendo para
os produtos agricolas e salérios, além da inci-
déncia da corregdo monetéria. O Governo, na
prestacdo de seus servigos e bens, nao respei-
tou o congelamento, aumentando logo ap6s
as eleigbes, ainda com quatro meses de con-
gelamento, a gasolina, alcoo), a energia elétri-
ca, o telefone, etc. Alids, o que também ocor-
reu agora com o Plano Verao, o Governo, mais
uma vez, aumentou os seus servigos e produ-
tos, e ainda concedeu aumento 4s empresas
de grande porte que certamente estavam in-
formadas do congelamento. Esta arrancada
ja frustrou o plano, pois se usaram dois pesos
e duas medidas. Uma para o préprio Governo
e grandes empresas, € a outra para os indefe-
sos, como os assalariados, os produtores e
todos aqueles que ndo tém forgas para se
impor e situarem-se no mesmo nivel dos po-
terdo os lucros e a outra parte para um prego
muito alto. Um exemplo claro temos com a
remuneragdo da poupanga, que vai render um
bom juro. Quem paga este juro? O Governol
Sendo o Governo de todos os brasileiros, logo
todos véo ajudar a pagar este juro, onde ape-
nas serdo beneficiados os que tém dinheiro.

légico que o pobre ndo tem poupanga, no
entanto vai ajudar a pagar os juros dos que
tém. Outra grande injustica é a tablita. Ora,
quem tem dinheiro vai receber altos juros e
quem vendeu um bem a prazo vai ter um
desconto de 28% ao més em seu haver, onde
nem sempre a inflagdo estava embutida, mas
mesmo que estivesse, qual seria a diferenga
em ter o dinheiro e receber juros, ou ja té-lo
incluido nas contas a receber? Qualquer pes-
soa de sa consciéncia ndo consegue entender
este tipo de injustica que o plano traz no seu
bojo. Estes erros imperdoaveis certamente
ocorreram pelo reduzido niimero de partici-
pantes do plano. Acredito que aqui no Con-
gresso essas faltas possam ser saneadas.
Alids, antes da elaboragédo deveria ter havido
um amplo debate com os parlamentares, clas-
ses representativas de todos os setores. Afinal,
& de interesse de todos os brasileiros que a
inflag&o seja vencida definitivamente e ndo por
momentos com falsos planos que s@o verda-
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deiros engodos, como os planos precedentes
e mais este que, sem estas e oufras corregoes
redundara no mesmo fracasso.

Quero lembrar, ainda, como ficam os finan-
ciamentos para a produgéo agricola. Se os
pregos estiverem congelados, com uma mﬂa—
¢ao zero, o Governo jogando altos juros para
a poupanga, como ficam os financiamentos
para custeio da lavoura ou investimentos? O
Governo vai querer repassar os juros da pou-
panga para aqueles que produzem? Como po-
deria pagar juros acima de 20% ao més, pelo
menos é isto que estd sendo pago, enquanto
que as mercadorias produzidas com o paga-
mento desses mesmos juros estariam conge-
ladas? Em nome dos produtores rurais, quero
fazer um veemente apelo para que ﬁquem
bem claras as definigbes para a produgdo pri-
méria, a produgdo agricola. O mesmo tam-
bém digo com relagéo aos salarios, embora
ainda se tivesse ouvido os lideres maiores, 08
érgédos representativos como a CUT, CGT .
federagbes.

Enquanto os produtores furais ndo tiverem
o privilégio de pelo menos se manisfestarem
por antecipagéo. Cabe no entanto, a nés, fazer,
neste momento, a cobranca desta omisséo
imperdoével aos mentores do plano, como
se ndo precisassem comer, esquecendo aque-
les que produzem os alimentos para a mesa
de todos os brasileiros.’

Vai aqui o meu protesto, pois 0s produtores
furais ndo podem pagar mais uma vez pelos
erros dos governantes. Ainda néo se recupe-
raram do plano cruzado, quando, logo apoés,
em consequéncia das importagdes inescru-
pulosas, trabalharam um ano com prejuizos,
acarretando inclusive a faléncia da suinocul-
tura. Agora, com leves sinais de recuperagao,
ja se pretende dar outra “paulada”, que serd
fatal para todos os produtores rurais, ndo ape-
nas de uma produgéo ou cultura, mas genera-
lizadamente. .

Duas coisas que mais me preoccupam, por
isso chamo a atengdo dos congressistas: juros
compativeis para os financiamentos & agri-
cultura e pregos compensadores para produ-
zir. Isso precisa ficar bem claro neste momen-
to. Nao podemos, nés também, incorrer nesse
mesmo erro dos mentores do plano, que igno-
raram completamente a'agricultura. Sugiro a
concessao de financiamento para custeio com
juros de doze por cento @0 ano, sem acrés-
cimos de seguro inflagéo e, para investimento,
o mesmo juro, com 50% desse seguro, que
seria a solucdo correta e prética, além de vidvel
para produzir. A agricultura é o setor que com
um prazo minimo nos dé uma resposta con-
creta com aumento da produgdo. Sem juros
altos para produzir, 0s pregos néo precisam
de corregées constantes que geram inflagdo,
um dos pré-requisitos para alimentagdo se
manter estabilizada. S6 assim se consegue
produzir em quantidade, tornando a agricul-
fura viavel e mais interessante.

Espero sinceramente ser compreendido
nessa minha intervencdo, considerando que
muitos nesta Casa pensam como nés.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollermn-
berg) — Concedo-a palavra ac Sr. Congres-
sista Jonas Pinheiro.

O SR. JONAS PINHEIRD (PFL — MT.
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, 0 homem do cam-
po, ndo entende a intengéo do Governo Fede-
ral que, em um simples decreto, fulminan-
temente extinguiu a Embrater.

Esta empresa como “cabega” do Sistemna
de Extensdo Rural no Pais, néo funciona sim-
plesmente como “mera” repassadora de re-
cursos, como querem acreditar alguns tecno-
cratas, pairocinadores desta infeliz idéia.

A miss&o da Embrater é muito mais nobre.
Com apenas 330 servidores efetivamente fra-
bathando no seu quadro, coordena um siste-
ma capilarizado de 23.000 servidores que re-
presenta a presenga do Governo Federal no
meio rural e dar suporte aos projetos e progra-
mas em 3.300 municipios, 35.000 comuni-
dades rurais, atendendo 1.200.000 famflias.

E uma empresa austera e sem mordomia.
Todos os cargos em comisséo sao exercidos
por servidores de carreira, e praticamente ndo
existem fungdes gratificadas.

Nenhum outro sistema tem aceitagdo e
apoio tdo amplo da sociedade, dos sindicatos,
cooperativas, clubes de servigos, igrejas e lide-
rangas politicas, pelo seu compromisso com
o social, atendendo o progresso técnico de
mini e pequenos agricultores, com tecinologia
apropriada e apoio a todo seguimento fariliar
para melhorar suas condigdes de trabalho e
de vida.

Como ficardo os pregramas de alio alcance
para o desenvolvimento da agricultura brasi-
leira, ja que todos eles tem no Sistema seu
suporte principal?

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ao des-
montar a Embrater, o Governo Federal esta
desmontando a nivel de Estado seu agente
principal de apoio ao meio rural. A Embrater
é o fator de estabilizagdo e coordenacdo das
acdes governamentais.

Néo se concebe, como ficardo as Emater
sem esta uniformizagdo. A instabilidade das
empresas estatais serd uma realidade com a
intromisséo indevida dos aspectos politicos
partidérios no érgao, sem um controle sisté-
mico definido. Vao sofrer com esta medida
os estados mais carentes das Regides Norte,
Nordeste e Centro-Oeste quando os cofres
estaduais ndo suportarem o énus de absorver
todo orgcamento das Emater, como conse-
quéncia perecem aqueles que mais precisam
do apoio do Governo Federal que s&o os pe-
quenos produtores rurais e suas familias.

Surpreso estamos todos nés parlamentares
ligados ao setor agricola quando tinhamos co-
mo certeza o comprometimento do senhor
presidente da Repiiblica da ndo extingdo da
Embrater, bem como do senhor ministro que
desconhecia qualquer decisdo até a véspera
da publicagdo dodecreto.

Nesse caso a quem interessa o expurgo de
3o imporiante trabalho?

Como o Governo Federal vai executar a le
agricola prevista na nova Constituicdo no art.

187, alinea IV - que taxativamente indica como
obrigac8o da Unido as agbes da Assisténcia
Técnica e Extensdo Rural?

Sr. Presidente, Srs. Congressistas. O deses-
pero nao fica pelos dirigentes a nivel federal
e estadual, nem tao pouco, para os 23.000
servidores do sistema, mais sobretudo para
todo seguimento da agricultura brasileira que
desesperadamente luta pela sobrevivéncia de
tao importante empresa e sua agio para toda
sociedade.

Apelamos ao Ministro da Agricultura e aque-
les que comandam com “mao de ferro” o
Plano Verao que sejam sensiveis a imediata
retomada ao trabalho dos técnicos da Embra-
ter e suas filiadas, para garantia de um pro-
cesso bem-sucedido de apoio a0 homem do
campo nos ulimos quarenta anos.

Era o que tinha a dizer, Senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao Nobre Consti-
tuinte Mauricio Fruet.

O SR. MAURICIO FRUET (PMDB — PR,
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, em face do retu-
bante fracasso da tacanha politica econdmica
muito propriamente denominada de “feijéo-
com-arroz” que langou o Brasil as portas da
hiperinflagéo, e tendo em vista a postura una-
mine da Nagéo, que reclamava a dogéo de
medidas concretas, o Governo viu-se forcado
a sair de sua inércia, de sua omissao, e editou
o “Pacote de Verdo™.

Que alguma coisa tinha de ser feita, e com
urgéncia, ninguém nega. Mas o que foi feito,
e como foi feito, pode e deve ser contestado
por todos quantos tenham parcela de respon-
sabilidade neste Pais, particularmente a classe
politica.

Em verdade, o dltimo “pacote” do Governo
Sarney tern como clara intencéo a deresgatar
a popularidade perdida, sendo um “canto do
cisne” que contém aberrages juridico-consti-
tucionais e éticas, que merecem total reptidio.

Néo se trata, em primeiro lugar, de um plano
sério e consequente. De fato, quem, neste Pafs,
pode acreditar por um segundo sequer que
o Governo gastara apenas aquilo que arreca-
dar? Essa promessa ja foi feita nos pacotes
anteriores, e jamais foi cumprida.

O congelamento, em dltima anélise, confi-
gura apenas e tdo-somente um tremendo ar-
rocho salarial, pois os pregos ja haviam alcan-
cado um elevado pico, o mesmo ocorrendo
com as tarifas dos servicos piblicos e com
precos dos combustiveis, majorados na vés-
perada edicdo do “pacote" A quem isso bene-
ficia? E evidente que ndo & classe trabalha-
dora, aos assalariados.

E o que dizer de demagdgica proclamagéo
do Governo em demitir de sessenta a noventa
mil servidores pablicos? Nao houve coragem
suficiente para a adogéo dessa medida, que
tibiamente foi transferida para o Congresso
Nacional. Todavia, sabe-se que o Governo
Sarney admitiu, “por debaixo do pano”, quase
cem mil novos servidores. Ora, “quem pariu
Mateus que o embale...”
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Por outro lado, o “pacote” extingue érgéos
importantes e estruturados como, por exem-
plo, o IBDF, cuja atuagdo é essencial para
a preservagdo do meio-ambiente e a defesa
da flora e da fauna nacionais.

Além disso, em total desprezo & Constitui-
¢@o Federal, que fixa o limite de juros em
doze por cento ao ano, o “pacote” permite
que o Banco Central fixe taxa de juros, para
o overnight em até 25% ao més!

Tudo isso, Sr. Presidente, Srs. Congressis-
tas, nos leva a conviccdo de que o “Pacote
de Verdo" nao passa de um engodo, de uma
fraude, que néo solucionaréa os graves proble-
mas econdmicos do Pais e que tem como
anelo, apenas e téo-somente auferir dividen-
dos politicos.

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente.
(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Octavio Elisio.

O SR. OCTAVIO ELISIO (PSDB — MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, certa vez, pergun-
tado sobre suas impressdes sobre a velhice,
Maurice Chevaleir respondeu: “Tem muitos
defeitos, mas a alternativa é pior”.

O “Plano Verdo” tem seus defeitos, e ndo
s80 poucos, mas a alternativa seria, sem divi-
da, muito pior. O imobilismo e a indecis@o
do Governo Samney levaram muito longe a
crise econdmica e social, e ndo fica davida
aninguém que a aceleragéo do processo hipe-
rinflacionério exigia do Governo medidas drés-
ticas que evitasse o pior, o agravamento da
crise e, cOmo conseqiiéncia, comprometendo
o processo de transigdo que viria ainda no
1° semestre. Por isto, o programa de estabili-
zagdo trouxe um certo alivio, passou a ser a
resposta ao sentimento generalizado de que
“tinha que ser feito alguma coisa”.

Trata-se de uma solug&o ortodoxa, que pro-
cura o controle da inflagéo pela restricdo da
renda e da demanda. Os saléarios foram conge-
lados pela média dos dltimos doze meses, en-
quanto os pregos foram congelados ho pico.
Durante os dias que antecederam o choque,
o Governo sinalizou com o congelamento, le-
vando a remarcagdes sucessivas. Além disto,
alista dos pregos para o tabelamento em geral
apresentava valores sensivelmente acima dos
praticados no mercado, apesar das remarca-
¢oes. Por tudo isto, com os pregos 14 em cima
e os salarios congelados pela média, nao é

possivel que a inflagéo né&o caia num primeiro

momento.

Sobre a parte econémica do pacote, valem
as seguintes observagdes:

1 — Quanto aos salarios, ha que se reco-
nhecer mais uma vez que o trabathador perde,
por adotar o salério pela média e néo pelo
pico. Tem que haver o compromisso de repo-
sigho das perdas. Ainda mais grave é a perda
em janeiro, quando se garante apenas a URP
de 26%, e j4 se fala em inflagéo de 50 a 70%.
E indispensével que esta recuperagéo que ga-
ranta o valor real do salrio em janeiro seja

garantida ja. Para depois, fica a necessidade
de uma nova lei salarial que, além de permitir
a conquista social de livre negociagéo, garanta
uma politica salarial que permita a maior distri-
buigdo de renda e proteja o assalariado no
abrigado em sindicatos fortes.

2. A questéo dos juros, a elevagéo da taxa
de juros & estratosfera com o objetivo de ga-
rantir o atrativo da poupanga e contribuir ainda
mais para restringir a demanda, realimenta
seriamente o déficit piblico, além de reali-
mentar a inflagdo, pelo aumento dos custos
operacionais. N&o foi menos assustador a ele-
vagdo do cAmbio, com desvalorizagdo de 17%
do Cruzado Novo, o que superou todas as
expectativas, num esforgo de proteger as ex-
portacées.

3. Um plano econdmico desta abrangéncia,
no feitio do FM], tem como consequéncia a
recesséo, desemprego, € com um custo social
muito alto. Algumas medidas tomadas, como
a elevagdo das tarifas publicas e a previsdo
de investimentos publicos e de recursos para
financiamentos do BNDES néo parecem sufi-
cientes para garantir o nivel de emprego.

Ainda que haja redugdo de inflagéo nos pri-
meiros dois ou trés meses, isto ndo significa
o sucesso do Plano, nem nos tranquiliza de
que poderemos ter eleig&o em novembro com
tranquilidade, sem hiperinflacdo e sem de-
sernprego.

Ha que se mexer na politica da divida exter-
na, com supressao imediata do pagamento
até a estabilidade da economia e, posterior-
mente, sua renegociagdo. S6 com esta medi-
da, a redugéo de juros e a revisdo da politica
de subsidios, isengdo, subvengdes e incen-
tivos, néo ataca em definitivo o déficit pablico.

E balela querer conigi-lo pela reforma admi-
nistrativa proposta. Ninguém nega que é indis-
pensével modernizar o Estado, racionalizar a
mégquina publica, eliminar o empreguismo e
o despotismo. Mas a proposta de dispensa
de sessenta mil funcionérios publicos repre-
senta apenas 0,5% do orgamento da Unido
e apenas “arranha” o déficit piblico. Nos dois
dias imediatos ao Plano, o funcionamento do
overnight, com juros na estratosfera, levou o
Governo a gastar US#$ 1 Bi, valor superior &
folha de pagamento mensal de todos os fun-
cionérios, das administragdes direta e indireta,
mais aposentadorias e pensoes.

A suspenséo de Conversdo da divida, as-
sim como o relending, néo pode ficar restrita
ao més de janeiro, porque contribuem para
realimentar a inflag&o.

O Conselho Regional de Economia e o Sin-
dicato dos Economistas do Distrito Federal
divulgaram documento de anélise do Choque
Veréo, e apresentam algumas sugestées para
que o Choque possa se transformar numa
politica econdmica coerente e palatavel & so-
ciedade™:

~—Redugéo da taxa de juros e das transfe-
réncias externas;

~— Capacitagdo do Estado para punir, &gil
e eficientemente, os infratores do congela-
mento;

—elaborag@o de uma lei salarial que ga-
ranta a recuperaciio das perdas salariais;

— Tributag@o ou redugdo dos ganhos ex-
cepcionais dos exportadores;

— Equacionamento dos subsidios governa-
mentais.

Além disto, o Congresso néo pode deixar
de assumir uma posigéo firme com relagio
ao abuso do Poder Executivo na utilizagio das
Medidas Provisérias, que, pela Constituigéo,
art. 62, poderao ser adotadas “em caso de
relevancia e urgéncia”. Nao se enquadra nesta
exigéncia a maioria das Medidas Provisérias
que vém sendo remetidas ao Congresso Na-
cional, inclusive algumas do atual pacote.

Desejo fazer as seguintes observagoes:

— Medida Proviséria n° 25/89. O regime au-
toritério levou o Estado a se expandir na eco-
nomia. Estamos de acordo em que precisa
haver uma politica de privatizagdo, desde que
sejam resguardadas e fortalecidas as empre-
sas publicas criadas, por lei, como instrumen-
tos da polftica econdmica.

inaceitével o Congresso passar uma “car-
ta em branco” para o Executivo privatizar sem
qualquer critério, abrindo méo de suas atribui-
¢bes constitucionais. A proposta é rejeitar a
Medida Proviséria n° 26/89, transformando-a
em Projeto de Lei. Mesmo porque é inconstitu-
cional, por ndo satisfazer s exigéncias do art.
62 da Constituigéo. i

— Medida Proviséria n° 29/89. E lamentavel
que o Poder Executivo ndo tenha apresentado
ao Congresso a andlise e justificativa para a
extingdo de 6rgdos e eliminagdo de Ministé-
rios. A transferéncia da érea de Ciéncia e Tec-
nologia para a 6rbita do MIC é extremamente
inconveniente para o setor e pressupde uma
viséo restrita de que o antigo MCT se restrinja
a tecnologia industrial. Fica a Administragao
Federal sem um 6rgéo responsavel pela Refor-
ma Agraria, ja estava extinto o INCRA, transfor-
mado em MIRAD, que agora é também extinto,
sem due seja criado no Ministério da Agri-
cultura um érgéo especifico para coordenar
as agées do Governo na Reforma Agréria.

— Medida Proviséria n° 30/89, prevé a ab-
sorgdo do IAPAS pelo Ministério da Fazenda,
transferindo os recursos do trabalhador, arre-
cadado pela Previdéncia, para a Caixa Geral
da Unido. Além de fortalecer enormemente
o Ministério da Fazenda com orgamento de
tamanha monta, a proposta é inaceitavel; é
a possibilidade de que os recursos do traba-
lhador sejam manipulados pelo governo junto
com os recursos de tributos arrecadados e
utilizados para fazer estradas, em detrimento
do aposentado, do pensionista e do pagamen-
to do auxilio-doenga, auxilio-maternidade, etc.

Portanto, a reforma administrativa do Go-
verno é timida, n&o apresenta qualquer justifi-
cativa e é inapropriada no que se refere as
decisdes da Ciéncia e Tecnologia, Reforma
Agraria, Previdéncia, Meio Ambiente. O Pro-
grama antinflacionério ou “Plano Verao” pre-
cisa ser aperfeigoado pelo debate no Congres-
so Nacional. (Muito bem!)

O 8R. PRESIDENTE (Francisco Roflem-
berg) — Concedo a palavra a nobre Congres-
sista Benedita da Silva.
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A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT —
RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Pre-
sidente, Srs. Congressistas, o pacote de Verdo
anunciado pelo Presidente José Sarney, nos
leva a uma andlise profunda da relagéo entre
interesses politicos e pessoal ou ainda o deses-
pero, melhor dizendo, o desgoverno.

O Pacote do Governo & um plano classico
e orquestrado pelo Fundo Monetario Interna-
cional, onde os instrumentos ortodoxos séo
visualizados, onde fica claro, o ndo empenho
em realizar reformas estruturais. O Governo
néo diz o que vai fazer com a divida externa,

Ovreferido Pacote € conservador e recessiyo.
Ele provoca a retragéo da demanda por bens
e servicos, reduz investimentos publicos e pri-
vados através de cortes-nos gastos publicos
e na diminuico da liquidez dos bancos. Pro-
move também, uma redugdo substancial no
poder de compra dos salérios.

Sr. Presidente, Sr= e Srs. Congressistas,
quem perde com este Pacote? Os assalaria-
dos, os que tinham créditos em OTN e os
bancos, que a despeito da elevagéo dos juros,
emprestardo menos e ganharao menos com
a reducgéo da inflagdo. E quem ganha® Os
exportadores € 0s credores externos.

Ja vimos este filme, com outras legendas,
Plano Cruzado, Plano Bresser, etc. A leitura
politica que fazemos nao pode deixar de mos-
trar o que a sucessdo presidencial provoca.
A tentativa do Governo em manter o seu po-
der, anunciando medidas aparentemente
boas. Mas o povo que néo é bobo viu e sente
na pele dolorosamente uma série de remar-
cagbes e aurnentos de pregos , numa variavel
de cerca de 200%. E antes do anunciado Pla-
no, o governo autorizou aumentos da gasolina,
gés, energia, pdo, passagens aereas, 6nibus
etc. E assistimos este descalabro episédio, na
medida em que o Governo, nao fez segredo
do congelamento. Como se dissese, aumen-
tem que eu vou baixar uma medida que vai
beneficia-los.

O Governo mostrou ainda a sua ineficiéncia,
falta de estrutura de poder de fiscalizacéo e
sem controle da situag&o. Praticou o fisiolo-
gismo e o empreguismo na administragdo di-
reta, fundagdes e autarquias; nao teve normas,
nem critérios; néo promoveu concurso publi-
¢o; inchou a maquina do Estado, fazendo con-
cessoées; abriu linhas de crédito a fundo perdi-
do, com fins meramente eleitorais.

Na verdade, Sr* e Srs. Congressistas, o Go-
verno colocou o seu bloco na rua, onde o
abre alas podena ser o “Governo da Nova
Republica nem pede passagem e promove
a crise”. Em meio a tudo isto, o Governo quer
agora dividir a responsabilidade de demissdes
em massa com o Congresso Nacional. Essas
demissoes sem critério politico trardo, sem
sombra de divida, consequéncias imprevisi-
veis. Cito um exemplo: acabar com a Funda-
¢do Oswaldo Cruz, que vem prestando rele-
vantes servicos na érea da saide, na pesquisa
cientifica e véarios programas de prevengéo,
etc., € uma medida irresponséavel. Somos favo-
raveis ao concurso publico, a favor de uma
politica que moralize a administragéo pablica

€ que acabe com o clientelismo, os funcio-
nérios fantasmas e também as famosas obras
farabnicas.

O Partido dos Trabalhadores tem um plano
de emergéncia que é antagdnico ao Pacote
de Verdo. O plano de emergéncia apresenta
saidas que se destacam no empreendimento
da politica, que visam impedir a hiperinflagéo,
estancar a sangria de recursos no Pafs, reto-
mar o crescimento econdmico, salvaguardar
o nivel de vida da populagéo. Para isto o PT
propde tornar como base de negociagdo o
valor real da divida externa que, sem divida,
vem liderando a crise econémica brasileira.

Os dez pontos sdo:

1. uma politica que recupere progressiva-
mente as perdas salariais e assegure o poder
de compra dos salarios em relacdo a inflagéo
futura;

2. suspenséo do pagamento da divida exter-
na, das operagoes de reempréstimos e dos
leilées de conversdo da divida. Instalagéo de
uma CPI e renegoniag&o;

3. estabelecimento de mecanismos efetivos
de controle de precos dos setores oligopélicos
da economia com participagdo popular na fis-
calizagéo;

4. criagéo de uma legislagéo rigorosa sobre
delito contra a econdmia popular;

5. criagdo de uma politica agricola e de
abastecimento voltada para o incentivo & pro-
dugéo de géneros de primeira necessidade;

6. transparéncia e participagéo dos trabalha-
dores na gestio e administragcdo dos fundos
publicos, como PIS, Pasep, lapas e demais.

7. regulamentagéo imediata do imposto so-
bre grandes fortunas previstos na nova Cons-
tituicao;

8. estabelecimento de um empréstimo
compulsério sobre ganhos de capital, particu-
larmente sobre a especulagao financeira;

9, revisdo geral de incentivos e subsidios,
principalmente no setor exportador; reviséo da
polica tributéria que assegure uma reserva
de mercado disfargada par setores industriais
oligopélicos consolidados;

10. criagdo de um fundo de investimento
e politico-social constituido com recursos ar-
recadados pela suspensdo dos pagamentos
externos, empréstimos compulsérios e novas
medidas tributérias, para assegurar a retoma-
da do crescimento econdmico com distribui-
gao de renda.

Se faz necessério o resgate desses dez pon-
tos politicos, que consideramos prioritérios
para a reformulacéo do Pacote de Verao. Bus-
caremos fortalecer os trabalhadores, discutin-
do o Plano Verdo em debate mais profundo,
demonstrando que ele ndo ataca as causas
estruturais da inflacéo.

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente.
(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Consti-
tuinte Jorge Uequed.

O SR. JORGE UEQUED (PMDB — RS.
Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, a Sociedade brasi-

leira esta na expectativa de que o Congresso
Nacional aprecie com urgéncia as rnedida en-
viadas pela Presidéncia da Repiblica que obje-
tivam a organizagdo de um plano encoémico
para reduzir a inflagdo. Essa rapidez exigida
néo deve dar oportunidade a que os tecno-
cratas possam obter a devolugéo dos poderes
que tinham e que a nova Constituigdo reduziu-
Ihes. O Congresso nao pode cair na armaditha
de centralizar o poder nas méos da tecnobu-
rocracia do Planejamento e da Fazenda.

Todos desejam a redugéo da inflagdo, mas
néo a custa da fome e da miséria dos aposen-
tados, pensionistas e trabalhadores.

Na é&rea da seguridade social,” estou apre-
sentando emenda supressiva ao art. 6°, [, da
Medida Proviséria n° 29/89, visando a excluséo
das expressoes: “e com a administragéo finan-
ceira da previdéncia social”.

Em continuidade,! estou colhendo assina-
turas para a rejeigéo‘{da Medida Proviséria n°
30/89 que pretende transferir o instituto da
administragao financeira da Previdéncia Social
(IAPAS), 6rgdo arrecadador, fiscalizador e de
controle da previdéncia, para o Ministério da
Fazenda. A medida ¢ inconveniente e apre-
senta distorgdo sob o ponto de vista adminis-
trativo, retirando da esfera previdenciaria o 6r-
gdo bésico da receita, e cria uma nova instén-
cia administrativa distante da unidade que
presta os servicos previdenciarios. Com isso,
vai romper o funcionamento existente, criar
novos entraves burocréticos e entorpecer ain-
da mais o fluxo administrativo da previdéncia.
A perda da autonomia financeira da previdén-
cia.e a perspectiva do governo usar os recur-
sos para acudir o déficit pablico, cria uma
grande intranquilidade para os aposentados,
pensionistas e beneficiérios da assisténcia mé-
dica. Sem divida, passaremos a assistir o Mi-
nistro da Previdéncia pedindo audiéncia ao
Ministro da Fazenda para buscar os recursos
destinados a pagar aposentadoria e benefi-
cios.

A Previdéncia Social estatal vem sendo
construida com muito sacrificio por trabalha-
dores e empresdrios, e o Governo, historica-
mente, N&0 cumpriu e ndo cumpre os seus
compromissos com a mesma. Agora, no dia
de hoje, 24 de janeiro, comemora-se o dia
da Previdéncia Social, em homenagem aos
66 anos da Lei n° 4.682, de 24 de janeiro
de 1923, de autoria do Deputado Heloy Cha-
ves, que criou as caixas de aposentadorias
dos empregados das empresas ferroviarias,
o Governo apresenta propostas que colidem
com a democratizagéo que a Assembléia Na-
cional Constituinte props. A Constitui¢do pre-
vé& a participacao de trabalhadores, empresa-
rios e aposentados para administrarem, junta-
mente com o Governo; a seguridade nacional,
com isso, ampliaria a fiscalizagao e evitar-se-ia
o desvio dos recursos das caracteristicas para
as quais os recursos foram recolhidos.

A medida do Governo centraliza e impede
a fiscalizagdo. Cria intranquilidade e, como diz
o Dr. Hélio de Almeida Brum, Presidente do
Instituto Brasileiro de Direito Previdenciério,
em artigo no Jornal do Brasil do dia 23:
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“A melhoria da condicéo de trabalho
e de bem-estar da criatura humana n&o
deve e ndo pode ficar 8 mercé de medidas
paliativas, meramente politicas e finan-
ceiras, desvirtuando a organicidade de
um sistema que vem sendo montado
com tanto sacrificio.”

E eu acrescento: que s6 ndo funciona me-
lhor porque o Governo néo the destina os re-
cursos a que esté obrigado e porque a seguri-
dade n&o tem sido uma das prioridades dos
{ltimos 25 anos de administragéo pablica no
Brasil.

Vamos, pois, rejeitar a Medida Proviséria n®
30, que dispde sobre as receitas do Sistema
Nacional de Previdéncia e Assiténcia Social
(SIPAS) e vamos rejeitar no art. 6°, 1, da Medida
Proviséria n° 29, as expressoes que pretendem
transferir a administragéo financeira da previ-
déncia social para o Ministério da Fazenda.

O SR. PRESIDENTE (Francasco Rollem-
berg) — Concedo a palavra & nobre Consti-
tuinte Moema S&o Thiago.

A SRA. MOEMA SAO THIAGO (PSDB
— CE. Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr.
Presidente, Srs. Congressistas, o que é o “Pla-
no Veréo", do ponto de vista de sua inspira-
¢ao? E um programa dito “ortodoxo” de esta-
bilizagdo de pregos, no bom estilo conserva-
dor, de que sao expressoes politicas contem-
poréneas a Sr* Margaret Tatcher, o Presidente
Reagan e o préprio Genaral Pinochet, ao qual
néo faltou a fitada heterodoxa do congelamen-
to.

Quais os supostos da “ortodoxia” que justifi-
cam um plano como o “veréo”? A existéncia
de um superaquecimento da economia que
se expressa pelas pressoes da demanda agre-
gada — gastos excessivos e consumo e inves-
timento pablico e privado e hiato comercial
externo — sobre a oferta disponivel.

Diante deste diagnéstico propéem os orto-
doxos maior rigor e controle sobre os fatores
condicionantes da demanda de forma a con-
té-la nos limites da capacidade produtiva insta-
lada. Para tanto, cortam salérios, investimen-
tos e gastos publicos. Exatamente o contrario
do que se faria diante de um processo reces-
sivo quando o desemprego e a ociosidade
crescente recomendariam o ativamento de
mecanismos de excitagdo da demanda de for-
ma areanimar as facetas de ampliacdo empre-
sarial e novas decisOes de investir dos empre-
sérios. Keynes, enfim, que tratou deste caso
néo foi sendo um ortodoxo & sua maneira,
no seu tempo. Ora, pode este raciocinio, ser,
em primeiro lugar levado a “sério” do ponto
de vista académico e politico? Em segundo,
é ele aplicavel em economias do tipo da brasi-
leira?

O ilustre mestre polonés, Michal Kalecki,
pai e patrono desta geragdo de reformadores
do leste europey, ajuda-nos aresponder a esta
(ltima questéo de forma simples. Dizia ele que
havia uma diferenca crucial entre os proble-
mas econdmicos dos paises capitalistas mo-
dernos e os de economia atrasada. Trata-se
de relagdo entre estoque de capital e fluxo
de rendimentos. Nos paises adiantados o ex-

cesso da acumulag@o, sobretudo no que outro
marxista Joseph Haendel sublinharia demons-
trando a importéncia do nivel de ociosidade
planejada? Corria na frente dos rendimentos
gerando insuficiéncia dinémica de demanda
efetiva e consequentes pressdes inflacionérias.

Nos paises pobres, o problema era inverso
e tendia a se expressar como incapacidade
dinamica para romper o circulo vicioso da po-
breza e ampliar a formagéo de capital. Coisas
que todos os tedricos do subdesenvolvimento
como Myrdal, Lewis e Furtado sé fariam reite-
rar. E, ai, Kalecki chamava a atengdo para
que os formuladores da politica do desenvol-
vimento do Terceiro Mundo néo se iludissem
nem se facinassem com as facilidades da poli-
tica fiscal que permitia aos governos emitir
e expandir astronomicamente o nivel de de-
manda por cima da efetiva capacidade de pro-
dugéo, acabando por gerar tao-somente bo-
lhas inflacionérias onde, alhures, nos Estados
Unidos e Europa, teria gerado recuperagéo
do nivel de emprego e prosperidade.

Quis o destino tropical que nosso Kalecki
se chamasse Bulhdes, enquanto nossos teéri-
cos marxistas perdiam-se em devaneios sobre
a teoria do valor e origens estruturais da infla-
cao.

Desejo com isto salientar que embora reco-
nhecendo o quadro estrutural diferenciado
das economias do centro, arredores e periferia
do capitalismo, nem por isso deixam de ser
refletidas algumas leis gerais de economia so-
bre as quais atuam os decretos governamen-
tais. No caso concreto da economia brasileira
existem poucas d(ividas de que a inflagéo ga-
lopante tem muito que ver com a incapaci-
dade do sistema econbmico manter taxas glo-
bais e relativas de investimento produtivo e
acumulagédo de capital compativel com as ta-
xas de crescimento dos gastos pGblicos e pri-
vados. Sobretudo, quando se tem em conta
que o governo estatizou a divida externa desde
o comego da década e vive sob o ardente
acicate da sua mais grave crise fiscal. Isto,
eticamente, nada tem a ver com as questdes
sociais, draméticas, da sociedade brasileira,
nem com a escandalosa sangria a que esta-
mos submetidos. Se atentarmos, ainda, para
os dados conjunturais da economia no segun-
do semestre de 1988 vamos verificar que, efe-
tivamente, ela pressionou sobremaneira a es-
trutura produtiva gerando tensées insuporta-
veis no lado monetério.

Tanto é verdade este quadro geral da eco-
nomia brasileira que ao final do ano de 1988,
PFL, PSDB e, até o PT para ndo dizer dos
membros do “Pacto”, apressaram-se em su-
gerir propostas de controle da escalada infla-
cionéria, onde, sempre, preconizaram a ado-
¢do de controles sobre a expanséo da deman-
da. Aqui, € claro, deve-se fazer justiga. Os parti-
dos de classe como o PT, movidos pela éptica
do trabalho, preferem radiografar a demanda
de forma a demonstrar na sua estrutura a fragi-
lidade de ganhos e gastos dos trabalhadores
na formagéo do nivel de renda da economia.
No documento-programa de dezembro o PT
propde um indexador Gnico para salérios-pre-
¢os e cambio, que mantendo a renda real dos

trabalhadores assalariados, ao tempo em que
preconizava novo tratamento mais soberano
e digno & questao da divida e um certo alivio
administrativo na esfera pablica. Lamentavel-
mente, o PT néo diz que a hiperinflagdo é
© maior risco aos préprios trabalhadores e
a sociedade, nem esclareceu sobre as causas
remotas, préximas e iminentes da hiperinfla-
¢ao. Se o fizesse descobriria — e nao lhe fal-
tam tedricos para tanto — que a conjuntura
estava sob presséo inclusive de algumas cate-
gorias e sabiam que algumas valvulas teriam
que ser acionadas para evitar a explosao de
precos. Esqueceu-se o PT que o consumo
é o consumo dos trabalhadores e capitalistas
e que a anstocracia assalariada cristaliza ga-
nhos na clpula social que se aliam ao consu-
mo capitalista.

O PFL, mais préximo a concepgdo liberal
da sociedade onde todos s@o supostamente
iguais e divididos nos agregados macroeco-
némicos do consumo e investimento, tam-
bém expediu sua proclamagéo de sébios. To-
dos eles concordaram no fim do ano, a roda
do Senador Marco Maciel, que era chegada
a hora de um choque exatamente igual ao
que afinal veio & tona com o nome de “verao”.
Qugé, pois, a reclamar? Mais demissdes de fun-
cionérios ou talvez o excesso de heterodoxia
que acondicionou “generosamente” sob o
congelamento de pregos a rigidez de uma ati-
va politica monetéria, com certo arrocho sala-
rial e uma quase timida politica fiscal, recei-
tuério tipico da ortodoxia pré-mercado téo ao
gosto dos liberais?

Meu préprio partido, o PSDB, discutiu lon-
gamente a conjuntura, tanto a nivel da sua
direg@o nacional como da sua bancada. E o
que concluiu? Que a conjuntura estava a exigir
um plano de emergéncia capaz de viabilizar
a continuidade das ténues instituicbes demo-
créticas inauguradas pela Constituinte na No-
va Carta. O PSDB propos & Nagéo, em outros
termos, um plano de estabilizagdo capaz de
cortar a escalada dos pregos através da desin-
dexagéo da economia, da execugdo de uma
politica monetéria ativa, com altos juros e de
agbes concretas na érea da divida externa. O
PSDB, portanto, pediu um plano ortodoxo,
ainda que se diga “ma non tropo...” e admitiu
que isso seria melhor que mergular na incer-
teza da hiperinflagéo.

Que estou, pors, a dizer? Que ninguem ofe-
receu a sociedade um Plano de Estabilizagédo
distinto do ortodoxo capaz de se produzir he-
gemdnicamente Apesar dos pesares, pois, €,
sobretudo, da diviséo da sociedade em classes
e extratos extremamente complexos, que difi-
cilmente se reduzem a simplificagdes tipo C -+
S - C+], ainda assim é possivel pensar a eco-
nomia no curto prazo como um grande duelo

. entre oferta e demanda, dai derivando a “serie-

dade” académica e politica da teoria econo-
mica dita convencional. Alegar a pertinéncia
de classe da “ortodoxia” para rejeita-la suma-
riamente como um compld da burguesia con-
tra o proletariado é uma profunda incom-
preenséo da esquerda brasileira que corres-
ponde & sua virtual incapacidade para situar
a cultura e a ciéncia como realizagées univer-
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sais da humanidade, que imagina que a cons-
trugéo do socialismo é uma questdo de con-
signas e barricadas e ndo um grande desafio
intelectual e politico interposto a todos quan-
tos se sintam insatisfeitos com os canones
explicativos de seu tempo. Como os canones
das ciéncais sociais ortodoxas sobre a persis-
téncia da injustica social e da miséria. Ou so-
bre a inflagdo — ou sobre a Lei de Newton
dade. E assim por diante.

A verdade é que estamos ameagados pela
hiperinflagdo e que, em primeiro lugar, néo
for 25 capazes — 0s “progressistas” — de
propor uma alteranativa ndo ortodoxa ao im-
passe dos precos e, em segundo, talvez nao
pudessemos executé-la ao nivel da atual con-
densagéo de interesses sociais conjuntu-
ralmente localizados no interior do Estado.

Portanto, o Plano Ortodoxo em curso é o
Plano de estabilizacéo que expressa a possibi-
lidade de se evitar a hiperinflagéo na atual cor-
relagcdo — liberal — de forg¢as que sustenta
o pacto de dominagéo e empolga o Estado
e conduz — ainda — o processo de redemo-
cratizagao. Néo é o plano da burguesia, nem
no FM], nem dos credores, nem do Presidente
Sarney, nem dos tecnocratas de plantdo, nem,
muito menos dos partidos e trabalhadores
brasileiros. Ele é o plano possivel de tudo isto
sob hegemonia democrético-liberal. O impé-
rio do possivel até que um novo fato — talvez
0 15 de novembro redefina este jogo de forcas
com uma nova moeda hegeménica. Tal como
a economia se move sobre um sitema de pre-
¢os relativos que até hoje nenhum supercom-
putador conseguiu simular, expressando, afi-
nal, um certo nivel de pregos e de satisfagéo
geral, também a politica faz, congelando injus-
ticas, aqui e acola, de forma a organizar o
Estado como agéncia central de consumo e
investimento de consumo e represséo. Ou co-
mo preferia Gramsci: hegemonia — ditadura.
S6, que, enquanto os pregos correspondem
a luta cotidiana das classes no mercado o
Estado corresponde a cristalizagdo desta luta
ao longo do tempo, na qual eleicbes univer-
sais, diretas e secretas cumprem decisivo pa-
pel. Mas elas néo acontecem todos os dias...

De resto, sobre elas costuma dizer-se: sé
os politicos as tém diante dos olhos. Os esta-
distas as tém sobre as préximas... geragdes.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao Sr. Arnaldo
Faria de Sé&.

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (PF —
SP. Pronuncia o seguinte discurso.) — Sr. Pre-
sidente, Srs. Congressistas, relembramos,
desta tribuna, hoje, as homenagens que a Na-
¢éo tributa aos aposentados, isto porque, data

de 24 de janeiro de 1923 a primeira lei sobre

a matéria, chamada Lei Eloy Chaves. E hoje,
Sr. Presidente, a Previdéncia Social representa,
em nosso Pais, uma importante conquista dos
trabalhadores, a qual nos cumpre preservar
e ampliar.

Sem divida nenhuma, o aposentado faz
parte integrante de nossa histéria, principal-
mente do nosso progresso, e hoje, com tempo

disponivel, vitalidade politica que muito jovem
ndo tem, e uma férrea vontade de defender
com “unhas e dentes” seus direitos, os apo-
sentados estdo atentos para a vanguarda do
futuro da nossa Constituicéo.

Tenho orgulho, Sr. Presidente, de ter inicia-
do minha vida piiblica em defesa de uma clas-
se onde muito aprendi e sou grato.

Agora, Sr. Presidente, e a luz da nova Carta
Magna, os aposentados e suas associagoes,
através de acbes democrética e organizadas,
comegam a manter a necessaria vigilancia pa-
ra que suas conquistas ndo sejam tratadas
coo “letra morta”, e, aqui estarei como uma
sentinela, empunhando a bandeira de uma
classe ordeira e extremamente paciente.

E, assim, Sr. Presidente e Srs. Congressis-
tas, relembramos, hoje, o “Dia Nacional do
Aposentado”, ndo apenas porque é dever ho-
menagea-los na sua data, mas porque, nunca
neste momento da vida nacional se imp&e
que exaltemnos aqueles que ajudaram a cons-
truir a nossa Pétria.

Honréa-los neste dia é, pois, Sr. Presidente,
um comezinho ato de reconhecimento.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Embora tenhamos diversos oradores
inscritos, esté esgotado o periodo de Breves
Comunicacdes.

Passa-se as Comunicagées de Lideranga.

Concedo a palavra ao nobre Congressista
Roberto Balestra, como Lider do PDC.

O SR. ROBERTO BALESTRA (PDC —
GO. Como Lider, pronuncia o seguinte discur-
50. Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente,
Sr* e Srs. Congressistas, o PDC, Partido De-
mocrata Cristdo, atendendo a convocagao de
V. Ex’, aqui esté para participar destas sessGes
extraordinérias, na busca de uma solugéo para
os problemas que a sociedade vem enfren-
tando.

Todavia, Sr. Presidente, é preciso dizer a
esta Casa que o PDC, um Partido que em
1986 chegou aqui com apenas cinco deputa-
dos federais e um senador, gracas a coeréncia
dos seus Parlamentares pdde, nas elei¢des de
1988, conquistar, por este Brasil afora, um
espago muito rnaior. Portanto, Sr. Presidente,
a nossa responsabilidade cresceu muito. Em
razdo desta responsabilidade, com dois gover-
nadores de estado, com quatro senadores,
com treze deputados federais, com mais de
cingiienta deputados estaduais, corn mais de
trezentos prefeitos eleitos pelo Brasil afora e
com mais de dois mil vereadores, o PDC néao
poderia simplesmente participar desta sessio
sem manifestar as suas preocupagdes e as
suas posigoes.

N
Sr. Presidente e Srs. Congressistas, esta res-

ponsabilidade que o povo outorgou ao PDC
a ela haveremos, néo apenas aqui nesta Casa
como em todos os municipios onde o Partido
estd representado, de fazer justica, de fazer
com que efetivamente as leis sejam cumpri-
das. E a essa responsabilidade o Partido néo
se furtard neste momento, quando é convo-
cado extraordinariamente para apreciar as

medidas provisérias editadas por Sua Exce-
léncia o Senhor Presidente da Republica.

O nosso Partido tem posi¢des definidas. A
coeréncia, que é parte integrante dos nossos
Estatutos, nos permite dizer aqui, desta tribu-
na, que o PDC jamais esteve aliado ao Governo
Federal. No entanto, o PDC defende, com
unhas e dentes, a oposigao construtiva e ndo
apenas a oposi¢ao sisteméatica.

OPDC tem demonstrado, através dos traba-
lhos legislativos, que realmente ndo apenas
prega, mas também vive esta democracia.

De nada nos adiantaria, Sr. Presidente, Srs.
Parlamentares, afirmar, nos palanques e em
£ icas publicas, que estamos buscando solu-
¢des para os problemas brasileiros e que dese-
jamos o melhor para a sociedade e, quando
somos convocados para apreciar matérias de
interesse deste mesmo povo, votarmos contra
ou deixarmos de comparecer.

Portanto, a posigéo do Partido é uma posi-
¢do independente em todos os sentidos: vota-
remos a favor daquilo que for de interesse
da sociedade e votaremos conira aquilo que
for contra a sociedade.

Sr. Presidente, em razéo desta posigdo de
nosso Partido, e em razéo da gravidade do
momento que vivemos, o Partido Democrata
Cristao, entendendo ser bastante dificil e, as
vezes, até impossivel analisar em profundida-
de as medidas provisorias, apresenta a V. Ex*
requerimento nos seguintes termos:

Sr. Presidente do Congresso Nacional:

Com base no art. 50 da Constituigio
Federal, e nos termo regimentais, nés,
Congressistas do PDC, aqui representa-
dos pelo seu Lider na Camara dos Depu-
tados, requeremos a V. Ex* convoque os
Srs. Ministros das Pastas da Fazenda e
do Planejamento para que prestem escla-
recimentos as duas Casas, conjuntamen-
te, sobre as Medidas Provisérias de n®
25/89, 26/89, 27/89, 28/89, 29/89, 30/89,
31/89 e 32/89.

Sala das Sessoes, 24 de janeiro de
1989. — Deputado Roberto Balestra, Li-
der do PDC.

A razdo deste requerimento, Sr. Presidente,
é porque, pela responsabilidade que nos pesa
sobre os ombros, entendemos ser quase im-
possivel dar o nosso voto consciente sem sa-
ber das intengbes dos Ministros da Fazenda
e do Planejamento e do Presidente da Repu-
blica, e poderiamos, sem esses esclarecimen-
tos, dar o nosso voto, muitas vezes, fazendo
com que a sociedade ficasse prejudicada.

Assim, Sr. Presidente, deixo mais uma vez
claro que o PDC é um Partido independente,
e, pela forga que representa, atuara nesta Casa
com isengéo, visando sempre, como respon-
sabilidade maior, 0 bem-estar da sociedade
brasileira.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — O requerimento de V. Ex°* ser4 anali-
sado pela Presidéncia do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-

berg) — Concedo a palavra ao nobre Congre-
sista Jesus Tajra, como Lider do PFL.
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O SR. JESUS TAJRA (PFL. — PL Como
Lider. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visdo do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Con-
gressitas, como a nova Constituigéo brasileira
houve profunda modificagéo no sistema Tri-
butério Nacional. Nao s6 a Unido como os
Estados e Municipios deverdo, como devem,
adequar a legislagéo especifica de cada um
a nova realidade constitucional.

Neste sentido, Sr. Presidente, todos os se-
cretérios de Fazenda estaduais estiveram reu-
nidos no Confaz, e deliberaram adotar um le-
gislagdo uniforme, atendidas as realidade de
cada Estado, e desse encontro, Sr. l?residente,
destacou-se uma particularidade. E que, fun-
dados em dispositivo da Constituicéo enten-
deram os Srs. Secretérios de Fazenda que de-
veriam agravar a aliquota do ICM para 25%
a ser aplicada a um elenco de produtos por
eles considerados supérfluos. Cometem um
equivoco clamoroso, quando buscam inter-
pretar a Constituigdo de forma diferente da-
quilo que nela esta contido.

Diz o art. 155, § 2°, item Ifl, que o ICM “po-
deré ser seletivo, em fungéo da essencialidade
das mercadorias e dos servigos”. Significa, Sr.
Presidente, que essa essencialidade diz res-
peito a mercadorias ou a produtos essenciais
ao consumo da populagéo brasileira, tais co-
mo o leite, o agticar, o arroz, o feijdo e tantos
outros que s@ao comuns a pobres e a ricos,
indistintamente. O Sentido da seletividade
quanto a esta essencialidade é exatamente o
de permitir que os Estados possam reduzir
as aliquotas dos ICM para minorar a sftuagéo
tributéaria sobre aqueles que menos ganham,
a populagéo mais carente brasileira. Mas os
Srs. Secretérios de Fazenda entenderam em
contrério, ndo consideram a essencialidade e
sim a superfluidade, para considerar uma série
de produtos como sendo supérfluos, a critério
deles, e inclufram no rol de produtos que sofre-
rdo uma sobrecarga de 25% no ICM.

Deixo registrado aqui, Sr. Presidente, um
alerta sobre esta situagéo atoda a Nagéo brasi-
leira. Isto é passivel de mandado de seguranga,
para tornar sem efeito toda e qualquer legisla-
¢éo estadual que proporcione a incidéncia do
ICM sobre esses produtos que os Secretérios
de Fazenda elencaram, como motocicleta, au-
tomével, cosméticos, numa verdadeira discri-
minagéo ao sexo feminino, que é quem mais
os usa.

Sr. Presidente, nos insurgimos contra essa
interpretacdo errdnea do Confaz, através dos
Secretérios de Fazenda estaduais. Isso néo de-
ve persistir, até porque estd havendo diver-
géncia de colocagéo entre os diversos Esta-
dos. S&o Paulo, por exemplo, limitou a tributa-
¢ao ao automoével de luxo; Parana, ao auto-
mével importado; o Cear4 e o Maranhéo néo
estéo tributando, a nédo ser o autornével impor-
tado. Mas, no meu Estado, o Piaui, estéo tribu-
tando, indiscriminadamente, o chamado vei-
culo de passeio, como se o fosse realmente
usado para passeio e ndo para o trabalho.

Fago aqui uma adverténcia com vistas aos
Srs. Seéretarios de Fazenda, para que reflitam
a respeito do assunto, refluam para estabe-

lecer o teto do ICM no limite ja previsto de
17%; reduzam as aliquotas, sim, em fungéo
da essencialidade desses produtos que s&o
necessérios e indispenséveis ao consumo do
povo brasileiro.

Sr. Presidente, também quero focalizar o
chamado pacote econdmico do Governo Fe-
deral. Nao tenho a menor divida de que, dian-
te do quadro de quase descalabro da econo-
mia brasileira, de uma inflagao supergalopan-
te, alguma atitude teria que ser tomada. Feliz-
mente, o Governo Federal resolveu adotar
uma providéncia e esta foi tomada via medidas
provisérias, para cé remetidas, a fim de que
nos, Congressistas, as analisemos, e as apro-
vermnos ou héo, ou suprimamos dispositivos,
determinando as corregdes que se fizerem ne-
cessérias.

Da minha parte, entendo que ha duas situa-
¢Oes consequentes: ou ndo aprovamos, e va-
mos assumir a responsabilidade de um desca-
labro maior, porque os efeitos produzidos ces-
sam desde a data de publicagéo das medidas
provisérias; ou aprovaremos com as corre-
¢Oes de ordem supressiva a serem feitas por
esta Casa.

Entendo que devemos aprovar as medidas
provisdrias no atacado para corrigi-las no vare-
jo, naquilo que realmente esteja a merecer
a necesséria correcgéo, através de medidas su-
pressivas. Nao podfamos mais é continuar
com essa inflagéo assustadora, levando o Pais
a uma hiperinflacdo cujas consequéncias nao
poderiamos prever, mas também néo seriam
dificeis de nos dar 1déia daquilo que se vislum-
brava para o nosso Pafs.

As grandes falhas do pacote talvez nao este-
jam no interior das medidas provisérias adota-
das. Estéo, sim, em providéncias tomadas
como medidas preliminares, aquelas ditadas
pelo CIP, quando determinou a elevagéo de
precos na véspera de ser editado o pacote
econdmico. Sr. Presidente, este & que é o ab-
surdo, pois vimos que produtos de indiistrias
que ja tinham sido beneficiados com o au-
mento no inicio do més tiveram novamente
0s seus pregos majorados através de conces-
s&o, que eu drria até irresponsével, por parte
do CIP, que nao deveria estar dissociado das
intengdes do Governo Federal.

Tenho aqui, Sr. Presidente, publicados no
Jornal do Brasil do dia 19, trés dias depois,
por conseguinte, produtos como soda catis-
tica, diéxido de titénio, acetona, aluminio, co-
bre e barrilha, sofrendo um aumento com um
despacho de dois dias — dois aumentos num
espago de apenas dois dias — pois um foi
dado no dia 10, de 24,5% aquele decorrente
do Pacto Social, e ja no dia 13 era dado um
aumento que variava de 35% até 73%. Isso,
Sr. Presidente, representa um absurdo, que
56 pode abrir uma fenda para que essas medi-
das provisérias possam realmente surtir o efei-
to que todo o Pafs anseia venha a surtir.

Como se ndo bastasse, Sr. Presidente, por-
que essas sao matérias-primas essenciais,
houve também o aumento do prego dos se-
guintes produtos: alcool, 6leo diesel, gés de
cozinha, refrigerantes, cerveja, automdveis,

agos inoxidaveis, pao, leite, telefone, correios
e telégrafos, energia elétrica. Tudo isso majo-
rado s vésperas de serem editadas as medi-
das provisérias.

Ora, Sr. Presidente, como haver tolerancia
por parte da populagéo brasileira quando séo
congelados os salérios dos trabathadores?
Eles véo ter, indubitavelmente, diminufda a
sua capacidade de compra, diante da elevagédo
desses pregos.

Neste particular, ao me insurgir contra essa
elevacdo de precos, fago um apelo a Sua Exce-
léncia o Senhor Presidente da Repiblica, para
que revogue todos esse aumentos, a fim de
que seja restabelecida a verdade dos pre¢os
compativel com a verdade salarial. Do contra-
rio, Sr. Presidente, as coisas poderdo dar mar-
cha a ré e n@o obteremos o resultado que
toda a Nagéo espera, que ¢ a estabilidade eco-
nomica através de uma inflagéo reduzida ao
minimo possivel.

Eram estas, Sr. Presidente, as colocagoes
que gostaria de fazer. Posiciono-me a favor
e votarei a favor, como disse das medidas
provisérias, mas me posiciono contrério a tu-
do que vier a reduzir o poder de compra do
trabalhador brasileiro. (Muito bem!)

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
O ORADOR EM SEU PRONUNCIAMEN-
TO0:

Jomnal do Brasil, em 19-01-89.

REMARCACAO DE VESPERA
AMEAGA PLANO

Os reajustes extras (além dos 24,5% estipu-
lados pelo pacto) autorizados pelo CIP as vés-
peras do Plano Verao, no dia 13, mas que
s6 agora comegam a ser praticados, podem
ameagar o congelamento de pregos. O Sindi-
cato da Inddstria de Plasticos, por exemplo,
revela que vérias matérias-primas fundamen-
tais na produgéo de plésticos (produtos petro-
quimicos) receberam aumentos entre 13% e
17% no dia 13. “E agora, como vamos manter
0s nossos pregos com base no dia 14?", inda-
ga o presidente do sindicato, Gilberto Gara-
mio.

E essa é uma reagdo que pode ser detonada
em cadeia, uma vez que as embalagens plasti-
cas fazem parte dos custos das industrias de
alimentos, higiene e limpeza, cujos produtos
também estéo com os pregos congelados. Pa-
ra os consumidores que foram aos bares e
restaurantes na terga-feira, a impresséo era
de que o congelamento ja havia sido furado
pelos refrigerantes, cervejas e chope, que fica-
ram mais caros. O que eles n&o sabiam, no
entanto, é que os aumentos foram autorizados
pelo préprio CIP, com validade a partir do dia
13.

As industrias explicam que s6 foram infor-
madas dos percentuais (7,85% para os refrige-
rantes e 21,91% para as cervejas) no préprio
dia 13, sexta-feira passada. E s6 entéo é que
comegaram a elaborar as novas tabelas de
pregos que chegaram ao varejo na terga, dia
17. “Vao me chamar de vildo do congelamen-
to”, dispara Anténio Carlos Vidigal, presidente
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da Associagao das Indiistrias de Bebidas Refri-
gerantes. O mais curioso é que, no dia 12,
0s refrigerantes ja tinham sido aumentados
em 24,5%.

A Acesita também recebeu do CIP, no dia
13, aumentos extras para os pregos de todos
os seus produtos. Todos ja haviam sido reajus-

tados, esse més, em 24,5%. Por isso, o vice-
presidente da estatal, José Ronaldo Fidelis,
se mostra preocupado em praticar os novos
pregos agora, depois de ja decretado o conge-
lamento.

No caso da tabela de produtos de alimen-~
tagdo, higiene e limpeza, vérios pregos foram

Aumentos a véspera do congelamento:

congelados bem acima dos praticados pelos
supermercados entre os dias 4 e 10 desse
més justamente para poderem absorver os
aumentos autorizados pelo CIP no inicio da
semana passada e que s6 agora comegarao
a ser repassados para os consumidores nas
prateleiras dos supermercados. Esse é o caso
da farinha de trigo, agGcar e massas.

Energia elétrica 14,82%
Correlo 63,50%
Telefone 35,00%
Lette C 46,00%
Pao francés 6,38%
Petroguimicos 13% e 17%
(asolina 19,9%
Alcool 305%
Oleo diesel 15,3%
Gas de cozinha 15,00%
Refrigerantes 7.89%
Cervejas 2191%
Autombvels 15,00% (media)
Agos inoxidaveis 3XX 23,40%
Acos inoxidavels 4XX 64,99%
Acgos siliciosos 20,5% (média)
Agos ac carbono e ligados 24,7% (média)

Comeérciopaulista reclama de custos

Szo Paulo — Os comerciantes sé querem
virar vidraga e ndo aceitam os pregos de dltima
hora permitidos pelo governo. Por isso, © con-
gelamento, que pode estar programado para
60 dias no minimo, devera durar muito menos,
talvez 35 dias. Essa avaliagéo foi feita ontem
por representantes dos comerciantes.

O Presidente da Federagdo do Comércio
do Estado de S&o Paulo, Abram Szajmari, re-
ceberd o ministro Maflson da Nébrega hoje
as 15h, antes que ele va 4 Federagéo das In-
dastrias do Estado de Sdo Paulo (Fiesp), as

17h. Ontem, Szajman enviou telegrama ao
presidente da Republica, José Sarney, e ao
ministro da Fazenda. Lembrou a ambos que
330 produtos tiveram seus pregos alterados
77 receberam aumentos e 253 alcangaram
seus pregos méaximos — autorizados pelo
Conselho Interministerial de Precos, na Gitima
hora. Além disso, o préprio governo tratou
de alinhar os pregos dos servigos e tarifas pa-
blicas em todo o pais.

Szajman ir& dizer ao ministro Mailson da
Nébrega que apdéia o Plano Verdo, mas que
néo tem como acreditar que os pregos das

matérias-primas béasicas — algumas das
quais, como o aluminio, que foi aumentado
em 72,43% (dois aumentos consecutivos, um
de 24,5% no dia 12 e outro de 38,5% no
dia 13) — séo formados de outros pregos
e, certamente, empurrardo os pregos para ci-
ma no comércio. Szajman mencionou outros
produtos, como os pneus, que foram aumen-
tados, em 42% e disse que quem levara a
culpa disso serd o comerciante, porque o con-
sumidor ird comparar apenas o preco do saba-
do com o da segunda-feira.

Materias-primas que aumentaram
Aumentos Autorizados
Produtos Dia 10/1 Dia 12/1 Dia 13/1 Total
Soda Céustica 24,5% —_ 52,87% 80,32%
Diéxido de Titanio 24,5% —_ 7.44% 33,76%
Acetona 24,5% —_ 350% 68,08%
Alurninio —_ 245% 385% 72,43%
Cobre 245% _ 732% 115,63%
Barrilha 24 5% —_— 40,43% 74,84%
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Aumentos nao poderio
ser repassados

Brasflia — A industria e o comércio terao
que absorver os aumentos concedidos pelo
Conselho Interministerial de Pregos (CIP) as
vésperas do congelamento para véarios produ-
tos, especialmente matérias-primas, sem re-
passé-lo aos pregos finais, porque o zongela-
mento tem que ser mantido. A afirmagéo é
do ministro da Fazenda Mailson da Nébrega,
para quem todos tém que dar sua cota de
sacrificio, sob o risco da situagéo econdmica
do Pais voltar ao desequilibrio anterior ao Pla-
no Verédo, com a inflagao cada vez mais alta.

O ministro da Fazenda ressalvou que nao
houve nenhuma ilegalidade na forma como
o CIP autorizou os aumentos, na virada da
noite de 13 para 14, data em que comegou
avigorar o congelamento. Segundo ele, o pré-
prio sigilo do programa impediu que os reali-
nhamentos fossem feitos antes. “Se divulgéas-
semos os reajustes no inicio da semana, esta-
riamos dando um sinal de que haveria conge-
lamento”. Observou que a prépria medida
proviséria que instituiu o congelamento per-
mitiu a aplicagao de reajustes autorizados no
dia 14.

O secretério especial de Abastecimento e
Pregos do Ministério da Fazenda Edgar de
Abreu Cardoso, reforgou os esclarecimentos
do ministro dizendo que os reajustes autori-
zados para a inddstria, como o da cerveja,
chope e papel higiénico néao foram publicados
no Didrio Oficial da Unido porque o Conselho
estd checando todas as informagdes forne-
cidas pelas empresas na solicitagdo do au-
mento. Até o final desta semana, segundo ele,
deveré ser divulgada no Didrio Oficial uma
lista completa de todos os produtos adminis-
trados que tiveram pregos realinhados na vés-
pera do congelamento.

Com relagéo aos valores constantes nas lis-
tas de pregos méaximos de venda ao consu-
midor, a maioria bem acima dos praticados
no mercado, o secretério disse que eles ja
consideraram aumentos autorizados para a in-
dstria, inclusive para aqueles que deveriam
ocorrer a partir da segunda quinzena deste
més.

Congelamento — Cardoso admitiu que sem
estoques reguladores e sem verba para aquisi-
gao de produtos como carne, leite e derivados,
O govemo usou o preco alto como artificio
para manter o congelamento. Com valores
acima dos de mercado, os supermercados
néo terdo porque esconder mercadoria para
forgar aumentos.

Ao mesmo tempo, a populagéo, com poder
de compra cada vez mais achatado, teréd me-
nos condigGes de consumir. O governo aposta
tanto nessa estratégia que espera, com o au-
mento de 47% autorizado para o leite antes
do congelamento, fazer sobrar alguma quantia
para estoque regulador a partir de margo,
quando comega a entressafra.

Cardoso enfatizou a necessidade de os con-
sumidores exigirem notas fiscais nas compras
de eletrodomésticos, artigos de vestuério, ba-
res, restaurantes, assim como de recibos de
médicos e dentistas. Ressaltou que todos es-

ses servicos estdo congelados com pregos
praticados no dia 14. Admitiu, contudo, que
esta numa érea de dificil fiscalizagéo, que esta
exigindo maior cuidado de parte do governo.

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista César Cals Neto, como Lider do PSD.

O SR. CESAR CALS NETO (PSD — CE
Como Lider. Pronuncia o seguinte discurso.
Sem reviséo do orador.) — Sr. Presidente, Srs
Congressistas: o Congresso Nacional néo po-

de restringir-se a alternativa de aprovar ou re- _

jeitar as medidas provisérias do chamado Pla-
no Verdo. E preciso buscar alternativas para-
esse Plano, de forma que, por um lado, se
consiga debelar essa inflagdo estarrecedora,
e, por outro lado, se consigam corrigir erros
estruturais colocados dentro do Plano Veréo.
Sabemos que a inflagéo é um instrumento
perverso de transferéncia de renda dos mais
fracos, dos assalariados, da classe média, dos
trabalhadores, enfim, daqueles que ndo po-
dem valer-se dos instrumentos da especula-
¢éo financeira. Porém, sabemos que esse Pla-
no Verdo, na forma em que foi estabelecido,
através dessas medidas provisérias, traz um
arrocho salarial dos mais violentos. J4 come-
gam a surgir as primeiras estatisticas em rela-
¢éo a inflagdo de janeiro; j4 comegam a surgir
os primeiros niveis que mostram todo o pro-

cesso de achatamento salarial que sofreu a _

classe assalariada. Com a criag@o do vetor
de-pregos, com a modificagdo da sistemética
de afericdo da inflagdo, néo se tem a menor
divida de que a inflagdo do més de janeiro
chegaré a indices préximos a 70% . Enquanto
isso, os salérios foram drasticamente conge-
lados. E preciso, portanto, que o Congresso
Nacional, através de algumas emendas su-
pressivas, ou emendas pertinentes, ou até
mesmo através da negociagéo com as Lide-
rangas do Governo, encontre uma sistematica
mais justa, mais humana, porque jé ficou devi-
damente provado que o salério néo € a causa
bésica da inflagao neste Pais.

Quem néo se lembra dos 1.000% de infla-
¢80 que tivemos poucos dias atras? Quem
néo se lembra dos menores indices de saléno
minimo ja registrados por este Pais, da ordem
de 40 délares? Entao, néao é o salario que
provoca a inflagéo, sdo outras causas estrutu-
rais, que devem ser, evidentemente, comba-
tidas.

O Partido Social Democréatico, no dia 17
de janeiro préximo passado, reuniu a sua Dire-
¢éo Nacional e 0s seus organismos regionais,
inclusive prefeitos e vereadores, e trouxe uma
série de sugestdes para que sejam discutidas
e analisadas durante o processo de votagéo
das medidas provisdrias.

Em primeiro lugar, sugeriu-se a redugéo,
ainda maior, mais dréstica, do déficit pablico.
Foi sugerido que, durante um ano, as empre-
sas de economia mista funcionariam apenas
com um presidente e dois diretores, sendo
que, dentro dos principios da social demo-
cracia, um dos diretores seria eleito pelos fun-
cionérios.

Outra sugestao, discutida e colocada pelo
PSD: a eliminagao de cinquenta por cento dos
cargos de confianga nos 6rgéos da adminis-
tragéo direta e indireta.

Um terceiro item discutido foi a sugestédo
de se suspender, pelo prazo de um ano, a
movimentagdo dos militares das Forgas Ar-
madas das guarniges onde se encontram pa-
ra outros locais.

Como quarto ponto, a limitagéo e a conces-
sdo de incentivos fiscais somente aos setores
indispenséveis ao desenvolvimento.

O item quinto diz respeito & divida externa.

- A proposta de uma auditagem da divida exter-

na, inclusive pelo Poder Legislativo, objetivan-
do a limitagdo do seu pagamento a niveis

- compativeis com o Orgamento Monetério Na-

cional.

O item sexto discutido diz respeito ao esta-
belecimento de mecanismo de redugéo de
impostos para os produtores de alimentos, vi-
sando agregar novas éreas ao sistema produ-
tivo do setor.

Sugeriu-se, ainda, o cumprimento do dis-
posto na Constituigdo no que diz respeito aos
juros reais. O Brasil estd praticando mais um
recorde. Ndo se tem noticia de outro pais no
Mundo que tenha neste momento juros reais
mais elevados do que o Brasil, inclusive prati-
cados pelo préprio Governo, juros reais da
ordem de 25 por cento ao més. Sem davida,
isso traz mais um recorde negativo, mais um
recorde histérico para essa especulagao finan-
ceira que se coloca no Pafs, em detrimento
exatamente do disposto na nova Constituigéo,
que estabelece um nivel real de juros n#éo su-
perior a 12% ao ano.

E, como ponto fundamental, foi colocada
ainda pelo Partido Social Democrético a recu-
peragao das perdas salariais. Este ponto é fun-
damental, do qual o Partido Socral Democra-
tico ndo abre mao: ndo somente a recupe-
ragdo das perdas salariais como, scbretudo,
o estabelecimento de uma politica salarial defi-
nitiva, estrutural, e que traga, com humani-
dade, a corregéo e a recuperagdo do poder
aquisitivo da classe assalariada do nosso Pas.
(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Aldo Arantes, como Lider do PC do B.

O SR. ALDO ARANTES (PC do B —GO.
Como Lider. Pronuncia o seguinte discurso.
Sem revisédo do orador.) — Sr. Presidente, Srs.
Congressistas: o Partido Comunista do Brasil
emitiu uma nota publica de repidio ao pacote
do Presidente Sarney, identificando seu caré-
ter recessivo, o arrocho salarial e a sua politica
contréaria aos interesses nacionais. Diz a nota
que, & beira da faléncia do sistema financeiro
e monetério do Pafs, o Governo Sarney deci-
diu, nos velhos moldes da época do arbitrio,
editar mais um pacote de medidas destinadas,
segundo ele, a conter a marcha acelerada no
sentido da hiperinflagao. Ou suor e sacrificio,
ou golpe militar, foi a alternativa apresentada
pelo Govemo para justificar o pacote.
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O povo néo pode nem deve aceitar o Plano
Verdo de Sarney, que afeta duramente a vida
de milhées de brasileiros, em particular dos
assalariados, e compromete mais ainda a in-
dependéncia e o futuro do Brasil.

O “choque de verao” é mais uma tentativa
de descarregar o peso das dificuldades que
o Pais atravessa sobre a populagéo indefesa,
favorecendo interesses antinacionais e antipo-
pulares. O pacote ndo conduz a um combate
efetivo do processo inflacionério. O pacote ins-
pira-se nas orientagdes e recomendagées do
FMI. Sao medidas de arrocho salarial contra
os trabalhadores e o povo: cortes nos gastos
da Unido que irdo atingir servigos de satde,
educagédo, moradia e outros; demissdo em
massa de funcionérios publicos, venda crimi-
nosa de empresas estatais rentéveis, que cai-
rdo nas maos do capital estrangeiro; desati-
vagdo de autarquias, conselhos e fundagées;
elevagéo das taxas de juros. O congelamento
de pregos foi uma farsa para iludir, e todos
sabemos que os salarios terdo uma perda
aquisitiva em torno de no minimo 30% de
seu valor.

Note-se que nenhuma medida antiinflagao
é adotada contra os ricos, os banqueiros, os
latifundiarios, os grandes especuladores do
mercado financeiro, as multinacionais, os que
se consideram credores do Brasil no exterior.
N#o se toca nem de leve nas grandes fortunas.
Tampouco nas despesas militares, absoluta-
mente desnecessérias.

O pacote tem um caréter recessivo, gera
a estagnagdo e o desemprego.

Além das medidas propriamente econémi-
cas, o Governo adotou medidas do ponto de
vista administrativo, extinguiu Ministérios e
pretende demitir em tomo de 20 mil funcio-
nérios. Visa apresentar tais medidas como ob-
jetivo da redugao dos gastos piblicos, no en-
tanto isso é uma encenagao.

Charno a atengédo o fato de que os Minis-
térios extintos eram os que, apesar de mal
administrados, voltavam-se para as éreas so-
ciais e de interesses nacionais, como a refor-
ma agrdria, a construgdo de casas populares,
o avanco cientifico e tecnolégico. Enquanto
isto, o Goveno manteve, com status minis-
terial, os 5 Ministros militares. Deste modo,
o peso especifico da direita € do militarismo
do Governo aumentou.

O PC do B julga grave a situag@o nacional.
O Pafs atravessa uma crise sem precedentes
e esta crise tem causas profundas relaciona-
das com a estrutura retrograda e conservadora
da sociedade brasileira.

Os comunistas consideram que a inflagédo
que chegou a 1.000% a.a. necessita ser debe-
lada. E uma exigéncia de interesse nacional.
No entanto, os comunistas ndo admitem que
o 6nus do processo inflacionério recaia sobre
0 povo, sobre os trabalhadores e sobre a sobe-
rania deste Pais. Exige que o combate aiflagéo
seja feito & custa dos ricos, dos exploradores
do povo, dos especuladores, dos parasitas da
Nagéo.

Portanto, Sr. Presidente, em nome da Lide-
ranga do meu Partido, manifesto o nosso rept-

dio ao contelido das medidas adotadas pelo
Governo José Sarney, que por sinal, sabendo
que este Congresso havia retomado as suas
iprerrogativas, em nenhum momento se inte-
i ressou em entrar em entendimento com as

| Liderancas do Congresso Nacional. Pelo con-
tré: \o, procurou, através de artimanha, impor
um processo de votacéo do tudo ou nada,
do sim ou ndo. Na verdade, o processo de
votagéo dos decretos-leis.

Em nome da Lideranga do nosso Partido,
devo dizer que estamos fazendo todo o esforgo
para que este Congresso possa apresentar ndo
s6 destaques supressivos como emendas mo-
dificativas, para que tenhamos condi¢bes de
exercer, em plenitude, as nossas fungdes co-
mo legisladores. Portanto, o PC do B se mani-
festa de forma radical contra o pacote Sarney
e pretende, se forem dadas condigbes, apre-
sentar alternativas concretas que coloquem
o dedo na causa real da inflagdo, no 6nus
financeiro, nas altas taxas de juros, na divida
externa e na divida interna. (Muito bem! Pal-

. mas)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista José Carlos Sabéia, como Lider do PSB.

O SR. JOSE CARLOS SABOIA (PSB—
MA. Como Lider, pronuncia ¢ seguinte discur-
s0. Sem revisao do orador.) — Sr. Presidente,
Srs. Membros do Congresso Nacional:

O Partido Socialista Brasileiro, através da
sua Executiva Nacional, tomou posigdes cla-
ras sobre o momento politico que estamos
passando neste Pais. Ndo aceitamos qualquer
plano de reorganizagéo da economia fundado
no arrocho salarial, na desnacionalizagéo das
nossas empresas estatais e na desorganizagao
daquilo que ha de competente e eficiente no
servico publico brasileiro, principalmente na
desorganizagdo do Ministério da Ciéncia e
Tecnologia.

Lerei, agora, a nota da Comissao Executiva
do Partido Socialista Brasileiro sobre o pacote
eccndmico do Governo Federal:

PARTIDO SOCIALISTA
BRASILEIRO

Comissdo Executiva Nacional
Os Socialistas e o
“Pacote” de Verao

A Comissao Executiva Nacional do Par-
tido Socialista Brasileiro — PSB, reunida
nesta data, para exame das medidas eco-
nbmicas propostas pelo Governo Sarney
como forma de contornar a grave crise
estrutural que estrangula o Pais, dirige-se
a opiniao publica nacional e aos seus mili-
tantes, para declarar o seguinte:

1. Uma vez mais, e neste governo pe-
la terceira vez, as forcas conservadoras,
diante do agravamento da crise estrutural
da economia brasileira, levando a popu-
lagéo ao paroxismo do desespero, evitam
enfrentar as causas reais dessa crise e
optam por um conjunto de medidas que,
além de ndo responderem aos problemas

colocados pela realidade, terminar4, a
médio prazo, por agravé-los, acentuando
o arrocho salarial e a recess&o.

2. Durante os tltimos meses, com a
omissdo governamental, o comércio e a
inddstria elevaram abusivamente seus
pregos, preparando-se para o congela-
mento, obtendo, assim, lucros extraordi-
nérios. Nos dias que antecederam ao “Pa-
cote” o Governo preveniu a todos os em-
presérios a iminente decretagao do con-
gelamento, elevou ele préprio todos os
pregos do setor publico, gerando essas
medidas, ademais da protegao empresa-
rial ante o congelamento, a escalada infla-
cionéria que certamente se aproxima dos
50% (cinqiienta por cento) nos primeiros
quinze dias de janeiro.

3. Enquanto congela os pregos no
apice de aumentos artificiais, o Governo
congela os salérios, ndo pelo que seria
o valor real de janeiro, mas, pela média
dos doze dltimos meses, deles ja confis-
cadas as perdas acumuladas pelos acor-
dos irresponséveis db “Pacto Social”,
além de excluir a elevadissima taxa infla-
cionéria de janeiro.

4. Agindo dessa maneira, o Governo
Sarney desmoraliza o congelamento co-
mo instrumento essencial de qualquer
politica de protegéo dos salérios dos tra-
balhadores num regime capitalista.

5. Ao invés de atacar a especulagdo
financeira, um dos elementos motores da
inflagao galopante, ao lado do pagamen-
to do servigo da divida externa, o Governo
estimula sua continuidade, ao impor juros
absurdos que inviabilizam os investimen-
tos produtivos e liqguidam com o crédito
ao consumidor. Trata-se, na verdade, de
uma politica de redistribuicdo da renda
ao contrério: concentra nos altos rendi-
mentos, inibe o investimento e promove
o desemprego. Nesse quadro, a recesséo,
com sua carga de consequiéncias nefas-
tas para a populagao assalariada, configu-
ra-se inevitavel. Seus efeitos serdo ainda
mais perversos, quando a Unido, no que
se faz acompanhar por algumas adminis-
tragcdes regionais, promove a demissao
em massa de servidores.

6. (Uma vez mais o fundamental é tro-
cado pelo secundério, a aparéncia toma
o lugar do real, e os interesses do povo
séo tragados pelos interesses do capital
bancério internacional. O chamado “Pla-
no Verdo” nao toca no ponto crucial que
estrangulando toda a atividade brasileira
constitui o fator mais importante da acele-
ragéo inflacionéria, que é a brutal drena-
gem de recursos nacionais para o paga-
mento do servico da questionéavel divida
externa brasileira. Mais do que isso, a des-
valorizagdo cambial decretada reforga a
politica de criagéo artificial de grandes
saldos na balanga comercial para tornar
possivel 0 pagamento integral dessa di-
vida.

7. Favoréaveis, em tese, as medidas
econdmicas de congelamento de pregos
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em face de inflagéo galopante, de desin-
dexacédo da divida interna e de redugéo
daliquidez dos titulos govermnamentais, os
socialistas recusam, todavia, 0 emprego
desses mecanismos com objeﬁvos pura-
mente eleitorais, como j& ocorreu, como
podera novamente ocorrer com o “Plano
Veréo”. Mesmo na hipétese de pleno efei-
to das medidas governamentais, suas
consegqiiéncias, por ndo pretender o Pla-
no atacar as questdes estruturais, teréo
repercussao superficial e limitada a prazo
de médio a curto, retornando, ao final
do periodo, agravadas, as mesmas maze-
las da economia brasileira. Trata-se, por-
tanto, de uma tentativa de “tapar o sol
com a peneira”, utilizada diante da possi-
bilidade de uma fragorosa derrota eleito-
ral em novembro préximo.

8. Lamentando a forma de adogéo
dessas medidas, e as limitagdes do Con-
gresso, impossibilitado de alterar seu
conteGdo, vemo-nos diante da obrigagao
de usar dos recursos regimentais possi-
veis com vistas a diminuir os efeitos per-
versos da proposta governamental. As-
sim, a Comissdo Executiva Nacional re-
comenda a seus parlamentares, e orienta
seus militantes, na defesa das seguintes
emendas supressivas:

a)Total rejeicdo da Emenda Proviséria
e 26, que aliena a termo, sem impacto
imediato sobre o ingresso de receita no
Tesouro Nacional, até 70% (setenta por
cento) das agdes das empresas estatais;
retira do Congresso o exame, caso a caso,
da alienacéo do controle acionério dessas
empresas; discrimina os empregados das
empresas estatais, limitando a 30% (trinta
por cento) sua participagéio na aquisigéao
dos titulos; que ameaga de desnaciona-
lizag8o toda a economia nacional; que
constitui inaceitavel expropriagéo dos re-
cursos publicos, uma vez que o valor no-
minal das ag6es dessas empresas é mui-
tas vezes inferior ao valor real de seu patri-
monio; que daré lugar a um processo
de negociatas em cascata, quando, em-
presérios selecionados, serdo chamados
a adquirir o patriménio piiblico mediante
financiamento, com recursos publicos,
de 70% (setenta por cento) do valor da
operagao.

b)Total rejei¢éo da Medida Proviséria
n° 29 que extingue o Ministério da Ciéncia
e Tecnologia provocando irremediavel
comprometimento do desenvolvimento
cientifico, tecnolégico e industrial do Pais.

¢)Total rejeigdo da Emenda Proviséria
n° 30, que transfere para o Tesouro Na-
cional a principal fonte de financiamento
dos setores Satide e Previdéncia.

d)Rejeicéo dos artigos quinto, sexto e
sétimo da Emenda Proviséria n° 32 que
comprimem os saldrios dos trabalhado-
res ao reajusté-los em fevereiro de 1989,
segundo o valor real médio de 1988.

¢) Rejeigao do artigo segundo da Medi-
da Proviséria n° 28 que extingue o IBDF,

o organismo vital para a defesa e a prote-
¢do dos recursos naturais.

Recomenda, finalmente, a rejeicao de
qualquer medida visando & demisséo in-
discriminada e sem critério de servidores
publicos, especialmente guando o pré-
prio Governo estimula e persegue a re-
cessdo. Os socialistas denunciam ainda
que medidas dessa natureza colocam em
risco projetos da maior importancia para
o desenvolvimento econdémico e a sobe-
rania nacional em curso em instituicdes
universitérias e cientificas brasileiras.

Sr. Presidente, esta é a nota do Partido So-
cialista Brasileiro sobre o pacote econémico
do Governo Federal. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem-
berg) — Concedo a palavra ao nobre Congres-
sista Plinio Arruda Sampaio, como Lider do
PT.

O SR. PLINIO ARRUDA SAMPAIO (PT
-— SP. Como Lider. Pronuncia o seguinte dis-
curso. Sem revisdo do orador.) — Sr. Presi-
dente, Srs. Congressistas, pediria a atengéo
dos colegas, por um minuto, a respeito das
medidas provisérias do Senhor Presidente, Es-
sas medidas provisérias comportam dois tipos
de andlise: ao seu conteddo e a solugéo .que
trazem para a crise econdmica e para a infla-
¢éo.

O meu Partido, o PT, tem severas criticas
a essas medidas. Entretanto, ndo é disso que
vou falar agora. Vou abordar o segundo aspec-
to dessas medidas, aquele que diz respeito
& maneira pela qual vamos voté-las aqui. E
lembraria a V. Ex® que estamos diante de uma
situag@o diffcil, porque esta Casa néo tem ain-
da um Regimento Comum. Assim, as medidas
que vigoram para disciplinar o nosso debate
€ a nossa discussao constituemn simplesmente
em uma instrugéo do Sr. Presidente do Con-
gresso tomado no dia 9 de novembro, com
a aquiescéncia da Casa pelo siléncio, o que
impede e entrava a discusséo da matéria. Pos-
teriormente, numa interpretagéo do Presiden-
te Ulysses Guimarées e do Presidente em exer-
cicio do Senado, Dr. José Igndcio Ferreira,
admitiu-se outra regra, a de que vamos poder
apresentar destaques para rejeicdo das me-
didas.

Pediria a atengdo dos colegas, porque esta
sendo dito vulgarmente “emenda supressiva”.
Néo é! E destaque para rejeicéo de parte das
medidas, o que supde, inclusive, uma discus-
s8o extremamente limitada

O nosso Partido entende que as medidas
provisérias constituem, uma excegdo excep-
cionalfssima, porque no sistema juridico do
nosso Estado, o Estado brasileiro, o0 Executivo
executa a lei que é feita no Legislativo com
aparticipagédo do Executivo. Em muitos casos,
ao enviar a mensagem que lhe é privativa,
é, em todos os casos, com o seu direito de
veto e sang&o.

De que ndo podemos quebrar isso que €
o arcabougo do Estado brasileiro, e nédo pode-
mos, por causa de uma invocada relevancia

e de uma invocada urgéncia, mutilar a raciona-
lidade intrinseca do préprio sistema que vive-
mos.

Entao, estamos diante de um fato e a Nagao
requer uma decis&o répida.

. Néo temos Regimento Comum, mas, por
outro lado, néo podemos abrir méo da nossa
prerrogativa.

O Congressista NelsonJobim tem estudado
a questdo com alguns companheiros nossos,
como o Congressista José Genoino, bem co-
mo temos conversado com vérios Lideres des-
ta Casa — cito os Deputados José Lins e Del-
fim Neto, e vérios outros, que estdo concordes
com a idéia de que nao precipitemos o pro-
cesso pela anglstia do tempo, e que nos con-
cedamos mais uma insténcia de negociagéo,
para ver se conseguimos uma férmula que
concilie um instituto basicamente de origem
parlamentarista, que é a medida proviséria,
com o instituto presidencialista, que é a Presi-
déncia da Repuiblica e o governo do Executivo.

Ha possibilidade! Na legislagéo espanhola
existe uma possibilidade de solugéo; na legis-
lagéo italiana existe uma possibilidade de solu-
¢éo, e lembraria aos colegas que o instituto
que estamos regulando provém desses dois
paises.

Entéo, o apelo que fago ao Presidente Hum-
berto Lucena e o apelo que o Partido dos
Trabalhadores faz desta tribuna a todos os
Partidos desta Casa € que voltemos a nos reu-
nir, para ver se conseguimos esta férmula,
que permitiria o seguinte, em resurmo: agora
fizéssemos emendas supressivas, aditivas,
modificativas, substitutivas, com toda a liber-
dade e, em certo momento do nosso proces-
so0, essa medida se convertesse em um projeto
de lei, sem prejuizo da sua eficicia imediata,
de tal maneira que pudesse haver o veto do
Executivo e a apreciagéo desse veto, sem se
prejudicar a vigéncia da medida, sem coactar
oPoder Legislativo e sem ferir, em um minuto,
as atribui¢es do Executivo.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o PT quer
defender até o limite as prerrogativas do Legis-
lativo, mas tem também interesse em néo ferir,
em um &timo sequer, as prerrogativas do Exe-
cutivo. O que nédo desejamos é fazer nova-
mente um casufsmo, e n&o nos liberemos ja-
mais desta pecha que pesa sobre nés, de levar-
mos este Pais sempre, caso a caso, ao sabor
das circunsténcias, sempre criando no nosso
povo a idéia de que somos incapazes de regu-
lar as nossas relagdes. Era o que tinha a dizer,
Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Plinio arruda
Sampaio o Sr. Francisco Rollemberg dei-
Xa a cadeira da presidéncia, que é ocu-
pada pelo Sr. Humberto Lucena.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao Sr. Congressista Luiz
Salomé&o, como Lider. (Pausa.)

S. Ex* cedeu a palavra ao Sr. Congressista
Joao Cunha, que falara pela Lideranga do
PDT.

O SR. JOAO CUNHA (PDT — SP. Como
Lider, pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
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visdo do orador.) — Sr. Presidente e Srs. Con-
gressistas, tenho usado esta tribuna. Apenas
acompanhei, com desencanto, que o pacto
se formulava na Assembléia Nacional Consti-
tuinte. E levado o avango na érea social, pode-
mos encontrar, no projeto promulgado ha
pouco mais de 100 dias, a falta de resposta
as questdes que o Brasil vem colocando ao
nivel da conciéncia deste Parlamento. Depois
dos anos da ditadura, estamos analisando hoje
e administrando o resultado.

Pede-me o PDT — meu Partido — , com
quem me identifico na sua linha de programa,
e por sua Lideranca, medite sobre a questao
da proposta da Medida Proviséria n° 26, que
trata do pedido, feito pelo Executivo, no sen-
tido de ter poderes para promover o que ele
chama, de um lado, de privatizagdo de algu-
mas estatais, e, de outros, de desestatizagdo
dessas estatais.

A base com que o Presidente sustenta a
sua proposta é de que com estas alienagdes,
com a entrega ao setor chamado privado do
controle das empresas que ndo vém mencio-
nadas na Medida, terfamos recursos para ala-
vancar o projeto de desenvolvimento nacional
e diminuiriamos déficit publico na conformi-
dade daquilo que propée.

Mas posso afirmar, depois do engodo e do
furo doPlano Cruzado, que tive a oportunidade
de denunciar aqui, em fevereiro de 87, posso
afirmar que este Governo nao tem a credibi-
lidade da Nag&o nem de nenhum cidadéo sé-
rio deste Pais; que na verdade, o que este
Governo pretende fazer com as estatais que
nomina é um sucateamento de enormes es-
forgos e de quantias fabulosas, que se consti-
tuiam em estoques do ativo das chamadas
estatais brasileiras, que pertencem ao povo
brasileiro.

Quando falam que é para diminuir o déficit
publico, lembro que as Bolsas de Valores do
Rio e de S&o Paulo anunciavam, no final do
ano findo, que o valor das agdes de 500 em-
presas brasileiras — incluidas af o Banco do
Brasil, a Petrobrés e quase todas — estaria
por volta de 20 bilhées de dblares; com 20
bilhdes de délares se compraria o acervo das
estatais barasileiras e de muitas empresas pri-
vadas.

O Jornal do Brasil anunciava, hé alguns
dias, algo que é verdade & que o0s economistas
sabem, que no jogo do over — e o jogo do
,over esté hoje posto a25% ao més — o Brasil
est4 gastando, por dia, 250 milhdes de cruza-
dos, o que equivale, no cruzado novo, a 250
milh6es de délares, que, multiplicados no
més, correspondem a cerca de 7,5 bilhoes
de cruzados, o equivalente a 7,5 bilhdes de
dblares.

A caderneta de poupanga informa um movi-
mento de 10 bilhdes de cruzados, referidos
hoje, inclusive, pelo jornal O Estado de S. Pau-
lo; remuneradas a 25% ao més, elas trazem
mais cerca de 2,5 bilhdes de délares por més
ou 2,5 bilhdes de cruzados. Se somarmos trés
meses proximos de caderneta de poupanga,
vamos ter 7,5 bilhées de remuneragéo ou 7,5
milhdes de délares. Se somarmos trés meses
do over — chegarmos 1&4 —, teremos 21 bi-

lhées de cruzados de juros, mais 7,5 bilhdes
de cruzados dos juros da poupanga, isso dara
30 bilhdes de cruzados, o equivalente a 30
bilhées de délares. E o Governo falaem vender
algumas estatais, cujo valor ndo atingir4 nunca
a importéncia de 5 ou 6 bilhdes de délares,
para conter o déficit pablico, mantendo no
mesmo passo uma politica suicida, uma poli-
tica criminosa contra a Nagéo brasileira, uma
politica que nem a ditaduta teve o atrevimento
de levar tdo longe, uma politica de agéo entre
amigos, cujas pontas ja estdo definidas, com
a boca aberta e prontas para assumirem o
controle daquilo que é patrimdnio do povo
brasileiro.

Senhores Congressistas, lembro mais: no
dia 12 de janeiro, na antevéspera ou véspera
do plano Cruzado Novo ou Plano de Verao,
o Banco Central vendeu no mercado duzentos
bilhoes de cruzados de OTN cambiais, o0 mes-
mo Banco Central que participava da formu-
lagao do Plano Verdo. E com a desvalorizagdo
de 17% no dia seguinte, ele transferiu o rendi-
mento para os detentores das OTN cambiais
da ordem de frinta e quatro bilhdes de cruza-
dos num dia; o equivalente a trinta e quatro
bilhées de cruzados passou assim, sem que
tivéssemos a oportunidade de passar os olhos.
E este Governo fala em privatizar as estatais
para obter recursos para alavancar o seu de-
senvolvimento e o da Nagao.

Neste clima, o préprio governo que eleva
juros determina a queda dos valores das agbes
nas Bolsas de Valores. No momento em que
determina a queda dos valores das agoes, ele
quer proceder, pedindo autorizagdo ac Con-
gresso Nacional, & venda dessas agbes das
estatais brasileiras.

Ou é palhagada, ou é crime de lesa-pétria
cometidos, hoje, com a ciéncia plena e licida
do Senhor José Samney, com a consciéncia
plena e Iicida do Sr. Mailson da Nébrega, com
a consciéncia plena de todos esses que se
sentaram a mesa estes dias, na véspera do
Plano Verao, para articular a grande entrega
de setores da mais vital importancia para o
povo brasileiro.

E quando examinamos o texto que manda-
ram para c4, verificamos que esse texto n&o
passa nas provas de um segundo ano de Direi-
to de qualquer faculdade brasileira. E um pro-
jeto imoral, é o projeto adredemente prepa-
rado, é o projeto do engodo, é o projeto da
armadilha, é o projeto da mentira, é o projeto
da falta de vergonha nacional em que transfor-
maram a politica econémica deste Pais.

Sr. Presidente, basta ler o trecho quando
fala que “os precos das agdes serao fixados
tendo em vista um laudo de avaliagéo elabo-
rado por empresas especializadas” — os tec-
Rocratas, os burocratas vao definir o valor de
nossas acgoes, das agdes das estatais. E mais,
o que é interessante, o governo diz “vender
para conter déficit pablico,” no § 2° do art.
4° da sua medida:

“Art. 4°
§ 2° Até setenta por cento do prego
da alienagéo podera ser objeto de finan-
ciamento concedido pelo alienante ou

por institui¢do financeira, com juros e de-
mais condi¢bes de mercado.”

Que brincadeira é esta com o Congresso
Nacional? E 0 mesmo Presidente que tenta
transferir responsabilidades, é a mesma stcia
de gangsters enquistados no poder, que vém
dilapidando o patrimonio nacional, compro-
metendo a soberania brasileira, violentando
os projetos e sonhos de independéncia do
Brasil; sdo os mesmos gangsters de todas as
épocas, agora sentados diante da chamada
hiperinflagdo.

Vejo mais: a transferéncia de poderes que
devem ser do Congresso Nacional para a alie-
nagéo das agdes das estatais, para o chamado
agente da privatizagdo, que podera ser um
banqueiro, que poderé ser alguém escothido
pela burocracia. Se tivéssemos necessidade
de vender efetivamente alguma coisa nossa,
cada venda, cada proposta teria que vir ao
Congresso Nacional para ser discutida, ser
analisada, ser estudada aqui, para serem defi-
nidos os rumos, estabelecidas as rotas, de for-
ma que a Nagéo pudesse, ransparentemente,
saber o que estdo fazendo com o seu patri-
mdnio.

Esse projeto € um cheque em branco, é
uma carta delegada, € uma procuragéo sem
objetivos definidos. E uma brancadeira do Go-
verno, é uma brincadeira do Sr. Mailson, acos-
tumado aos tempos da ditadura, quando nao
tinha que pedir a delegagdo nem tinha tam-
bém que prestar contas a consciéncia nacio-
nal. .

O golpe de 64, para mim, foi uma agdo
entre arnigos, nacionais e internacionais.

Neste momento de abertura, em que se avi-
zinham candidaturas novas a Presidéncia da
Republica, em que a Nagéo vai se reencontrar
consigo mesma, em que vai ser possivel se
definir o projeto nacional através de uma gran-
de campanha nacional & Presidéncia da Repi-
blica, neste ano os detentores de setores do
poder que vinham mamando nessas estatais,
que vinham usufruindo folgadamente dessas
estatais, agora querem apropriar-se, para que
possam mais facilmente enfrentar a opinido
publica, amanha, no processo democrético.

Tenho a impresséo, meu Lider Vivaldo Bar-
bosa, de que estdo desestruturando definitiva-
mente a economia deste Pais.

Hé& um projeto claro, bem orientado, para
agudizar e aprofundar a internacionalizagéo
da economia brasileira; h4 um processo em
andamento para acabar definitivamente com
a idéia de uma agao soberana, independente
elivre. De nada adiantam as conquistas sociais
no plano da Constituigdo, de um lado, se, da
outra banda, se, do outro lado, na sustentagao,
no substrato, na esséncia mesmo da questéo,
néo tivermos um modelo econémico inteira-
mente voltado para o brasileiro, para a nossa
terra, para a nossa gente, na preservagéo do
nosso subsolo, das riquezas que conquista-
mos e erigimos ao longo da Histéria brasileira.

O pedido que fago ao Congresso, em nome
da minha Lideranga, e o apelo a outras Banca-
das — ao PMDB, ao PT, ao PDT, ao PDC,
ao PFL, onde haja patriotas, em relagdo a essa
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Medida Proviséria n° 26. Eu, por mim, man-
daria de volta em uma lata de lixo para o Sr.
Sarney essa piada, essa brincadeira. Ele pode
imaginar que esta Casa seja feita por um ban-
co de idiotas, ele pode imaginar que a inteli-
géncia esteja apenas nos gabinetes dos seus
ministérios, mas ele tem que se lembrar que
se existem alguns que se fazem de idiotas
para acertar o processo de entrega das rique-
zas brasileiras, existe uma grande maioria de
brasileiros e brasileiras que aqui estdo e que
terdo condigdes de dizer “nao’ a esse projeto,
de dar um basta a esse atrevimento, de dizer
“nao” a essa brincadeira, a irresponsabilidade
do Sr. Mailson, & irresponsabilidade do Sr. Mi-
nistro do Planejamento, & irresponsabilidade
dos economistas que pintaram esse novo cru-
zados com tentativas politicas de empurrar a
crise até & boca das eleigbes, com solugdes
que n&o sao as que interassam a Nagéo brasi-
leira, que nao resolvem problema nacional.
Dentro de néo mais que 90 dias, o Brasil vai
estar de frente com outra crise mais grave
e com uma inflagédo embutida explodindo, ja
confessada, no més de janeiro, a niveis de
70%. E na fala sibllina, na fala que vem no
entrecorte do sorriso ou da frase mal proposta,
na insinuosidade do raciocinio, ainda amea-
gam a Nagdo e esta Casa com reversio no
processo institucional, com a ameaga da dita-
dura, com a ameaga nova de solugdo que
seja definida pela baioneta e pela forca.

Néo acredito que haja mais campo, até
acredito que possam tentar, mas nao acredito
que seja mais possivel, mas até penso que
possam insistir nessa loucura.

Agora este Congresso, pelas suas Lideran-
¢as nao pode nem discutir, nem tentar emen-
dar, nem tentar alinhavar por cima dessa brin-
cadeira que é a Medida Proviséria n° 26. Ela
repugna a consciéncia de quem é brasileiro
e patriota; ela informa uma tentativa de fazer-
nos de tolos e idiotas, engodados, com a maior
facilidade — essa gente perdeu a vergonha
na cara. A Republica ndo tem mais comando,
tern um bando de fantoches, tem uma qua-
drilha de gangsters pilhando as riquezas da
Nagao, impondo, cada vez mais o nosso povo,
com essa brincadeira do arrocho salarial, mais
miséria, mais fome, mais marginalidade, mais
desencanto, mais incertezas, mais desespe-
rangas.

Quando falam em demitir funcionarios,
querem crucificar um bando de brasileiros
que, sei, t&m I4 suas distorgdes aqui e ali, mas
é uma forma de pegar uma parte do bolo
que é mal distribuido neste Pais. Querem fazer
do funcionério pablico o responsével pelo défi-
cit pablico. Mas uma jogadinha de madru-
gada, uma bricadeira das OTN cambiais mos-
trou que num dia eles levam 34 bilhbes de
cruzados novos, assim, de roldéo, de brinca-
deira, como se a Nagdo ndo tivesse nada a
reclamar na érea de satde, de educagio, de
previdéncia, de moradia.

Srs. Congressistas, trago a minha solidarie-
dade a Dirce Tutu Quadros contra a atitude
desse generalzinho de plantdo na area de in-
formacé&o. Essa gente n@o perdeu o costume,
essa gente dobrou a boca com o cachimbo

nesses anos. Deverfamos ter extinto essa poli-
cia na Assembléia Nacional Constituinte, e es-
sa policia de porédo, de binéculos, de luneta,
de granpeamento de telefones, essa policia
das comadres militares do antigo regime, essa
policia que néo vé — como a Deputada Dirce
Tutu Quadros colocou hoje aqui — a jogada
imoral que neste projeto esta sendo feito con-
tra a Nagéo. O verde da farda néo é para tomar
conta de telefone. O verde da farda é para
tomar conta do interesse nacional expresso
no que temos de riquezas, no que pertence
ao povo, no que é Nag&o brasileira. E o Gene-
ral Ivan certamente néo'leu este plano, ou cer-
tamente ndo quis 1&-lo, ou certamente se es-
queceu de vestir a farda nesse dia para lé-lo.
O General Ivan se esqueceu que por aqui tinha
que passar a sua espada, se fosse patriética,
cortando a violéncia que querem praticar con-
tra o Brasil. (Muito bem! Palmas.)

O SR. PRESIDENTE(Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Congressita
Paulo Ramos, Lider do PMN.

O SR. PAULO RAMOS (PMN —RJ. Co-
mo Lider, pronuncia o seguinte discurso. Sem
revisdo do orador.) — Sr. Presidente, Sr° e
Srs. Congressistas, se pudéssemos adjetivar
esse conjunto de pacotes do Governo Sarney,
poderiamos dizer que é realmente diabélico.

Certa vez, li um trecho em que um cidadéo
— diante de dificuldade inarredaveis, sem que
pudesse avaliar a procedéncia daquele con-
junto de dificuldades colocado no seu cami-
nho — disse: “Creio, intimamente, na existén-
cia do diabo”

Hoje, o povo brasileiro esta convencido de
que, se o diabo existe, estd alojado no Palacio
do Planalto. A leitura das medidas provisérias,
aleitura reiterada, a cada momento, nos ofere-
ce dados diferentes, demonstrando que o Pa-
lacio do Planalto urdiu uma trama que tem
uma farsa como fachada, de modo a invia-
bilizar ou a retardar a possibilidade de afirma-
¢ao da soberania nacional.

O pacote vem num momento psicologica-
mente favorével, visto que todo o povo brasi-
leiro, inclusive todos os Congressistas, todos
esperdvamos do Governo qualquer iniciativa
ou medidas que colocassem o Pais na rota
da abertura democrética. Mas o Governo Sar-
ney o que faz? Além de ser responsével pela
crise, depois de mais de 20 anos de ditadura,
o Governo Sarney ainda vem com um pacote
desnacionalizante, que embute claramente o
arrocho salarial e ainda vincula a aprovagéao
deste pacote ao prosseguimento do processo
democrético. Urge, portanto, preliminarmen-
te, que o Congresso Nacional desvincule a
aprovagdo deste pacote imoral da satde e a
continuidade do processo democrético. Nao
ha qualquer vinculagdo. Certamente que num
regime parlamentar um governo que alcan-
casse tal indice de impopularidade, um gover-
no que conduzisse os rumos da Nagéo confor-
me os vem conduzindo o Governo Sarney,
certamente que todo o gabinete j4 teria sido
derrubado. E um Congresso Nacional que néo
corresponde esse &s expectativas da socie-
dade, um Congresso Nacional que néo rejei-

tasse tais medidas, certamente se sujeitaria
a uma convocagio de eleigdes gerais. Nao
serd possivel que o Congresso Nacional pre-
serve sua dignidade, preserve a sua respeita-
bilidade, se coonestar tais medidas. Estou
convencido de que o Congresso Nacional as-
sumird as suas mais elevadas responsabili-
dades e exigird um acordo de Lideranga ou
pela votagdo dos Congressistas, que possa-
mos apresentar emendas de todos os tipos
— supressivas, modificativas —, para que este
pacote, pelo menos represente um minimo
que se compatibilize com as aspiragdes do
povo brasileiro. Nao é verdade que ha uma
ansiedade no conjunto da sociedade. Existe
a ansiedade, mas temos prazo. Acenar com
essa ansiedade, acenar com o imediatismo,
corresponderd a uma irresponsabilidade que
comprometerd o Congresso Nacional pouco
mais na frente. Se temos trinta dias, vamos
esgoté-los, mas vamos discutir este pacote.
Dizer que as instituigdes correm risco, isso
néo é verdade, e dizer também que a Nagéo
Brasileira espera do Congresso Nacional um
posicionamento imediato também nao é ver-
dade. Ha aqueles que néo se conformam com
.a democracia: ha aqueles que néo aceitam
um Congresso forte; hd aqueles que imagi-
nam que o regime autoritério ainda néo abriu
as suas portas para a implantacao da demo-
cracia; hé aqueles que esquecem que houve
uma Assembléia Nacional Constituinte, e ha
aqueles que procuram esconder que existe
uma nova Constituicao, que hé de ser respei-
tada, porque hé aqueles que tudo estdo fazen-
do para dificultar a implantagédo da nova or-
demn constitucional.

A farsa, Sr. Presidente e Srs. Congressistas,
vem claramente neste pacote de medidas —
alias, pacote interligado, uma medida provi-
séria esta vinculada a outra medida — mas
acenam com o fim da inflagdo com um conge-
lamento de pregos, congelamento muito mais
acima do pico. Mas a inflag&o ha de ser derro-
tada pelo arrocho salarial, como se a classe
trabalhadora j& néo estivesse pagando um alto
prego. Hoje, o povo brasileiro, especialmente
a classe trabalhadora e todos os demais assa-
lariados, enfrenta dificuldades nao verificadas
nem no esforgo de guerra. O povo brasileiro
estaria submetido a situagdo em que esta so-
mente se tivéssemos verdadeiras medidas de
salvaggo nacional.

O que faz o Governo? Além de néo tratar
das questdes das dividas interna e externa,
ainda mantém e eleva as taxas de juros, desva-
loriza o cruzado em 17% beneficiando clara-
mente nao sd os credores da divida interna
como os aliados dos credores da divida inter-
na, os capitalistas internacionais. Beneficia to-
dos eles e ainda cria dificuldades. Podemos
citar o exemplo da Petrobrés, que, com a des-
valorizagéo do ddlar em 17%, tem que com-
prar petréleo por um prego muito maior. E
sabemos o que significa 0 aumento do prego
do petréleo no conjunto da economia, espe-
cialmente naquilo de que a populagéo depen-
de, como prego do combustivel, o prego das
passagens.
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Esse projeto, portanto da curso a tudo aqui-
lo que o Governo Sarney tem procurado clara-
mente demonstrar. E um projeto que embute
a corrupgdo, porque a corrupgao que esta al
é sistémica, ndo decorre da norma é a prépria
norma.

E preciso que os Congressistas, que tém
uma responsabilidade maior diante da Nagéo,
porque estédo aqui legitimados pelo voto popu-
lar, é preciso que os Congressistas assurnam
as suas responsabilidades e ndo se deixem
levar pelo argumento de que o Governo vai
acabar ou vai reduzir o déficit publico com
a dispensa de servidores, com a dispensa de
funcionérios.

O que o Governo verdadeiramente quer &
urna carta branca para demitir os funcionarios,
os servidores envolvidos nas éareas tecnolé-
gicas, porque néo interessa a independéncia
tecnoldgica deste Pais. O Governo néo quer
despedir servidores: o Governo quer inviabi-
lizar a pesquisa neste Pais, quer acabar com
a reserva de informaética, quer, por fim, desna-
cionalizar de vez a nossa economia. O Gover-
no quer, portanto, uma carta branca para po-
der entregar as nossas estatais, especialmente
as mais importantes para a economia e para
a soberania nacional. O Governo néo quer
restituir a iniciativa privada as empresas cujo
controle assumiu, mas assumiu em fungao
das faléncias fraudulentas. Isto o Governo nao
quer. Isto a iniciativa privada ndo quer. Os
grandes responséveis por este caos, 0s gran-
des banqueiros nacionais, os grandes empre-
sérios nacionais, porque sdo aliados do capital
multinacional, querem, isto sim, sufocar a ver-
dadeira iniciativa privada brasileira, que sdo
os pequenos e médios empreséarios.

Portanto, Sr. Presidente, é preciso que o
Congresso Nacional, é preciso que os Repre-
sentantes do povo saibam que assim como
Anastasio Somoza, na Nicaragua, ao verificar
a derrota iminente, mandou bombardear as
empresas estatais, culminando, inclusive, por
mandar bombardear, com as tropas de que
dispunha, os hospitais publicos e as escolas
publicas — a Histéria registra isto —, o Gover-
no Sarney, verificando a vitéria do povo brasi-
leiro, verificando como é irreversivel a constru-
¢do da democracia neste Pais, procura difi-
cultar o processo, procura criar dificuldades
para a realizagdo de elei¢bes diretas para a
Presidéncia da Repiblica. Utilizando-se desse
instrumento como forma de intimidacéo, pro-
cura, acima de tudo, imitando o ditador da
Nicaragua e tantos outros ditadores, procura
cumprir 0s compromissos que assumiu com
aqueles que bancaram o regime militar, pro-
cura desnacionalizar a economia. E quando
falo em regime militar, fago ressalva, porque
tenho certeza de que, hoje, a maioria dos inte-
grantes das Forcas Armadas nao aceita esse
processo desnacionalizante. A ditadura militar,
assim como o Governo Sarney ainda preten-
de, utilizou-se da fachada dos militares, mas
os verdadeiros profissionais permaneceram
nas casernas, submetidos a um regime que
os revoltava, mas que lhes impssibilitava qual-
quer reagao. Alguns poucos reagiram. Pode-

mos citar o caso do Capitdo Lamarca e o
caso também de um companheiro que assu-
Capitdo Sérgio Miranda de Carvalho, que re-
sistiu dentro da ditadura, impossibilitando que
a nossa Forga Aérea fosse fransformada em
forga assassina. Mdo podemos confundir a di-
tadura militar com o conjunto dos militares.

Portanto, Sr. Presidente, concluo a minha
proclamagéo ao Congresso Nacional. Nao é
possivel, ndo podemos admitir, no final do
Governo Sarney, que o povo brasileiro, que
a sociedade brasileira e que a nossa Patria
recebam mais este golpe. E nosso dever impe-
dio.

Vamos discutir as medidas provisorias, va-
mos esgotar o prazo. Vamos discutir, vamos
votar. Vamos rapidamente sera votar com ir-
responsabilidade, e o povo brasileiro espera
do Congresso Nacional uma manifestacdo de
responsabilidade, porque é o tnico Poder legi-
timo neste Pais. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Sr. Congres-
sista Gastone Righi, que falara pela Lideranga
do PTB.

O SR. GASTONE RIGHI (PTB — SP. Co-
mo Lider, pronuncia o seguinte discurso. Sem
reviséo do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Con-
gressistas, pretende fixar aqui a posicao da
Bancada Federal do meu Partido, O PTB. Em
reunio hoje realizada, discutimos as medidas
provisérias. O PTB pretende, através de sua
Bancada, manter uma posi¢do una e espera
que seja a mesma posicao da maioria deste
Congresso.

Inicialmente, como preliminar, impde-se
aqui um proiesto, protesto este dirigido & Mesa
do Senado como Mesa do Congresso, princi-
palmente & sua Presidéncia. Nas medidas pro-
visbrias decide a Mesa néo caberem, por parte
dos Srs. Congressistas, emendas modificati-
vas ou substitutivas. Parece a nés do PTB tra-
tar-se de uma violéncia inominével. Fizemos
uma auténtica revolugao politica neste Pais,
revolugéo pela vida pacifica, pela via legislativa
e congressual, que obteve o apoio, quase que
undnime, da populagéo brasileira, através da
eleicdo de Tancredo Neves para Presidente
e, logo depois, a convocagdo de uma Assem-
bléia Nacional Constituinte, que soberana-
mente aqui legislou. Resolvemos afastar para
todo o sempre o regime ditatorial que até en-
tdo imperava. Ora, afastar o regime ditatorial
queria dizer, antes de mais nada, livrarmo-nos
das medidas de excegdo que, na verdade, car-
comeram, destruiram a liberdade e a demo-
cracia em nosso Pais. Dentre elas se destacava
o decreto-lei, o famigeraao decreto-lei, através
do qual a ditadura zombou, tripudiou, afrontou
a vontade nacional.

Pois bem, a Constituinte, ao derrogar a exis-
téncia do decreto-lei, acabou por compreen-
der, e o fez no entendimento das Liderangas,
que alguma medida de urgéncia, em assuntos
realmente relevantes, prementes, de necessi-
dade absoluta, teria de existir, até mesmo na
hipétese do recesso do Congresso Nacional.
E foi entdao que, mesmo proclamando um no-
vo sisterna politico democrético, com o forta-

lecimento do Legislativo, permitimos a intro-
dugéo desse auténtico fendmeno teratolégico
do Direito que sdo as medidas provisérias.
E quando o fizemos na Constituinte, néo foi
para que elas prevalecessem erga omnes em
relagéo ao Congresso, foi para que elas existis-
sem como medida de ultima ratio regum ao
Executivo, da possibilidade de o Executivo re-
solver situagdes aflitivas, angustiantes, sem se
afastar, no entanto, da participagéo efetiva,
concreta e real do Poder Legislativo.

Contudo, assistimos aqui & faléncia deste
préprio Poder. E o Poder que se emascula,
que se torna eunuco e, na verdade, se aliena
de um poder que lhe é implicito: o da partici-
pagéo e da influéncia legislativa. Voltamos ao
maniqueismo absoluto: ou sim ou néo, ou
tudo ou nada, ou branco ou preto, ou aprova-
mos as medidas ou as recusamos. E como
as medidas, no seu todo, representam a ansie-
dade nacional, a vontade de todo o povo
em poder derrubar e derotar o dragéo dainfla-
¢@0 — na realidade, ela vem pejada de dispo-
sitivos que esmagam, escravizam, humilham,
derrubam e destroem a classe trabalhadora
brasileira — nao concordamos com alguns
dispositivos e clamamos pela medida em ge-
ral. Como atuar, entao? Voltamos aos tempos
da ditadura: sim ou néo, branco ou preto, tudo
ou nada.

E isto uma democracia? Seré isto uma de-
mocracia? Ou uma democracia sera a possibi-
lidade da opgé&o dentro de um arco-iris amplo
de alternativas, dentro de nuances definidas
e as mais inimeras possiveis? E no pluralismo,
até da escolha, que existem a real e a verda-
deira liberdade, a democracia em sua tota-
lidade.

Como se admitir que haja destaque para
a votagdo em separado? Eu posso suprimir
um dispositivo das medidas, mas néo posso
acrescentar outro; nao posso modifica-lo para
melhoréa-lo; ndo posso aprimoré-lo. Posso evi-
tar um mal, mas nao posso praticar o bem.

Que tipo de critério de justica é este? Em
nome de que Congresso, de que Parlamento,
de que Poder Legislativo, falam os Dirigentes
da Mesa ao nos inibir e impedir o exercicio
de um direito que é natural, é l6gico, é demo-
cratico, tem a legitimidade do povo, nascido
dos votos das urnas? Nao hé um tnico dispo-
sitivo constitucional que proiba emendar-se
uma medida proviséria. E axioma tranqtilo
no Direito, ou seja, quando a Constituicdo ou
a lei ndo restringem, néo proibemn, ndo limi-
tam, o intérprete nao poderé fazé-lo. Ninguém
o pode. A Constituigdo n&o limita, néo restrin-
ge, nao proibe. Portanto, podemos emendar.
Em todo processo legislativo, esculpido na no-
va Constituicéo, permite-se aos Congressistas
e aos Partidos ou as Liderancas o direito ele-
mentar da emenda, porque é através da emen-
da que participamos, é através da emenda
que o Congresso diz presente, se manifesta,
opta, diz qual a sua alternativa escolhida.

Portanto, o PTB lastima esse negro retro-
cesso que nos joga no lodagal da vala comum
do maniqueismo voltado, na verdade, para
uma ditadura que pensdvamos ja ter supe-
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‘rado, e que o povo brasileiro acreditava possuir
esse poder neste Congresso, através da liber-
dade de seus Representantes.

Por fim, Sr. Presidente, o PTB aqui consigna
a sua posigdo a favor de medidas as mais
severas de tabelamento, de congelamento, de
fiscalizagdo e policiamento, para que os pre-
¢Os N@o se ergam, para que se contenha a
inflagdo, que ha de comegar pela contengéo
do déficit pablico, é claro, impedindo-se a
emissdo, ndo s6 de papel-moeda como de
titulos. Mas, o que é importante, essa conten-
¢do de pregos na verdade néo se fez. Aqui
denunciamos o que toda a Nagéo esta cansa-
da de saber: os supermercados, na Ultima se-
mana, de 7 a 14 de janeiro, elevaram seus
pregos de 50 a 100% ; o comércio e a inddstria
elevaram o prego de seus produtos em mais
de 100%!

Assistimos ao espetaculo dantesco, a frau-
de, ao vilipéndido das tabuletas anunciando
pregos oficiais e, embaixo em oferta, esses
precos pela metade ou menos da metade.
Quando muito, isso ja seria crime contra a
economia popular. Ninguém pode ofertar
mercadoria por menos da metade do prego,
a menos que seja ladrao, que seja fraudador,
dilapidador da economia popular.

Mas quem vai pagar o preco desse pacote?
Pelas medidas provisénas, o trabalhador brasi-
leiro. Por trés vezes ele & enganado no pacote.
E enganado porque se subtrai do trabalhador
brasileiro a inflagao real do més de janeiro.
Esta inflagéo jamais ser4 inferior a 70% Vou
repetir: ndo seré inferior a 70%, e o trabalhador
terd apenas a URP de janeiro, que é de 26%;
s6 em uma, perda superior a 30% no seu
salario. Como se isso nao bastasse, os traba-
lhadores que ainda néo tiveram seus salarios
reajustados, cuja data-base ainda nao foi atin-
gida, irdo para o sacrificio. Pela primeira vez
na economia brasileira se planta, na verdade,
a cizénia na classe trabalhadora. Jogam-se ca-
tegorias de trabalhadores contra categorias de
trabalhadores. E como se faz? Faz-se assim:
o trabalhador que conseguiu reajuste em ja-
neiro ou em dezembro, ou que obteve anteci-
pagéo do residuo inflacionario, este é o privile-
giado. A outra categoria, que tem que reajustar
em fevereiro, margo, abril, maio ou junho, esta
arcard com a diferen¢a no resfduo inflacio-
nério. Esta terd que ir para o sacrificio. Mas
sacrificio por qué? O que distingue um meta-
largico de um comerciério? E fala o Governo
em livre negociagéo! Livre negociagéo, sim,
para algumas categorias organizadas e com
sindicatos fortes. Para os mais numerosos —
comercidrios, bancérios, trabalhadores da
construgdo civil principalmente ~—, a estes a
fome, a miséria e a injustica, a iniqliidade.

Nao, ndo ha de ser por ai que iremos corrigir

a economia nacional, ainda mais quando o
residuo inflacionério para os trabathadores,
imposta essa medida proviséria, serd obtido
pela média dos Gltimos doze meses. Por que
a média? Por que néo de forma transparente
apurar-se dual foi realmente o residuo inflacio-
nério, qual a diferenga de inflagéo, més a més,
entre a URP e a inflagédo real, e pagar, decente

e corretamente, a esse homem que trabalhou
e ja sofreu sacrificios, ao longo destes meses,
da perda mensal salarial em face da inflagao?
Por que engané-lo? Por que fraudé-lo de novo
na média dos altimos doze meses? E mais
amédia calculada em termos da OTN do més
seguinte ao do saldrio. Que aberragdo maior.
Por que do més seguinte? O salério foi perce-
bido com base no més corrente, e, se quere-
mos proporgéo, hé de ser em relagéo & OTN
deste més, porque a do més seguinte ja estara
defasada, ja dard menor nimero de OTN do
que a do més em vigor vincendo.

Por outro lado, temos que lamentar de novo
a quest@o da polftica econémica em relagéo
aos juros. Diz 0 Governo que mantém juros
altos para impedir um excesso de demanda,
para que o povo nao retire suas economias
da caderneta de poupanga ou do overnight
e va correndo as lojas numa perseguicdo as
compras, que serd, fatalmente, incentivadora
dainflagéo. Muito bem! E verdade! E um argu-
mento! O segundo argumento do Governo
é que o aumento da taxa de juros evitard os
financiamentos, ou seja, evitard também um
aumento de consumo e de demanda. Mas
os dois argumentos sdo menores diante de
um terceiro que lhe é contrério. E que o au-
mento da taxa de juros aumenta as taxas que
sdo pagas pelo préprio Governo, que é o gran-
de devedor deste Pais. Variam as cifras, mas
ninguém duvida que 70 a 80 bilhces de déla-
res é a divida interna da (Unido. Muito bemn,
tantos bilhdes de ddlares, se tivermos uma
taxa de juros de 25% ao meés, fatalmente des-
truird as finangas publicas e essa destruicdo
ja se faz sentir muito mais do que o déficit
emrelagéo a funcionarios plblicos ou a gastos
até das Norte-Sul do Pais.

E preciso que se anote o seguinte dado:
durante uma semana e meia de vigor deste
plano verdo — infeliz até no nome, parece
propaganda de sorvete —, em termos de juros
o Governo Federal despendeu mais de 1 bi-
lhéo de délares, ou seja, 1 trilhdo de cruzados,
1 bilhdo de cruzados novos, mais de 1 bilhdo
de délares em pouco mais de uma semana
ou uma semana e meia, esses juros, extorsivos
e expoliadores de 25% ao més, a quem é
pago? Quem é que se abebera no overnight?
Por certo n&o seréo os trabalhadores brasi-
leiros. Estes podem estar até com caderneta
de poupanga em algumas pouquissimas cate-
gorias. Quem esté no overnight séo as gran-
des empresas, os empresérios. Estdo af as
revistas econdmicas a dizer que a empresa
nacional, a empresa no Brasil, em geral, a
ernpresa privada, esta com alta liquidez. Deve
muito pouco ou quase nada. Portanto, ela nao
esta produzindo e ganhando com a produgéo,
néo esté investindo ou reinvestindo. Ela esta
especulando na ciranda financeira que o Go-
verno, a pretexto de manter o seu pacote eco-
ndémico, estmula com juros escorchantes, ju-
ros que, na realidade, vdo encher os bolsos
dos agiotas deste Pais, que, infelizmente, ja
se aliam, agora, as proprias empresas.

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, o PTB
nao ir4, por certo, impedir a aprovagdo das
medidas. Ir4 tentar, no limite de suas forgas,

emendé-las, extirpé-las dos dispositivos cruéis
e devastadores que aniquilam e esmagam o
povo brasileiro e a nossa economia, e se man-
terd firme na tese de que a inflagao deve ser
debelada, mas néo a qualquer custo, e ndo
pode ser a custo dos principios de justica,
de eqtiidade, ndo hé de ser contra os valores
sociais e imorais deste Pafs.

Este Governo, que diz que é “tudo pelo so-
cial”, deve, na verdade, mostrar que & pelo
social mesmo e nédo pela burla, pela fraude.
Chega de Planos Cruzados! Chega de embus-
te! Chega de estelionato!

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito
bem!)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista
Augusto Carvatho, Lider do PCB.

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PCB —
DF. Como Lider. Pronuncia o seguinte discur-
80.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas:

Queremos dar conhecimento aos demais
Colegas da nota extraida pela Lideranga do
Partido Comunista Brasileiro a respeito do pro-
cesso de votagdo:

As prerrogativas democréticas do Con-
gresso Nacional, recuperadas com a
aprovacéo da nova Constituicao no ano
passado, correm o risco de receber um
sério golpe no processo em curso da dis-
cussao e aprovagéo das medidas provis6-
nas elaboradas pela area econdmica do
Governo. Como se néo bastasse a politica
imediatista colocada em prética pelo Pa-
lacio do Planalto, dentro do préprio Con-
gresso organizam-se segmentos para im-
pedir que a sociedade, através de seus
parlamentares eleitos pelo voto direto e
secreto, possam influir concretamente
nos rumos do desenvolvimento nacional.
Permitir no processo de votagéo apenas
os chamados destaques supressivos &
uma forma de tolher a agéo parlamentar
e implantar uma politica de “crer ou mor-
rer”, maléfica & prépria economia e a so-
ciedade como um todo.

Para o PCB — e esta orientagé@o sempre
foi cumprida & risca por sua Bancada —
o Congresso Nacional tem a responsa-
bilidade de discutir o futuro do Brasil, em
todos os seus aspectos, inclusive os eco-
ndmicos e sociais. Para isso, quaisquer
projetos de lei ou mesmo medidas provi-
sérias precisam obrigatoriamente esta-
rem abertos a alteragdes para que os inte-
resses contraditérios da Nagdo possam
se manifestar. O Congresso Nacional tem
a obrigagéo de reafirmar a sua soberania,
negando qualquer tipo de légica que re-
sulte no seu atrelamento do Poder Exe-
cutivo.

O destaque supressivo, apenas, trans-
forma-se antes de tudo em uma orienta-
¢ao lamentével. Pela rigidez que se intro-
duz no processo da discussao, ele viabi-
liza a desarticulagao de uma proposta glo-
bal de controle da inflagéo, e paradoxal-
mente, pode se converter na pa de cal
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do préprio plano verdo. Ao mesmo tempo
reafirma um autoritarismo comum a épo-
ca da ditadura: os parlamentares séo re-
duzidos & insignificancia, pois s6 lhes é
permitido a opg¢éo do “sim” e do “néo”.
Néao ha saida plausivel para o Pals se as
medidas aprovadas pelo Congresso Na-
cional ndo gozarem na sociedade de um
minimo de representatividade.

Durante varios anos as forgas demo-
créticas, dentro e fora do Congresso Na-
cional, lutaram arduamente contra a figu-
ra do decreto-lei, normalmente aprovado
através do chamado decurso de prazo.
Agora, este velho expediente juridico da
ditadura adota a roupagem de medidas
provisérias, buscando desmoralizar um
instrumento democrético sabiamente
adotado pela Constituicdo. No momento
em que o Governo transforma matérias
inerentes a projetos de lei em medidas
provisérias, na pratica est4 querendo su-
focar o Congresso Nacional. De todas as
medidas enviadas ao Congresso, a rigor
apenas a de nimero 32, se refere ao con-
gelamento de pregos e a medidas fiscais
e financeiras, tem este caréter. As demais
cabem em projetos de lei e, portanto, po-
dem ser avaliadas pelas cornissdes em
carater mais detido da Camara e do Sena-
do Federal. O PCB, amparado nessa
compreensao, votara pela rejeicao das
medidas provisérias, com excecdo da de
nimero 32, desde que a ela sejam permi-
tidas emendas aditivas e substitutivas,
fundamentais, a nosso ver, para impedir
um novo ciclo de arrocho dos salérios
e a recessdo em nosso Pais. Caso isso
ndo seja possivel, a medida de nimero
32 também seré rejeitada pela bancada
e, temos certeza, por todos os democra-
tas.

O Brasil e os trabalhadores esperam
por medidas eficazes para por fim ao pro-
cesso inflacionério. Mas este objetivo néo
pode ser alcangado com prejuizo aos tra-
balhadores e &s prerrogativas democra-
ticas do Congresso Nacional.

Senhor Presidente, sobre o Plano Veréo,
emitiu o PCB a seguinte:

NOTA DO PCB SOBRE O PLANO VERAO

A Comissao Executiva do Diretério Na-
cional do PCB, reunida nesta segunda-
feira, em Sao Paulo, avalia que o Plano
de Estabilizagdo Econdmica anunciado
pelo Governo contém medidas que afas-
tam o perigo imediato da hiperinflagéo
e de suas consequéncias dramaticas para
os trabalhadores e instituigbes democra-
ticas. No entanto, entende que mais uma
vez o ajuste foi realizado penalizando-se
os salarios, particularmente os do setor
publico, e no ataca em profundidade os
fatores estruturais da inflagé@o e da crise,
principalmente as dividas externa e in-
terna.

A resolugzo da crise econdmica brasi-
leira passa pela construgdo de um novo
modelo econdmico, com crescimento e

redistribui¢o de renda, e a incorporagao
ao mercado de milhdes de brasileiros que
hoje vivem na pobreza e na miséria. Tor-
na-se urgente a redugéo das transferén-
cias de riquezas para o exterior € o equa-
cionamento da divida interna, de forma
que o Estado possa recuperar as finangas
publicas e investir na area social, bem
como implementar um novo projeto de
desenvolvimento, capaz de promover a
integracao soberana e competitiva do
Brasil na economia mundial.

O PCB propde uma ampla articulagéo
politica, parlamentar e sindical capaz de
exercer a presséo necessaria para a rever-
sdo das medidas negativas e insuficientes
do Plano. Nesse sentido lutara por uma
politica salarial nova, com recuperagao
e ampliagédo do poder de compra dos
salérios, particularmente do saléario mini-
mo, e por uma escala mével a ser nego-
ciada. Ao mesmo tempo defendera as
prerrogativas do Legislativo, apresentan-
do as emendas que os comunistas jul-
gam necessérias para corrigir os efeitos
perversos do Plano.

Séo Paulo, 16 de janeiro de 1989. —
Comissdo do Diretério Nacional do PCB.

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente.
(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista
Gerson Peres, que falara pela Lideranca do
PDS.

O SR. GERSON PERES (PDS — PA. Co-
mo lider, pronuncia o seguinte discurso. Sem
revisdo do orador.) Sr. Presidente, Srs. Con-
gressistas, o Partido Democrético Social se
posiciona sem passionalismo, sem radicalis-
mo e sem atrelamento ao apoio & Medida Pro-
viséria n° 032.

E com muita honra que recebemos a dele-
gagédo para falar em nome do PDS, vinda do
meu Presidente e Lider Nacional do nosso
Partido — Senador Jarbas Passarinho, e de
nosso Lider na Camara — Deputado Amaral
Netto.

Primeiramente, aqui prestamos homena-
gem ao nobre Deputado Adylson Motta, do
nosso partido, que aqui combateu tenazmente
para que esta Constituigdo ndo inserisse em
seu texio os decretos-leis ou normas similares.
Bradou no deserto, e a maioria da Assembléia
Nacional Constituinte resolveu introduzir, no
capitulo referente ao Processo Legislativo, es-
sa nova figura diferenciada em alguns aspec-
tos do decreto-lei, que foi a medida proviséria.
No texto, art. 62, a medida proviséria ali esta
definida com caracteristicas prérpias: iniciativa
do Presidente da Repiblica. Relevancia e ur-
géncia, a caracteristica fundamental, a perda
da eficacia pela rejeicao ou o siléncio do Con-
gresso, e, quando rejeitada, o dever do Con-
gresso estabelecer o entendimento das rela-
¢&es juridicas decorrentes dessa recusa.

Vejam, portanto, que a medida proviséria
nao pode ser comparada a um projeto de lei,
ela é sui generis, ela é tipica, ela é especial.
Por isso mesmo, ela tem um iratamento de

andlise no Congresso de maneira diferente
dos demais componentes do processo legisla-
tivo. Ai, Srs. Congressistas, repousa a neces-
sidade de que temos que decidir de maneira
répida e urgente a medida proviséria. E por
qué? Porque o Pais vive uma crise nacional
sem precedentes, ninguém pode negar que
o Brasil estd & beira do caos, a sua economia
totalmente deteriorada, esbandalhada, diria
assim como os paraenses. As causas, pouco
aqui interessa analisa-las. Foram, sobretudo,
as ultimas medidas decorrente do Plano Cru-
zado, do Plano Bresser, e outras tantas tam-
bém decorrentes da divida externa que sufoca
o nosso Pais e da divida interna que esmaga
0s que aqui dentro vivem.

Portanto, Srs. Congressistas, a medida pro-
viséria aqui mandada pelo Presidente da Re-
publica para dar novo rumo a economia deve
ser julgada imediatamente, e o PDS, sem a
ela se atrelar, sem debaté-la com passiona-
lismo e com radicalismo, da o seu apoio, para
gue amanha nédo venha a ser julgado como
omisso ou como nédo tenha dado os instru-
mentos a quem tem o direito de pedi-las ao
Congresso, para que se corrijam os desacertos
€ 0S eITos a que esta entregue a nossa econo-
mia.

Srs. Congressistas, quanto a Medida Provi-
sbria n° 033 — aquela que aqui veio e foi
sumariamente devolvida ao Presidente da Re-
publica, e o nosso partido, inclusive por seu
Presidente, j& deu seu pronunciamento, nédo
concordando com a devolugédo imediata, o
que poderia ter sido feito através de uma nego-
ciagdo, para que ndo se criasse uma nova
crise institucional —, o nosso partido néo con-
corda com essa medida provisoria por qué?
Basta citar um exemplo tipico para mostrar
que ela nao é tdo urgente e relevante para
ser um dos instrumentos da eliminagédo do
alto indice da inflagdo de maneira imediata.
Ela representa apenas 0,2% do PIB, quase
praticamente nada. Em néo sendo para o nos-
s0 partido tao relevante, ndao cabe ao PDS
o dever de analisé-la de maneira imediata.

Quanto as outras medidas, também pensa-
mos da mesma maneira. Elas poderiam ser
até dispenséveis, poderiam ser até transfor-
madas em projetos de lei. Concordamos, sim,
com os choques estabelecidos pela Medida
Proviséria n° 32, onde naturalmente todos per-
dem. Perde o poupador, perder ¢ importador,
perde o exportador e perdem os assalariados.

Temos profundas davidas quanto ao pro-
blema do arrocho salarial. Por isso mesmo,
temos o sentido da responsabilidade. E perce-
bendo, de imediato, apés a vigéncia da medi-
da, podemos recorrer as emendas indispen-
séveis & lei e tomar posig&o imediata para im-
pedir que os trabalhadores sejam sacrificados
pelas medida aqui preconizadas.

O que néo nos compete é ndo dar uma
oportunidade ao Presidente da Republica de
corrigir as distorgoes dentro das quais mergu-
lhou a nossa economia. A Sua Exceléncia
compete a tarefa, ndo a nés. Por isso mesmo
Sua Exceléncia utilizou-se da medida provi-
sbria, para corrigir essas distor¢oes.
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Hoje pela manha3, Sr. Presidente e Srs. Con-
gressistas, participamos de uma reunido de
Liderangas e tivemos oportunidades de ali fa-
zer uma colocagdo, inspirada, por certo, em
sugestoes néo s6 de colegas como de conhe-
cimentos da experiéncia de Congressos de
outros paises, como, por exemplo, a Espanha,
e de colegas, como o Deputado Nelson Jobim
e o Senador Jarbas Passarinho. Levamos a
sugestao de que a medida proviséria, embora
néo pudesse ser emendada de imediato, po-
deria receber emendas no decurso ou no exa-
to momento da sua apresentagéo, utilizando
a sabedoria dos deputados espanhdis que,
nao perrnitindo que se castrasse a prerrogativa
de o Congresso emendar essas medidas, esta-
beleceu no seu Regimento Interno a oportu-
nidade de os Congressistas estabelecer emen-
das no exato momento da sua apresentagéo,
cabendo & Mesa do Congresso, depois, 1&-las
e distribuf-las a um relator, que formaria, com
elas, um processo legislativo que se compati-
bilizaria com o projeto de lei. Serviria, inclusive,
de instrumento de negociag@o para se corrigir
as falhas inseridas na medida proviséria, ga-
nhando-se tempo para que ela pudesse entrar
de imediato em vigéncia e, concomitanternen-
te, pudessem os congressistas, no menor es-
pago de tempo, corrigir as deficiéncias da

mesma. . .
Fomos ouvidos e agora sentimos que o Par-

tido dos Trabalhadores, pela palavra do seu
eminente Lider, também acolhe e aceita com
simparia essa providéncia. Esperamos que a
Mesa também medite sobre ela e possa trans-
formé-la até em ato, para que possamos, da-
qui para quinta-feira, votar a Medida Proviséria
n° 32, pois o Pais nédo pode esperar por muito
tempo pela nossa providéncia, pela nossa co-
participagdo. Ele também nos olha quanio a
nossa responsabilidade ante a crise pela qual
se debatem todos os setores de todas as ativi-
dades econdmicas, sociais e politicas do nos-
so Pafs. Temos que votar j4, temos que assu-
mir 0 Compromisso conosco mesmos de, se
elas estiverem prejudicando determinados
segmentos da nossa sociedade, aqui voltar
e corrigir esses prejuizos e colocar, através
de um ajustamento de normas, o frem no
seu devido caminho. O que nédo podemos é
nos omitir nesse exato momento em que o
Brasil nos chama para que assumamos uma
responsabilidade grande, simpética ou antipa-
tica. Ndo é o momento, também, de extravas-
sarmos nossas paixdes contra quem quer que
seja. O momento € de reflexéo, de colabo-
ragédo, de participagdo de todos os Congres-
sistas, aqui, cada um é capaz de dar sua par-
cela de contribui¢do para que o Brasil saia
do caos em que esta vivendo — inflagéo a
1.000%, trabalhador descapitalizado, miséria
no campo, miséria nas periferias das grandes
cidades. Urge providéncia répida e ndo sonha-
dora, prética,.com o pé no ch&o, com sacrificio
de todos, porque nesta providéncia do Plano
Veréo, todos vao perder. Vai perder quem tem
poupanga, vai perder quem importa produtos
do estrangeiro, vai perder quem exporta mer-
cadoria, e vao perder os que recebem salério.
Recuperagéo da economia do Pais néo se far4

com sonhos e sim com sacrificios. E sem
esses sacrificios nao ha saida. Quem aqui vier
trazer modalidade suave, sem sacrificio, para
colocar o Brasil no trilho, no caminho certo,
vai pretender nos enganar, mas h&o nos enga-
nara.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o PDS,
sem atrelamento ao poder, sem comprome-
timento com o Poder Executivo, o PDS, pela
palavra dos seus eminentes lideres, daré o seu
apoio a essa medida, certo de que est4 cum-
prindo um dever para com a Nagéo, e certo
de que serd também o primeiro partido a vir
aqui com os seus Congressistas a tomar posi-
¢80, se, porventura, essas medidas, ao invés
de produzirem os efeitos desejados, de colocar
anossa economia nos eixos, acarretarem ou-
tros efeitos indesejados, aqui, repito, estara o
PDS para apresentar novas propostas de cor-
rec@o, a fim de que possamos trazer ao Pais
a paz, a tranqilidade, o trabalho e bem-estar
social.

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente.
(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista
Nelton Friedrich, Lider do PSDB.

O SR. NELTON FRIEDRICH (PSDB —
PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
séo do orador.) — Sr. Presidente, Sr¥, e Srs.
Congressistas, o PSDB, através de nota da
sua Executiva Nacional, manifestou-se, de pla-
no, sobre a proposta do Governo das medidas
provisérias adotadas no dltimo dia 15.

Esta, a nota emitida pelo PSDB:

NOTA DA EXECUTIVA
NACIONAL DO PSDB

— Diante do “Plano Verao, decretado
pelo Governo Sarney, a Comissao Execu-
tiva Nacional do PSDB torna pablico:

1) Que considera positivo o governo
assumir suas responsabilidades frente ao
descalabro da economia e ao descontrole
da inflagéo. Acredita que, para preserva-
¢éo das instituicdes democréticas, era ne-
cessério que o governo agisse, evitando
a hiperinflagao.

De igual modo, a Executiva entende
as razOes para um novo congelamento
epara o corte dos gastos. O partido consi-
dera que a eficcia dessas medidas de-
pende também do avango de organiza-
¢&o da propria sociedade, através da cria-
¢éo de érgaos e mecanismos de presséo,
ageis, a partir dos municipios, que sejam
capazes de controlar o cumprimento do
congelamento e de exigir a probidade ad-
ministrativa.

2) Que as medidas foram baixadas co-
mo se estivéssemos na vigéncia do regi-
me autoritario: sem negociagdo com o
Congresso. Por isso mesmo, ele devera
ser convocado urgentemente para per-
mitir que os parlamentares se manifes-
tem e assumam suas responsabilidades
no voto.

3) Que o PSDB considera inaceitaveis
as perdas salariais embutidas no Plano

Ver&o, sem qualquer compensagao para
os assalariados. O partido néo concorda
com essa versao de um “plano cruzado
para os ricos”, que afeta os salérios e
eleva os juros e ndo explica como sera
possivel controlar o déficit mantendo al-
tos os juros da divida interna e silenciando
sobre a divida externa,

4) Que é cético quanto 4 eficiéncia dos
atos de um governo em fim de mandato,
com baixa credibilidade, que se dispde
a terminar com a corregao monetéria e
com o esbanjamento do dinheiro publico
para controlar a inflagdo, mas que per-
mitiu enormes elevagoes de pregos, atra-
vés de vazamento das informagdes e fez
uma desvalorizagdo cambial excessiva
que aumentard os custos das emrpesas
e o custo de vida em geral, além de au-
mentar o déficit pablico.

Como conseqiiéncia, essas medidas
penalizaréo o povo, corroendo os salarios
reais.

5) Finalmente o PSDB registra sua de-
cepgdo com a timidez da reforma admi-
nistrativa proposta e manifesta sua desa-
provagéo quanto a decisdes na érea de
habitagéo, de ciéncia e tecnologia, de re-
forma agréria, da previdéncia e do meio
ambiente.

Com o pretexto de enxugamento da
maquina administrativa mas sem qual-
quer garantia de que isso ocorra, as medi-
das de reforma minimizam programas
essenciais para o desenvolvimento eco-
némico e social do Pais.

Outros aspectos sobre o mérito, as banca-
das do partido, na Cdmara dos Deputados
no Senado Federal, estardo reunidas hoje e
amanha, para defini-los.

Neste momento, cabe ainda ao PSDB regis-
trar que néo é possivel prosseguir com a ado-
¢éo de medidas provisérias que néo se carac-
terizem na urgéncia e relevancia.

Ha, efetivamente, uma descaracterizagio do
que constituemn a medida proviséria e o espi-
rito e a intengédo dos congressistas ao contem-
plé-la no novo texto.

O PSDB tem sjdo vigilante neste ponto,
quando o Lider no Senado, Fernando Henri-
que Cardoso, no dia 13 de dezembro de 1988,
registrou, em questdo de ordem, que o Gover-
no estd abusando das medidas provisérias,
como se fossem decretos-leis, colocando-se
S. Ex* na posigéo de que era necessério por
fim a essa adogdo desmedida de medidas pro-
visdrias.

Vejamos o caso concreto do Plano Veréo.

Senhor Presidente, se analisarmos todas as
medidas provisérias que dizem respeito a re-
forma administrativa, veremos que séo medi-
das provisérias que nao se caracterizam quan-
to a questdo da urgéncia e relevancia, porque
podem, efetivamente, tramitar muito bem co-
mo projetos de lei.

Além do mais, Sr. Presidente, na medida
proviséria, uma série de pontos que néo carac-
ferizam a urgéncia e relevancia, inclusive sobre
a questdo do Imposto de Renda e outros as-
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pectos. Relevancia e urgéncia, congelamento
e cambio, Sr. Presidente, o mais poderia ser
adequadamente discutido e analisado por este
Poder.

E preciso alertar & Casa, e principalmente
o Presidente do Congresso Nacional, que ain-
da ontern, Sua Exceléncia, o Presidente da
Repiiblica adotou nova medida proviséria, que
também n&o se caracteriza, nos termos consti-
fucionais, por urgéncia e relevancia.

Este abuso, efetivamente, estd caracteriza-
do. A medida proviséria ontem adotada prevé
a fus&o do IBDF, da Sema e da Sudepe, inclu-
sive quando, em ouira medida tomada dia
15 de janeiro ditimo, o IBDF foi exiinto.

Por isso, ndo me cabe aqui, e o tempo néo
o permite, mostrar o quantc existe de contra-
dicdo, de improcedéncia e até de desencon-
tros nas diversas medidas, além de determi-
nados decretos que negam muitas decisdes
desta Casa.

E preciso discutir, é preciso ouvir autori-
dades e liderangas, é preciso um calendério
para que as sessoes efetivamente possam al-
cangar o seu objetivo. Por esta razéo, o PSDB
defende também um calendério, para que
possamos discutir, possamos ouvir autorida-
des do préprio Governo. Liderancas deste
Pais, entidades, e assim por diante.

Néo é possivel também subtrair do Parla-
mentar o direito constitucional de emendar.
O direito constitucional de emendar &, pois,
da dignidade do préprio Poder e do exercicio
do mandato. .

Por esta razéo, o PSDB também, neste mo-
mento, ao analisar mais profundamente pon-
tos das medidas provisérias, manifesta que
hé necessidade de nao se subtrair do Parla-
mentar as suas prerrogativas.

E um direito do Parlamentar emendar, apre-
sentar emendas supressivas, aditivas, substitu-
tivas, além, efetivamente, do que ja consta do
préprio edital de convocacao.

Senhor Presidente, o PSDB néo quer o atro-
pelo, mas o PSDB também quer rapidez. Mas
este Congresso nao pode, a toque de caixa,
sem aprofundar a discusséo, sem analisar as
consequéncias, sern poder interferir no mérito
da questdo, terminar esse perfodo de sessdes
extraordinérias.

Esta é a nossa posigéo, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Constituinte
Ibsen Pinheiro, como Lider do PMDB.

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB — RS.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao
do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congres-
sistas, 0 PMDB estd dedicado, nos dltimos
dias, ao estudo desta matéria. Partido grande,
precisa ouvir 0s seus conselhos internos, pre-
cisa escutar a'si mesmo. Partido democrético,
néo é partido de posigdes incondicionais O
PMDB néo se compatibiliza com as rejei¢bes
autornaticas nem com as aprovagées incondi-
cionais. O PMDB, afeito ao confronto demo-
crético, estuda o seu posicionamento e acom-
panha, com os demais partidos, a discussao
sobre a tramitagéo e a discussdo sobre o mé-

rito. Faremos, a nivel interno, o mais aprofun-
dado debate que o tempo nos permita. Meu
partido haverd de expressar-se a partir dos
seus posicionamentos intemos e havera de
contribuir, como partido, para o entendimento

. com todas as agremiagdes politicas, buscan-

do aquilo que for melhor para o Pais,

No entanto, Sr. Presidente e Srs. Congres-
sistas, a perplexidade que possa gerar a com-
plexidade da matéria ndo obscurece alguns
pontos que sdo evidentes por si mesmos. O
primeiro deles, & o conceito, é a nogao que
se recothe nas ruas e que também se expressa
nos corredores desta Casa, de que algo deve-

“ria ter sido feito. Este € um sentimento muito

forte nas ruas e no Congresso Nacional: algo
deveria ser feito. Néo se pode conviver com
uma inflagdo de 30% ao més, sob a ameaga
de chegarmos & hiperinflagédo sem que algo
se faca. E preciso reconhecer, por justiga, que
o Governo assumiu riscos, que todos nés de-
vemos identificar como politicos, e adotou
uma conduta, assumiu responsabilidades. In-
voco esta convicgdo, porque quero sublinhar
que responsabilidade igual, simétrica, paralela,
assumiu, no mesmo momento, o Congresso
Nacional. Hoje, temos prerrogativas para exa-
minar esta matéria com soberania. Vamos fa-
zé-lo nos termos em que nés mesmos, ontem,
como Constituintes, fixamos e decidimos.

Logo, Sr. Presidente, ndo se estendera qual-
quer forma de fuga, seja pelo absenteismo,
seja pela obstrugéo, seja por qualquer forma
de negativa, a um voto claro, decidido e ex-
presso pela aprovagéo, ou pela rejeicdo de
acordo com a consciéncia de cada um, ou
com a orientagéo de cada partido.

Este ponto, Sr. Presidente, é da maior signi-
ficagdio. O Congresso Nacional deve compa-
recer perante a Nagéo, a luz dos seus refletores
iluminando esta Casa, para que aqui todos
nés assumamos a responsabilidade que inve-
camos ontem, como Constituintes, € que a
Nagéo colocou sobre os nossos ombros, De-
vemos votar, devemos apreciar, devemos dizer
“sim” ou “néo”, se cada uma dessas posigdes
corresponder ao nosso entendimento, mas ja-
mais, Srs. Deputados, jamais, Srs. Senadores,
a obstrugéo, que corresponderia, vergonhosa-
mente, aqueles espetéculos tristes do decurso
de prazo na época do decreto-lei, para a fuga

a deciséo.

Vimos, ha pouco tempo, nesta Casa, banca-
das governistas, até mesmo majoritérias, tra-
balhar pela obstrugéo, confiando no decurso
de prazo que ontemn aprovava. Hoje, o decurso
de prazo rejeita, mas rejeita para que nés deci-
damos. Invertemos o processo legislativo, para
assegurar o nosso direiio e o dever de decidir,
€ nédo para que nos escondamos na obstrugéo
oY no decurso de prazo. Votar, sim, compa-
recer, sim, a este Plendrio e aqui dizer “sim”
ou “ndo”. Este é o nosso dever. Isto o PMDB
fara, e, tenho convicgéo, todo o Congresso
Nacional o far4, independentemente das posi-
¢oes que venhamos a ter sobre o mérito.

Estamos, obviamente, abertos ao entendi-
mento, pois o Parlamento é a Casa do entendi-
mento. Estamos, cbviamente, dispostos as

concessoes reciprocas que constroem as
grandes decisbes majoritérias. Por outro lado,
também estamos prontos para a decis@o soli-
téria de cada partido, que significa a responsa-
bilidade perante a Nag&o: decidir aquilo que
a Nagao espera que decidamos. Este é o nos-
so trabalho. Para isto fomos enviados a esta
Casa e isto faremos sem agodamento, sem
pressa, mas com a celeridade que a impor-
tancia desse episédio cobra de todos nés.
(Muito bem! Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Sobre a mesa, mensagens presidenciais
que véo ser lidas pelo Sr. 1° Secretério.

O Sr. 1° Secretéario procederd & leitura da
Mensagem Presidencial n° 1, de 1988-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM N° 1, DE 1989-CN
(N- 28/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

MNos termos do art. 62 da Constituigio Fede-
ral, tenho a horrra de submeter a elevada deli-
beragédo do Congresso Nacional, acompanha-
do de Exposigdo de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da
Secretaria de Planejamento e Coordenagéo da
Presidéncia da Republica, o texto da Medida
Proviséria n° 25, de 15 de janeiro de 1989,
que “dispde sobre a sucess@o de empresas
estatais, no caso de sua dissolugéo ou extingdo
e da outras providéncias”, publicado no Dia-
rio Oficial da Unido do dia subseqiiente,

Brasflia, 16 de janeiro de 1989. —José Sar-
ney.

EMne 12
Em 15-1-89.

Excelentissimo Senhor Presidente da Repti-
blica:

Mo conjunto de medidas destinadas a redu-
¢80 dos gastos pablicos, racionalizagdo admi-
nistrativa e execugéo do Plano de Estabilizaggo
Econdmica, esta prevista a dissolugio ou pri-
vatizagdo de diversas empresas estatais, cujas
atividades néo mais se justificam sejam man-
tidas sob a responsabilidade do Governo Fe-
deral.

Para isso, faz-se necessério estabelecer nor-
mas legais, disciplinando as respectivas con-
sequiéncias juridicas autorizando as providén-
cias a serem tomadas em face das obrigages
dessas entidades especialmente no tocante as
contratagdes internacionais.

Assim, temos a honra de submeter & supe-
rior consideragéo de Vossa Exceléncia o anexo
projeto de Medida Proviséria que “disp6e so-
bre a sucesséo de empresas estatais, no caso
de sua dissolucdo ou extingdo e dd outras
providéncias”.

Justifica-se a adogéo de Medida Proviséria
por se tratar de matéria de relevante interesse
nacional, de caréter urgente.

Reiteramos a Vossa Exceléncia nossos pro-
testos de profundo respeito. — Mailson Fer-
reira da Nobrega, Ministro da Fazenda. Jodo
Batista de Abreu, Ministro do Planejamento.
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MEDIDA PROVISORIA N 25,
DE 15 DE JANEIRO DE 1989

Dispde sobre a sucessdo de empresas
estalais, no caso de sua dissolugcdo ou
extingdo e d4 outras providéncias.

O Presidente da Repiblica, no uso da atri-
buigédo que lhe confere o art. 62 da Consti-
fuicdo, adota a seguinte Medida Provisoria,
com forga de lei:

Art. 1° A Unido poderé suceder a empre-
sas pablicas e sociedades de economia mista,
suas subsidiérias e controladas, vinculadas a
Administragéo Federal, e outras empresas sob
seu controle direto ou indireto, nos direitos
e obrigagoes:

I— decorrentes de garantia concedida pelo
Tesourc Nacional, em operagdes de crédito
interno e externo, contratadas até a data da
publicag@o desta Medida Proviséria;

I — dessas entidades, no caso de sua disso-
lugdo ou extingéo.

Parégrafo Gnico. A aplicagédo do disposto
neste artigo acarretaré:

a) a observancia, no que couber, das nor-
mas previstas no art. 3%

b) a conversédo dos créditos, provenientes
da sub-rogagéao, em participagéo societéria da
Unigio

Art. 22 No caso do inciso [ do artigo ante-
rior, a sucessdo acarretard a conversac em
participac8o societéria da Unido, dos créditos
provenientes da sub-rogagé&o.

Art. 3° A Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e o ministério a que se vincule a
entidade dissolvida ou extinta adotarao as pro-
vidéncias necessérias a adaptagéo dos contra-
tos, por ela firmados, aos preceitos legais que
regem os contratos em que seja parte a {ni&o.

Parégrafo tnico. Nos aditivos a contratos
de crédito externo, constara obrigatoriamente
clqusula excluindo a jurisdig¢éo de tribunais es-
trangeiros, admitida, t&o-somente, a submis-
sdo de eventuais dividas e controvérsias &
Justiga brasileira ou & arbitragem, nos termos
do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974.

Art. 42 Asdespesas decorrentes da execu-
¢&o do disposto nesta Medida Proviséria corre-
réo a conta de dotagbes consignadas no Orga-
mento Geral da Unigo.

Art. 5> Esta Medida Proviséria entra em
vigor na data de sua publicagéo.

Art. 6° Revogam-se as disposigbes em
contrério.

Brasilia, 15 de janeiro de 1989; 168° da Inde-
pendéncia e 101° da Repiblica. JOSE SAR-
NEY— Matlson F. da N6brega — Jodo Batista
de Abreu.

LEGISLACAO CITADA

DECRETO-LEI ¥ 1.312,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a dar a ga-
rantia do Tesouro Nacional a operagées
de créditos obtidos no exterior, bem co-
mo, a contratar créditos em moeda es-
trangeira nos limites que especifica, con-
solida inteframente a legislagdo em vigor
sobre a matéria e dé outras providéncias.

Art. 11. O Tesouro Nacional contratando
diretamente ou por intermédio de agente fi-
nanceiro podera aceitar as clausulas e condi-
¢Oes usuais nas operagbes com organismos
financiadores internacionais, sendo vélido o
compromisso geral e antecipado de dirimnir
por arbitramento todas as duvidas e contro-
vérsias derivadas dos respectivos contratos.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Designo relator da matéria o Sr. Deputado
Francisco Amaral.

O 8r. 1° Secretério ird proceder 2 leitura
da Mensagem Presidencial n° 2, de 1989 —
CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM N 2, DE 1989-CN
(MN° 029/89, na origem)

Excelentissimos Senhores membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do artigo 62 da Constituigéo
Federal, tenho a honra de submeter & elevada
deliberagédo do Congresso Nacional, acompa-
nhado de Exposigéo de Motivos do Senhor
Ministro de Estado da Fazenda, o texto da
Medida Proviséria n° 026, de 15 de janeiro
de 1989, que “autoriza a privatizacdo de em-
presas estatais e dé outras providéncias”, pu-~
blicado no Diério Oficial da Uni&o do dia sub-
seqliente.

Brasflia, em 16 de janeiro de 1989. — José
Sarney
E.M. N° 009

Brasilia, DF. 15 de janeiro de 1989

Excelentissimo Senhor Presidente da Repa-
blica:

Com a edigdo do Decreto n° 95.886, de
25 de margo de 1988, o Governo Federal,
em consonancia com o esforgo desenvolvido
para redugéo do déficit do setor ptiblico, inau-
gurou uma nova fase no que tange ao pro-
cesso de privatizacio de empresas estatais.

2. Todavia, em decorréncia de acurado
exame da legislagédo atinente as empresas es-
tatais, constatado ficou que as leis especiais
de criagé@o dessas entidades, na quase totali-
dade das vezes, impossibilita a transferéncia
total ou parcial do respectivo controle acio-
nério para o setor privado, eis que estabelecem
que a participagéo da Unido nédo podera ser
inferior e cinglienta e um por cento do capital
votante.

3. Tal circunsténcia, decerto, inibe a parti-
cipaco da iniciativa privada, vez que o poder
de gestdo da entidade permanece em maos
do Poder Piblico.

4. Destarte, pela situac&o acima descrita,
o processo de privatizagdo de empresas esta-
tais federais, ao conirério de sua concepgfo
original, residiria, t&o-somente, no aporte de
poupanga privada com a finalidade exclusiva
de saneamento financeiro, sem nenhum po-
der decis6rio nos destinos das aludidas entida-
des, salvo aquiescéncia do Poder publico na
celebragéo de acordos de acionistas.

5. Nessas condigdes, tenho a honra de
submeter a elevada consideragdo de Vossa
Exceléncia o incluso projeto de Medida Provi-

sbria, que reestrutura a base legal do processo
de privatizagéo de entidades sob controle dire-
to ou indireto da {nido, bem assim explicita
as atividades econdmicas que permanecerao
a cargo do Estado, em atengéo a preceitos
constitucionais especificos.

6. Paralelamente, o projeto em foco pro-
cura normatizar o processo de alimentagéo
de agdes representativas da participacdo da
Uni&o no capital de empresas estatais, assegu-
rando a um sb tempo, condicbes especiais
na aquisi¢ao de agbes pelos respectivos em-
pregados, a participag8o de capital estrangei-
ro, sem o risco de desnacionalizagdo da em-
presa, e permitindo a incorporagéo de pou-
pangas privadas, com vistas & elevagéo do ni-
vel de investimento e a alavancagem do cresci-
mento econémico.

7. Por outro lado, de acordo com os pre-
ceitos contidos no projeto em comento, o pro-
cesso de privatizag&o cresce em racionalidade,
posto que permite efetivos ganhos das partes
envolvidas, ou seja o Governo Federal, pois
os recursos arrecadados ficardo disponiveis
para serem utilizados na redugéo do grau de
endividamento do Estado ou para a execugéo
de programas de investimentos estratégicos,
sem pressdes, sobre o déficit ptblico; o setor
privado, porquanto passa a gerir, diretamente,
empreendimentos que dispensam elevado in-
vestimento inerentes ao perfodo inicial de ma-
turagdo de um projeto; as préprias empresas
privatizadas, cuja capacidade gerencial torna-
se mais flexivel e dindmica, j& que dispensadas
da observancia das normas de administragdo
peculiares ao setor ptiblico; e, ainda, os empre-
gados da empresa, que podem adquirir suas
agdes em condi¢des especiais e passam a
desfrutar dos resultados e a ter maior integra-
¢éo com a entidade.

8. Cabe assinalar, por fim, justificar-se re-
curso a medida proviséria por se tratar de ma-~
téria de relevante interesse pablico, que pre-
cisa ser urgentemente normatizada, por possi-
bilitar fonte de receita alternativa, capaz de
contribuir para a redugéo de déficit piblico,
preenchendo, portanto, os pressupostos de
edicéo do ato sugerido, contidos no art. 62
da Constituigéo.

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Exceléncia os protestos do meu mais
profundo respeito. — Mailson Ferreira da N6-
brega, Ministro da Fazenda.

MEDIDA PROVISORIA N° 26,
DE 15 DE JANEIRO DE 1989

Autoriza a privatizagdo de empresas es-
tatais e dé outras providéncias.

O Presidente da Repblica, no uso da atri-
buigéo que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuicdo, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a privatizar empresas estatais, mediante:

I— a alienagéo da totalidade ou parte das
agOes representativas do capital de sociedade
por agbes, controladas, direta ou indiretamen-
te, pela Unido, bemn assim de empresas piibli-
cas inclusive das respectivas subsidiérias; e
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Il —a elevagéo do capital social de socie-
dades, com alienagéo dos direitos de subs-
crigéo.

Art. 2° As transferéncias de agbes de pro-
priedade da Unigo, representativas do capital
social da Pefréleo Brasileiro S.A, — Petrobrés,
continuarao a reger-se pelo disposto no art.
11 da lei n° 2.004, de 3 de outubro de 1953.

Art. 3° Para assegurar monopdlio da
Unido e por ser imperativos de seguranga ha-
cional e relevantes interesses coletivo, ex-
cluem-se permissivo a que refere o artigo ante-
rior as acbes representativas de cinquuenta
e um por cento do capiial votante, bem assim
as participacSes em empresas publicas, que
a segurem a manutencdo do controle acio-
nario:

I'— pela Uniao:

a) do Banco da Amazénia S.A. — BASA;

b) do Banco do Brasil S.A;

¢) do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econémico e social — BNDES;

d) do Banco do Nordeste do Brasil S.A —
BNB;

e) da Caixa Econdmica Federal — CEF;

f) da Casa da Moeda do Brasil —CMB;

d) da Cenirais Elétricas Brasileiras S.A. —
Eletrobrés;

h) da Induastrias Nucleares do Brasil S.A.
—INB;

i) da Empresa Brasileira de Correios e Tele-
gréfos — ECT;

j) da Petrdleo Brasileiro S.A, — Petrobrés;
e-

1) da Telecomunicagdes Brasileiras SA. —
Telebrés.

Il —pela Telecomunicagbes Brasileiras S/
A — Telebras, das sociedades que tenham
por objeto a exploragdo de servigos teleféni-
cos, telegr‘éﬁcos, de transmissao de dados e
demais servicos publicos de telecomunica-
¢Oes. ‘

* Paragrafo Gnico. A excegao de que trata este
artigo nao abrange as agbes de propriedade
das empresas indicadas no inciso ], represen-
tativas do conirole acionério de outras socie-
dades, as quais poderédo ser alienadas, na for-
ma do disposto nesta Medida Proviséria.

Art. 4° Aalienacéo de que trata esta Medi-
da Proviséria seré efetuada através do sistema
de distribuicéo de valores mobiliarios, nos ter-
mos do disposto nas Leis n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, e n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

§ 1° O preco das agdes seré fixado, tendo
por base laudo de avaliagdo elaborado por
empresa especializada, levando em conta as
condigdes de mercado e a perspectivas de
rentabilidade da sociedade, e no caso de alie-
nagao de controle acionério e o respectivo
valor. '

§ 2° Até setenta por cento do prego da
alienag@o podera ser objeto de financiamento
concedido pelo alienante ou por instituicao
financeira, com juros e demais condigdes de
mercado.

§ 3° Respeitado o limite de trinta por cen-
to do capital votante e de quarenta e cinco
por cento do capital total da sociedade, agtes

preferenciais e ordinérias poderdo ser aliena-
das, sem o financiamento do que trata o para-
grafo anterior, as pessoas naturais ou juridicas
estrangeiras.

Art. 5¢ Na alienagdo de agbes de que trata
esta Medida Proviséria, é facultado ao Poder
Executivo, nas condicdes estabelecidas pelo
Conselho Federal de Desestatizagéo, reservar:

[—até dez por cento do total de agbes de
propriedade do alienante, para venda aos res-
pectivos empregados, com desconto de até
quinze por cento de preco, e em, no méximo,
trinta e seis prestagées mensais.

I — até um por cento das agdes de proprie-
dade do alienante, para doag@o aos respec-
tivos empregados. ;

Paragrafo unico. As agbes alienadas de
acordo com o disposto neste artigo serao in-
transferiveis, no prazo e na forma prescrita
pelo Conselho Federal de Desestatizagéo.

Art. 60 O Poder Executivo adotaré as me-
didas necessérias a abertura do capital das
sociedades a serem privatizadas na forma do
disposto nesta Medida Provisoria.

Parégrafo (nico. Nos termos das condigGes
estabelecidas pelo conselho Federal de De-
sestatizagéo, a alienagao das agdes que exce-
derem ao nlimero correspondente ao controle
da sociedade, sera disseminada, por intermé-
dio do sistema de distribui¢do de valores mo-
biliarios.

Art. 7°A desestatizag@o podera ser realizada
mediante a contratagdo de uma instituig&o in-
tegrante do sisterna de distribuigdo ou de um
consércio dessas instituigdes, que funcionara
como agente de privatizag&o.

§ 1° A contratacdo dependeréd de pré-
qualificagdo, procedendo-se, em seguida, a li-
citagéo.

§ 2° O agente de privatizacdo acompa-
nharé a valiagéo da empresa a ser privatizada,
feita por empresa especializada e proporé, ao
Conselho Federal de Desestatizagéo, as mo-
dalidades de alienagéo e o prego das agdes.

§ 3° Umavezaprovado pelo Conselho Fe-
deral de Desestatizagdo, a desestatizagao sera
executada pelo agente, que procedera a alie-
nagao das ac¢des, atendidas as disposi¢des da
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e
as normas da Comisséo de Valores Mobilia-
rios.

§ 4° As instituigées financeiras poderdo
também representar os investidores interes-
sados na aquisicdo das agdes das empresas
a serem privatizadas, desde que néo haja con-
flito de interesses.

Art. 8° Mantido o controle acionério da
Unido, o capital de émpresa piblica podera
ser elevado, mediante decreto do Poder Exe-
cutivo, para fins de subscrigdo, em dinheiro,
por parte de outras empresas ptblicas ou au-
tarquias federais,

Art. 9° Caberé ao conselho Federal de
Desestatizacéo exercer a coordenagéo, a su-
perviséo e a fisCalizagéo da execugéo dos pro-
gramas de desestatizagdo das empresas de
que trata esta Medida Proviséria.

Art. 10 Esta Medida Provis6ria entra em
vigor na data de sua publicagao.

Art. 11 Revogam-se os arts. 60 e 61 da
lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, com
a redagdo dada pelo art. 5° da Lei n° 5.710
de 7 de outubro, e as demais disposicdes em
contrario. .

Brasflia, em 15 de janeiro de 1989; 168°
daIndependéncia e 101° da Republica. —José
Sarney — Mailson F. da Nébrega — Jodo Ba-
tista de Abreu.

LEGISLACAO CITADA
LEI N°2.004, DE 3 DE
‘OUTUBRO DE 1953
-Dispée sobre a Politica Nacional do Pe-
tréleo e define atribuicées do Conselho
Nacional do Petréleo, institui a Sociedade
por agoes Petrdleo Brasileiro Sociedade
Anénima e dé outras providéncias.

Art. 11  As transferéncias pela Unido de
agées do capital social ou as subscrigbes de
aumento de capital pelas entidades e pessoas
as quais a lei confere este direito, ndo poderéo,
em hipétese alguma, importar em reduzir a
menos de 51% (cingiienta e um por cento)
ndo s6 agdes com direito a voto de proprie-
dade da Unido, como a participagéo desta na
constituigéo do capital social.

Paragrafo tinico. Sera nula qualquer transfe-
réncia ou subscrigao de agdes feita com infrin-
géncia deste artigo, podendo a unidade ser
pleiteada inclusive por terceiros, por meio de
agéo popular.

LEIN°5.710, DE 7 DE
OUTUBRO DE 1971

D4 nova redagdo ao artigo 25 da a Lei
n° 4595 de 31 de dezembro de 1964,
aos artigos 60 e 61 da Lei n° 4.728, de
14 de julho de 1965, e ao artigo 69 ao
Decreto-Lei n® 32, de 18 de novembro
de 1966, e da outras providéncias.

Art. 50 Os artigos 60 e 61 da Lei n°4.728,
de 14 de julho de 1965, passam a vigorar
com as seguintes redagdes:

“art. 60. O Poder Executivo poderd
promover a alienacéo de agbes de pro-
priedade da Unido representativas do ca-
pital social de sociedades andnimas de
economia mista, mantendo-se 51% (cin-
quenta e um por cento) no minimo, das
agbes com direito a voto, das empresas
nas quais deva assegurar o controle es-
tatal.

Parégrafo tnico. As transferéncias de
agdes de propriedade da Uniao, represen-
tativa do capital social do Petréleo Brasi-
leiro S.A. — Petrobras — e de suas subsi-
diarias em territério nacional, reger-se-éo
pelo disposto no artigo 11 da Lei n° 2.004
de 3 de outubro de 1953.

Art. 61 O Conselho Monetério Na-
cional fixaréa a participagdo da (Inido nas
diferentes sociedades referidas no artigo
anterior, ouvido o Consetho de Seguran-
¢a Nacional, nos casos de sua compe-
téncia e no das empresas cujo controle
estatal é determinado em Lei especial.
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§ 1° Asagdes de que tratam este arti-
do e o anterior, serdo negociadas através
do sistema de distribuigéo instituido no
artigo 5° desta Lei, com a participagio
do Banco Central do Brasil, na forma do
Inciso IV do artigo 11 da Lei n° 4.595,
de 31 de dezembro de 1964.

§ 2° O Poder Executivo, através do
Minsitério da Fazenda, poderd manter no
Banco Central do Brasil, em conta espe-
cial de depésitos, os recursos originados
da alienacéo de agbes de propriedade da
Unido, representativa do capital social de
sociedades referida no artigo 60.

LEIN° 6.385,DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1976
Dispée sobre o mercado de valores
mobiliérios e cria a Comissédo de Valores
Mobilidrios.

LEI N° 6.404, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1976
Dispbe sobre as sociedades por agées

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Designo relator da matéria o Sr. Deputado
Jodo Agripino.

O 8r. 1° Secretério ir4 proceder a leitura
da Mensagem Presidencial n° 3, de 1989-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM N- 3, DE 1989-CN
(N 30/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do art. 62 da Constituigéo Fede-
ral, tenho a honra de submeter a elevada deli-
beragéo do Congresso Nacional, acompanha-
do de Exposigao de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da
Secretaria de Planejamento e Coordenagéo da
Presidéncia da Repiblica, o texto da Medida
Proviséria n° 27, de 15 de janeiro de 1989,
que “extingue 6rgéos da Administragéo Fede-
ral direta e dé outras providéncias”, publicado
no Didrio Oficial da Unifo do dia subseqien-
te.
Brasilia, 16 de janeiro de 1989. — José Sar-
ney.

EM.n° 8
Em 15 de janeiro de 1989

Excelentissimo Senhor Presidente da Repi-
blica:

Tendo em vista as constantes manifesta-
¢bes da sociedade, no sentido de se buscar
maior racionalidade e dinamismo na presta-
gao dos servicos publicos federais mediante
a adogd@o de uma ampla Reforma Adminis-
trativa, temos a honra de submeter a elevada
consideragdo de Vossa Exceléncia o incluso
prieto de Medida Proviséria que determina a
extingéo de diversos érgéos federais.

2. A medida em foco, paralelamente ao
atingimento desse desiderato, colima ainda,
dar consisténcia as metas consignadas no Or-
¢amento para o exercicio financeiro de 1989,

que objetiva a eliminagéo do déficit do setor
publico federal.

3. Por esses fundamentos, o projeto, em
seu art. 1% elenca érgdos integrantes da estru-
tura bésica de diversos ministérios cuja extin-
¢éo se sugere, em prosseguimento ao pro-
cesso iniciado em final de 1986, seja por terem
atingido os fins para os quais foram consti-
tuidos, seja porque as atribuictes por eles
exercidas encontrariam maior nivel de eficién-
cia se prestadas de forma descentralizada,
através das unidades federativas, tal como de-
lineado na Constituicdo de 5 de outubro de
1988.

4. Por seu turno, o pardgrafo tinico do dis-
positivo em aprego, determina a automatica
supresséo dos cargos em comisséo ou fun-
¢bes de confianga do Grupo-Diregéo e Asses-
soramento Superiores (DAS) e as fungbes do
Grupo-Diregéo e Assisténcia Intermediérias
(DAI), que integram a estrutura dos referidos
orgéos.

5. Finalmente, pelo art. 2°, fica determi-
nado que as Secretarias Gerais dos Ministé-
rios, nos quais se integram esses érgéos, deve-
rao promover, no prazo de trinta dias contados
da data da publicagdo da Medida Proviséria
ora proposta, devolugéo, aos drgéos de ori-
gem, dos servidores requisitados e a dispensa
dos empregados considerados desnecessé-
rios, bem assim a redistribuigao dos respec-
tivos arquivos, material permanente e de con-
sumo, maquinas e equipamentos e instala-
¢coes.

Aproveitamos a oportunidade para renovar
a Vossa Exceléncia os protestos de nosso mais
profundo respeito. — Mailson Ferreira da N6-
brega, Ministro da Fazenda — Jodo Batista
de Abreu, Ministro-Chefe da Secretaria de Pla-
nejamento e Coordenagéo da Presidéncia da
Republica.

MEDIDA PROVISORIA N 27,
DE 15 DE JANEIRO DE 1989

Extingue 6rgéos da Administragdo Fede-
ral direta e dé outras providéncias.

Q Presidente da Republica, no uso da atri-
buigao que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuigdo, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga de lei:

Art. 1° Ficam extintos os seguintes 6r-
géos da Administragdo Federal direta:

l—no Ministério da Indastria e do Comér-
cio:

a) Conselho Nacional da Borracha (CNB);

b) Conselho de Desenvolvimento Comer-
cial (CDC);

¢) Conselho de Desenvolvimento das Micro,
Pequena e Média Empresas (Compeme);

I -— no Ministério da Cultura:

a) Secretaria de Apoio & Produgdo Cultural
(Seap);

b) Secretaria de Difuséo e Intercdmbio Cul-
tural (Sedi);

c) Secretaria de Atividades Sécio-Culturais
(Seac);

Il — no Ministério do Trabalho:

a) Conselho Federal de M&o-de-Obra (CF-
MO);

b) Secretaria de Promogé&o Social (Seps);

¢) Servico Especial de Bolsas de Estudo
(Pebe);

d) Conselho Superior de Trabalho Marftimo
(CSTM), e respectivas delegacias;

IV—no Ministério do Interior, a Secretaria
Especial da Regigo Sudeste (Serse);

V—no Ministério da Educagéo, o Centro
de Desenvolvimento e Apoio Técnico a Edu-
cacéo (Cedate);

VI—no Ministério da.Agricultura, o Grupo
Executivo de Eletrificagéo Rural de Coopera-
tivas (Geer);

VIl — no Ministério dos Transportes, a Supe-
rintendéncia Nacional da Marinha Mercante
(Sunamam).

Paréagrafo tnico. Ficam extintos os cargos
em comisséo ou fungdes de confianga do Gru-
po-Diregéo e Assessoramento Superiores
(DAS) e as fungdes do Grupo-Diregad e Assis-
téncia Intermediarias (DAI) integrantes da es-
trutura dos 6rgéos refeidos neste artigo.

Art. 2°  As secretarias gerais dos ministé-
rios a que alude o artigo anterior promoveréo,
no prazo de trinta dias contados da data da
publicagéo desta Medida Proviséria, a devolu-
céo, aos drgaos de origem, dos servidores re-
quisitados, a redistribui¢éo dos servidores,
bem assim a destinag&o dos respectivos arqui-
vos, material permanente e de consumo, méa-
quinas, equipamentos e instalagdes.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado
a transferir, para outros érgéos e entidades
da administragao federal, as matérias incluidas
nas competéncias dos érgéos referidos nesta
Medida Proviséria.

Art. 4> Esta Medida Proviséria entra em
vigor na data de sua publicagao.

Art. 5° Revogam-se as disposi¢bes em
contrério.

Brasilia, 15 de janeiro de 1989; 168° da Inde-
pendéncia e 101° da Reptiblica. — JOSE SAR-
NEY — Mailson F. da Nobrega— Joao Batista
de Abreu.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Designo relator da matéria o Sr. Deputado
Virgildasio de Senna.

O 8r. 1°- Secretério ir& proceder a leitura
da Mensagem Presidencial n° 4, de 1989-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM N° 4; DE 1989-CN
(N° 31/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do artigo 62 da Constituigéo
Federal, tenho a honra de submeter a elevada
deliberagao do Congresso Nacional, acompa-
nhado de Exposi¢do de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da
Secretaria de Planejamento e Coordenagéo da
Presidéncia da Reptblica, o texto da Medida
Proviséria n° 028, de 15 de janeiro de 1989,
que “dispde sobre a extingdo de autarquias
e fundagoes publicas federais e dé outras pro-
vidéncias”, publicado no Diario Oficial da
Unido do dia subsequente.

Brasilia,16 de janeiro de 1989. — José Sar-
ney
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E.M. n° 007
Em 15 de janeiro de 1989.

Excelentissimo Senhor Presidente da Repui-
blica

A Constituicdo de 5 de outubro de, 1988
promoveu amplas modificagdes na estrutu-
racéo do setor piblico nacional, em virtude,
especialmente, da nova partilha de rendas pa-
blicas e da redefini¢do dos encargos come-
tidos a entidades federativas.

2. Essas modificagbes observam um prin-
cipic claramente desconcentrador, porquanto
foram ampliados os niveis de autonomia ad-
ministrativa e financeira dos Estados e Munici-
pios, e, em decorréncia, suas responsabilida-
des na prestagéo de servigos publicos.

3. A conseqiiéncia inelutével dessa nova dis-
criminac@o de rendas pablicas é uma signifi-
cativa redugéo nas receitas federais, que, ade-
mais, passarao a ser oneradas pela expanséo
dos beneficios sociais previstos no novo texto
constitucional.

4, Tais circunsténcias, & bem de ver-se, se
inscrevern em contexto conjunturalmente
desfavorével, consubstanciado nas dificulda-
des enfrentadas para assegurar o financia-
mento externo, no excessivo peso da divida
puiblica interna e na expressiva participagéo
dos gastos com pessoal ou outros custeios
no total da despesa piblica.

5. Torna-se imperioso, por conseguinte,
proceder-se a uma efetiva reestruturagéo do
gasto publico federal, visando néo apenas res-
tabelecer o equilibrio instituido com o novo
quadro de receitas, mas, sobretudo, possibi-
litar uma expressiva reducgao no déficit pablico,
eis que condigdo indispensavel & reverséo o
processo inflacionério.

6. Nesse sentido, o Orcamento para o exer-
cicio de 1989 traduz o propésito de reestrutu-
ragado do gasto publico, a fim de sanear os
desequilibrios macroecondmicos que inibem
os investimentos no Pais e, por via de conse-
quéncia, a prépria retomada do processo de
desenvolvimento.

7. Em tais condigdes, temos a honra de
submeter & elevada consideragdo de Vossa
Exceléncia, o incluso projeto de Medida Provi-
séria, de modo a permitir que, em comple-
mento & proposta de racionalizagdo do gasto
publico, seja realizada a revisdo da estrutura
administrativa e organizacional do setor pabli-
co federal, mediante a extingao ou dissolucéo
de autarquias e fundacdes piblicas da Admi-
nistragcéo Federal, que, em maior ou menor
grau, direta ou indiretamente, foram afetadas
pelos cortes efetivados no dispéndio piblico.

8. Saliente-se, por oportuno, que a extingao
ou dissolugéo das mencionadas entidades de-
veré ser precedida da implantagao de um con-
junto de medidas objetivando assegurar-se a
redistribuicédo dos encargos inseridos em suas
respectivas érbitas de competéncia originarias
e gue o Poder Executivo, apés percuciente
avaliagéo, decida devam ser preservadas, ain-
da que sob a responsabilidade de outras insti-
tuicoes ou esferas de Governo.

9. Além disso, em virtude da extingdo das

aludidas entidades, a Unifo sucedé-las-4 em .

todos os seus direitos e obrigagdes decorren-
tes de expresso preceito de lei, ato adminis-
trativo ou contrato, assegurando-se, concomi-
tantemente, aos seus servidores, o tratamento
p;evisto na Lei n° 7.662, de 17 de maio de
i988.

10. Dessa forma, sao disciplinados os dife-
rentes aspectos relacionados com o processo
a que estardo submetidas as entidades men-
cionadas, desde a redistribuicdo de encargos
até a destinagdo do patrimonio, en passant
pela administragdo do passivo e pelas regras
de movimentago ou despesa de pessoal.

Aproveitamos a oportunidade para renovar
a Vossa Exceléncia os protestos de nosso mais
profundo respeito. Mailson Ferreira da Nébre-
ga, Ministro da Fazenda Jodo Batista de Abreu,
Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento
e Coordenagéo da Presidéncia da Republica.

MEDIDA PROVISGRIA N° 028, DE 15 DE
JANEIRO DE 1989.

Dispée sobre a extingdo de autarquias
e fundagbes ptblicas federais e d4 outras
providéncias.

O Presidente‘da Repiblica, no uso da atri-
buicdo que lhe confere o art. 62 da Consti-
fuico, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga da lei:

Art. 1° Ficam extintas:

I— a Superintendéncia da Borracha — SU-
DHEVEA, autarquia vinculada ac Ministério da
Industria e do Comércio;

Il — a Superintendéncia de Desenvolvimen-
to da Regido Sul — SUDESUL, autarquia vin-
culada ac Ministério do Interior;

Il — a Fundagéo Projeto Rondon, fundagao
pablica vinculada ao Ministério do Interior;

IV —a Fundagao Petrénio Portela, fundagéo
publica vinculada ac Ministério da Justica.

Art. 2° Fica também extinto o Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal —
IBDF, autarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, transferindo-se suas atribuigdes,
estrutura e patrimonio, bem assim os recursos
financeiros e orgamentérios para a Secretaria
Especial do Meioc Ambiente -— SEMA, do Mi-
nistério do Interior.

Art. 3> Os bens iméveis de propriedade
das autarquias e fundagdes referidas nos arti-
gos anteriores serdo incorporados ao patri-
monio da Unido, mediante termos lavrados
de acordo com o disposto no inciso VI do
art. 13 do Decreto-Lein° 147, de 3 de fevereiro
de 1967, com a redagio dada pelo art. 10
da Lei n° 5421, de 25 de abril de 1968.

Paragrafo unico. Os bens méveis, mate-
riais e equipamentos integrantes do patrimo-
nio das autarquias e fundagdes extintas passa-
rao ao patrimdnio da Uniéo e, ap6s inventério,
a responsabilidade do Ministério a que estiver
vinculada a entidade.

Art. 4° A (inido sucederd as autarquias e
fundagées extintas em todos os seus direitos,
créditos e obrigagdes, decorrentes de lei, ato
administrativo ou contrato, bem assim nas de-
mais obrigagdes pecunidrias, inclusive nas
respectivas receitas, que passaréo a ser reco-
Ihidas & conta do Tesouro Nacional.

§ 1° AProcuradoria Geral da Fazenda Na-
cional e o Ministério a que se vincule a entidade
extinta adotardo as providéncias necessarias
& celebragao de aditivos, visando & adaptagao
dos instrumentos contratuais por elas firma-
dos aos preceitos legais que regem os contra-
tos em que seja parte a {nido.

§ 2° Nos aditivos a contratos de crédito
externo, constara, obrigatoriamente, cléusula
excluindo a jurisdigdo de tribunais estrangei-
ros, admitida, tdo-somente, a submissdo de
eventuais davidas e controvérsias delas decor-
rentes, & Justica brasileira ou a arbitagem, nos
termos do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.312,
de 15 de fevereiro de 1974.

§ 3° Ficam cancelados os débidos de
qualquer natureza para com a Fazenda Nacio-
nal, de responsabilidade das autarquias e fun-
dagdes extintas nos termos desta Medida Pro-
viséria.

Art. 5° Os servidores estéveis das autar-
quias e fundagdes extintas serao aproveitados
na forma do art. 5° da Lei n° 7.662, de 17
de maio de 1988.

Art. 6° As despesas decorrentes da execu-
¢80 do disposto nesta Medida Proviséria corre-
réo a conta de dotagdes consignadas no Orga-
mento Geral da Unigo.

At. 7° Esta Medida Provisoria entra em vi-
gor na data de sua publicagéo.

Art. 8° Revogam-se as disposicdoes em
contrario.

Brasilia, 15 de janeiro de 1989; 168° dq Inde-
pendéncia e 101° daRepublica — JOSE SAR-
NEY—Mailson F. da N6ébrega— Joao Batista
de Abreu.

LEGISLACAO CITADA

DECRETO-LEI N° 147, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dé nova lei orgénica & Procurdoria Ge-
ral da Fazenda Nacional (PGFIN)

Art. 13. As Procuradorias da Fazenda Na-
cional, sob a imediata autoridade da respectiva
chefia, compete, no ambito da sua jurisdigdo:

VI — lavrar os atos relativos & aquisicéo, alie-
nagéo, cessdo, aforamento, locagéo, entrega
e outros concernentes a iméveis do patrimd-
nio da Uniédo;

LEIN° 5421, DE 25 DE
ABRIL DE 1968

Dispée sobre medidas financeiras refe-
rentes & arrecadagdo da Divida Ativa da
Unido, juros de mora nos débitos para
com a Fazenda Nacional, e d4 outras pro-
vidéncias

Art. 10. O item VI do artigo 13 do Decre-
to-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, passa
a ter a seguinte redacgéo:

“VI— fazer lavrar, no livro préprio da
reparticio competente, os atos relativos
a aquisigao, alienagao, cesséo, aforamen-
to, locagéo, entrega e outros concemen-
tes & iméveis do patriménio da Unido,
que terdo forga de escritura publica.”
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DECRETO-LEI N° 1.312, DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1974

Autoriza o Poder Executivo a dar a ga-
rantia do Tesouro Nacional, a operacées
de créditos obtidos, no exterior, bem co-
mo a contratar créditos em moeda es-
trangeira nos limites que especifica, con-
solida inteiramente a legislacéo em vigor
sobre a matéria, e dd outras providéncias.

Art. 11. O Tesouro Nacional contratando
diretamente ou por intermédio de agente fi-
nanceiro podera aceitar as clausulas e condi-
¢bes usuais nas operagdes com organismos
financiadores internacionais, sendo valdo o
compromisso geral e antecipado, de dirimir
por arbitramento todas as davidas e contro-
vérsias derivadas dos respectivos contratos

LEI N 7.662, DE 17 DE MAIO
DE 1988

Faculta aos servidores publicos feue-
rais a opgdo pelo regime de que trata
alein®1.711, de 28 de outubro de 1952,
e d4 outras providéncias.

Art. 5° Os servidores dos Ministérios, 6r-
gaos autbnomos, autarquias e das fundagbes
publicas, considerados prescindiveis & execu-
¢do de suas atividades, poderao ser redistn-
buidos ou movimentados no &mbito desses
6rgéos e entidades, no interesse da Adminis-
tragéo.

§ 1° A redistribuigdo do servidor far-se-4
com o respectivo cargo ou emprego, € a movi-
mentagéo dependeré da existéncia de vaga.

§ 2° Aentidade para onde ocorrer a redis-
tribuicdo ser4 considerada sucessora traba-
lhista.

§ 3° O ato de redistribuigdo ou movimen-
tagdo seré expedido pela Secretaria de Admis-
tragao Publica da Presidéncia da Republica
— SEDAP, que expedira as normas comple-
mentares necessarias & execugdo do disposto
neste artigo.

O 8R. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Designo relator da matéria o Sr. Osmundo
Rebougas.

O 8r. 1° Secretério ird proceder & leijtura
da Mensagem Presidencial n° 5, de 1989-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM
N-¢ 5, DE 1989-CN
(N° 32/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do artigo 62 da Constituigio
Federal, tenho a honra de submeter & elevada
deliberagéo do Congresso Nacional, acompa-
nhado de Exposi¢éo de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da
Secretaria de Plenajamento e Coordenagéo da
Presidéncia da Republica, o texto da Medida
Proviséria n°® 029, de 15 de janeiro de 1989,
que “dispde sobre a organizagéo da Presidén-
cia da Repiblica e dos Ministérios e d& outras

providéncias”, publicado no Diério Oficial da
Unigo do dia subsequente

Brasilia, 16 de janeiro de 1989. — José Sar-
ney.

EM e 010
Em 15 de janeiro de 1989.

Excelentissimo Senhor Presidente da Rept-
blica

Temos a honra de submeter & superior con-
si cragdo de Vossa Exceléncia o incluso pro-
jeto de Medida Proviséria que dispde sobre
a organizacéo da Presidéncia da Republica e
dos Ministérios.

2. De .cordo com a orientagédo de Vossa
Exceléncia, a medida ora proposta objetiva
racionalizar a administracdo publica, com re-
dugéo de gastos, mediante reestruturagio dos
Ministérios e redistribuicdo de competéncia,
de forma a permitir mais eficiéncia da Admi-
nistracao Publica Federal.

3. Com este fito, propde-se:

a) absorgédo da Secretaria de Administra-
¢éo Piblica da Presidéncia da Reptblica —
SEDAP, pela Secretaria de Planejamento e
Coordenagao — SEPLAN;

b) transferéncia, para o Ministério da Agri-
cultura, do Programa Nacional de Irrigagéo
— PRON], e das atribuigdes do Ministério da
Reforma e do Desenvolvimento Agréario — MI-
RAD;

¢) incorporagéo das atribuigdes do Minis-
tério da IndUstria e do Comércio e do Minis-
tério da Ciéncia e Tecnologia ao Ministério
que se denominar4 do Desenvolvimento In-
dustrial, Ciéncia e Tecnologia;

d) absorgdo das atribuigbes do Ministério
da Habitacdo e do Bem-Estar Social pelo Mi-
nistério do Interior.

4. De acordo com a reestruturagéo propos-
ta, ficam os Ministérios reduzidos para 17 e
extintos 6 cargos de Ministro.

5. Por outro lado, com o objetivo de centra-
lizar a coordenacéo das atividades das institui-
¢oes financeiras e de arrecadagéao, passardo
avincular-se ao Ministério da Fazenda a Caixa
Econémica Federal — CEF, o Banco da Ama-
zénia S.A. — BASA, o Banco do Nordeste do
Brasil S.A. — BNB, e o Instituto de Adminis-
tragao Financeira da Previdéncia Social — IA-
PAS.

6. Dispoe, também, o projeto que o Poder
Executivo extinguiré cargos e fungdes de con-
fianga (DAS, DAl € FAS) de modo a reduzir
as respectivas despesas em, pelo menos, cin-
glienta por cento. Nos 6rgéos integrantes da
Presidéncia da Republica, proceder-se-a redu-
¢éo de, no minimo, vinte por cento do quanti-
tativo do seu pessoal.

7. Justifica-se & adog@o de medida provi-
s6ria, nos termos do art. 62 da Constituigéo
Federal, por se tratar de matéria de relevante
e urgente interesse nacional, em face da atual
conjuntura.

No ensejo, reiteramos a Vossa Exceléncia
os protestos do mais profundo respeito. —
Maflson Ferreira da Nébrega, Ministro da Fa-
zenda — Jodo Batista de Abreu, Ministro-Che-
fe da Secretaria de Planejamento e Coorde-
nagéo da Presidéncia da Repiiblica.

MEDIDA PROVISORIA N° 029, DE 15 DE
JANFIRO DE 1989

Dispbe sobre a organizacdo da Presi-
déncia da Republica e dos Ministérios e
d4 outras providéncias.

O Presidente da Reptblica, no uso da atri-
buigdo que Ihe confere o art. 62 da Consti-
tuigdo, adota a seguinte Medida Proviséria,
com forga de lei:

Art. 1° APresidéncia da Republica é cons-
tituida, essencialmente, pelo Gabinete Civil e
pelo Gabinete Militar.

Parégrafo tnico. Também fazem parte da
Presidéncia da Republica:

a) a Secretaria de Assessoramento da De-
fesa Nacional;

b) o Servico Nacional de Informagbes;

c) o Alto Comando das Forgas Armadas;

d) o Estado-Maior das Forgas Armadas;

e) o Conselho de Desenvolvimento Eco-
némico;

f) o Conselho de Desenvolvimento Social;
e

g) a Secretaria de Planejamento e Coorde-
nagao.

Art. 2° O Conselho da Repiiblica e o Con-
selho de Defesa Nacional tém a composigéo
e a competéncia previstas nos arts. 89 a 91
da Constituigéo e serdo organizados por lei
especial.

Paragrafo Gnico. A Secretaria de Assesso-
ramento da Defesa Nacional atuara, também,
como Secretaria Executiva dos Consethos de
que trata este artigo.

Art. 3° A Secretaria de Planejamento e
Coordenagéo encarrega-se dos assuntos ora
atribuidos & Secretaria de Planejamento e
Coordenagao da Presidéncia da Republica —
SEPLAN, e a Secretaria de Administragao Pii-
blica da Presidéncia da Reptiblica — SEDAP.

Art. 4 Sem prejuizo de suas fungdes de
chefe da Advocacia Geral da Unifo, cabers,
na forma da lei complementar referida no art.
131 da ConstituicZo, ao Advogado-Geral da
Unifo, em caréter pessoal, imediato e exclu-
sivo, o assessoramento direto ao Presidente
da Republica em matéria juridica.

Art. 5° S&o os seguintes os Ministérios;

[—da Justica;”

I — da Marinha;

1 — do Exército;

[V —das Relagées Exteriores;

V—da Fazenda;

VI—dos Transportes;

VIl — da Agricultura;

Vill— da Educacéo;

IX—do Trabalho;

X ~— da Aeronéutica;

XI—da Sanidse;

Xl —do Desenvolvimento Industrial, Cign-
cia e Tecnologia;

Xlll— das Minas e Energia;

XIV — do Interior;

XV — das Comunicagdes;

XVl—da Previdéncia e Assisténcia Social;
e

XVHl— da Cultura.
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Paragrafo Gnico. S&o Ministros de Estado
os titulares dos Ministérios, bem assim o Chefe
do Gabinete Civil, o Chefe do Gabinete Militar,
o Chefe do Servigo Nacional de Informagdes
e o Chefe do Estado-Maior das Forgas Arma-
das. O Ministro de Estado do Planejamento
chefia a Secretaria de Planejamento e Coorde-
nacdo.

Art. 6° Sao mantidas as competéncias
atuais dos Ministérios, com as ;
seguintes alteragdes:

|— passam ao Ministério da Fazenda as ati-
vidades relacionadas com o Sistema Finan-
ceiro da Habitagdo — SFH, e com a adminis-
tragéo financeira da Previdéncia Social;

I —sédo transferidas para o Ministério-da
Agricultura as matérias relacionadas com a
reforma e o desenvolvimento agrério, bem as-
sim o Programa Nacional de Irrigago -—PRO-
NI;

l— ao Ministério do Desenvolvimento In-
dustrial, Ciéncia e Tecnologia competem os
assuntos anteriormente a cargo dos Ministé-
rios da Indistria e do Comércio e da Ciéncia
e Tecnologia;

IV — para o Ministério do Interior sao trans-
feridas as matérias atribuidas ao Ministério da
Habitag@o e do Bem-Estar Social pela legisla-
¢é@o anterior, observado o disposto no item
L

Art. 7° Ficam extintos os cargos de Minis-
tro de Estado da Inddstria e do Comércio,
da Habitagéo e do Bem-Estar Social, da Cién-
cia e Tecnologia e da Reforma e do Desenvol-
vimento Agrério, bem assim o de Ministros
Extraordinérios para Assuntos de Administra-
¢ao e para Assuntos de lrrigacéo.

Art. 8° Fica criado o cargo de Ministro de
Estado do Desenvolvimento Industrial, Ciéncia
e Tecnologia.

Parégrafo tinico. O cargo de Ministro-Che-
fe da Secretaria de Planejamento e Coorde-
nacao da Presidéncia da Repiblica passa a
denominar-se Ministro de Estado do Planeja-
mento.

Art, 9° Enquanto nao for promulgada a
lei complementar de que frata o art. 131 da
Constituigéo, a Consultoria Geral da Repibli-
ca, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
e as Consultorias Juridicas dos Ministérios
continuarao a exercer suas atividades na for-
ma da legislag&o ora em vigor.

Paragrafo unico. A Consultoria Geral da
Repiiblica continuaré integrando a Presidéncia
da Repiblica, mantidas a sua atual organi-
zagdo, competéncia e disciplina normativa, até
que sobrevenha a lei complementar a que se
refere este artigo.

Art. 10. O pessoal, o acervo patrimonial,
os érgéos e as dotacdes orgamentarias e extra-
orgamentdrias dos Ministérios extintos em vir-
tude desta Medida Proviséria sao transferidos
para os Ministérios que tiverem absorvido as
correspondentes atribui¢Ges.

Paréagrafo tinico. No caso de ocorrer dupli-
cidade ou superposicao de atribuigoes, ficam
automaticamente extintos os cargos em co-
misséo, as funcdes de confianca, de diregéo
superior ou intermediéria, e as fungoes de as-

sessoramento superior, pertencentes a estru-
tura dos Ministénos absorvidos.

Art. 11. Na execucao do disposto nesta
Medida Proviséria o Poder Executivo extingui-
ra cargos e fungdes integrantes dos Grupos
Direcéo e Assessoramento Superiores (DAS)
e Direcdo e Assisténcia Intermediaria (DAI),
bem assim Fungdes de Assessoramento Su-
perior (FAS), de modo que as respectivas des-
pesas fiquern reduzidas em, pelo menos, cin-
qlenta por cento.

Paragrafo tnico. Os 6rgdos integrantes da
Presidéncia da Republica reduzivdo o quanti-
tativo de seu pessoal em vinte por cento, no
minimo.

Ari. 12. As entidades da Administragao
Indireta serdo vinculadas aos Ministérios de
que trata o art. 5° desta Medida Provisoria,
segundo as normas constantes do paragrafo
unico do art. 4° e do § 2° do art. 5° do Decre-
to-Lei n° 200, de 1967, mantidas as atuais
vinculagoes aos 6rgdos integrantes da Presi-
déncia da Reptblica.

Paragrafo tnico. Ficam, desde logo, vin-
culados ao Ministério da Fazenda o Instituto
de Administracdo Financeira da Previdéncia
Social — IAPAS, a Caixa Econémica Federal
—— CEF, o Banco da Amazdnia S.A. — BASA,
e o Banco do Nordeste do Brasil S.A. — BNB.

Art. 13. Esta Medida Proviséria entra em
vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposi¢des em contrério.

Brasilia, 15 de janeiro de 1989; 168° dalnde-
pendéncia e 101° da Republica. — JOSE SAR-
NEY — Mailson Ferreira da Nébrega — Joédo
Batista de Abreu.

DECRETO-LEI N° 200, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispée sobre a organizagdo da Admi-
nistracdo Federal, estabelece diretrizes
para a Reforma Administrativa e d4 outras
providéncias

Art. 4° A Administragéo Federal com-
preende:

I— A Administragdo Direta que se constitui
dos servigos integrados na estrutura adminis-
trativa da Presidéncia da Republica e dos Mi-
nistérios.

[ —A Administracao Indireta, que com-
preende as seguintes categorias de entidades,
dotadas de personalidade juridica prépria;

a) autarquias:

b) empresas piblicas;

¢) sociedades de economia mista.

§ 1° As entidades compreendidas na Ad-
ministracdo Indireta consideram-se vincula-
das ao Ministério em cuja drea de competéncia
estiver enquadrada sua principal atividade.

§ 2° Equiparam-se s empresas ptblicas,
para os efeitos desta lei, as Fundagdes institui-
das em virtude de lei federal e de cujos recur-
sos participe a (Inido, quaisquer que sejam
suas finalidades.

Art. 5°  Para os fins desta lei, considera-se:

[— Autarquia — o servigo auténomo, cria-
do por lei, com personalidade juridica, patri-
ménio e receita préprios, para executar ativida-
des tipicas da Administragdo Pablica, que re-

queiram, para seu melhor funcionamento,
gestdo adminisirativa e financeira descentra-
lizada.

Il —Empresa Pablica — a entidade dotada
de personalidade juridica de direito privado
com patriménio proprio e capital exclusivo da
{Inido ou de suas entidades de Administragéo
Indireta, criada por lei para desempenhar ativi-
dades de natureza empresarial que o Governo
seja levado a exercer, por motivos de conve-
niéncia ou contingéncia administrativa, po-
dendo tal entidade revestir-se de qualquer das
formas admitidas em direito.

[l — Sociedade de Economia Mista—a en-
tidade dotada de personalidade juridica de di-
reito privado, criada ipor lei para o exercicio
de atividade de natureza mercantil, sob a for-
ma de sociedade an6nima cujas agdes com
direito a voto pertencam, em sua maioria, a
Unido ou & entidade da Administragao Indireta.

§ 1° No caso do inciso ll, quando a ativi-
dade for submetida a regime de monopdlio
estatal, a maioria acionéria caberd apenas a
Unido, em carater permanente

§ 2° OPoderExecutivo enquadraré as en-
tidades da Administragdo Indireta existentes
nas categorias constantes deste artigo.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Designo relator da matéria o Sr. Senador
Mauro Benevides.

O 8r. 1° Secretario ir4 proceder a leitura
da Mensagem Presidencial n° 6, de 1989-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM N- 6, DE 1989-CN
(N° 33/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nostermos do art 62 da Constituigio Fede-
ral, tenho a honra de submeter & elevada deli-
beragédo do Congresso Macional, acompanha-
do de Exposigdo de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da
Secretaria de Planejamento e Coordenacéo da
Presidéncia da Repiblica, o texto da Medida
Proviséria n° 30, de 15 de janeiro de 1989,
que “dispoe sobre as receitas do Sistema Na-
cional de Previdéncia e Assisténcia Social
(SINPAS) e d4 outras providéncias”, publicado
no Didrio Oficial da Unido do dia subsequen-
te.

Brasilia, 16 de janeiro de 1989, — José Sar-
ney.
EMn° 016 Em 13 de janeiro de 1989
Exceletissimo Senhor Presidente da Repi-
blica:

Seguindo a orientagao de Vossa Excelénia
de dar a maxima racionalidade & utilizagao
dos recursos do erério e diminuir o custo de
operacdo dos servicos prestados ao piblico,
temos a honra de submeter a Vossa Exce-
léncia o anexo projeto de Medida Proviséria
com proposta de recolhimento das receitas
do Sistema Nacional de Previdéncia e Assis-
téncia Social (SINPAS) ao Tesouro Nacional
e de administragdo do Fundo de Previdéncia
e Assisténcia Social (FPAS) pela Secretaria do
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Tesouro Nacional (STN), do Ministério da Fa-
zenda.

2. A medida visa dar conseqiténcia, numa
primeira etapa, & deciséo de Vossa Exceléncia
de transferir para o Ministério da Fazenda a
Administragéo financeira da Previdéncia So-
cial e & vinculagdo, ao mesmo Ministério, do
Instituto de Administragéo Financeira da Previ-
déncia Social (IAPAS).

Aproveitamos a oportunidade para renovar
a Vossa Exceléncia protestos de elevada esti-
ma e consideragao. Mailson Ferreira da N6-
brega, Ministro da Fazenda — Jodo Batista
de Abreu, Ministro-Chefe da Secretaria de
Planejamento e Coordenagéo da Presidéncia
da Repubilica,

MEDIDA PROVISORIA
N° 30, DE 15 DE JANEIRO DE 1989

Dispée sobre as receitas do Sistema
Nacional de Previdéncia e Assisténcia So-
cial (SINPAS) e dé outras providéncias.

O Presidente da Republica, no uso da atri-
buigdo que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuigdo, adota a seguinte Medida Provistria,
com forca da lei:

Art. 1° A partir de 1° de margo de 1989
as receitas de qualquer natureza do Sistema
Nacional de Previdéncia e Assisténcia Social
(SINPAS) serdo recolhidas ao Tesouro Nacio-
nal, em conta do orgamento da seguridade
social.

Parégrafo tnico. O disposto neste artigo néo
se aplica as receitas proprias da Empresa de
Processamento de Dados da Previdéncia So-
cial (DATAPREV).

Art. 22 O Fundo de Previdéncia e Assis-
téncia Social (FPAS) (Lei n° 6439, de 1¢ de
setembro de 1977, art. 19) ser4 administrado
pela Secretaria do Tesouro Nacional, obser-
vadas as demais disposi¢des que lhe séo pré-
prias.

Art. 3° Esta Medida Proviséria entra em
vigor na data de sua publicagéo.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢bes em
contrario.

Bragflia 15 de janeiro de 1989; 168° da Inde-
pendéncia e 101° da Reptblica. —JOSE SAR-
NEY — Mailson da Nébrega — Jodo Batista
de Abreu.

LEGISLACAO CITADA
LEI N° 6439,
DE 1° DE SETEMBRO DE 1977

Institui o sisterna Nacional de Previdén-
cia e Assisténcia Social e dé outras provi-
déncias.

Art. 19. A receita das entidades do SIN-
PAS constituird o Fundo de Previdéncia e As-
sisténcia Social (FPAS), de natureza contébil
e financeira, que serd administrado por um
colegiado integrado pelos drrigentes daquelas
entidades sob a presidéncia do Ministro da
Previdéncia e Assisténcia Social.

Parégrafo Gnico. Ao colegiado a que se refe-
re o “caput” deste artigo compete:

- pronunciar-se sobre as propostas orga-
mentérias das entidades do SINPAS e respec-
tivas alteragbes;

I - aprovar previamente o Plano Plurianual
de Custeio do SINPAS;

Il - aprovar os programas de aplicagdo pa-
trimonial e financeira do SINPAS e respectivas
alteragoes;

IV - aprovar programas especiais de Previ-
déncia e Assisténcia Social.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Designo relator da matéria o Sr. Senador
Almir Gabriel.

O Sr. 1° Secretério ir4 proceder a leitura
da Mensagem Presidencial n° 7, de 1989-CN.

E lida a seguinte

MENSAGEM N° 7, DE 1989-CN
(IN° 34/89, na origem)

Excelentissimos Senhores membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do artigo 62 da Constituicéo
Federal, tenho a honra de submeter & elevada
deliberagéo do Congresso Nacional, acompa-
nhado de Exposicéo de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da
Secretaria de Planejamento e Coordenagéo da
Presidéncia da Repiblica, o texto da Medida
Proviséria n? 031, de 15 de janeiro de 19889,
que “veda a remuneragéo de servidores publi-
cos pelo exercicio de mandato como membro
de érgéo colegiado de empresas estatais”, pu-
blicado no Diario Oficial da (Unido do dia
subsequente.

Brasflia, em 16 de janeiro de 1989. — José
Sarney

EMn°015 Em 13 de janeiro de 1989

Excelentissimo Senhor Presidente da Rept-
blica,

As empresas estatais federais prestam con-
tas a diversos 6rgéos de controle-auditoria in-
terna, controle interno e controle externo, exer-
cido pelo Tribunal de Contas da Unido. Muitas
delas se utilizam também de auditoria externa
independente contratada. Além disso, séo to-
das, por efeito do Decreto-Lei n° 200/64, su-
jeita & supervisdo ministerial, que fixa as suas
linhas bésicas de agéo.

Os membros dos Consethos Consultivos,
de Administragdo e Fiscal dessas empresas
sd0, na sua maioria, servidores publicos dos
préprios Ministérios a que estdo vinculadas
estas empresas. Portanto, a vedag@o do paga-
mento de remuneragdo a esses servidores é
uma medida de contengdo de despesas na
Administragéo Indireta que néo inviabiliza o
funcionamento dos mencionados Conselhos,
mas que teré efeitos financeiros significativos,
especialmente nas de menor porte. Esta é a
proposta que submetemnos a Vossa Excelén-
cia, na forma de Medida Proviséria.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa
Exceléncia protesios de estima e considera-
¢a0. — Mailson Ferreira da Noébrega, Ministro
da Fazenda — Jodo Batista de Abreu Ministro
Chefe da Secretaria de Planejamento e Coor-
denagéo da Presidéncia da Repiiblica.

MEDIDA PROVISORIA N° 031, de 15 DE
JANEIRO DE 1989

Veda a remuneracéo de servidores pu-
blicos pelo exercicio de mandato como
membro de érgéo colegiado de empre-
sas estatais.

O Presidente da Republica, no uso da atri-
bui¢do que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuicdo, adota a seguinte Medida Provisoria,
com forga de lei:
© Art. 1° O exercicio de mandato de mem-
bro de Conselho Consultivo, Conselho Con-
sulivo, Conselho de Administragéo, Conselho
Fiscal, ou outros érgdos colegiados, nas em-
presas publicas, sociedades de economia mis-
ta, suas subsidiérias, controladas ou coligadas,
por servidores da administracéo federal direta
ou indireta, nao serd remunerado.

Art. 2° Esta Medida Proviséria entra em
vigor na data de sua publicagéo.

" Art. 3> Revogam-se as disposi¢des em
contrério.

Brasilia, 15 de janeiro de 1989; 168° da Inde-
pendéncia e 101° da Republica. — JOSE SAR-
NEY— Maflson F. da N6brega— Jodo Batista
de Abreu.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Designo relator da matéria o Sr. Senador
Edison Lobéo.

. O 8r. 1° Secretério ir4 proceder a leitura
da Mensagem Presidencial n° 8, de 1989-CN.
E lida a seguinte

MENSAGEM N° 8, DE 1989-CN
(N° 35/89, na origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Nos termos do artigo 62 da Constituigao
Federal, tenho a honra de submeter a elevada
.deliberagéao do Congresso Nacional, acormpa-
nhado de Exposigéo de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado da Fazenda, do Trabalho,
Chefe do Gabinete Civil e Chefe da Secretaria
de Planejamento e Coordenagéo da Presidén-
cia da Republica, o texto da Medida Proviséria
n° 32, de 15 de janeiro de 1989, que “institui
o cruzado novo, determina congelamento de
pregos, estabelece regras de desindexacdo da
economia e dé outras providéncias”, publi-
cado no Diério Oficial da Uniéo do dia subse-
quente.

Brasilia, 16 de janeiro de 1989. —José Sar-
ney

Emn° 11 Em 15.01-89

Excelentissimo Senhor Presidente da Rept-
blica,

Temos a honra de submeter a elevada apre-
ciagio de Vossa Exceléncia o anexo projeto
de medida provistria que dispGe sobre a nova
unidade do sisterna monetério brasileiro, bem
assim sobre as regras para desindexagdo da
economia.

2. O pais enfrenta um momento dificit de
sua histéria econémica. E um momento que
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exige coragem e ousadia para a tomada de
importantes decisdes. Mas é também a opor-
tunidade de implementar, com tranquila ma-
turidade e serena reflexdo, as medidas neces-
sarias para reverter o processo inflacionério
e equilibrar as finangas publicas, restabelecen-
do, em nossa economia, as bases para um
novo periodo de desenvolvimento moderno
e sustentado.

3. A incerteza gerada pelo processo infla-
cionério, nos niveis a que ascendeu, desor-
ganiza as finangas, inibe o investimento e a
criagao de novos empregos. O retorno a um
regime de estabilidade econdmica é hoje in-
grediente fundamental na retomada do cami-
nho do crescimento.

4, N&o é mais possivel conviver com a
inflagdo nos patamares em que se encontra.
A aplicagéo generalizada da corregiio mone-
taria que hoje permeia todo o sistema econ6-
mico tem redundado em distorgées que, além
de impor um pesado &nus ao Governo no
financiamento de seu déficit, corrdi o poder
de compra dos salérios e reduz a renda real
das camadas de menor poder aquisitivo.

5. Nao se pode permitir que essa situagéo
se prolongue. A eliminag&o do processo infla-
cionério é a melhor garantia de preservagéo
do salério real.

6. Para isso, o Governo se impde rigida
disciplina, em compromissso de ndo gastar
mais do que arrecada. A emiss&o de titulos
piblicos se fara apenas para rolagem do prin-
cipal e de parcela dos juros da divida publica
interna. .

7. Assim, a reforma ora proposta funda-
menta-se nos principios de justi¢a social ado-
tados e perseguidos por Vossa Exceléncia. Ao
promover o congelamento de todos os pregos
e tarifas, eliminando os mecanismos oficiais
de indexagdo «da economia, a presente pro-
posta traz importantes alteragbes na politica
fiscal, monetéria e salarial.

8. De acordo com os artigos 1° € 2°, 0
cruzado passa a denominar-se cruzado novo,
que correspondera a um mil cruzados, per-
dendo poder liberatério, em prazos a serem
fixados em regulamento, as cédulas impressas
em cruzeiros e em cruzados e as moedas cu-
nhadas em cruzados.

9. Os artigos 3° e 4° estabelecem que to-
dos os valores traduzidos em moeda nacional
serdo expressos em cruzados novos, a partir
da data de publicagéo da presente medida,
exigindo-se o levantamento de demonstra-
¢Bes contébeis e financeiras extraordinarias
das pessoas juridicas com vistas a adapta-las
as novas regras. -

10. Comn vistas a preservar o valor real dos
saléarios os artigos 5° e 6° prevéem que 0s
salérios relativos ao més de fevereiro de 1989,
se inferiores ao valor médio real de 1988, serdo
para este valor aumentados. Caso sejam supe-

riores & média serdo mantidos nos niveis

atuais. Os trabalhadores admitidos ap&s janei-
ro de 1988 terdo seus salarios reajustados me-
diante a aplicag@o de critérios que preservem
a isonomia salarial.

11. Objetivando evitar que a inflagao pas-
sada contamine os reajustes salariais a partir

da vigéncia das medidas aqui propostas, o
artigo 7° proibe a incluséo de cléusula de repo-
sicdo salarial baseada em indices de pregos
anteriores a fevereiro de 1989, em acordos,
convencdes ou laudos arbitrais decorrentes
de dissidios coletivos.

12. Como medida fundamental para o al-
cance dos objetivos do presente plano, o artigo
8° congela, por prazo indeterminado, todos
o5 pregos e tarifas, de mercadorias e servicos,
autorizados ou praticados no dia 14 de janeiro
de 1989. Os pregos praticados nas vendas
a prazo deverdo ser deflacionados de modo
a eliminar a expectativa inflacionaria neles
contida, conforme dispuser o regulamento.

13. Ataxa de variagao do indice de Pregos
ao Consumidor seré calculada, no'més de ja-
neiro de 1989, através da diviséo do vetor de
pregos vigentes no dia 15 de janeiro do mes-
mo més, pela média dos pregos constatados
no periodo de 15 de novembro a 15 de dezem-
bro de 1988. No més de fevereiro a referida
taxa seréa calculada pelo quociente da média
dos pregos observados de 16 de janeiro a 15
de fevereiro de 1989 e o vetor de pregos vigen-
tes em 15 de janeiro de 1989. Assim, ja a
partir de fevereiro o indice néo deverd ser afe-
tado pelas variagdes de pregos ocorridos antes
do inicio do congelamento. E o que dispde
o artigo 9° da presente proposta.

14. O artigo 10 estabelece que o IPC sera
calculado, a partir de margo de 1989, com
base na média dos pregos apurados entre o
inicio da segunda quinzena do més anterior
e o término da primeira quinzena do més de
referéncia.

15. Oart. 11 estende a norma de congela-
mento aos contratos de venda de bens para
entrega futura, de prestagdo de servigos conti-
nuos ou futuros e de realizago de obras. Esta-
belece também que, no més de janeiro de
1989, o preco dos servigos realizados seré rea-
justado de acordo com as clausulas contra-
tuais pertinentes. Nos contratos firmados com
base na OTN, os reajustes futuros, encerrado
o congelamento, e sem efeito retroativo, obe-
decerdo as variagbes do IPC acumuladas a
partir de fevereiro de 1989.

16. A fim de permitir tomada de decisées,
sempre que o acompanhamento dos efeitos
das medidas propostas imponham corregéo
de curso, o artigo 12 atribui competéncia ao
Ministro da Fazenda para rever, total ou par-
cialmente, o congelamento de pregos, ouvidos
os representantes das classes empresariais e
dos trabalhadores, bern assim para adotar ou-
tras providéncias que permitam a implemen-
tagao e execugdo das disposi¢bes da medida
proviséria sugerida.

17. O artigo 13 cuida de compatibilizar
a eliminagdo do processo inflacionério, pre-
tendida com as medidas propostas, com a
existéncia de obrigacGes pecunidrias consti-
tuidas no periodo de 1° de janeiro de 1988
a 15 de janeiro de 1989, sem clausula de cor-
regdo monetéria ou com clausula de corregéo
prefixada. E que essas obrigagdes trazem em-
butidas ha sua representagéo monetéria uma
parcela correspondente a uma expectativa de -

inflagao que néo se realizaré por forca do plano
que agora se pretende adotar.

18. Mo artigo 14 s&o dadas as regras para
atualizagdo dos valores dos aluguéis a partir
de 1° de fevereiro-de 1989, tendo em vista
o congelamento ocorrido nesta data, desta-
cando-se que, na vigéncia do periodo de con-
gelamento, néo serao aplicados os reajustes
previstos nos contratos, ressalvadas, contudo,
as revisdes judiciais. Apos o perfodo de conge-
lamento, os aluguéis serdo reajustados nos
meses -determinados no contrato, sem efeito
retroativo, tomando-se em conta a variagdo
do IPC acumulada a partir de fevereiro de
1989.

19. A vista de que se objetiva desindexar
a economia, o artigo 15 estabelece as datas
de extingdo da OTN: a “OTN fiscal” desapa-
rece em 16 de janeiro de 1989 e a chamada
“OTN cheia”, em 1° de fevereiro deste ano,
assegurada a liquidagao dos titulos em circula-
cdo. O § 1° do art. 15 deixa claro gue para
a liquidagao de obrigagdes decorrentes de
mutuos, financiamento em geral e quaisquer
outros contratos relativos a aplicagées, inclu-
sive no mercado financeiro, quando assumi-
das anteriormente a esta medida proviséria
e.que se vengam durante o periodo de conge-
lamento, a corregédo monetéaria sera calculada
com base no valor de NCz$ 6,92, no caso
de “OTN Fiscal” e NCz$ 6,17, no caso da
“OTN cheia". Caso, porém, essas obrigages
se vengam em periodo pasterior ao congela-
mento, o célculo da corregdo far-se-4 com
observancia dos mesmos valores, aplicando-
se a eles a atualizagdo pele IPC a partir de
fevereiro de 1989 (§ 2°). O § 4° dispée que
a partir da vigéncia desta medida proviséria
é proibido estipular nos contratos menciona-
dos no § 1°, cldusula de corregao monetéria,
quando de prazo igual ou inferior a noventa
dias. No caso de operagdes realizadas no mer-
cado financeiro a estipulagéo de clausula de
corregdo monetéria sera regulada pelo Banco
Ceniral (§ 5°).

20. O artigo 16 explicita que as regras e
critérios para corregéo dos saldos devedores
e das prestacées dos contratos do SFP, bem

assim os relativos ao crédito rural lastreados™

pelos recursos das respectivas cadernetas se-
r3o corrigidos de acordo com o artigo 17 desta
medida proviséria respeitado o principio da
equivaléncia salarial, além de critérios proprios
para cada espécie de contrato.

21. As regras para atualizagdo dos saldos
das cadernetas de poupanga séo dadas pelo
art. 17. Essas regras estabelecem que no més
de fevereiro de 1989, a atualizacdo sera feita
com base no rendimento acumulado da LFT
verificado no més de janeiro, deduzido o per-
centual fixo de meio por cento. Nos meses
de margo e abril, a atualizagdo dos saldos terd
por base o rendimento acumulado da LFT,
deduzido o percentual de meio por cento, ou
variacdo do IPC verificada no més anterior,
considerado o maior deles. A partir de maio
de 1989, a referida atualizagéo serd feita se-
gundo a variagdo do IPC verificada no més
anterior.
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22. O artigo 18 cuida da conversdo dos
valores expressos em cruzados para cruzados
novos nos orgamentos publicos, depois de
calculada a respectiva deflagéo sobre o saldo
de despesas e remanescentes de receitas, de
modo a adapta-los & nova moeda em cada
caso. No § 1¢ fica determinado que rendimen-
tos do trabalho percebidos dos cofres ptblicos
pelos servidores civis e militares da Unigo e
do Distrito Federal, inclusive autarquias e fun-
dagbes publicas, serdo reajustados de acordo
com o desempenho das receitas liquidas da
Unido, observado o disposto no artigo 38 dos
Atos das Disposi¢des Constitucionais Transi-
térias e demais disposigdes constitucionais.
O desembolso para atendimento de despesas
com pessoal e encargos sociais, exceto dia-
rias, sera realizado até o décimo dia do més
subseqiiente, ressalvado o que determina o
artigo 168 da Constituicdo (§ 2°).

23. Nalinha dos principios fundamentais
que orientam a adogdo das medidas econo-
micas que sdo proposta, o § 3° do artigo 18
traduz a decis@o firme do Governo de Vossa
Exceléncia, no sentido de que somente se gas-
tara o que for efetivamente arrecadado. Assim,
o desembolso de recuross & conta do Tesouro
Nacional em 1989, fica limitado ao montante
das receitas que forem obtidas, acrescido das
disponibilidades financeiras existentes em 31
de dezembro de 1988. Ainda assim, dar-se-a
prioridade a: i) pessoal e encargos sociais; ii)
servigo da divida pablica federal; e iii) progra-
mas e projetos de caréter social. A emissdo
de titulos da Divida Pablica Mobilidria Federal,
em 1989, somente serd realizada para rola-
gem dessa divida, vale dizer, fica limitada, ao
valor do respectivo principal e encargos, venci-
veis no periodo (§ 4°).

24. Os artigos 19 e 20 alteram dispositivos
da Lei n° 4595, de 31-12-64, no sentido de
se possivel a elevagéo do percentual dos depo-
sitos compulsérios dos bancos no Banco Cen-
tral, de forma a se obter uma politica de crédito
mais rigida e, portanto, consenténea com o
momento econdmico atual.

25. O art. 21 dispde que os Ministérios
da Justica, da Fazenda e do Trabalho, através
de todos os seus érgéos, exerceréo vigilancia
dos pregos, estejam ou néo incluidos no siste-
ma de controle. Faculta & SEAP e SUNAB
a requisicdo de servidores publicos e de enti-
dades controladas direta ou indiretamente pe-
la (Inido, necessérios a vigilancia do congela-
mento de pregos.

26. Os artigos 22 a 35 da Medida Provi-
sbria tem por finalidade adequar a legislagao
tributéria, especialmente a do Imposto de Ren-
da e das contribui¢bes de competéncia da
Unido, a nova realidade de precos estaveis es-
tabelecida pelo plano.

27. Através do artigo 22 sfo resguardados
os critérios de atualizagdo monetéria dos débi-
tos de qualquer natureza para com a Fazenda
Nacional, o Fundo de Participagéo PIS/PASEP
e o Fundo de Investimento Social, cujos fatos
geradores tenham ocorrido anteriormente a
vigéncia do plano. A corregdo monetéria des-
ses débitos ser4 efetuada tomando-se por ba-

se fndices de variagdo da OTN, ou da OTN
fiscal, até a data de inicio da aplicagdo do
plano.

28. Relativamente ao periodo-base encer-
rado em 31 de dezembro de 1988 é mantida,
através dos artigos 23 e 25, a sistemética de:
convers&o em nimero de OTN e a atualizagéo
monetéria, até a data de inicio de aplicagao
do plano, tanto de base de célculo quanto
do imposto devido pelas pessoas juridicas. A
partir dessa data os valores sdo convertidos
e expressos em cruzados novos.

29. O imposto de renda das pessoas fisi-
cas, correspondente ao ano-base de 1988, a
ser pago em 1889, deixa de ser convertido
em OTN. E estabelecido, através do artigo
26, que o seu valor seré expresso em cruzados
NOvos. ‘

30. O artigo determina a conversao, em
cruzados novos, de todos os valores da legisla-
¢do tributaria expressos em nimero de OTN.
Essa convers@o seré efetuada com base no
valor da OTN fiscal fixado para o dia 16 de
janeiro de 1989, NCz% 6,92 (seis cruzados no-
vOs e noventa e dois centavos).

31. O artigo 28 permite as concessiona-
rias de servigos publicos, que passaram a ser
tributadas a aliguota de trinta por cento, utilizar
as aliquotas de seis ou dezessete por cento,
conforme o caso, para fins de tributagdo do
lucro inflacionério por elas apurado e acumu-
lado até 31 de dezembro de 1987.

32. Coerentemente com as novas regras
econdmicas introduzidas, o artigo 29 revoga
o artigo 185 da Lei n° 6.404/76, de forma
a extinguir o sistema de corregdo monetéria
das demonstragdes financeiras das socieda-
des por agbes, bem assim as normas que re-
gulam a matéria no ambito da legislag&o tribu-
taria definidas no Decreto-Lei n° 1.341/87.

33. Em conseqiiéncia, o artigo 30 deter-
mina os procedimentos que deverdo ser ob-
servados no ajuste das referidas demonstra-
¢Oes financeiras & nova realidade dispondo,
inclusive, sobre a realizagao do lucro inflacio-
nério acumulado que devera se consumar no
decurso de quatro periodos-base.

34. O artigo 31 explicita que o limite de

- isengéo estabelecido para os rendimentos de

cadernetas de poupanga de que trata a Lei
n° 7.713/88, é aplicével, exclusivamente, aos
rendimentos auferidos por pessoas fisicas. O
parégrafo do artigo define, dentro da nova rea-
lidade, que o rendimento da caderneta de pou-
panga, para fins de tributagéo, seré constituido
pelo valor dos juros pagos ou creditados.

35. O artigo 32 restabelece a tributagéo
dos rendimentos dos fundos de condominio
e clubes de investimentos, na forma fixada
pela legislagéo anterior & Lei n° 7.713/88. Essa
mudanga objetiva dar maior operacionalidade
a administragdo dessas carteiras de investi-
mento sem nenhum prejuizo & tributagéo dos
resultados por elas apurados.

36. O artigo 33 altera a redagéo de dispo-
sitivos da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro
de 1988 para excluir, na apuragéo dos rendi-
mentos e ganhos de capital auferidos em ope-
ragOes nas bolsas de valores, de mercadorias,
de futuros e assemelhados e em aplicagdes

financeiras, a corregéo monetéria do valor apli-
cado. Para as operagées iniciadas antes e en-
cerradas a partir da vigéncia do plano é permi-
tida, através do artigo 34, que se faga a corre-
¢éo do valor aplicado até a data do inicio de
vigéncia da Medida Proviséria.

37. QO artigo 35 autoriza o Pader Executivo
a-elevar os limites de dedugéo para fins de
determinag&o da base de céiculo do Imposto
de Renda das pessoas fisicas. O objetivo é
evitar a possibiidade da elevagéo da carga
tributaria em virtude de eventuais ajustes dos
rendimentos.

- 88. A fim de se ter um acompanhamento
efetivo da execugéo do programa decorrente
das medidas propostas, o artigo 36 institui
Comissao de Controle, composta de servido-
res dos diversos ministérios e 6rgéo envol-
vidos nesse esfor¢o.

-39. Em face de extrema relevancia e ur-
géncia na adogéo das medidas preconizadas,
justifica-se plenamente a utilizacdo da Medida
Proviséria, com base no artigo 62 da Consti-
tuic@o Federal.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar
a Vossa Exceléncia protestos do nosso mais
profundo respeito. — Mailson Ferreira da N6-
brega, Ministro da Fazenda — Jodo Batista
de Abreu, Ministro-Chefe da Secretaria de Pla-
néjamento da Presidéncia da RepUblica.

MEDIDA PROVISORIA N° 032,
DE 15 DE JANEIRO DE 1989

Institui o cruzado novo, determina ¢on-
gelamento de pregos, estabelece regras
de desindexacéo da economia e d4 outras
providéncias.

O Presidente da Reptiblica, no uso da atri-
buigdo que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuigdo, adota a seguinte Medida Provisdria,
com forga de lei: ; -

Art. 1° Passa a denominar-se cruzado no-
vo a unidade do sisterna monetéario brasileiro,
mantido o centavo para designar a centésima
parte da nova moeda. .

§ 1° O cruzado novo corresponde a
mil cruzados.

§ 2° As importancias em dinheiro escre-
ver-se-&o precedidas do simbolo NCz$.

Art. 2° Fica o Banco Central incumbido
de providenciar a aquisigdo de cédulas e moe-
das em cruzados, bem-assim a impresséo das
novas cédulas e a cunhagem das moedas em
cruzados novos, nas quantidades indispensa-
veis a substituic@o domeio circulante.

§ 1° As cédulas e as moedas em cruzados
circulardo concomitanternente com o cruzado
novo e seu valor partidério serd de mil cruza-
dos por cruzado novo.

§ 2° As cédulas impressas em cruzeiros
e em cruzados e as moedas cunhadas em
cruzados perderdo o poder liberatério e néo
mais terdo curso legal, nos prazos estabele-
cidos em regulamento.

§ 3° OBanco do Brasil, enquanto nédo im-
pressas as novas cédulas e cunhadas as novas
moedas, colocard em circulagio cédulas com
as mesmas caracteristicas das atualmente em
poder do p(blico, marcadas com carimbo de
equivaléncia aos valores em cruzados novos.
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Art. 3° Serdo expressos em cruzados no-
vos, a partir da data da publicagio desta Medi-
da Provisoria, todos os valores constantes de
demonstragdes contabeis e financeiras, balan-
¢os, cheques, titulos, pregos, precatérios, con-
tratos e todas as expressdes pecunidrias que
se possam traduzir em moeda nacional.

§ 1° Deniro de trinta (30) dias da publica-
gao desta Medida Provisdria, ndo serdo com-
pensadas e perderdo a eficacia executiva os
cheques que, anteriormente emitidos em cru-
zados, nao tenham sidq, naquele prazo, objeto
de apresentacéo, protesto ou processo judi-
cial. ,

§ 2° As pessoas juridicas faréo o levanta-
mento de demonstragdes contébels e finan-
ceiras extraordinarias, para se adaptarem aos
preceitos desta Medida Proviséria.

§ 3° O Poder Fxecutivo expedira instru-
¢ao sobre os critérios e métodos a serem utili-
zados nesse levantamento, podendo especi-
ficar as pessoas juridicas que ficardo dispen-
sados desta obrigagéo.

Art. 4° Observado o disposto no § 1¢ do
art. 1°, sdo convertidos em cruzados novos,
na data da publicagéo desta Medida Provisoria,
os depésitos ou aplicagdes em dinheiro em
instituigdes financeiras, os saldos das contas
do Fundo de Garantia por tempo de Servigo,
do Fundo de Parttcxpagao Pis-Pasep, as con-
tas-correntes, bermn assim todas as obngagoes
vencidas, inclusive saldrios relativos ao més
de janeiro de 1989, desprezando-se as fragées
inferiores a um centavo de cruzado novo para
todos os efeitos legais.

§ 1o Até 31 de julho de 1989, as institui-
¢des financeiras recolherdo ao Tesouro Nacio-
nal, como receita da Uni&o, nos termos do
disposto no Decreto-Lei n° 1.755, de 31 de
dezembro de 1979, as importéncias corres-
pondentes &s parcelas desprezadas, cuja so-
ma exceder ao valor de um salario-minimo
de referéncia.

§ 2° Os Ministros da Fazenda e do Plane-
jamento, no dmbito de suas atribui¢des, expe-
dirdo as instrucbes necessédrias ao cumpri-
menio do disposto ho paragrafo anterior.

Art. 5 Os salérios, vencimentos, soldos,
proventos, aposentadorias, e demnais remune-
ragdes de assalariados, bern como pensées
relativos ao més de feveteiro de 1989, se infe-
riores ao respectivo valor médio real de 1988,
calculado de acordo com o anexo |, serdo
para este valor aumentados.

§ 1° Os estipéndios que forem superiores
ao valor médio serdo mantidas nos nives
atuais.

§ 2° Néao serdo considerados no célculo
do valor médio real:

a) o décimo-terceiro salério ou gratificagéo
equivalente;

b) as parcelas de natureza nao habitual;

¢) as parcelas percentuais incidentes sobre
os estipéndios referidos neste artigo.

§ 2° As parcelas referidas na alinea
do paragrafo anterior serao aplicadas apds a
apuragédo do valor médio real do salério.

§ 3° Em caso de pensées distribuidas en-
tre vérios beneficiérios, considerar-se-4 a tota-
lidade da penséo.

“e 9

Art. 6° Os salérios, vencimentos, soldos,
aposentadorias, proventos, e demais remune-
ragdes dos empregados admitidos, apés janei-
ro de 1988, terdo o reajuste a que se refere
o artigo anterior calculado mediante a aplica-
¢ao de critérios que preservam a isonomia
salarial.

Art. 7° Frustrada a negociagdo coletiva,
‘ndo poderé ser inciuida em laudo arbitral, con-
vengéo ou em acordo decorrentes em dissidio
coletivo, cldusula de reposi¢do salarial basea-
da em indice de pregos anteriores a fevereiro
de 1989,

Parégrafo tinico.  Ainobservancia desta ve-
dacéo importa na nulidade da clausula.

Art. 8 Ficam congelados, por prazo inde-
terminado, todos os pregos, inclusive os refe-
rentes a mercadorias, prestagao de servigos
e tarifas, nos niveis dos precos ja autorizados
pelos érgéios oficiais competentes ou dos pre-
¢os efetivamente praticados no dia 14 de janei-
ro de 1989.

§ 1° O congelamento de precos equipa-
ra-se, para todos os efeitos, ao tabelamento
oficial.

§ 2° No caso de produtos sujeitos a con-
trole oficial, os niveis de pregos congelados
880 os autorizados pelos 6rgéos competentes,
constantes das listas de pregos oficiais homo-
logadas pelos referidos érgéos.

§ 3> Os pregos efetivamente praticados
em 14 de janeiro de 1989, para a venda a
prazo, deverdo ser ajustados de forma a elimi-
nar a expectativa inflacionéria neles contida,
conforme dispuser o regulamento.

Art. 9°  Ataxa de variagao do IPC, sera cal-
culada comparando-se:

[—no més de janeiro de 1989, os pregos
vigentes no dia 15 do mesmo més, ou, em
sua impossibilidade, os valores resultantes da
melhor aproximagao estatistica possivel, com
a média dos pregos constados no periodo de
15 de novembro de 15 de dezembro de 1988.

l—no més de fevereiro de 1989, a média
dos precos observados de 16 de janeiro a 15
de fevereiro de 1989, com os vigentes em
15 de janeiro de 1989, apurados consoante
o disposto neste artigo.

Paréagrafo nico. O célculo da taxa de va-
riacdo do IPC, no que se refere ao més de
fevereiro de 1989, efetuar-se-a4 de modo que
as as variagdes de pregos, ocorridos antes do
inicio do congelamento, nédo afetem o indice
dos meses posteriores ao do congelamento.

Art. 10. OIPC, a partir de margo de 1989,
seré calculado com base na média dos pregos
apurados entre o inicio da segunda quinzena
do més anterior e o término da primeira quin-
zena do més de referéncia.

Art. 11. Anorma de congelamento a que
se refere o art. 8 aplica-se:

|—aos contratos cujo objeto seja a venda
de bens para enirega futura;

[I—aos contratos de prestagdo de servicos
continuos ou futuros; e

Il — aos contratos cujo objeto seja a realiza-
Géo de obras.

§ 1° O prego, dos servigos, obras ou for-
necimentos realizados durante o més de janei-
ro de 1989, relativos aos contratos de que

trata este artigo, serdo reajustados de acordo
com as cldusulas contratuais pertinentes.

§ 2° Nos contratos de que trata este arti-
do, a clausula de reajuste com base na OTN
adotaré o IPC como indice substitutivo, obser-
vado o critério do § 2° do art. 14 desta Medida
Proviséria.

Art. 12. O Ministro da Fazenda poderé:

| — suspender ou rever, total ou parcialmen-
te, o congelamento de pregos, ouvidos os re-
presentantes das classes empresariais e dos
trabalhadores; , |

H—adotar as providéncias necessarias a
implementagdo e execugéo das disposigdes
desta Medida Proviséria. .

Art. 13. As obrigaces pecuniérias, cons-
tituidas no periodo de 1° de janeiro de 1988
a 15 de janeiro de 1989, sem clausula de cor-
re¢do monetéria prefixada, seréo convertidas,
no vencimento, mediante a diviséo do corres-
pondente valor em cruzados, pelo fator de que
trata o § 1° deste artigo, com a finalidade de:

1— expressar o valor da obrigagdo em cru-
zados novos; .

» [ —eliminar o excesso d«: expectatlva infla-
cionéria e de custos financeiros embutidos.

§ 1° O fator de conversdo sera diério e
calculado pela multiplicagdo cumulativa de
1,004249 para cada dia decorrido a partir de
16 de janeiro de 1989.

§ 2° O Ministro da Fazenda poderé alterar
o fator de converséo, visando adequéa-la as
condigdes vigentes no mercado financeiro,
sempre que Necessario.

§ 3> O disposio neste artigo ndo se aplica
as obrigagdes tributérias, as decorrentes de
prestacdo de servicos piblicos de telefone e
de &gua, esgoto, luz e gaz, e as mensalidades
escolares e de clubes, associagdes ou socie-
dades sem fins lucrativos e as despesas con-
dominiais. .

Art. 14. O valor dos aluguéis residenciais,
a partir de 1° de fevereiro de 1989 sera calcu-
lado mediante multiplicacéo do valor em cru-
zados novos referente a janeiro de 1989, pelo
fator constante do Anexo Il

§ 1° HNa vigéncia do congelamento de
precos, nao serdo aplicados os reajustes pre-
vistos nos contratos, ressalvado as revisdes
judiciais.

§ 2° Encerrado o periodo de congela-
mento, os aluguéis serdo reajustados nos me-
ses determinados no contrato, sem efeito re-
troativo, considerando-se as variagées do IPC,
acumuladas a partir de fevereiro de 1989.

Art. 15. Ficam extintas:

I—em 16 de janeiro de 1989, a Obrigacéo
do Tesouro Nacional com variagao diéria di-
vulgada diariamente pela Secretaria da Receita
Federal — “OTN fiscal™;

I—em 1° de fevereiro de 1989, a Obriga-
¢80 do Tesouro Nacional de que trata o art.
6° do Decreto-Lei n° 2.284, de 10 de margo
de 1986, assegurada a liquidagao dos titulos
em circulagao.

§ 1° Para aliquidagao das obrigagées de-
correntes de mijtuo, financiamento em geral
€ quaisquer outros contratos relativos a aplica-
¢oes, inclusive no mercado financeiro, assu-



Janeiro de 1989

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Quarta-feira 25 47

midos antes desta Medida Provisoria e que
se vencerem o periodo de congelamento, a
corregdo monetéria serd calculada com base
nos seguintes valores:

a) NCz 6,92 (seis cruzados novos e noventa
e dois centavos) no caso de OTN fiscal;

b) NCz$ 6,17 (seis cruzados novos e dezes-
sete centavos) no caso de OTN.

§ 2° Nas obrigagdes, de que trata o paré-
grafo anterior, que se vencerem apés o perio-
do de congelamento, o célculo da corregéo
monetéria observando aqueles mesmos valo-
res, a eles se aplicando atualizagéo pelo IPC
a partir de 1° de fevereiro de 1989.

§ 3° Na hipdtese de pagamento anteci-
pado durante o periodo de congelamento, o
credor podera exigir o reajuste pelo IPC acu-
mulado a partir de fevereiro de 1989.

§ 4° Apartir da vigéncia desta Medida Pro-
viséria é vedado estipular, nos contratos da
espécie a que se refere o § 1° deste artigo,
cldusula de correcéo monetéria quando cele-
brados pelo prazo igual ou inferior a noventa
dias.

§ 5° A estipulagdo de clausula de corre-
¢80 monetéria nas operacoes realizadas no
mercado financeiro sujeitar-se-& as normas
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 16. Os saldos devedores dos contra-
tos celebrados com entidades do Sistema Fi-
nanceiro de Habitacdo — SFH e os relativos
ao crédito rural, lastreados pelos recursos das
respectivas cadernetas de poupanga, serdo
corrigidos de acordo com os critérios gerais
previstos no artigo 17 desta Medida Proviséria,
observando-se:

I— o principio da equivaléncia salarial na
primeira hipétese;

I — critérios préprios para cada espécie de
contrato.

Paragrafo Gnico. O disposto neste artigo
sera regulamentado pelo Poder Executivo.

Art. 17. Os saldos das cadernetas de pou-
panga serao atualizados:

[— no més de fevereiro de 1989, com base
no rendimento acumulado da Letra Financeira
do Tesouro Nacional —LFT verificado no més
de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo
de 0,5% (meio por cento);

I—nos meses de margo e abril de 1989,
com base no rendimento acumulado da Letra
Financeira do Tesouro — LFT deduzido o per-
centual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da
variagao do IPC, verificados no més anterior,
prevalecendo o maior;

l—A partir de maio de 1989, com base
na variagao do IPC verificada no més anterior.

Art. 18. Os orcamentos piblicos expres-
sos em cruzados serdo convertidos para cruza-
dos novos depois de efetuados os célculos
necessérios sobre o saldo das despesas e re-
manescentes receitas, em cada caso, de forma
a-adapté-los aos preceitos desta Medida Provi-
soria.

§ 1° Ossalarios, vencimentos, soldos,
proventos e demais remuneragdes dos servi-
dores civis e militares da Unido e dos 6rgéos
do Distrito Federal, mantidos por esta, inclu-
sive das autarquias e fundagdes publicas, in-
clusive pensbes, seréo reajustados de acordo

com o desempenho das receitas liquidas da
Umidio, exceto aquelas decorrentes de opera-
¢bes de crédito, observado o disposto no art.
38 dos Atos das Disposi¢oes Constitucionais
Transitérias e demais disposi¢des constitucio-
nais.

§ 2° A partir do més de fevereiro de 1989,
o desempenho de recursos & conta do Tesou-
ro Nacional, para atendimento de despesas
com “Pessoal e Encargos Sociais”, exceto dia-
rias, sera realizado até o décimo dia do més
subsequente, ressalvado o disposto no art. 168
da Constituigao.

§ 3° O desembolso de recursos a conta
do Tesouro Nacional, no exercicio financeiro
de 1989, fica esmitado ao montante das recei-
tas efetivamente arrecadadas, acrescido das
disponibilidades financeiras existentes em 31
de dezembro de 1988, sendo efetuado, priori-
tariamente, para o atendimento de despesas
relativas a:

a) pessoal e encargos sociais;

b) servigos da divida publica federal;

¢) programas e projetos de caréter nitida-
mente social.

§ 4° A emissao de titulos da Divida Pabli-
ca Mobiliaria Federal, no exercicio financeiro
de 1989, fica limitada ao valor do respectivo
principal e encargos financeiros dos titulos,
venciveis no periodo.

§ 5° Os Mnistros da Fazenda e do Plane-
Jjamento, no &mbito de suas atribuigdes, expe-
dirdo as instrugdes necessérias a execugdo
deste artigo.

Art. 19. O art. 10 da Lei n® 4.595, de 31
de dezembro de 1964, fica acréscido do se-
guinte inciso Ill; renumerando-se os demais:

“lll — determinar o recolhimento de até
cem por cento do total dos depésitos a
vista e de até sessenta por cento de outros
titulos contabeis das institui¢cées finacnei-
ras, seja na forma de subcricéo de Letras
ou Obrigagées do Tesouro Nacional ou
compra de titulos da Divida Pablica Fede-
ral, seja através de recolhimento em espé-
cie, em ambos os casos entregues ao
Banco Central do Brasil, a forma e condi-
¢oes por ele determinadas, podendo:

a) adotar percentagens diferentes em
fungao.

1. das regibes geoeconémicas;

2. das prioridades que atribuir as apli-
cacdes;

3. de natureza das instituigdes finan-
ceiras.

b) determinar percentuais que néo se-
réo recolhidos, desde que tenham sido
reaplicados em financiamentos & agricul-
tura, sob juros favorecidos e outras condi-
¢oes por ele fixadas’”

Art. 20. O inciso IV do art. 10 da Lei n°
4,595, de 31 de dezembro de 1964, remune-
rado na forma do artigo anterior, passa a vigo-
rar com a seguinte redagéo:

“IV—receber os recolhimentos com-
pulsérios de que trata o inciso anterior
e, ainda, os depositos voluntarios a vista
das instituicdes financeiras, nos termos
do inciso lll e § 2° do art. 19.”

Art. 21.  Os Ministérios da Justiga, da Fa-
zenda e do Trabalho, no dmbito de suas atri-
buigbes, através, de todos seus érgéos, exerce-
rao vigilancia sobre a estabilidade de todos
os pregos incluidos, ou nao, no sisterna oficial
de controle

§ 1° A Secretaria Especial de Abasteci-
mento e Precos — SEAP e a Superintendéncia
nacional do Abasteciemnto — SUNAB, ¢é fa-
cultado requisitar servidores de 6rgéos da Ad-
ministragéo Federal direta, de Fundag¢des pu-
blicas, bern assim de empresas publicas, so-
ciedades de economia mista e demais entida-
des controladas direta ou indiretamente pela
Unido, necesséria ao exercicio das atividades
previstas neste artigo.

§ 2° Aos servidores requisitados na forma

do paragrafo anterjor ndo se aplica o disposto
no art. 4° do Decreto-Lei n° 2.355, de 27 de
agosto de 1987, madificado pelo Decreto-Lei
n? 2410, de 15 de janeiro de 1988.
_ Art. 22, Os débitos de qualquer natureza
para com a Fazenda Nacional, para com o
Fundo de Participagao PIS/PASEP e com o
Fundo de Investimento Social cujos fatos ge-
radores tenham ocorrido anteriormente & vi-
géncia desta Meddia Provistria serao atualzia-
dos monetariamente, na data de seu paga-
mento, observadas as normas, da legislagéo
vigente, aplicavel em cada caso.

Paragrafo Gnico. Os valores da OTN para
efeitos deste artigo serdo os seguintes:

a) NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e no-
venta e dois centavos), no caso de tribuios
‘e contribui¢bes indexados com base no valor
digrio da OTN divulgados pela Secretaria da
Receita Federal;

b) NCz$ 6,17 (seis cruzados novos e dezes-
sete centavos), nos demais casos.

Art. 23. A base de célculo e o imposto
de renda das pessoas juridicas tributadas com
base no lucro real, presumido ou arbitrado,
correspondente ao periodo-base encerrado
em 31 de dezembro de 1988, serdo expressos
em nimero de OTH, observada a legislagao
entdo vigente.

Art. 24. Os tributos e contribuigbes ex-
pressos em niimero de OTN, cujos fatos gera-
dores tenham ocorrido anteriormente & vigén-
cia desta Medida Proviséria, serdo convertidos
em cruzados novos tomando-se por base os
valores da OTN de que trata o paragrafo tnico
do art. 22 desta Medida Provisdria.

Art. 25. A conversdo do imposto de renda
devido pelas pessoas juridicas, pago a partir
de 17 de janeiro de 1989 seré efetuada toman-
do-se por base o valor da OTN de NCz$ 6,17
(seis cruzados novos e dezessete centavos).

Art. 26. O imposto de renda devido pelas
pessoas fisicas, correspondente ao ano-base
de 1988 sera expresso em cruzados novos,
observada a legislagéo vigente.

Art. 27. Os valores da legislagao tributa-
ria, expressos em numero de OTN, serdo con-
vertidos em cruzados novos tomando-se por
base o valor da OTN de NCz$ 6,92 (seis cruza-
dos novos e noventa e dois centavos).

Art. 28. O lucro inflacionério acumulado,
até 31 de dezembro de 1987, das pessoas
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juridicas abrangidas pelo disposto no art. 2°
da Lein® 7.714, de 29 de dezembro de 1988,
seréa tributado & aliquota a que estava sujeita
a pessoa juridica no exercicio financeiro de
1988.

Art. 29. A partir de 1° de fevereiro de 1989
fica revogado o art. 185 da Lei n° 6404, de
15 de dezembro de 1976, bem como as nor-
mas de corregao monetaria de balango previs-
tas no Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho
de 1987, ressalvado o disposto no artigo se-
guinte.

Art. 30. No periodo de 1989 a pessoa juri-
dica devera efetuar a corregdo monetéra das
demonstragdes financeiras de modo a refletir
os efeitos da desvalorizagao da moeda obser-
vada anteriormente & vigéncia desta Medida
Proviséria.

§ 1° Na corregdo monetaria de que trata
este artigo a pessoa juridica devera utilizar a
OTN de NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e
noventa e dois centavos).

§ 2° A partir do exercicio financeiro de
1990 sera considerado realizado, em cada pe-
riodo-base, no minimo vinte e cinco por cento
do lucro inflaciondrio de que trata o § 2° do
art. 21 do Decreto-Lein® 2.341, de 29 de junho
de 1987, mais a correcdo monetéria do perio-
do, de forma a que, no méximo em quatro
anos consecutivos, o lucro inflacionério seja
integralmente tributado.

§ 3° O disposto no paragrafo anterior &
aplicavel também ao lucro inflacionério de que
trata o art. 28.

§ 4° Nos casos de incorporacéo, fuséo ou
cisao total considerar-se-a realizado o total do
lucro inflacionério acumulado. Tratando-se de
cisao parcial sera considerada realizada a par-
cela correspondente ao patrimédnio vertido se
superior a 25% (vinte e cinco por cento).

§ 5° As disposicoes deste artigo aplicam-
se as sociedades civis de que trata o art. 1°
do Decreto n° 2.397, de 21 de dezembro de
1987.

Art. 31. O limite de isengdo previsto no
§ 10 do art. 45 da Lein® 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, é aplicével, exclusivamen-
te, aos rendimentos auferidos por pessoas fisi-
cas.

Parégrafo tGnico. Para fins de incidéncia
do imposto de renda na fonte, o rendimento
real proporcionado pelos depésitos em cader-
netas de poupanga seré constituido pelo valor
dos juros pagos ou creditados.

Art. 32. Os rendimentos e ganhos de ca-
pital auferidos a partir de 1° de fevereiro de
1989, pelos fundos em condominio referidos
no art. 50 da Lei n° 4.728, de 14 de julho
de 1965 ou clubes de investimento consti-
tuidos na forma da legislag&o pertinente, exce-
to os “Fundos de Aplicacéo de Curio Prazo”,
ficam sujeitos a incidéncia de imposto de ren-
dana fonte, de acordo com alegislagao aplicé-
vel a estes rendimentos ou ganhos de capital,
quando percebidos por pessoas fisicas.

Pardgrafo tnico. O disposto neste artigo
néo se aplica aos fundos em condominio de
que trata o art. 1° do Decreto-Lei n® 2.285,
de 23 de julho de 1986, que continuam sujei-

tos a tributagdo nos termos previstos no De-
creto-Lei n° 2.469, de 1° de setembro de 1988.
Art 33. Os dispositivos abaixo enumera-
dos da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, passam a vigorar com a seguinte reda-
cé&o:
[—o0 § 5° do art. 35:

“§ 5° E dispensada a retencao na
fonie do imposto a que se refere este
artigo sobre a parcela do lucro liguido
que corresponder & participac@o de pes-
soa juridica 1mune ou isenta do imposto
de renda.”

I—o § 2° do art. 40:

“§ 2° O ganho liquido sera constitui-
do:

a) no caso dos mercados a vista, pela
diferenga positiva enire o valor de trans-
missao do ativo e o custo de aquisigédo
do mesmo;

b) no caso do mercado de opgoes;

1 —nas operagdes tendo por objeto
a opgao, a diferenca positiva apurada en-
tre o valor das posigbes encerradas ou
néo exercidas até o vencimento da opgéo;

2 — nas operagdes de exercicio, a dife-
renga positiva apurada entre o valor de
venda & vista ou o prego médio a vista
na data do exercicio e o preco fixado para
o exercicio, ou a diferenga positiva entre
o prego do exercicio acrescido do prémio
e o custo de aquisicao;

c)

d) .

"

il —o § 3° do art. 40:

“§ 3° Se o contribuinte apurar resul-
tado negativo no més sera admitida a sua
apropriagao nos meses subseqientes.”

IV—a alinea b, do § 2° do art. 43:

“b -— em operagdes financeiras de cur-
to prazo, assim consideradas as de prazo
inferior a noventa dias, que serdo tributa-
das as seguintes aliquotas, sobre o rendi-
mento bruto:

1—dez por cento quando o benefi-
ciénio do rendimento se identificar;

2 —trinta por cento quando o benefi-
ciario nao se identificar.”

V—o0 §3°do art. 43:

“§ 3° As operagdes compromissa-
das de curto prazo que tenham por obje-
tivo Letras Financeiras do Tesouro —
LFT e titulos estaduais e municipais do
tipo LFT, serédo tributadas pela aliquota
de quarenta por cento incidente sobre o
rendimento que ultrapassar da taxa refe-
rencial acumulada da LFT, divulgada pelo
Banco Central do Brasil.”

VI—QO § 4° do art. 43:

“§ 4° Considra-se rendimento real:

a) nas operagoes prefixadas e com ta-
xas flutuantes, o rendimento que exceder
da variagdo do IPC — Indice de Prego
ao Consumidor, verificado entre a data
da aplicagdo e do resgate;

b) no caso das operagbes com cléu-
sula de corregédo monetéria, a parcela do
rendimento que exceder da variacéo do
indice pactuado, verificado entre a data
da aplicagéo e do resgate.”

Art. 34. Nas operagdes de que ratam os
arts. 40 e 43 da Lei n° 7.713, de 22 de dezem-
bro de 1988, com a nova redagao dada pelo
artigo anterior, iniciadas antes e encerradas
a partir da vigéncia desta Medida Provisoria
sera admitida a corregdo monetéria do valor
aplicado.

Par4grafo tnico. A corregdo monetéria de
que trata este artigo sera efetuada tomando-se
por base o coeficiente da divisdo do valor da
OTN de NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e
noventa e dois centavos) pelo valor diario da
OTN divulgado pela Secretaria da Receita Fe-
deral correspondente ao dia da aplicagéo, con-
vertido em cruzados novos.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autoriza-
do a elevar os limites de dedugéo para fins
de apuragéo da base de célculo para cobranga
do imposto de renda das pessoas fisicas, de
que trata a Lel n° 7.713, de 22 de dezembro
de 1988.

Art. 36. Fica instituida a Comissédo de
Controle do Programa de Estabilizagédo Eco-
noémica, com a finalidade de coordenar e pro-
mover as medidas necessérias para garantir
a eficiente execucao do progrma e das demais
disposigbes desta Medida Proviséria.

§ 1°

1— sugerir &s autoridades competentes as
medidas que se fizerem necessarias & boa exe-
cugéo do Programa;

Il — comunicar as autoridades administra-
tivas competentes as dentincias de irregula-
ridades oferecidas por entidades de classe dos
empresarios, trabalhadores, associagdes de
donas-de-casa e entidades assemelhadas;

Il — expedir, ap6s prévia manifestacéo dos
6rgdos competentes, pareceres e notas técni-
cas, de caréter geral ou especifico, para dirimir
duvidas decorrentes da execugéo desta Medi-
da Provisbéria;

IV —sugerir aos 6rgdos de representagéo
judicial da Unido e de suas autarquias, a ado-
¢éo de medidas, providéncias ou agbes com
o objetivo de restabelecer a estrita observancia
do presente Programa de Estabilizacdo Eco-
nodmica;

V—fixar o seu Regimento Interno e o de
sua Secretaria Executiva; e

VI—atender a outros encargos que fhe fo-
rem atribuidos pelo Ministro da Fazenda.

§ 2° A Comisséo sera presidida por um
servidor desiginado pelo Ministro da Fazenda
e composta por um representante de cada
um dos seguintes 6rgaos:

[-— Gabinete Civil da Presidéncia da RepG-
blica;

Il — Secretaria do Planejamento e Coorde-
nagao;

Il — Ministério da Agricultura;

IV — Ministério do Trabalho;

Compete & Comissao:
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V — Ministério do Desenvolvimento Indas-
trial, Ciéncia e Tecnologia;

VI — Banco Central do Brasil;

VIl — Secretaria do Tesouro Nacional;

VIl — Secretaria da Receita Federal;

IX — Secretaria Especial de Assuntos Eco-
noémicos do Ministério da Fazenda; e

X — Secretaria Especial de Abastecimento
e Pregos.

Art. 37 Esta Medida Proviséria entra em
vigor na data de sua publicagéo.

Art. 38. Revogam-se o Decreto-Lei n°
2.335, de 12 de junho de 1987; o art. 2° do
Decreto-Lein? 2.462, de 30 de agosto de 1988;
o0 5° e a letra “a” do § 6° do artigo 43; o
artigo 46 e seu paragrafo Gnico, ambos da
Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
e demais disposices em contrério.

Brasilia, 15 de janeiro de 1989; 168° da inde-
pendéncia e 101° da Republica. — JOSE SAR-
NEY.

ANEXO |

O valor médio real a que se refere o art.
5° geré obtido da seguinte forma:

a) dividem-se os salérios, pensbes, proven-
tos, vencimentos, soldos e demais remune-
ragoes dos assalariados relativas aos meses
de janeiro a dezembro de 1988 pelo respectivo
valor da Obrigagdo do Tesouro Nacional —
OTN, vigente no dia 1° do més seguinte de
competéncia dos salérios, utilizando-se da ta-
bela abaixo;

b) somam-se os doze valores obtidos na
forma da alfnea anterior e divide-se por doze;

c) multiplica-se a média de acordo com
a alinea anterior pelo valor da Obrigagao do
Tesouro Nacional — OTN, vigente em 1° de
janeiro de 1989 (Cz$ 6.170,19); e

d) multiplica-se o valor obtido na alinea an-
terior por 1.2605 e em seguida obtem-se o
resultado em cruzados novos divindo-se por
mil.

MES DE COMPETENCIA OTNASER
UTILIZADA
DO SALARIO Cz$
janeiro/88 695,49
fevereiro/88 820,42
margo/88 951,77
abril/88 1.135,27
maio/88 1.337,12
junho/88 1.590,26
julho/88 1.982,48
agosto/88 2.392,06
setembro/88 2.966,38
outubro/88 3.774,73
novembro/88 4,790,89
dezembro/88 6.170,19

ANEXO I
Tabela a
fatores de converséo apliciveis a contra-
tos

com reajuste semestral

MES DO {LTIMO
REAJUSTE (*) FATOR
janeiro/89 0,6367
dezembro/88 0,8213
novernbro/88 1,0450
outubro/88 1,3048
setembro/88 1.6136
agosto/88 1,9696

Art. 6° A Obrigagé@o Reajustavel do Te-~
souro Nacional — ORTN, de que trata a Lei
n° 4.357 de 16 de julho de 1964, passa a
denominar-se Obrigacéo do Tesouro Nacio-
nal — OTN, e a emitida a partir de 3 de margo
de 1986 tera valor de Cz$106,40 (cento e seis
cruzados e quarenta centavos), inalterado até
1° de margo de 1987.

Parégrafo Gnico. Em 1° de margo de 1987,
proceder-se-4 a reajuste, para maior ou para
menor, no valor da OTN em percentual igual
avariagéo do IPC, no periodo correspondente
aos doze meses imediatamente anteriores. OS
reajustes subsequentes observardo periodici-
dade a ser fixada pelo Conselho Monetério
Nacional.

(*) — Para contrato assinados apés julho de
1988, considerar o més da respectiva cele-
bragéo.
TabelaB
Fatores de conversio apliciaveis a con-
tratos
com reajuste anual

MES DO ALTIMO

REAJUSTE (**) FATOR
janeiro/89 0,4859
dezembro/88 0,6311
novembro/88 0,8050
outubro/88 1.0318
setembro/88 1,3066
agosto/88 1,6057
julho/88 1,9841
junho/88 2,2666
maio/88 2,6264
abril/88 3,0744
margo/88 3,6180
fevereiro/88 4,2438

(**) — Para contratos assinados apds janeiro
de 1988, considerar o més da respectiva cele-
bragéo.

LEGISLACAO CITADA

DECRETO-LEI N° 1.755, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1979

Dispée sobre a arrecadagéo e restitui-
¢80 das receitas federais e da outras pro-
vidéncias

DECRETO-LEI N° 2.284
DE 10 DE MARCO DE 1986

Mantém a nova unidade do sistema
monetério brasileiro, o seguro-desempre-
go, amplia e consolida as medidas de
combate a inflagao.

LEI N° 4595 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1964

Disp6e sébre a pollitica e as Instituicées
Monetdrias, Bancérias e Credjticias, Cria
o Conselho Monetério Nacional e dé ou-
tras providéncias.

Art. 10. Compete privativamente ao Ban-
co Central da Republica do Brasil:

[ — Emitir moeda-papel e moeda metélica,
nas condigoes e limites autorizados pelo Con-
setho Monetério Nacional (Vetado).

Executar os servigos do meio circulante;

Il — Receber os recolhimentos compulsé-
rios de que trata o inciso X1V, do art. 4° desta
lei, e também os depé6sitos voluntérios das
instituicdes financeiras, nos termos do inciso
e § 2° do art. 19, desta lei.

IV — Realizar operagoes de redes,

Art. 19. Ao Banco do Brasil S.A. compe-
tiré precipuamente, sob a superviséo do Con-
selho Monetério Nacional e como instrumento
de execugéo da politica crediticia e financeira
do Govérno Federak:

§ 2°— Do montante global dos depdsitos
arrecadados, na forma do inciso Il deste arti-
go, 0 Banco do Brasil SA. colocara & dispo-
sicdo do Banco Central da Repiiblica do Brasil,
observadas as normas que forem estabele-
cidas pelo Conselho Monetério Nacional, a
parcela que exceder as necessidades normais
de movimentagdo das contas respectivas, em
fungéo dos servigos aludidos no inciso IV deste
artigo.

DECRETO IN° 2.355, DE 27 DE.
AGOSTO DE 1987

Estabelece limeite de retribuicdo na
Administragdo Pablica da Unido, do Dis-
trito Federal e dos Territdrios, e dé outras
providéncias.
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DECRETO-LEI N° 2.410, DE 15 DE
JANEIRO DE 1988

Altera o Decreto-Lei n° 2.355, de 27
de agosto de 1987, que estabelece limite

de retribuicdo da Administragéo Piblica”

da Uniéo, do Distrito Federal e dos Terri-
t6rios, e dé outras providéncias.

Lei N°7.714, DE 29 DE
DEZEMBRQO DE 1988

Altera alegislacéo dos incentivos fiscais
relacionados com o imposto de renda.

Art. 2° — A partir do exercicio financeiro
de 1989, periodo-base de 1988, deixardo de
ser apliciveis as aliquotas especiais de que
tratam:

[ — o art. 4° do Decreto-Lei n° 1.682, de
7 de maio de 1979;

I — o art. 57 da Lei n* 7450, de 23 de
dezembro de 1985, e o art. 14 do Decreto-Lei
n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

Il — o art. 3° do Decreto-Lei n° 2413, de
10 de fevereiro de 1988.

Parégrafo tnico. A tributagdo das pessoas
juridicas abrangidas pelo disposto neste artigo
sera efetuada a aliquota de trinta por cento,
aplicando-se os adicionais de que trata o art.
1° do Decreto-lei n° 2.462, de 30 de agosto
de 1988.

LEIN° 6404 —DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1976

Dispoe sobre as sociedades por agées

Corregao Monetaria

Art. 185. Nas demonstragdes financeiras
deverdo ser considerados os efeitos da modifi-
cagéo no poderde compra da moeda nacional
sobre o valor dos elementos do patriménio
e os resultados do exercicio.

DECRETO-LEI N° 2.341 — DE 29 DE
JUNHO DE 1987

Dispée sobre a corregdo monetdria das
demonstragdes financeiras para efeito de
determinar o lucro real, e da outras provi-
déncias.

Art. 21, Considera-se lucro inflacionério
em cada periodo base, o saldo credor da conta
de correcéo monetaria ajustado pela diminui-
gao das variagdes monetérias e das receitas
e despesas financeiras computadas no lucro
liquido do periodo-base.

DECRETO N° 2.397, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1987

Altera a legislagdo do imposto de renda
das pessoas juridicas e da outras provi-
déncias.

O Presidente da Republica, ao uso da atri-
buigdo que lhe confere o artigo 55, item I,
da Constituigao, decreta

Art. 1° A partir do exercicio financeiro de
1989, nédo incidird o imposto de renda das

pessoas juridicas sobre o lucro apurado, no
encerramento de cada periodo-base, pelas so-
ciedades civis de prestagdo de servigos profis-
sionais relativas ao exercicio de profissao le-
galmente regulamentada, registradas no Re-
gistro Civil das Pessoas Juridicas e constitui-
das exclusivamente por pessoas fisicas domi-
ciliadas no Pais.

§ 1° A apuragdo do lucro de cada perfo-
do-base serd feita com observéncia das leis
comerciais e fiscais, inclusive corregdo mone-
téria das demonstragdes financeiras, compu-
tando-se:

[— as receitas e rendimentos pelos valores
efetivamente recebidos no periodo-base;

I — os custos e despesas operacionais pe-
los valores efetivamente pagos no perfodo-
base;

Il — as receitas, recebidas ou néo decor-
rentes da venda de bens do ativo permanente:

IV — O valor contabil dos bens do ativo
permanente baixados no curso do periodo-
base;

V — os encargos de depreciagao e amorti-
zagdo correspondentes ao periodo-base;

VI — as variagbes monetérias ativas e passi-
vas correspondentes ao periodo-base;

VIl — o saldo da conta transitéria de corre-
¢do monetéria, de que trata o art. 3¢, II, do
Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 1987.

§ 2° Associedades de que trata este artigo
néo se aplica o disposto no art. 6° do Decre-
to-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 1987.

LEI N 4728, DE 14 DE
JULHO DE 1965

Disciplina o mercado de capitais e esta-
belece medidas para o seu desenvolvi-
mento.

Art. 50. Os fundos em condominios de
titulos ou valores mobilidrios poderao conver-
ter-se em sociedades andnimas de capital au-
torizado, a que se refere a Segéo VI, ficando
isentos de encargos fiscais os atos relativos
a transformacao.

§ 1° Aadministragéo da carteira de inves-
timentos do fundo a que se refere este artigo,
seré sempre contrada com companhia de in<
vestimentos, com observancia das normas ge-
rais que seréo tracadas pelo Consetho Mone-
tario Nacional.

§ 2° Anualmente os administradores dos
fundos em condominios faréo realizar assem-
bléia geral dos condominos com a finalidade
de tomar as contas aos administradores e deli-
berar sobre o balango por eles apresentado.

§ 3° Sera obrigatério aos fundos em con-
dominio a auditoria realizada por auditor inde-
pendente registrado no Banco Central.

§ 4> As cotas de Fundos Mutuos de Inves-
timentos constituidas em condominio pode-
rao ser emitidas em ferma nominativa, endos-

savel... VETADO...
§ 5 VETADO
§ 6 VETADO
§ 7 VETADO

DECRETO-LEI N¥° 2,285,
DE 23 DE JULHO DE 1986

Estende-se aos fundos em condominio
a que se refere o artigo 50 da Lei n°4.7.28,
de 14 de julho de 1965, o tratamento
fiscal previsto no Decreto-lei n° 1.986, de
28 de dezembro de 1982, e dé outras
providéncias.

O Presidente da Repiblica, no uso da atri-
buicdo que lhe confere o artigo 55, item i,
da Constituigdo, decreta:

Art. 1° O tratamento fiscal previsto nos ar-
tigos 2°, 4° e 5° do Decreto-lei n° 1.986, de
28 de dezembro de 1982, aplica-se igualmen-
te aos rendimentos e ganhos de capital dos
fundos em condominio, a que se refere o arti-
go 50 da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965,
e de que participem pessoas fisicas ou juridi-
cas residentes ou domiciliadas no exterior,
fundos ou ouiras entidades de investimento
coletivo constituido no exterior, desde que
atendidas as normas e condigées fixadas pelo
Conselho Monetério Nacional, dentre as quais
se incluem, necessariamente:

[— prazo minimo de permanénciado capital
estrangeiro no Pais;

I — regime de registro do capital estran-
geiro e de seus rendimentos;

Il — diversificagdo da carteira e limites de
aplicacéc;

IV — credenciamento das entidades admi-
nistradoras.

§ 1° Osrendimentos de aplicagdes em ti-
tulos e valores mobiliarios distribuidos aos fun-
dos em condominio de que trata este artigo
ficam isentos de Imposto de Renda na fonte.

§ 2° Sem prejuizo das penalidades cabi-
veis, o administrador ou mandatério do fundo
que descumprir as disposi¢bes regulamenta-
res expedidas pelo Conselho Monetério Nacio-
nal fica responsével pelo recolhimento integral
do Imposto de Renda incidente na fonte sobre
os rendimentos e ganhos que pagar ou credi-
tar, inclusiveimposto suplementar de renda.

DECRETO-LEI N° 2.469, DE 1° DE
SETEMBRO DE 1988

Dispée sobre o tratamento tributério
aplicével aos fundos, sociedades e cartei-
ras de investimentos de que participem,
exclusivamente, néo residentes no Brasil,

DECRETO-LEI N° 2.335, DE 12 DE
JUNHO DE 1987

Dispée sobre o congelamento de pre-
¢os e aluguéis, reajustes mensais de sala-
rios e vencimenios instiui a (nidade de
ReferEncia de Pregos (URP), e dé outras
providéncias.

DECRETO-LEI N° 2.462, DE 30 DE
AGOSTO DE 1988

Altera a legislacdo do Imposto de Ren-
da e d4 outras providéncias.




Janeiro de 1989

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

Quarta-feira 25 51

Art. 2° A partir do exercicio financeiro de
1989, as pessoas juridicas tributadas com ba-
se de renda adicional, calculado sobre o valor
da receita bruta obtida em operagdes finan-
ceiras de curto prazo durante o periodo-base.

§ 1° A aliquota do imposto adicional é de
cinco por cento.

§ 2° O adicional de que trata este artigo
ser4 mesmo que a pessoa juridica apure pre-
juizo no periodo-base.

§ 3> O imposto adicional sera convertido
ern um namero de OTN, pelo valor desta
no més de encerramento do perfodo-base, e
ser4 pago nos mesmos prazos € condigbes
estabelecidos para o pagamento das quotas
do Imposto de Renda

§ 4° O valor do imposto adicional seré re-
cothido integralmente como receita da Uni&o,
néo sendo permitidas quaisquer dedugdes.

§ 5° O disposto neste artigo néo se aplica

as pessoas juridicas a que se refere o § 1e
do artigo anterior.

LEI N° 7.713, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislacéo do imposto de renda
e dd outras providéncias.

Art. 35. O sécio quotista, o acionista ou
o titular da empresa individual ficara sujeito
ao imposto de renda na fonte, & aliquota de
oito por cento, calculado com base no lucro
liquido apurado pelas pessoas juridicas na da-
ta do encerramento do periodo-base.

§ 5 E dispensada a retengfo na fonte do
imposto a que se refere este artigo sobre a
parcela do lacro liquido que corresponder &
- participagéo de pessoa juridica imune ou isen-
ta do imposto de renda, fundos em condo-
minio e clubes de investimento.

Art. 40 Fica sujeita ao pagamento do im-
posto de renda, a aliquota de vinte e cinco
por cento, a pessoa fisica que auferir ganhos
liquidos nas operagbes realizadas nas bolsas
de valores, de mercadorias, de futuros e asse-
melhadas, ressalvado o disposto no inciso 1I
do art. 22 desta lei.

§ 1° Considera-se ganho liquido o resul-
tado positivo auferido nas operagées ou con-
tratos liquidados em cada més, admitida a
dedugéo dos custos e despesas efetivamente
incorridos, necessérios a realizagdo das opera-
¢oes, e a compensacéo das perdas efetivas
ocorridas no mesmo periodo.

§ 2° O ganho liguido sera constituido:

a) no caso dos mercados  vista, pela dife-
renga positiva entre o valor de transmisséo
do ativo e o custo de aquisicdo do mesmo
ativo, corrigido monetariamente, pelos indices
de variagdo da OTN didria, divulgados pela
Secretaria da Receita Federal;

b) no caso do mercado de opgdes;

1 — nas operagdes tendo por objeto a op-
¢ao, a diferenga positiva apurada entre o valor
das posigoes encerradas ou néo exercidas até
o vencimento da opgéo, devendo o custo de
aquisigéo ser corrigido monetariamente, na
forma da alinea anterior.

2 — nas operagoes de exercicio, a diferenga
positiva apurada entre o valor de venda a vista
ou o preco médio & vista na data do exercicio
e o preco fixado para o exercicio, ou a dife-
renga positiva entre o prego do exercicio acres-
cido do prémio e o custo de aquisi¢éo, corri-
gido monetariamente na forma da alinea ante-
rior se for o caso;

c) no caso dos mercados a termos, a dife-
renga positiva apurada entre o valor da venda
& vista ou o prego médio a vista na data da
liquidag&o do contrato a termo e o prego neste
estabelecido;

d) no caso dos mercados futuros, o resul-
tado liquido positivo dos ajustes diarios apura-
dos no perfodo.

§ 3° Se o contribuinte apurar resultado
negativo no més serd admitida a sua apropria-
¢a0 nos meses subseqiientes, corrigido mo-
netariamente na forma da alfnea a do paréa-
grafo anterior.

Art. 43 Fica sujeito & incidéncia do im-
posto de renda na fonte, a aliquota de vinte
€ cinco por cento, o rendimento real produzido
por quaisquer aplicagdes financeiras, inclusive
em fundos em condominio, clubes de investi-
mento e cadernetas de poupanga, mesmo as
do tipo pectlio.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se
também a operagdes de financiamento reali-
zadas em bolsas de valores, de mercadorias,
de futuros e assemelhadas.

§ 2° O disposto neste artigo néo se aplica
aos rendimentos e ganhos de capital aufe-
ridos:

a) em aplicagdes em fundo de curto prazo,
tributados nos termos do Decreto-Lei n°2.458,
de 25 de agosto de 1988;

b) em operagdes financeiras de curto pra-
20, assim consideradas as de prazo igual ou
inferior a vinte e nove dias, tributadas nos ter-
mos do Decreto-Lein°2.394, de 21 de dezem-
bro de 1987.

§ 3° As operagdes financeiras de curto
prazo e as que lhes sdo equiparadas, nas quais
o beneficio do rendimento n&o se identificar,
serdo tributadas a aliquota de nove por cento,
incidente sobre o rendimento nominal.

§ 4° Considera-se rendimento real a dife-
renga entre o valor da cesséo, liquidagéo ou
resgate da aplicagéo e o valor aplicado, corri-
gido monetariamente pelos indices de varia-
¢éo da OTN diéria, divulgada pela Secretaria
da Receita Federal.

§ 5 No caso dos fundos em condominio
e clubes de investimentos, ficam excluidos da
base de célculo do imposto os rendimentos
ou ganhos de capital que seriam isentos se
auferidos diretamente pelo quotista.

§ 6° Oimposto dever4 ser retido pela fon-
te pagadora:

a) no caso de fundos em condominios e
clubes de investimentos, no resgaste;

b) no caso de cademetas de poupanga, na
data do pagamento ou crédito dos rendimen-
tos;

¢) no caso de operagdes de financiamento
realizadas em

§ 7° (VETADO).

§ 8° No caso de aplicagdes em fundos
em condominio e clubes de investimentos,
efetuadas até 31 de dezembro de 1988, o ren-
dimento real serd determinado tomando-se
por base o valor da quota no dia 1° de janeiro
de 1989.

§ 9° No caso de depésito em cadernetas
de poupanga, efetuado até 31 de dezembro
de 1988, o rendimento real seré determinado
a partir do primeiro dia posterior ao do primei-
ro crédito efetuado na conta do beneficidrio
no més de janeiro de 1989.

§ 10 No caso de cadernetas de poupan-
¢a, o imposto de que trata este artigo incidira
sobre a parcela do rendimento real que exce-
der ao valor correspondente a sessenta OTN
vigente para o més.

Art. 45 O contribuinte pessoa fisica que
possuir mais de uma conta de caderneta de
poupanga, inclusive do tipo peciilio, fica obri-
gado ao recolhimento mensal do imposto, &
aliquoto de vinte e cinco por cento, quando
a soma dos rendimentos reais de todas as
cadernetas ultrapassar o valor correspondente
a sessenta OTN vigente para o més

§ 1° Podera ser dedwzida do total perce-
bido a parcela dos rendimentos reais corres-
pondente ao valor de sessenta OTN vigente
para o més.

§ 2° Do imposto apurado poderéa ser de-
duwzido o que tenha sido retido na fonte na
forma deste artigo.

8 3» Oimposto devera ser pago até o Glti-
mo dia ttil da primeira quinzena do més sub-
sequente ao da percepcéo dos rendimentos.

§ 4° Opcionalmente, o contribuinte pode-
ré4 pagar o imposto, anualmente, observado
o disposto nos §§ 1° a 6° do art. 24 desta
lei.

Art. 46 Ficam isentos do imposto de ren-
da na fonte os rendimentos e ganhos de capi-
tal auferidos, a partir de 1° de janeiro de 1989,
pelos fundos em condominio e clubes de in-
vestimentos.

Parégrafo Gnico — Ocorreré a retengéo do
imposto na fonte se o titulo, obrigagéo ou apli-
cagdo né&o tiver sido originalmente emitido ou
contratado de forma nominativa ndo endos-
sével ou escritural que assegure sua identifi-
cagdo. Nesse caso, poderé o fundo benefi-
cirio pleitear a restituigdo da parcela do im-
posto que corresponder ao rendimento pro-
porcional ao periodo em que o titulo, obriga-
¢éo ou aplicagéo tiver permanecido em sua
propriedade.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)

~— Designo Relator o nobre Deputado Fran-
cisco Dornelles.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Solicito aos Srs. Relatores emitamn seus pa-
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receres no prazo de 24 horas, tendo em vista
a relevancia e urgéncia da matéria.

O prazo de tramitagao, previsto no paré-
grafo Gnico do art. 62 da Constituigéo, se ‘en-
cerra em 14 de fevereiro vindouro.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Com referéncia & Medida Proviséria n° 33,
foi encaminhada ao Senhor Presidente da Re-
pliblica, pelo Presidente em exercicio do Sena-
do Federal, Senador José Ignéacio Ferreira, a
Mensagem CN-01, de 20 de janeiro de 1989,
devolvendo a referida medida, por conside-
ra-la flagrantemente inconstitucional.

E a seguinte a Mensagem CN/N° 01
CN/4 01 Em 20 de janeiro de 1989

Excelentissimo Senhor Doutor José Samey
Dignissimo Presidente da Repiblica Federa-
tiva do Brasil:

Incumbe ao Poder Legislativo legislar sobre
as matérias de competéncia da Unido, espe-
cialmente, entre outras, sobre “criagdo, trans-
formacéo e extingdo de cargos, empregos e
fungées publicas” (art. 48, X, da Constituigédo
da Republica Federativa do Brasil).

Ao fazé-lo, o Poder Legislativo produz nor-
mas juridicas abstratas e gerais, dispondo a
respeito das condi¢Ges e requisitos a serem
observados pelo Poder Executivo quando este,
na prética de tipicos atos administrativos, im-
plementar o provimento de cargos, empregos
e funcbes publicas, a exoneragdo e dispensa
de servidores pUblicos e a extingé@o de cargos.

Tais atos administrativos competem, no
ambito da (Inido, privativamente, ao Presiden-
te da Republica, tal qual define o art. 84, XXV,
da Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil, ndo obstante possa ele delegar a prética
dos atos de provimento de cargos (e empre-
gos e funcdes, bem assim os de exoneragdo
e dispensa de servidores) as autoridades a ele
subordinadas, indicadas no paréagrafo Gnico
do mesmo art. 84 da Constituicdo da Repii-
blica Federativa do Brasil. Assim, alids, vém
reiteradamente procedendo Vossa Exceléncia,
Ministros de Estado, o Procurador-Geral da
Repiblica e o Advogado Geral da Unido.

Esses atos, naturalmente, sdo praticados
com observincia das normas juridicas que
dispdem sobre a matéria, em atengéo ao que
define o0 mesmo art, 84, XXV, in fine, do texto
constitucional.

A produgéo das leis que dispéem sobre es-
tas matérias, normas abstratas e gerais, con-
substancia ato legislativo, de competéncia do
Paoder Legislativo. A prética dos atos adminis-
trativos de que se trata, por outro lado, esta
inserida, inquestionavelmente, no ambito de
competéncia do Poder Executivo.

A Medida Proviséria n° 33 veicula, nitida-
mente, a pratica de atos administrativos. Néo
compreende disposicdo sobre extingéo de
cargos, empregos e funcdes publicas, mas,
antes, pelo contrério, promove j4, administrati-
vamente, essa extingdo. No art. 1°, por outro
lado, exonera e dispensa determinados servi-
dores pablicos (“ficam exonerados ou dispen-
sados...”). Veicula, assim, a prética de atos que

.

competem ao Poder Executivo (art. 84, XXV,
da Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil). Vossa Exceléncia, alias, de modo for-
malmente correto, ja praticara esses atos ad-
ministrativos ao baixar o Decreto n° 94.457,
de 15 de janeiro, cujo texto é exatamente aque-~
le que foi atribuido @ Medida Proviséria, conco-
mitantemente & equivocada revogagéo do de-
creto, no dia 16 (Decreto n° 97.463).

A extincao de cargos, empregos e fungdes
piblicas constante do inciso X do artigo 48
da Carta Magna s6 poderia ser objeto de exa-
me, pelo Congresso Nacional, através de pro-
jeto de lei especifico, de iniciativa do Poder
Executivo.

Ora, assim como incumbe ao Congresso
Macional zelar pela preservagéo de sua com-
peténcia, ao Executivo cumpre zelar pela sua.

- O exercicio da funcéo governamental é ex-

pressao de um dever poder, dele ndo podendo
dispor o seu titular.

A Medida Proviséna néo pode ser apreciada
pelo Poder Legislativo. Ato do Congresso Na-
cional, que veiculasse a prética dos atos admi-
nistrativos consumados na medida, resultaria
inconstitucional, lsso, evidentemente, enseja-
ria 0 seu pronto questionamento judicial, o
que conduziria & inocuidade da providéncia
que Vossa Exceléncia tomou, tendo em vista
arealizacdo dos objetivos assinalados pelo Pla-
no de Verdo. E necessério lembrar que ndo
apenas é inconstitucioan! o ato do Poder Exe-
cutivo praticado com violagdo a Constituicéo;
inconstitucional é, também, o ato do Poder
Legislativo que importe violagido do preceito
consagrado no art. 84, XXV, do texto consti-
tucional.

De outra parte, ato como tal importaria, ain-
da que decorrente de iniciativa de Vossa Exce-
léncia, violacdo do principio da independéncia
e harmonia entre os Poderes.

Nestas condiges, no estrito cumprimento
do que impde o principio da defesa da Consti-
tuicdo, devolvo Vossa Execeléncia a Mensa-
gem e 37, de 17 do corrente més, que sub-
mete ao Congresso Nacional a Medida Provi-
soria n° 33.

Aproveito a oportunidade para apresentar
a Vossa Exceléncia os protestos de alta consi-
deracéo e aprego. — Senador José Igndcio
Ferreira, Presidente, em exercicio, do Senado
Federal.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Sobre a mesa, requerimento que vai ser
lido pelo Sr. 1°-Secretério.

£ lido o seguinte
REQUERIMENTO IN° 01, DE 1989-CN

Senhor Presidente:

Considerando que a Presidéncia do Senado,
no dia 20 do corrente més fez devolver a Men-
sagem m° 9, de 1989-CN, através da qual o
Senhor Presidente da Republica encaminhou
aos Membros do Congresso Nacional o texto
da Medida Proviséria n° 33;

Considerando que o Regimento Interno do
Senado, primeiro subsidiario do Regimento
Comum, quando faculta ao Presidente impug-

nar proposigées que lhe parecam contrarias
a Constituicdo ou ao Regimento, garante ao
autor recurso para o Plenério, ap6s audiéncia
da Comissdo de Constituigdo e Justiga (art.
52, item 11),

Recorro a Vossa Exceléncia daquela deci-
séo, para o Plenério do Congresso Nacional.

Sala das Sesstes, 24 de janeiro de 1980.
— Senador Rachid Saldanha Derzi, Lider do
Governo no Senado.

A Presidéncia recebe o recurso e o enca-
minha & Comisséo de Constituicéo e Justica
do Senado, para emitir o seu parecer.

O Sr. Itamar Franco — Sr. Presidente,
peco a palavra para uma questéo de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Humberio Lucena})
— Tem a palavra V. Ex

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Para
questdo de ordem, sem reviséo do orador.)
— 8r. Presidente, para levantar duas questdes
de ordem.

Gostaria, primeiramente, de, respeitosa-
mente, saber de V. Ex® em que artigo o Presi-
dente do Congresso Nacional baseou-se para
nao proceder & leitura do projeto de resolugéo
que apresentei 8 Mesa do Congresso Nacionl,
ja que esse projeto vem dispor sobre o Pro-
cesso Legislativo aplicado as medidas provisé-
rias, e da outras providéncias.

E a primeira questdo de ordem que enca-
minho a V. Ex*.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Nobre Senador ltamar Franco, sabe V. Ex*
o aprego e a atencéo que V. Ex* me merece.

Em primeiro lugar, devo lembrar a V. Ex?
e ao Plenério, que a Constituicdo Federal, no
art. 57, § 7°, estabelece:

“Na sesséao legislativa extraordinéria, o
Congresso Nacional somente deliberara
sobre a matéria para o qual foi convo-
cado.”

O edital, assinado pelo Sr. Presidente da
Camara dos Deputados, Deputado Ulysses
Guimarées, e pelo Sr. Presidente, em exercicio,
do Senado Federal, Senador José Ignécio Fer-
reira, restringiu a convocagdo do Congresso
Nacional & apreciacéo das medidas provisé-
rias.

Portanto, o projeto de V. Ex* ndo poderia
ser incluido na pauta das sessdes. Por outro
lado, estou encaminhado a V. Ex* um expe-
diente que deveré chegar as suas maos dentro
de poucos momentos, chamando a atengéo
de V. Ex® que o seu projeto altera o Regimento
Comum do Congresso Nacional, e, portanto,
tern que ser assinado pelas Mesas do Senado
ou da Cémara dos Deputados ou por cem
subscritores, sendo vinte Senadores e oitenta
Deputados. Assim, no minimo, V. Ex®, além
da primeira parte, deveria cumprir essa pres-
cri¢do regimental.

E a deciséo da questédo de ordem.

O SR. ITAMAR FRANCO — Sr. Presi-
dente, primeiramente, sempre com muito res-
peito, também, a V. Ex°, comete V. Ex* um
engano. Se o edital, e daqui a pouco falaremos
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sobre ele em outra questdo de ordem, se ati-
vesse apenas a convocar o Congresso Nacio-
nal, V. Ex® teria razdo na primeira argumen-
taca@o que fez em relagao ao meu projeto. No
entanto, V. Ex* h4 de ver que o edital que
faz a convocacéo estabelece normas regimen-
tais quando permite emendas supressivas as
medidas provisérias. Evidentemente, a cono-
tagéo de destaques supressivos, com um pro-
jeto de resolugéo que apresento para se dar
um roteiro as medidas provisérias, ndo pode
ter nenhum confronto com a Constituigédo em
vigor.
Seria o primeiro caso para V. Ex* analisar.
O segundo caso, Ex* néo se trata de modifi-
cacao de Regimento. Ai V. Ex* comete um
profundo engano, também com o devido res-
peito. Trata-se de um projeto de resolugéo.
Se o Regimento Comum € omisso em rela-
¢80 ao projeto de resolugéo, e ele o &, como
o € também em relagéo as medidas provisé-
rias, inclusive no art. 1° do Regimento Comum,
eu teria que buscar apoio no Regimento do
Senado da Reptblica, o que fiz, apresentando,
enté@o, um projeto de resolugéo. Se V. Ex* se
ativer ao que eu apresentei, ndo o apresentei
como modificagao, e sim como projeto de
resolucdo, e para isso busquei subsidios no
Regimento Interno do Senado da Repiiblica.
Por todas estas razbes, com as duas argu-
mentagbes que apresento a V. Ex’, ja que V.
Ex* invocou o texto constitucional, se V. Ex®
continua insistindo em néo ler o meu projeto,
o que eu acharia um absurdo, um atentado
a agéo parlamentar, recorro da deciséo de V.
Ex*, e o fago baseado no art. 132 do Regimento
Comum. Néo poderia fazer esse recurso se
néo fosse medida constitucional. Mas ja que
V. Ex*—é V. Ex® mesmo quem o faz—invoca
a Constituigdo, eu tenho direito a esse recurso.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
ORADOR EM SEU PRONUNCIAMENTO:

PROJETO DE RESOLUGAO
Nv 1 DE 1989
(Congresso Nacional)

Dispbe sobre o processo legislativo
aplicével as medidas provisérias e dé ou-
tras providéncias.

(Congresso Nacional)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Mensagem do Presidente da Re-
pablica submetendo ao Congresso Nacional
medida proviséria seré lida em sessdo con-
junta das duas Casas, realizada com qualquer
nimero, e distribuida em avulsos.

Art. 2° Na sess&o a que se refere o artigo
anterior, logo apés a leitura, o Presidente de-
signard, mediante indicagdo das liderangas,
os membros da Comisséo Mista que emitira
parecer sobre a matéria no prazo improrro-
gével de 8 (oito) dias.

§ 1° A Comisséo Mista seré integrada por
11 (onze) Senadores e 11 (onze) Deputados,
obedecidos o critério de proporcionalidade
partidéria.

§ 2° Os Lideres poderdo indicar substi-
tutos nas Comissdes Mistas, mediante oficio
ao Presidente do Congresso Nacional, que fara
a respectiva designagéo.

§ 3° Se os Lideres néo fizerem a indica-
¢ao, a escolha cabera ao Presidente do Con-
gresso Nacional.

Art. 3° A critério do Presidente do Con-
gresso Nacjonal, a Comissdo Mista podera
examinar mais de uma medida proviséria.

Art. 4> A Comissao Mista reunir-se-a den-
tro de 24 (vinte e quatro) horas de sua consti-
tuigéo, sob a Presidéncia do congressista mais
idoso, para a elei¢éo do Presidente e do Vice-
Presidente.

Paragrafo Gnico. Caberé ao Presidente da
Comisséo designar o Relator da matéria.

Art. 5 No prazo de 3 (irés) dias, contados
da respectiva instalagéo, qualquer Congres-
sista poderd apresentar emendas perante a
Comisséo.

Parégrafo tinico. A emenda que introduzir
modificagéo nas disposi¢des originais da me-
dida proviséria devera disciplinar as relagdes
jurfdicas pelas decorrentes (art. 62, paragrafo
unico., C.F.).

Art. 6 No prazo méaximo e improrrogavel
de 8 (oito) dias serd apresentado o parecer,
facultado a qualquer membro da Comisséo
discuti-lo pelo prazo de 15 (quinze) minutos,
uma Unica vez, permitido ao Relator usar da
palavra em tltimo lugar, pelo prazo de 30 (trin-
ta) minutos.

Parégrafo finico. O parecer doRelator sera
conclusivo e conterd, obrigatoriamente, a sua
fundamentagéo.

Art. 7° A Comisséo Mista deliberaré por
maioria de volos, presente a maioria de seus
membros, tendo o Presidente somente o voto
de desempate.

Art. 8 O parecer da Comisséo, sempre
que possivel, consignard o voto dos seus
membros em separado, com restrigées ou pe-
las conclusées.

Paragrafo dnico. Serdo considerados fa-
voréveis 0s votos pelas conclusdes e os com
restricées.

Art. 9° O parecer da Comissdo podera
concluir pela transformagéo, total ou parcial,
da medida proviséria em lei, ou ainda rejeicdo
da matéria, bem como pela apresentacéo de
substitutivo, emendas ou subemendas.

Paréagrafo Gnico. O parecer que néo con-
cluir pela transformagéo da medida proviséria
em lei, na forma original, disciplinara as rela-
¢oes juridicas pela decorrentes.

Art. 10. A Comissdo devera sempre se
pronunciar sobre o mérito da proposig&o prin-
cipal e das emendas, ainda quando decidir
pela inconstitucionalidade daquela.

Art. 11. O parecer da Comisséo devera
ser publicado no Didrio do Congresso Na-
cional e em avulsos destinados a distribuigdo
aos Congressistas.

Art. 12. Das reunides das Comissées Mis-
tas lavrar-se-do atas, ‘que serdo submetidas
a sua apreciagao.

Art. 13. Esgotado o prazo a que se refere
o art. 6°, com ou sem parecer, serd a matéria,

no dia imediato, submetida ao Plenério para
discusséo e votagéo.

Art. 14. Em qualquer fase da tramitagéo
da matéria, se faltarem 5 (cinco) dias para
o término do prazo previsto no parégrafo Gnico
do art. 62 da Constituigéo, sera ela apreciada
em regime de urgéncia.

Art. 15. O Plenério deliberard por maioria
de votos, presente a maioria dos seus mem-
bros.

Art. 16. Transformada a medida provisé-
ria em lei, caberé ao Presidente do Congresso
Nacional promulgé-la.

Parégrafo tnico. Sendo a matéria rejeita-
da, total ou parcialmente, ou esgotado o prazo
constitucional sem deliberagéo (art. 62. CF.),
o Presidente do Congresso Nacional desig-
naré relator para apresentar, no prazo maximo
de 5 (cinco) dias, projeto de decreto legislativo
disciplinando as relagbes juridicas decorrentes
da medida proviséria. A proposigéo seré de
imediato submetida ao Plenério para discus-
sao e votagéo.

Art. 17. Aplicam-se a tramitag&o legisla-
tiva das medidas provisorias, subsidiariamen~
te, os regimentos do Congresso Nacional, do
Senado Federal e da Camara dos Deputados.

Art. 18. EstaResolugéo entra em vigor na
data de sua publicagdo, revogadas as dispo-
sigdes em confrério.

Justificativa

O Congresso Nacional esté prestes a exami-
nar um conjunto de medidas provisérias que
causaram um profundo impacto na vida da
Nagéo, com repercussoes de vuilto para o futu-
ro da economia.

Até o presente, o Plenério nao cuidou de
disciplinar regimentalmente o processamento
legislativo de matéria de tdo magna impor-
tancia no quadro juridico-constitucional.

ImpGe-se, com urgéncia, a adocio de re-
gras especificas, ndo sé para evitar perplexi-
dades no curso da tramitagéo parlamentar,
mas, sobretudo, com vistas a disciplina do
exercicio da fungéo legislativa, notadamente
no particular da apresentagdo de emendas
que retifiquem ou aprimorem a medida provi-
soria.

A presente proposicé@o tem por finalidade
submeter aos Membros do Congresso Nacio-
nal sugestéo concreta no sentido de viabilizar
o pleno exercicio da fungéo legislativa neste
crucial momento da vida nacional.

QO que ndo se pode € exigir do Congresso
Nacional em medidas de tal alcance um sim
©ou um néo.

Sala das Sessoes, 17 de janeiro de 1989.
— Senador ltamar Franco.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Recebo o recurso de V. Ex* e o encaminho
a Comissao de Constituicio e Justica do Sena-
do Federal.

O Sr. José Genoino — Sr. Presidente,
pego a palavra para questdo de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)

— Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre
Congressista José Genoino.
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O Sr. Itamar Franco — Sr, Presidente,
eu gueria apresentar a minha segunda ques-
tao de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Tem a palavra o Sr. Congressista José Ge-
noino.

O Sr. José Genoino — O nobre Senador
[tamar Franco quer apresentar uma segunda
questdo de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
—- Ja foi decidida.

O SR. ITAMAR FRANCO — Eu quero
apresentar a segunda questio, Sr. Presidente.
Méao encaminhei ainda a V. Ex* a segunda
questdo de ordem. Pedi duas questdes de or-
dem. A primeira foi sobre @ meu projeto, agora
é sobre o edital. Quero encaminhar a V. Ex
outra questdo de ordem. Eu, de inicio, pedi
aV. Ex

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Quanto ao edital, nobre Senador, hoje, na
reuniao dos Lideres, fiz sentir, data venia a
minha divergéncia no que tange & incluséo
naquele documento, de normas regimentais.
E tanto néo concordei com isto que os Srs.
Lideres estdo-me encaminhando requerimen-
to sugerindo a aceitagdo de destaques supres-
sivos, através da alteracéo das normas regula-
doras da tramitagio das medidas provisérias.

O SR. ITAMAR FRANCO — Sr. Presi-
dente, a minha questdo de ordem ¢ diferente.
Creio que V. Ex* tera de me conceder a palavra.
Estou baseado no Regimento Comum. Estou
pedindo a V. Ex* de acorde com o art. 131,

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
- Est4 decidido nobre Senador.

O SR. ITAMAR FRANCO — Trata-se de
outra questdo de ordern, Exceléncia basea:da
no art. 131 do Regimento, sobre interpretacao.

Q SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
~— Quco V. Ex°

O SR. ITAMAR FRANCO - Vou ler para
V. Ex® Creio que V Ex* sabe do apreco, mas
devemnos ter, num momento desses, a devida
trangiiilidade regimental.

O SR. PRESIDENTE Humberto Lucena)
— V. Ex? lia uma série de questdes.

O SR. ITAMAR FRANCO — Sa6 somen-
te duas, Ex* Eu poderia levantar até vinte, se
quisesse.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) .

— E a terceira questao. e

O SR. ITAMAR FRANCO — Sr. Presi-
dente, vou lé-la para, evidentemente, ficar no
prazo regimental.

Néo existe na Constituicdo disposicéo limi-
tativa de apresentagéo de emendas as medi-
das provisérias. E o texto constitucional que
diz isto. E o direito de emendas, Sr. Presidente
-— @ aqui vou lembrar o grande Parlamentar
que j& passou por esta Casa —; como susten-
tava o ex-Deputado Antbno Balbino = e cha-
maria a atengao dos nobres Parlamentares da _
Céamara Federal —, em voto proferido na Co-

missdo de Constituicao e Justica da Camara
dos Deputados Dizia S. Ex

“E, antes de tudo, uma das prerroga-
nvas do érgdo legislativo no exercicio do
seu poder de deliberagdo nas fases regi-
mentais de elaboracéo das leis. E um di-
reito inerente ao exercicio de suas fun-
¢coes, em relagao ao qual sempre se tem
entendido que somente podera deixar de
ser exercido, quando para evita-lo houver
expressa disposi¢ao proibitiva no préprio
texto constitucional.”

Sr. Presidente, o instituto — medida provi-
séria — deve ser exarmninado com maior pro-
fundidade, e ampliagdo do direito a emendas
é imperativo, o que devera ser objeto de deci-
380 do Plendrio. Num Estado de Direito, que
pensamos estar vivendo, “ndo se concebe o
encadeamento ordenado de uma sucessao de
“ato procedimental” que nao esteja discipli-
nado em normas regularmente aprovadas.

Ora, inexistern regras juridicas regimentais
a tutelar o processamento parlamentar das
medidas provisérias. Houve, isto sim, uma de-
cisao precéria e casuistica para sanar urn im-
passe. Entretanto, repita-se, tal decis@o néo
se reveste nem do caréter de norma regimen-
tal nem do de norma costumeira.

0 § 7° do art. 57 da Constitui¢do Federal,
ao restringir a atividade congressual durante
os periodos de convocagdo extraordindria ao
exame da “..matéria para a qual foi convo-
cado”, diz respeito as questbes de fundo, as
questdes de mérito. A toda evidéncia, a limita-
¢ao néo abrange a apreciacdo e votacao das
regras procedimentais que irdo viabilizar a pro-
pria consecucdo do fim colimado.

Seria atentatorio das mais elementares re-
gras de hermenéutica interpretar o questio-
nado preceito de outra forma. Com efeito,
qualquer outra exegese implicaria em partir
da falsa premissa de que norma especial &
restritiva de competéncia deve ser interpretada
extensivamente.

Em verdade, Sr. Presidente, Srs. congres-
sistas, o Edital atenta contra a ordem constitu-
cional vigente e como tal o Congresso Nacio-
nal deve disciplinar de um modo geral a trami-
tagéo das medidas provisérias, razdo pela qual
recorro a V. Ex° no sentido de permitir o livre
exercicio da agéo parlamentar, que, repito, na
Constituicdo ndo hé qualquer disposicao limi-
tativa de apresentagdo de emendas.

- -E a questdo de ordem que encaminho a
V. Ex’, Sr. Presidente.

--=0 SR. PRESIDENTE (Humberio Lucena)
— MNobre Senador ltamar Franco, V. Ex® traz
uma questao de ordem cuidadosamente ela-
borada, como sdi acontecer em sua atuagdo
parlamentar, que conhego de longo tempo.
Ocorre que V. Ex® afirma que o dispositivo
constitucional referente &s medidas provisé-

“rias ndo proibe que elas sejam emendadas.
Lembro a V. Ex’, inicialmente, que a emenda
a qualquer proposicdo & matéria de ordem
regimental e nao constitucional. A Constitui-
céo néo trata de emenda a proposigéo, quemn
rata é o Regimento, ou da Cémara, ou do

Senado, ou do Congresso Nacional. Enquanto
n&o houver o novo Regimenio Comum adap-
tado a Constituigao Federal recenternente pro-
mulgada, estdo em vigor as normas adotadas
pela Presidéncia do Congresso Naciocnal que
sdo do conhecimento do Plenério, e que pode-
réo ser alteradas, e deveréo sé-lo, por solicita-
¢éo das Liderangas, que o estdo reguerendo,
para que possamos, pelo menos, admitir os
destaques supressivos nas medidas provisé-
rias.

Portanto, ndo vejo como V. Ex® insistir neste
ponto, isto é, que a Presidéncia admita emen-
das de caréter amplo s medidas provisérias,
porque isso, inclusive, implicaria em distorcer
inteiramente o processo de tramitac8o dessas
proposigcoes.

Lembro inclusive a V. Ex®, como hoje foi
afirmado por mim na reunido dos Lideres do
Congresso Nacional, na presenga do Depu-
tado Ulysses Guimaraes, Presidente da Cama-
ra dos Deputados, que tanto 0 nosso ponto
de vista € verdadeiro que as medidas provisé-
rias aprovadas pelo Congresso sdo promul-
gadas pelo Presidente do Congresso Nacional
e néo voltam, portanto, ac crivo do Senhor
Presidente da Repiblica,

Portanto, nao posso acolher a questio de
ordem de V. Ex* Esta é a minha decisao.

O SR. ITAMAR FRANCO — Sr. Presi-
dente, apenas para encerrar.

Quero dizer a V. Ex® que sempre, respeitosa-
mente, no exercicio parlamentar do meu direi-
to, se eu entender que deva apresentar medi-
das que n&o aquelas contidas no edital de
convocagéo, eu o farei, e, se for o caso, Sr.
Presidente, recorrerei ao proprio Judiciério,
como o préprio Ministro da Justica, que hoje
esta ensinando a toda a Nago, que em qual-
quer divida, deve-se recorrer ao Judiciério.

Creio que V. Ex* ha de atentar, e recorro
da decis@o de V. Ex* para o Plenério, que a
Constituigéo n&o proibe, nao limita aquilo que
o edital baixou no caso das medidas provi-
sorias.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Recebo o recurso de V. Ex?, e 0 encaminho
& Comisséo de Constituigdo e Justica do Se-
nado.

O SR. ITAMAR FRANCO — Muito obri-
gado.

O Sr. José Genoino — Sr. Presidente,
pego a palavra para uma questéo de ordem,

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
—Pego licenga ao nobre Lider para prorrogar,
de oficio, a presenie sessao por uma hora,
Jja que se esgotou o tempo regimental.

Tem a palavra V. Ex®

O SR. JOSE GENOINO (PT — SP. Para
questdo de ordem. Sem revisdo do orador.)
— Sr. Presidente, baseio-me nos arts. 59, 62
e 68 da Constituicio Federal, que tratam exa-
tamente do processo-legislativo. Ao tratar do
processo legislativo e ao citar as leis comple-
mentares, a emenda & Constituicao, as medi-
das provisdrias, o art. 68 é o Unico que, ao
falar das leis delegadas, cita, no § 37, que,
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caso a Presidéncia da Republica solicite ao
Congresso Nacional delegagéo e se o fizer
na forma de resolugéo, esta matéria em apre-
ciagdo no Congresso Nacional far-se-4 “em
votagéo Gnica, vedada qualquer emenda.”

Portanto, Sr. Presidente, o art. 68 é expresso:
as leis delegadas. A Constituicio veda a emen-
da apenas nas leis delegadas. O art. 62 trata
das medidas provisérias. Se a Constituinte pre-
tendesse vetar emenda nas medidas provis6-
rias, teria agido da mesma maneira que agiu
ao redigir o art. 68, que proibiu emenda no
caso de resolugéo para delegagéo de poderes
ao Presidente da Republica.

Néo foi este, portanto, o espirito da deciséo
da Constituinte quando, no art. 62, diz que,
na medida proviséria, caso se extinga o prazo
de trinta dias, o Congresso Nacional tera que
legislar sob os seus efeifos juridicos.

Sr. Presidente, em resolugéo aprovada pelo
Congresso Nacional, V. Ex* regulamenta qur.,
no caso da rejeicéo da medida proviséria, sem
a aprovacéo do Congresso Nacional inclusive,
este tera que legislar sobre os efeitos juridicos
dessa medida proviséria.

A Constituinte ndo proibiu emendar medi-
das provisérias, apenas a resolugéo que trata
dalei delegada. Ao tratar da medida provisoria,
fala da possibilidade de legislar sobre os efei-
tos juridicos apds a sua rejeigao.

No que diz respeito & tramitago da medida
praviséria, é evidente que a Constituinte nao
Ihe profbe a emenda. Se o Congresso Consti-
tuinte, ao aprovar a lei delegada, proibe a
emenda, e no caso da emenda proviséria pos-
sibilita legislar sobre os efeitos juridicos a pos-
terfori, significa que o Congresso, no espfrito
de feitura da Constituigéio, permite emenda
a medida proviséria, considerando um dado
concreto — ela é editada e ja produz os seus
efeitos —, mas, no curso da tramitagéo, ela
pode ser alterada. Isso diz respeito a esséncia
da prerrogativa do Congresso Nacional, que
foi exatamente a deciséo da Assembléia Na-
cional Constituinte quando tratou das atribui-
¢oes do Congresso Nacional.

Por outro lado, quando o edital de convo-
cagdo da sessdo extraordinéria especifica as
medidas provisdrias, nfio h4 como fugir & ne-
cessidade de regulamentar essa tramitagéo,
porgue o Regimento Comum do Congresso
Nacional trata apenas de algo que se podia
dizer ser semelhante, como é o caso do decre-
to-lei. Porém qual o objetivo da Assembléia
Nacional Constituinte? O de revogar o decre-
to-lei, ndo o substituindo pela medida provi-
séria. Esta € uma figura inteiramente nova.
Se & uma figura inteiramente nova, néo pode-
mos utilizar a regulamentagéo de uma figura
extinta pelo Congresso Constituinte, a do de-
creto-lei, para regulamentar a tramitagio da
medida proviséria,

Portanto, Sr. Presidente, a minha questéo
de ordem é no sentido de que, com base nos
arts. 58, 62 e 68 da Constituicéo, V. Ex* permita
a0 Congresso Nacional deliberar soberana-
mente e por maioria absoluta, como ele, Con-
greseo Nacional, vai apreciar a medida provi-
s&ria. Néo se trata somente do contetido da

medida proviséria, mas de como se vai apro-
vé-la. Isso é democrético, isso esti nas prerro-
gativas do préprio Congresso Nacional. Na
prépria tramitagéo do Orgamento, nesta Casa,
o Congresso Nacional, ja se incorporot o espi-
rito das prerrogativas aprovadas pela Assem-
bléia Nacional.

Sr. Presidente, esta é a questdo de ordem
que formulo a V. Ex?

¢ SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— vata senia, nobre Lider, a questio de or-
dem trata de matéria vencida, de vez que a
Presidéncia ja declarou, decidindo questao de
ordem ant rior, que ndo pode acolher nenhu-
ma matéria, na convocagio extraordinéria, a
nao ser aquela constante do edital de convo-
cagéo, isto €, a apreciagio das medidas provi-
sorias.

Esta é a decisao da questio de ordem for-
mulada por V. Ex*

O Sr. Aldo Arantes — Sr. Presidente, peco
a palavra para uma questéo de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista,
para uma questdo de ordem.

O SR. ALDO ARANTES (PC do B — GO.
Para questao de ordem. Sem revisao do ora-
dor.) — Sr. Presidente, gostaria, de qualquer
forma, de manifestar aqui, de fato, um ponto
de vista discordante da deciso da Mesa, por-
que entendo também que aquilo que a Consti-
tuicdo néo veda a Presidéncia do Congresso
nao tem o direito de vedar.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

86 estou formulando a minha questéo de
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— V. Ex® n&o pode comentar a decisdo da
Mesa. A decisdo da Mesa pode ou ndo ser
recorrida & Comisséo...

O SR. ALDO ARANTES — Comentar eu
posso. Eu, como Parlamentar, tenho o direito
de comentar.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Em um discurso posterior sim, mas néo
agora, nobre Congressista.

O SR. ALDO ARANTES ~— Sr. Presidente,
tenho o direito de cornentar. Estamos numa
democracia.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
~— Mas néo agora. Nao podemos ficar dialo-
gando. A questédo de ordem decidida pode
ser recorrida ou néo.

O SR. ALDO ARANTES ~— Vou formular
a minha questao de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Faga a quest&o de ordem.

O SR. ALDO ARANTES — Gostaria de
terminar dizendo que, na minha opinigo e na
opinido do meu Partido, consideramos que,
para o exercicio democrético, nés, inclusive
este Congresso, deverfamos decidir as normas
para a aprovagio das medidas provisérias.

Levantarei outra questdo, Sr. Presidente.
O art. 62 da Constituigéo, diz expressamente:

“Em caso de relevancia e urgéncia, o
Presidente da Repriblica poderad adotar
medidas provisérias, com forga de lei, de-
vendo submeté-las de imediato ao Con-
gresso Nacional, que, estando em reces-
s0, serd convocado extraordinariamente
para se reunir no prazo de cinco dias.”

Sr. Presidente, levanto esta questdo porque
entendo que houve nas reunibes entre as Lide-
rangas uma divergéncia — no meu entender
—inaceitavel, e a questfio tem que ser esclare-
cida de uma vez por todas. O texto constitu-
cional é muito claro ao dizer que o Congresso
Nacional tem que se reunir cinco dias apés
a edicdo das medidas provisérias. Na verdade,
pracurou-se uma interpretagéo, no sentido de
se cumprir determinados objetivos, que esse
prazo passaria a contar cinco dias ap6s o envio
dessas mensagens para o Congresso. Ocorre,
Sr. Presidente, se esta fosse a interpretagéo,
estariamos entrando um caminho extrema-
mente perigoso. Supunha V. Ex® que o Presi-
dente da Repiiblica resolvesse mandar so-
mente vinte dias apds essas medidas terem
comegado a surtir efeito juridico. Mais cinco
para a convocagéo do Congresso e restariam
somente cinco dias para o Congresso analisar
tais medidas. Portanto, o sentido, o espirito
da lei é de que o Congresso seja convocado
imediatamente apés a edigéo das medidas
provisérias.

Considero esta questéo da mais alta rele-
véncia, considero que a Presidéncia do Con-
gresso cometeu um erro ao néo convocar a
sess#o para o sdbado. Néo querendo que esta
questdo se perpetue, para ndo abrir espago
para manobras politicas posteriores, aqui rea-
firmo a minha posigéo e desejo ouvir da Presi-
déncia da Casa qual o seu ponto de vista.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Nobre Deputado Aldo Arantes, V. Ex* levan-
tarealmente uma questéo das mais relevantes.
V. Ex® se refere ao art. 62 da Constituigéo,
que estabelece:

“Em caso de relevéncia e urgéncia, o
Presidente da Repiiblica poderéd adotar
medidas provisorias, com forga de lei, de-
vendo submeté-las de imediato ao Con-
gresso Nacional, que, estando em reces-
s0, serd convocado extraordinariamente
para se reunir no prazo de cinco dias.”

A Presidéncia entende que esse prazo co-
mega a correr realmente, salvo melhor juizo,
a partir do recebimento, pelo Congresso Na-
cional, da mensagem presidencial. Esta é a
decisao da questdo de ordem.

Mas, tendo em vista a alta importancia da
matéria para o Congresso Nacional como ins-
tituigéo, a Presidéncia, de acordo com art. 131,
§ 1°, do Regimento Comum, se V. Ex? recorrer,
solicitarei, de oficio, parecer da Comisséo de
Constituigdo e Justica do Senado, para que
assim se decida definitivamente a matéria, que
é de interesse do Congresso Nacional.
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O SR. ALDO ARANTES — Sr. Presidente,
gostaria de dizer que o entendimento de que
o prazo comega a contar apés a chegada aqui
nao tem cabimento, exatamente porque o Pre-
sidente da Repiblica, em fungéo de determi-
nadas razbes, poderia enviar vinte dias depois
de essas medidas passarem a surtir efeitos
juridicos. Entao, cinco dias apds o momento

em que elas passam a surtir efeito juridico_

o Congresso tem que se reunir para anali-
sé-las.

A concluséo a que V. Ex* chegou, na minha
opinido, esté completamente contréria ao es-
pirito desta Constituigao, assim como fambém
a questdo da nao aplicacdo da possibilidade
da apresentagdo de emendas,

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Veja V. Ex?, nobre Deputado, que tanto ad-
miti a controvérsia que, apesar de ter um ponto
de vista sobre o assunto, diante da divida,
se V. Ex® recorrer, solicitarei de oficio o exame
da Comisséo de Constituigéo e Justiga do Se-
nado, para que ela emita um parecer e possa-
mos deliberar definitivamente no Plendrio, so-
bre esta magna questao.

O SR. ALDO ARANTES — Recorro da
decisdo de V. Ex°

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Pego de oficio o parecer da Comisséo de
Constituicéo e Justica do Senado.

O 8r. Chagas Rodrigues — Sr. Presiden-
te, peco a palavra para uma questio de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Senador Cha-
gas Rodrigues, para uma questéo de ordem.

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB
— PI. Para uma questéo de ordem.) — Sr.
Presidente, o art. 62 da Constituigéo, aqui tanto
invocada, reza:

“Em caso de relevancia e urgéncia, o
Presidente da Reptblica poderé adotar
medidas provisérias com forga de lei, de-
vendo submeté-las de imediato ao Con-
gresso Nacional...”

Sr. Presidente, V. Ex* j& decidiu que, nos
termos do edital de convocagéo — edital pu-
blicado no Jornal do Brasil de 22 do corrente
—-, “o Congresso é convocado a reunir-se,
extraordindriamente, a partir do dia 23 préxi-
mo vindouro, para a apreciagdo das medidas
provisérias adotadas”. Portanto, medidas ja
adotadas. Ora, Sr. Presidente, nos termos da
Constituigdo, como vimos, adotada a medida
proviséria, o Presidente da RepUblica deverd,
de imediato, vale dizer, imediatamente, reme-
té-la ao Congresso, que, nao estando reunido,
deveré ser convocado. Além das oito medidas
provisdrias, sem incluir aquela que foi correta-
mente devolvida, Sua Exceléncia, o Senhor
Presidente da Repiblica, acometido de estra-
nha doenga, publica, no Digrio Oficial de haoje,
mais uma medida proviséria, a de n° 34. Isto
significa que, anteontem, Sua Exceléncia edi-
tou ou adotou — para usar as duas expressoes
da Constituigdo e mandou ontem ao Didrio

Oficial — adotou anteontem, deve ter reme-
tido ontem e o Didrio Oficial de hoje ja publica
a Medida Proviséria de n° 34.

- Eu perguntaria a V. Ex®, primeiro, incidente-
mente, se o Presidente cumpriu, desta vez o
preceito constitucional que determina seja a
medida de imediato submetida ac Congresso,
que esta reunido em sessao extraordinéria.
Perguntaria; portanto, a V. Ex* se o Presidente
‘da Republica, que ja publicou essa medida
proviséria no Didrio Oficial, teve a cortesia de
remeté-la a V. Ex* Em segundo lugar — e
isto & mais importante —, pois V. Ex*j& afirmou

" que vai, rigorosamente, obedecer aos termos

do edital, em sendo esta medida proviséria
néo uma medida proviséria ja adotada, quan-
do da publicagéo do edital de convocagéo do
Congresso Nacional, eu perguntaria se V. Ex°
vai, também, aproveitar esta convocagao ex-
traordinaria para que o Congresso aprecie ma-
téria estranha, ndo prevista nos termos do edi-
tal convocatério, ou seja, se V. Ex*vai, também,

~.'caso receba, como tudo indica, esta medida

submeté-la & apreciagao do Congresso nesta
sessédo extraordindria.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Nobre Senador Chagas Rodrigues, V. Ex*
fez uma questdo de ordem para solicitar a
Presidéncia da Casa que decida se vai ou ndo
incluir essa nova medida proviséria, que foi
publicada hoje no Didrio Oficial, na pauta dos
trabalhos desta convocacgédo extraordinéria.
Devo dizer a V. Ex® que o edital de convocagao
diz o seguinte:

“O Presidente da Cémara dos Depu-
tados e o Presidente do Senado Federal,
no uso das atribui¢es que lhes sdo con-
feridas pelo inciso Il do § 6° do art. 57
da Constituigdo da Repiiblica Federativa
do Brasil, fizemos saber que o Congresso
Nacional é convocado a reunir-se, ex-
traordinariamente, a partir do dia 23 pré-
ximo vindouro, para apreciagio das Medi-
das Provisorias adotadas pelo Presidente
da Reptiblica, nos termos do disposto no
art. 62 da Magna Carta.”

A medida proviséria, editada e publicada
pelo Didgrio Oficial, chegando ao Congresso
durante essa convocagdo, terd que ser lida,
para ser iniciada a sua tramitacdo, que, entre-
tanto, s6 terminaré apés o prazo de trinta dias
de sua publicacéo.

O Sr. Fernando Santana — Sr. Presiden-
te, pego a palavra para uma questao de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista
Fernando Santana.

O SR. FERNANDO SANTANA (PCB —
BA. Para questdo de ordem. Sem revisao do
orador.) — Sr. Presidente, evidentemente V.
Ex* tem remetido todas as questées de ordem
a apreciagdo da douta Comisséo de Consti-
tuicao e Justica do Senado. Nés aqui estamos
tratando de questdes que dizem respeito ao
Congresso Nacional.

Formulo a V. Ex* a seguinte questdo: por
que s6 a Comissdo de Constituigdo e Justica

do Senado tem direito de examinar os recur-
505, e ndo uma Comissdo Mista do Senado
e da Camara, j& que se tratam de problemas
do Congresso Macional?

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— E que o Regimento, nobre Deputado, diz
que o recurso serd apreciado pela Comisséo
de Constituicdo e Justiga e tenho que cumprir
o Regimento, enquanto estiver em vigor.

O Sr. Nyder Barbosa — Sr. Presidente,
pego a palavra para uma questéo de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Concedo a palavra ao nobre Congressista.

O SR. NYDER BARBOSA (PMDB — ES.
Para questéo, de ordem. Sem revisao do ora-
dor.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas, esta
convocagédo extraordindria estd sendo regida
pelos Regimentos da Camara dos Deputados,
do Senado Federal e do Congresso Nacional.
Nao possuimos um Regimento Comum para
esta sess@o extraordinria que estamos reali-
zando agora. Ocotre, Sr. Presidente, nos Regi-
mentos da Camara, do Senado e do Con-
gresso néo sao previstas as formas de votagao
de medidas provisérias, porque estas s&o pos-
teriores a edicdo dos referidos Regimentos.
Neles néo constam que para as medidas provi-
sérias cabe a adocdo de emendas supressivas,
modificativas etc. V. Ex* admitiu que, na con-
dugéo desta sessdo, fossem apresentadas
emendas supressivas.

Nés, Sr. Presidente, data venia, néo concor-
damos possam os Congressistas oferecer
emendas as medidas provisérias. Entende-
mos que as emendas devamn ser votadas, acei-
tando-as ou rejeitando-as. Em conseqiiéncia,
recorro da deciséo de V. Ex® & Comissdo de
Constituicdo e Justiga contra o ato que per-
mite a apresentacéo de emendas supressivas.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— O recurso de V. Ex® € intempestivo nobre
Deputado, porque esta questdo j4 foi decidida
anteriormente e, inclusive, acatei recurso se-
melhante ao seu, do nobre Senador ltamar
Franco. A matéria questionada por V. Ex® j&
vai, portanto, & Comissdo de Constituicdo e
Justica do Senado Federal.

O SR. NYDER BARBOSA — Muito obri-
gado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— A Presidéncia convoca sessao conjunta a
realizar-se amanha, as 14 horas e 30 minutos,
destinada a apreciagéo das Mensagens de n*®
1 a 8, de 19889, do Congresso MNacional.

Solicito aos Srs. Senadores e acs Srs. Depu-
tados que permanegam em Brasilia, e, que
os Srs. Relatores estejam presentes amanh,
com os seus pareceres, para iniciarmos a dis-
Cussao.

Vamo-nos manter em Brasilia, fazendo ses-
soes pela manh, a tarde e & noite, para, rapi-
damente, nos desincubirmos da missdo de
apreciar tao relevantes e urgentes matérias.

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)
— Esta encerrada a sessdo.

(Levanta-se a sessé@o as 19 horas.)
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